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As vossas comissões de marinha, colónias, comércio 
e indústria e finanças, tondo ultimado os seus trabalhos 
sôbre a utilização e exploração da frota mercante do 
Estado, iniciados pelo estudo e análise da proposta do 
lei apresentada, em tempo, pelo Govêrno ao Parlamento, 
têm a honra de sujeitar à apreciação da Câmara um 
projecto de substituição à proposta do Govêrno, desti
nado a resolver tam importante problema.

Vai o projecto das vossas comissões precedido  ̂polo 
presente relatório, que explica e justifica a sua orienta
ção e todos os seus trabalhos.

A primeira parte do roferido relatório foi elaborada 
quando ainda se não tinha resolvido que as comissões 
que se deviam pronunciar sobre a proposta de lei que 
regulava a exploração e utilização da frota mercante do 
Estado, passassem a trabalhar conjuntamente.

Tomada essa resolução foi depois apresentado à reu
nião conjunta das comissões.

Aceitaram elas as conclusões dêsse trabalho, que de
pois a Câmara, por deliberação unânime, resolveu que 
se publicasse no Diário do Govêrno.
. Nele se analisa a operação proposta pelo Govêrno, os 
seus intuitos o os seus resultados, o por êle se verificam 
os motivos por que as vossas comissões entenderam de
ver pôr de parte esda proposta, se bem que dela se 
aproveitassem alguns pontos de detalhe que devem ser 
considerados para a resolução do problema.

Apresentou o relator, com o trabalho a que n^s esta
mos referindo, um projecto de substituição à proposta 
do Govêrno, o qual serviu de base àquele que temos a 
honra de submeter à vossa apreciação, depois de ter 
sido largamente discutido, analisado e modificado pelas 
vossas comissões.

A segunda parte do presente relatório consiste no es
tudo do problema da aplicação da frota, em si mesmo, sob 
os seus aspectos essenciais, económico, comercial e colo
nial, o na consequento justificação do projecto apresen
tado que tem os seus fundamentos nesse estudo.

As vossas comissões não ignoram que so trata dum 
problema' duma rara complexidado e delicadeza, nem 
tam pouco os perigos que podem advir para o nosso fu
turo se a sua solução não fôr a que melhor se harmonize 
com um propósito de restauração e ressurgimento na
cional quo se impõe, na hora presente, como uma ques
tão de vida ou de morte para o país.

Trata-se da boa ou má utilização do maior instru 
mento de fomento e riqueza do país, desta questão 
complexa, que ó saber como é quo Portugal dove orga
nizar os seus serviços de navegação, aproveitando uma 
frota numerosa e lançar as suas carreiras através dos 
oceanos.

Por isso se procurou fundamontar o melhor possível 
as soluções apresentadas.

Houve não só a preocupação de analisar detidamente 
a proposta de lei do Govêrno, pesando bem as suas 
vantagens e os seus defeitos, como, uma vez excluída 
essa proposta, a preocupação de a substituir por um 
trabalho consciencioso que correspondesse às actuais ne
cessidades do País e das colónias, e so adaptasse às vá
rias características do nosso modo de ser económico, 
comercial e colonial.

A Câmara que nos releve se o trabalho apresentado 
não corresponde realmente às nossas intenções.

P A R T E  I

As propostas dos banqueiros ao Govêrno e do Govêrno 
' ao Parlamento.  Se u s  intuitos e resultados para a economia do P aís  

e das colónias

Relatório da proposta de lei do Govêrno

A situação geográfica do nosso país e os nossos ex
tensos domínios coloniais têm determinado para o pro
blema do desenvolvimento da marinha mercante nacio
nal, e desde há muito, uma especial atenção não só da 
parte do Estado como da iniciativa particular.

É efectivamente de capital importância achar a solu
ção de tam magno problema que interessa à economia 
geral da Nação, muito especialmente ao fomento colonial 
e até a nossa própria independência e soberania.

Nem sempre a oportunidade nos garantiu o êxito idea
lizado, quer por falta de persistência naquelas iniciativas, 
quer por deficiência de recursos do Estado, quer ainda 
porque um estreito critério de criação imediata de recei
tas orçamentais lhes negasse o impulso necessário ao 
nosso desenvolvimento e progresso.

Da falta de marmha mercante nacional provieram mui
tas ou mesmo todas as dificultosas situações em que o 
país se tem debatido e que derivaram sempre dum de
sequilíbrio económico produzido por um difícil acesso dos 
produtos necessários à vida, à indústria e ao comércio, 
etc., e que as colónias nos poderiam ter fornecido se 
de há muito tivessem a convicção de que os seus produ
tos não se inutilizariam nos cais africanos à espera do 
transporte que*os valorizasse; desequilíbrio económico 
quo se atenuaria se a uma fácil importação de matérias 
primas correspondesse uma fácil exportação dos produ
tos manufacturados; desequilíbrio que teria sido compen
sado ou mesmo anulado se o país tivesse sido impul
sionado por forma tal que constituísse o verdadeiro cais 
da Europa nas suas relações comerciais com todo o 
mundo.

A constituição duma marinha mercante nacional é hoje 
possível graças à intervenção de Portugal na guerra eu-
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ropeia, e se a nossa independência e soberania estão por 
agora garantidas com o sángUe derramado nos campos 
de batalha, necessário é que olhemos para o futuro e o 
procuremos garantir dando o maior e mais decidido im
pulso a todas as iniciativas que visem ao fomento naeio- 
nal e colonial.

Possuidores hoje duma importante frota mercante, nós 
devemos tirar dela o maior rendimento económico e 
muito especialmente:procurar constituir com ela parte 
do esqueleto em tôrno< do qual noxas iniciativas se ve
nham dispor.

Nesta hora grave que atravessamos, o nosso lema deve 
ser ainda «garantir o futuro com sacrifício do pre
sente').

Inútil: e prejudicial todo o benefício actual quo’ atrofie 
o desenvolvimento do que nos é necessário no futuro; 
fomentar não ó pedir a êste e por adiantamento parte 
das-suas vantagens, mas sim caminharmos ma,is velozes 
para mais cedo as produzir e colher.

Urge organizar e explorar a nossa frota mercante em 
moldes diversos dos que têm sido seguidos até hoje e que 
se justificavam pela situação de guerra que, atravessá
mos.

Ê êste o fim a que visa a presente proposta de lei.

Várias têm sido as fases por que passou a explora
ção dos transportes marítimos apresados ao inimigo, e 
num breve resumo exporemos a legislação que as orien
tou.

Para promover o abastecimento do País, quer de ma
térias primas, quer de meicadorias de primeiia necessi
dade, a lei n.ô,480, de 7 de Fevereiro de 1916, autori
zava o Govêrno a procéder não só à sua requisição como 
à dos próprios meios de transporte que fôssem julgados 
indispensáveis à economia nacional.

A autorização foi efectivada pelo decreto n.° 2:229, 
de 23 de Fevereiro de 1916, em que se reconhecia que 
os transportes se tornavam cada vez mais difíceis e dis
pendiosos devido à falta de navios e que ao problema 
das gubsistências (considerado de salvação pública) inte
ressava directameníé êsse assunto e rpclamava urgentes 
medidas. • ,

Pelo decreto n.° 2:350, de 20 de Abril de 1916, é de
cretado o apresamento e regime dos navios inimigos, em, 
vista do que passou à posse de Portugal uma tonelagem 
marítima de considerável importância.

Reconhecendo-se a necessidade de concentrar num, só 
organismo a exploração dos navios do Estado e aten
dendo a que devia ter uma'grande autonomia, foi por 
lecreto n.° 3:613;' de 26 de Novembro de 1917, decre
tada a criação do Conselho de Administração dos Trans
portes Marítimos dò Estado, com o seu conselho fiscal.

Por decreto n.° 3:671, de 17 de Dozembro de 1917, é 
rpvogado o decreto anterior e restabelecidas as atribul- 
çbes da Comissão de Administração do Serviço de Trans- 

ortes Marítimos, a qúe se referem os decretos n.os 2:229, 
:236, 2:237, 2:242 e 3:145, respectivamente, de 23 e 24 

de Fevereiro, 1 de Março, 17 de Abril de 1916 e 18 de 
Maio (Je 1917.

Várias modificações se operaram na organização dos 
ííinistérios do Comércio, Trabalho, Subsistências e Trans
portes, sempre com o fim de melhorar a nossa situação 
económica, até que em virtude do decreto n.° 3:936, de 
16 de Março de 1918, se cria a Direcção Geral dos Trans
portes Marítimos com o fim de superintender em toda 
a navegação portuguesa e dirigir especialmente a explo
ração de todos os navios requisitados e apresados, bem 
como a de todos os que de futuro fôssem adquiridos 
pelo Estado. Anexo a esta Direcção funcionava um Con
selho de Administração'dps Transportes Marítimos.

Pela portaria n.° 1:272? de 24 de Março de 1918, e

a fim de se regularizar os serviços de transportes marí
timos e obter-se uma melhor distribuição de todo o trá
fego, foi determinado que por parte das emprêsas 0 
companhias era devida imediata e ab&oluta obediência 
à Direcção Geral dos Transportes Marítimos.

Pela portai ia n.° 1:334, de 25 de Abril de 1918, fixa
ram se as atribuições do Conselho do Administração dos 
Transportes Maiítimos e regulou-se o seu funcionamento 
de modo a imprimir à exploração dos navios na posse do 
Estado uma orientação reguladora da vida económica do 
país ao tempo.

As atribuições conferidas foram das mais latas e o 
Conselho de Administração dos Transportes Marítimos 
passou a ser a entidade única que presidia àquela ex
ploração.

Finalmente, em 30 de Abril de 1919, por decreto 
n.° 5:564, reconheceu-se que a Direcção Geral dos Trans
portes Marítimos do Estado, tendo concentrado em si to
dos os poderes relativos à navegação mercante com o 
fim de abastecer o país, satisfez relativamente bem aos 
fins a atingir mas que, tendo teiminado o período de 
armistício e sendo o momento próprio de reconstituição 
e desenvolvimento dos povos, era necessário que ’ a na* 
vegação nacional correspondesse tam completamente 
quanto possível ao fim a que se destinava e que fôsse 
um forte elemento da riqueza nacional. Não se deve ter 
em vista apenas e exclusivamente o abastecimento do 
país de géneros de primeira necessidade, mas também 
contribuir para uma mais larga expansão económica.

Em virtude destas considerações, criou-se o Conselho 
de Administiação da Marinha Mercante e o pióprio de
creto preVê que os inteiêsses lo Estado possam vir-̂ a 
impor a exploração, por particulares, da frota mercante 
nacional.

A êste Conselho foram dadas atribuições tais quq. cons
titui um serviço completamente autónomo.

Pelo mesmo decreto criou-se uma junta consultiva e 
substituíu-se a Direcção Geral dos Transportes Maríti
mos por uma Direcção dos Transportes Marítimos.

Por portaria de 4 de Agosto, foi nomeada uma co
missão encarregada de relatar os resultados obtidos até 
aquela data com a exploração dos transportes por conta 
do Estado e propor um plano geral de exploração dos 
mesmos. Esta comissão desempenhou-se do trabalho de 
que foi incumbida e apresentou o seu relatório que'é por 
todos os motivos muito interessante e valioso.,

Da frota do Estado foram cedidas à Inglaterra 159:951 
toneladas e existem hoje apenas 84:932 toneladas em vir
tude dalgumas unidades terem sido torpedeadas.. ‘

Em poder do Estado, e sob a administração do Con
selho da Marinha Mercante, existem 66:159 toneladas.

Em breve disporemos, pois, do uma frota com um 
total de 151:091 toneladas.

Urge que se prepare o melhor aprovoitamehto e ren
dimento da frota mercante do Estado e por forma a não 
só se obter uma importante receita para os cofres do Es
tado, mas muito principalmente a constituir um forte 
instrumento de fomento nacional e assegurar a prospe
ridade da metrópole e das colónias.

Não deve pertencer ao Estado, na época actual, o 
exercício directo da indústria o do comércio, e muito 
convirá que os transportes marítimos, embora sob a fis
calização e auxílio do Estado, passem a ser directa
mente explorados por particulares.

Do livre jôgo das fôrças económicas e do estabeleci
mento de regras que determinem uma íntima ligação 
da metrópole às colónias o ao Brasil, deve necessária- 
mente resultar para a nossa marinha mercante o para o 
fomento do pais um impulso decisivo

Variadas soluções se poderiam apresentar para ex
plorar devidamente a nossa frota mercante; poder-se-ia



considerar o seu fraccionamento em maior ou menor nú
mero de agrupamentos 011 a constituição de um único , 
agrupamento à responsabilidade de uma só entidade.

Ainda em qualquer dos casos poderíamos considerar 
a venda ou o arrendamento a prazo mais óu menos curto.

Escusado será discutir neste relatório as variadas hi
póteses que se poderiam formular.

Na proposta que temos a,honra, de vos apresentar se
guimos o critério de entregar por arrendamento e pelo 
prazo de vinte e cinco anos toda a frota meicante na
cional a uma única entidade que se constitua por forma 
que ofereça todas as garantias necessárias ao Estado ó 
ao fomento nacional e que possa constituir um poderoso 
instrumento do êxito ambicionado para o futuro do país.

O conhecimento do nosso meio no momento actual dá- 
-nos a convicção de que tal desideratum se obterá com 
a maior facilidade e que Portugal poderá alcançar, sob 
0 ponto de vista do tráfego internacional, uma indepen
dente e consistente situação, e sob o ponto de vista 
interno iniciar uma nova era política, económica e finan
ceira, dadas as iniciativas despertadas e a çomunidade 
de interêsses Estabelecida.

Pelas bases anexas à presente proposta se poderá fá- 
cilmente reconhecer o importatitíssimo papel que a nossa 
frota mercante deverá vir a desempenhar, já pelos resul
tados directos da sua exploração, já pelo impulso que 
ela imprimirá a outros ramos da indústria e do comércio.

Propõe-se ainda na presente proposta um empréstimo 
de 20.000 contos, ou £ 2.000:000, áo câmbio dé 8ã, o 
que deverá determinar uma melhoria de situação cambial 
e constituirá, para todos os efeitos, uma caução ao con
trato a acordar. Sôbre a aplicação do produto dêsse 
empréstimo o Govêrno apresentará em breve a respec
tiva proposta, que visará, em especial, a valorização da 
nossa moeda e o desenvolvimento da riqueza nacional.

Temos, pois, a honra de apresentar à vossa consi-! 
deraçâo a seguinte:

Proposta de lei
Artigo 1.° E o Poder Executivo autorizado, e de har

monia com as bases anexas a esta lei, a conceder, pelo 
prazo de vinte e cinco anos, a exploração da frota mer
cante do Estado, e bem assim a contrair-um empréstimo 
de 20:000 contos, ou de £. 2.500.000, representado em 
obrigações de 5 por cento, amortizáveis em vinte, e 
cinco anos, emitidas pelo Estado e isentas de qualquer 
imposto ou contribuição.

Art. 2.° E extinto o Conselho de Administração da 
Marinha Mercante, e bem assim a. Junta Consultiva e 
Direcção dos Transportes Marítimos, ficando o Govêrno 
autorizado a, nos Ministérios do Comércio e da Maii- 
nha, proceder às' indispensáveis òrganizações tendentes 
ao fim especial do fomento de comércio e indústria marí-; 
tima e da marinha mercante nacional. v

Art. 3.° O saldo proveniente da liquidação de contas 
dos ektintos serviços dos Transportes Marítimos consti
tuirá um fundo destinado ao fomento marítimo, e a sua 
aplicação será pelo Govêrno decretada em diploma es
pecial.

Art. 4.° O pessoal actualmente em serviço no Con
selho de Administração da Marinha Mercante Nacional e 
suas dependências será devidamente distr:buído pelos ser
viços dependentes dos Ministérios do Comércio e Comu
nicações e da Marinha, onde a sua utilidade e prática 
do serviço melhor possam ser aproveitadas. .

Art. 5.° O Governo publicará oportunamente os re
gulamentos necessários à boa exocuçâo da presente lei.

Art. 6.° Fica revogada a legislação em contrário.
Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 13 de 

Outubro de 1919.— O Ministro das Finanças, Fran
cisco da Cunha Bêgo Chaies — O Ministro dp Comércio, 
e Comunicações, Ernesto Júlio Navarro,

j r \ \ v t  ̂ ,
’ K Bases anexas ' " , ut\

B ase;l.a
r *■ •

Os navios der comér-cio, apresados durante a guerra, 
em parte sob a exploração da Direcção dos Transporte^ 
Marítimos e em'parte ainda hoje sòb a'exploração do 
Govêrno Britânico,, bem como os armazéns, anexos* 
aprestes e pértenees na posse dost Transportés Maríti
mos, passarão a ser explorados por uma Sociedade portú-' 
guesa a constituir, quó satisfaça a todas as prescrições 
consignadas na legislação portuguesa :e respeitantes à 
nacionalidade, constante e efectiva,, quer do capital so-» 
ciai, aquer dos capitães e tripulações, ,

* 9 4 , f t  ̂ j, ’ »
Base 2 .a

A Sociedade, com sêde em Lisboa, terá como objec
tivo essencial a exploração de carreiras marítimas, a de » 
modo que sirva, devidamente e de preferência'as Coió* » 
nias e as relações com o Brasil, para. o, que fará & ex-*, 
ploração dos navios, armazéns, etc., a que alude a base 
anterior e de todos, os que venha íi' adquirir.

B ase 3.®
A Sociedade poderá recorrer a*outras entidades por

tuguesas de indiscutível crédito e reconhecida compe
tência técnica para a exploração de quaisquer carreiras, 
por forma que não sejam diminuídas as vantagens que' 
para o Estado resultem das presentes bases, e poderá 
exercer directamente ou por intermédio doutras forma
ções dela dependentes .tados os ramos de comércio e in- > 
dústria pertinentes ao- seu objectivo principal, ou que 
lhe interessem ou com êle tenham' correlação de qual
quer espécie.

Base 4 .“
A Sociedade obrigar-se há a fazer ao Estado um em

préstimo de 20:000 contos ao jtfro anual de 5 por cento 
e amortizável durante o prazo da concessão.

O valor dêste empréstimo será representado em obri- - 
gações, do juro de 5 por cento,-emitidas pelo Govêrno e 
isentas de toda e qualquer contribuição ou imposto. No 
Orçamento Geral do Estado se inscreverá a verba neces
sária ao pagamento do )urq e amortização das*.obrigações 
a omitir. A Junta de Crédito Público fará o serviço 
do referido empréstimo e receberá da Estado 'a parte da. 
partilha de lucros a ela consignada, e os suprimentos 
que pelas reqoitas> gerais do Estado* forem-acaso neces
sários ao "serviço-do empréstimo. ....... —— -----------*-----
„ Durantè um prazo de dez dias, a contar da data 

do contrato a ‘outorgar, o Govêrno* terá ópçâo para re
ceber da Companhia a-importância-do -empréstimo em - 
libras ao .câmbio de 8$ ou seja £ 2.500:000.

O valor do empréstimo servirá de cauçãç ao integral 
cumprimento do- contrato e nele .se farão as deduções 
que'de direito lhe devam ser feitas.- *

’ t ’ B ase 5.® * . « v

A Sociedade gozará pára os seus navios de todas as fa-, 
cilidades e regalias que ao presente gozam a Companhia  ̂
Nacional de Navegação e os Transportes Marítimos e npx 
que respeita à exploração de transportes marítimos será̂  
isenta do pagamento de qualquer imposto ou contribui
ção, com excepção da predial, e por todo o tempo da~ 
vigência do contrato com o Estado. ' /

Base 6.®

Os navios, armazéns, anexos, aprestes e pertences, 
serão entregues à Sociedade em curto prazo e mediante1 
inventário, devendo os navios  ̂estar em perfeito estado 
de navegabilidade, para o que.se farão as devidas visto^ 
rias e se procederá a reparações por conta,do Estado. 
A Sociedade responsabilizar-se há pela boa conserva- 
çãoi de todos os navios, armazéns, etc.-,' e segurádos há ' 
por sua conta contra todos os riscos, excepto os de "



guerra, que serão na devida oportunidade acordados en
tre o Estado e a Sociedade.

Acôrdo rea lizad o  e n lie  um gm po de liaiiquèiros para a form ação duma Sociedade  
exp loradora da frota m ercante do Estado

Base 7.®
' O Estado terá nos navios cedidos à Sociedade prefe

rência na recepção de carga e obtenção de passagens e 
gozará dum bónus de 10 por cento sôbre os preços 
mínimos estabelecidos, quer na .tarifa geral, quer em 
qualquer tarifa ou acôrdo especial.

Base 8.®
Se durante a vigência do contrato a outorgar, ou no 

seu termo, o Govêrno decidir vender os armazéns e a 
totalidade ou parte dos navios, a Sociedade terá o direi
to de opção na compra e ficará garantida de pronto com 
o que lhe pertencer de direito.
- Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, em 13 

de-Outubro de 1919.— O Ministro das Finanças, Fran
cisco da Cunha Rêgo Chaves— O Ministro do Comércio 
e-Comunicações. Ernesto Júlio Navarro.

Nota dos navios ao serviço do Govêrno Português*

N om es dos nav ios T o n e lag em
C apacidade 

do ca rg a

> 2-512 4 200
3.0(7 6:400
3 689 6-450
4-705 7 900
1-750 2-100
5 605 9:700

765 900
5 1)90 10-200
1-773 3:100

L i m a ........................................ . . . . 3-901 6 5(0
6 355 10:100
2:179 3.800
1:271 2:100
6:064 10 500
2-699 4-600
1:377 2:400
5.689 9-700
1-408 2 400
3-601 6-200

V ia n a ................................................................. 1:749 2 800

66159 112 050

Nota dos nàvios ao serviço do Govêrno Inglês

N om es dos navios T o n e lag em
C apacidade 

de ca rga

5:898 10 200
992 1-700

2:823 5-600
3-566 6 0Q0
2:168 2 900
4044 7-000
2 047 3-400
5:878 10,200
5-105 8-900
1.980 5:000
4 385 7 700
6:184 10 600
3 763 6-500
6-63G 10-600

T râs-os-M ontes................................................ 8.965 13-800
1781 3-000
1 758 2-800
7.678 13-200
4-196 7-500
5 085 8-900

84-932 145 500

Companhia Poitngnesa <le >Tjivegaç3o

/Em  cr<jani7aqSo)

Convenções prelim inares

Os sig n a ta rio s , aco itando  o «projecto dc proposta» anexo ao p resen te  p ro tocolo , 
prontificam -se a c o n v e rtt- lo  em «proposta difinitiva» e a  sa tisfazer as obrigações 
que dêlo  d e c o n e m , um a yo/. que , nos te rm os essenc ia is  ind icados naque le  docu
m ento , o G ovêrno — p a ia  tan to  d ev idam en te  a u to w a d o  — q u e h a  co n tra ta r .

I I
A  re sp o n sab ilid ad e  pelos s ig n a ta n o s  assum ida 11a o rganização  d a  p ro je c tad a  

C om panhia P o rtu g u esa  do ><.i\ ogai ão e subscrição  do sou c a p ita l ficara lim itad a  
a  p a rtic ip ação  por cada  um  tom ada n a o p e ia ç ã o , não havendo  en tre  ê les  qu a lq u er 

o lid a iied ad e
I I I

A s 223 000 acções da  fu tu ra  C om panhia que os s igna ta rio s  p a ra  si rese rv am , e 
bem  assim  as acções quo o pub lico  deixe  de a d q u ir ir  por ocasião  da  -venda que dês- 
te s  tí tu lo s  h a \ e r a  de fazei-se nos term os do a itig o  3 0 do «piojecto de pioposta»  
anexo ao p resen te  p io toco lo , tica ião  sind icadas pelo  prazo  de um ano a Contai da  
d a ta  da  constitu ição  da  C om panhia So assim  fôr ju lg ad o  co nven ien te , p o d era  êste  
p ia /o  soi en c u itad o  ou p ro n o g ad o  um a ou m ais vezes.

Os títu lo s  s ind icados sprao colocados 110 pub lico  nas condições e te rm os que o 
d m g o n te  d a  operação  tiv e i por m ais van ta josos, o os lu c io s  ou p re ju ízos que, atinai, 
se apu rarem  se ião  d is tr ib u íd o s  en tro  os s ig n a ta rio s  11a p iopo içao  das suas re s p e c ti
vas  co tas de íe s jio n sab iiid ad e .

IV
A s contas o d irecção  d es ta  operação  íicarão  c e n tia l i /a d a s  0 confiadas ao B anco 

N acional U ltram arino , e tudo  desde  ]a so ha  por ap rovado , som d ire ito  a qualquei 
rec lam ação  por p a i te  dos in te ressad o s  P o r êste  serv ido  nenhum a com issão, bonvs 
ou le m u n e iação  p o ic e b e ra  o a lud ido  Banco

A  C om panhia T ian so ceân ica  L uso-B rusile irn , cu ja  o igam zaçao  o E v  ni° S r C ân
d ido  Soto M aioi prom ove 0 tem  asseg u iad a , s e ra  confiada 1 íe a lm iç ã o  das ca rre i- 
la s  do n av e g a rão  en tre  P o rtu g a l o B ra s il, as quais, devendo  to c ar nos po rto s p o r
tugueses  d a  m etropo le  e nos do B ra s il , noin por isso n e les , ob riga to riam onto , te 
rão  o seu  term m us As c a rre ira s  de n av eg arão  p a ia  o B rasil quo, nostas cond i ões, 
se efec tuarem , serTO ap licados, ilo e n t ie  os nav ios poio fcstado en tregues  à  exp lo 
ração  d a  C om panhia P o rtu g u esa  do N avegai ão, nove que, de com um  acordo, entro 
as duas sociedades forem  esco lh idos, e es te s  nav ios se iao  p e la  C om pannia P o rtu 
g uesa  de N avegarão  ced idos à  exp lo iação  da  C om panhia rlía n sso c o â m c a  l.u so -liia -  
s ile ira  nos m esm os te im os em que do E s 'ad o  os rocober, sem  qualquei outro c v k s  
ou beneficio

Os arm azéns, agora na  posso dos T ran sp o rtes  M aiitim os do E stado , sitos em L is- 
Jioa, 11a  ec lu sa  da  doca g ran d e , com  todos os seus ap res to s  e acom odações, ig u a l
m ente serão  ced idos a  t om panliia T ran so ceân ica  L ,uso-B rasileira  e nas condições 
em  que a  C om panhia P o rtu g u esa  do N avegação os houver receb ido  do E stado .

F ic a  exp ressam en te  en ten d id o  que nem  a C om panhia P o rtuguosa  de Nav egaçào 
sei a im p ed id a  do es ta b e lec e i c a rre ira s  de navegação  p a ra  aque les  po rto s, cujo sei- 
v iço espec ia lm en te  incum bir a  C om panhia T ran so ceân ica  L uso -B rasile ira , nem  es ta  
por seu  tu rno  se ra  in ib id a  do a p ro v e ita r  os navios confiados à  sua  exploração , 
naquo las c a rre n a s  quo a C om panhia P o rtu g u esa  de  N avegação  te ra  de rea liza r. 
T odav ia , num a e n o u tra  d es ta s  h ipó teses , 11a  parto  re sp e itan te  a  exp lo ração  dos 11a- 
v ios ced idos pelo  E stado , estab e lece r-se  ha, sem pre , um prév io  m cdus-tw enfh  quo a  
am bas as p a r te s  sa tisfaça  e um a p e rfe ita  u n id ad e  de ta rifas , b a sead a  naque las  que 
e s tive rem  vigorando  p a ra  a C om panhia, a qual, no rm alm en te , eom petii a  ex p lo ra 
ção d,i a lu d id a  ca rro ira  F o ra  d ês te  caso , am bas as com panhias to ião  p le n a  lib e i-  
dade p ara  o estab e lec im en to  de ta n fa s  e bonus e rea lização  de acordos com ou tras 
em prêsas O utrossim  hca ra  bom en ten d id o  que as duas sociedades serão  p e i íe i ta  
m ento  autónom as 0 in d ep en d en te s  11a sua  ad m in is tração  o gerên c ia , podendo liv ie  
m ento  u ti liz a r  qua isque r navios, a lêm  dos re fe n d o s  no p re sen te  artigo , o, como 
m ais co nven ien te  lhes p a re c e i, o igan iza rão  as suas esc ritas , fixarão a rospectiv  a 
d istu b u içT o  de seus luc ro s, e tc  , e tc .

P a ra  a so lução  do qua isque r dúv idas  em ergen te s  do con tra to  a  c o le b ia r  en 
tre  as duas com panhias p ro cu ia r se h a , an tes do re c o n e r  a  ju ízo , chegar a  acordo 
p o r m eio  dum tr ib u n a l a ib itra l  co nstitu ído  p o r um  delçgado  de cad a  um a das p a r 
te s  in te re ssad as  o p res id id o  poi um  te rce iro  por am bas escolh ido .

V I
A Com panhia p ro cu ra rá  a d q u u n  todos os nav ios, p on tões, depósito s, in s ta la ' 

ções, im óveis e m ais v a lo ie s  d a  ac tu a l C om panhia N acional de N avegação . Os na* 
v ios serão  a d q u m d o s  p ieeedondo  v is to r ia  nos term os do a itig o  4 0 do «projecto do 
proposta» anexo ao p re sen te  p io toco lo , e o p ieço  de com pra se ra  fixado sôbre a  base 
d a  co tação  m und ia l da  to n e lad a  b ru ta

O preço  de aqu isição  dos dem ais  v a lo res  d a  C om panhia N acional de N avegação 
d ete rm in ar-se  ha  p recedendo  ava liação  por p o n to s  com peten tes  esco lh idos de co
m um  acôrdo en tre  as duas p artes  m te ie ssad as  P a ite  do p ieço  d a  com pra, aq u o  êste  
a rtig o  a lude , e a té  a concorrência  do 9 000 contos s e ia  pago em  acções da  Com pa
n h ia  P o rtuguesa  de N avegação , in te ira m en te  lib e ia d a s , e quo so ião  rece b id as  polo 
sou v alo i nom inal

E fe c tu ad a  a  opeiação  p io v is ta  no p reson to  artigo , a  C om panhia P o itu g u e sa  do 
N avegação tom ara  a si a  exp lo ração  das c a jre n a s  e os s e m ç o s  quo p resen te inen to  
incum bem  a Com panhia N acional do N avegação.

V I I
A ad m in is tração  dos negócios d a  C om panhia s e ra  confiada a  um  conselho  do 

adm in is tração  com posto dum  núm ero  de vogais não in te rio r a  novo nem supe ilo i a  
quinze

Ê s te  consolho se ra  in vestido  dos m ais am plos poderes , som  nenhum a lim ita ç ã o ’ 
ou íe se rv a , p a ra  p rocodei em nom e da  C om panhia o re a l iz a r  todas as operações 
r e la tiv a s  l o s e u í im  O conselho  p o d e ra  do logar todos, ou p a rte  dos seus pod res , 
num a com issão execu tiv a , com posta do trê s  ad m in is tiad o res , os quais, por seu  tu r 
no, de ei'tro  s i e sco lherão  um  ad m in is tra d o r de legado , ao qual espec ia lm en te  in 
cum bira  a  su p o n n to n d ên c ia  nos nogocios c o n  en tes 0 a  d irecção  do exped ien te  g e 
ra l C ada um  dos vogais do conselho  de ad m in is tração  p e rce b e ra , anua lm en te , 
um a rom uneiaçao  co rresponden te  a  '/s por cen to  dos lucros líqu idos  da  explorai ão 
d a  com panhia P ara  os m em bros d a  com issão ex ecu tiv a  aque la  percen tagem  de '/ .  
p o r cen to  se ra  e lev ad a  a  1  poi cen to  e p a ra  o adm in is trad o r de legado  a d ita  pei-

N o ta .— Os navios Figueira, Fcrnâo Veloso, S. Vicente e abarca 
de vela Flores, qne ao tempo da apresentação desta proposta esta
vam ao serviço do Govêrno Inglês, foram já  entregues ao Govêrno 
Português.

Nota .— F azem os in c lu ir  ês te  docum ento  no nosso estudo  por sor necessá rio  p a ra  
in te lig ê n c ia  d a  q uestão , v isto  tia ta r -s e  dum  docum ento e ssen c ia l, e p o r te r  tido , 
todo ele , pu b lic id ad e  em vário s  jo rn a is  de la sb o a ,
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con tagem  se ra  do 2  po r cen to  O p rim eiro  consollio do adm m isn tração  s e ra  noin«<tdo 
p o r trê s  anos e nos próprios e s ta tu to s  d a  C om panhia e dê le  ía rão  p a r t e :

Uni vogal ind icado  pelo  Banco do P ortugal.
XJm vogal ind icado  polo Hanco N acional U ltra m au n o .
U m  vogal ind icado  polo Hanco C om ercial do L isboa 
Um vogal ind icado  pelo  B anco L isboa & A çôres 
U m  vogal ind icado  pelo  Banco P ortuguês e B ra s ile iro .
U m  vogal ind icado  polo B anco C om ercial do P ôrto .
Um vogal ind icado  pelo  Banco A liança .
S is  Jo só  H en n q u es  T o tta  & C. 8 .
Sr Henrique Bensaúde
S r P ed ro  G om es d a  S ilva
S i. Jaime do Vasconcelos Thompson.
Sr. l)r . Baltasai Freire Cabial.

V III
A C om panhia c o n tia ta iá  as Sociodades R u g e io n i & R u g e io m  L .“, íe p ie s e n ta d a  

pelo  sen  socio Jo só  R ugeron i, o a S ociedade T o ilad e s  L a, íe p re s e n ta d a  polo socio 
C aiios B leck , p a ra  oxoicorem  as funções do seus g e ie n te s , con fenndo -lhes  am plos 
podoros p a ia , d ire c tam en te  o de acordo com  o ad m im stra d o i de legado , te cn ica 
m ente su p e rin ten d erem  na  oxp lo ia^ao  a  ca igo  d a  C om panhia, e, em  g e ia l ,  p io v o r a  
o igau ização  dos serv iços

E sto  con tra to  do g e iê n c ia  v a ie ia  polo p iazo  do trê s  anos, ronovavel poi pe río 
dos sucessivos do trê s  anos, consu lerando-se p io rro g ad o  um a vez quo, sois m e
ses an tes  do iim do período quo ^ s t iv e r  co n o n d o , um a das  p a r te s  a  o u tra  de ixe  do 
no tifica r a  ro sp ec tiv a  d enúnc ia  A rem uneração  do cada  um  dos g o ie n te s  so ra  igu a l 
a  do ad m in is tiad o r d e legado , ou sejam  2  po i cen to  dos lucros líq u id o s  anuais da  
exp lo ração  d a  Com panhia. Os g e io n tes  ficam in ib idos  do, d ire c ta  ou in d irec tam en te , 
so in te re ssa i em , qu er ind iv id u a lm en te , qubr como sócios p a i tic ip a n te s , e tc  , em 
qu a lq u er Sociodado, E m prêsa  ou C om panhia que te n h a  poi ob)ecto , proxim o ou r e 
m oto, a  oxploi ição de navios e serv iços m arítim os, ou in d u s tri i, ou com ercio  quo 
a  Com panhia P o rtu g u esa  do N avegação ex e iça  N estos ton n o s, os a lud idos  g e re n 
tes o b rig a r se hão a  tra n sfe r ir  p a ra  a  Com panhi i todos os co n tra to s  quo tonliam  
foito com  to rco iros e so re tiram  aos fins especia is  d e la , ficando, porêm , bom  e n 
ten d id o  quo estas tran sfe rên c ia s, na  p arte  re sp e ita n te  a conv onções passadas  coui 
e n tid ad es  oficiais, são cond icionadas ao p rév io  acôrdo d es ta s, o q ua l os m esm os 
geren te s  p ro cu ra ião  obtor.

IXA  fisca lização  d a  ad m in is tiação  socia l s e rá  confiada a  um  conselho  fiscal, com 
posto  dum  núinoio do vogais não in to n o r  a nove, nem  su p erio r a  qu inze P a ra  o 
p u m e iro  conselho fiscal so ião  e le ito s :

Um vogal indicado polo Banco Economia Poituguesa.
Um v oga l ind icado  polo Banco do M inho
Um v oga l ind icado  polo Banco P o p u la r Português
Um  vogal ind icado  p o la  Com panhia dos T abacos do P o itu g a l.
Um vogal indicado pela Companhia Poitujfuesa dos Fósforos.
U m vogal ind icado  p e la  Com panhia G era l do C ied ito  P red ia l P o itu g u è s.
Um vogal ind icado  p e la  bociedado  H em y  B urnay & C.a 
U m  vogal ind icado  p e la  casa  b an c a ria  F onsoca, S antos & V iana  
Um vogal nu licado  p o la  ca sa  b an c aria  1 onseca  & A raújo  
JtJm vogal ind icado  p e la  ca sa  b an c aria  E sp irito  S anto  S ilv a  & C .a 
Um vogal in d icad o 'p e la  ca sa  b an c a ria  B orges & Irm ão .
Um vogal ind icado  p e la  casa  b an c a ria  J o sé  A ugusto  D ia s  F ilh o  & C *
U m  vogal ind icado  p e la  casa C arlos G om es & C .5 
S r. M anuel C arlos de F ie i ta s  A lzina 
S i Jo aq u im  M atoso d a  C âinaia
A ro tu b u iç ã o  anua l do conselho  fisca l, a  d is tu b u n  p o r todos os sous vogais, 

s e ra  de 1 por conto dos luc ros líqu idos d a  Com panhia.
Os s ig n a ta rio s , no in tu ito  de fa c i li ta r  a s  re lações  en tio  o E s ta d o  e o g iupo  por 

f ie s  constitu ído , de legam  no B anco do P ortugal e no Banco N acional U ltram arino  
a  sua re p ie so n taçã o  p a ia  o efeito  do, om nome* de todos o n a  confo im idade do p io-
sen te  pro toco lo , tra ta rem  com  o G ovêrno o com êlo ce leb ia rem  os acordos, con-
vonções e con tratos n ecessário s  a  boa rea lização  d a  operação  om p ro jec to .

L isboa , 1 de O utubro  de 1919.

P olo  B anco do P o rtu g a l — Inocênciô Camacho Rodrigues (G overnador), e Mateus dr s 
Santos (V ice-G oveinador)

Pelo Banco Nacional Ultramarino J  H . U lnch  (Governador).
P elo  Banco C om ercial de Lsboa — C A  P e ie n a .
P e lo  Banco L isb o a  & A çôres — Manuel de Castro Guimarães.
Pelo Banco Português o Brasileiro — João Pires Correia.
P elo  Banco E conom ia P o rtuguesa  — Jeronimo Neto de Oliveira.
P elo  Banco C olonial P o ituguès — jintonio Vieira Pinto.
P o i p iocu ração  do Banco do Minho — C, P  Alves D im s.
Polo Banco da B ena — Nuno âe Freitas Quenol
P e la  C om panhia dos T abacos do P ortugal — A J  Simões de Almeida
P e la  Com panhia P o rtuguesa  dos Fosforos — D  Luís de Lencastte.
P e la  C om panhia G era l do C rédito  P red ia l P ortuguês — ltieardo O’N eill 
P e la  Com panhia N acional de N avegação — J . V. Thompson (A dnfin istrado i D e le 

gado).
P e la  C om panhia U nião  M eta lú rg ica  — Joâo Caetano Lopes
P e la  C om panhia T ran so ceân ica  L u so -B ras ilo n a  (em  organização) — Pinto  <£ Soto 

Maior.
P o r p ro cu iação  de H en ry  B urnay  & C.* — II. Chatelanaz.
Henrique Bensande.
E spirito  Santo S il ia  £  C.a 
Vierlm g  «£ C .a
Poi procuração de José Augusto D ias F . °  & C .11 — D avul Pestana o P m to  <SL Soto 

Maior.
P o r F o n seca  S antos & V iana  — Américo Feri eira dos Santos S il ia  o José U innques  

Totta & C .a
Pela Sociedade Torlados L . a — Manuel Vicente R ibeiio  e Carlos Gomes ã  C.*
P o la  S ociedade C om ercial F in an c e ira  L .a — Carlos Champalanaud.
Pela Fabricayulcano  & Colares — J. M ana Á liares.
Boiges & Irmao.
D ias Costa & Costa.
C. Mahony & Am aral.
Nunes <& N unes L  *

Proposta dos banqueiros para a exploração da frota do Estado
E x  “ ° S r — E s tá  p res te s  a  chagar a  sou te rm o o acô ido  in te rn ac io n a l ce leb rado  

en tre  o G ovêrno d a  U epub lica  P o rtuguesa  o o G ovêrno de S ua M ajestade B u tâ n ic a , 
m ed ian te  o q ual foi c e d id a  à  In g la te r ra  p a r te  dos navios apresados ao in im igo 
d u ran te  o re ce n te  estado  de g u e ira  e, p o r outro lado , cessaram  as  causas que ju s
tificavam  a  m anutenção d a  re s ta n te  to ne lagem  sob d ire c ta  ad m in is tração  do 
E stado .

D en tro  de cu rto  prazo , po is, d ispo rá  o p a is  de im portan te  tio ta  m ercan te , que 
cum pre u ti l iz a r  eficazm ente e por form a a sa tis fa ze r as u rg en tes  n ecess id ad es  da  
econom ia n ac iona l e im pulsionar o desonvolvim ento  d a  r iq u e za  p ú b lic a . '

N estas c ircu n s tân c ias  e no in tu ito  de, m ais um a vez, bom se i v ir  o pais o ao 
G ovêrno p re s ta r  o concurso que, po rv en tu ra , lhe se ia  necessário  ao condigno apro 
veitam en to  dos navios a  re a v e r  e p ô r em  exp lo ração , tem os a ho n ra  de , a consido- 
ração  de V E x .a, subm ete r a  segu in te  p i oposta .

A RTIGO 1 0
Segundo as p re scu çõ e s  consignadas n a  logihlaçâo portuguesa  o ío sp e ita n te s  à 

n ac iona lidadn , constan te  e efec tiva , tan to  do c a p ita l socia l como do» ca p itãe s  p t r i 
pu lações, constitu ir-so  h a  um a sociedade anón im a do resp o n sab ilid ad e  lim itad a , 
a  qual ad o p ta rá  a denom inação de C om panhia P o rtu g u esa  do N avegação ou o u tra  
sem elhan te .

A Companhia a criar terá a sua sede em Lisboa o podera estabelecer, onde lhe 
convier, filiais, sucursais, agências ou qualquer outra lorma de ropresentaçao pró
pria.

0  A R TIG O  3.»
O capital social que os signatários, bancos, casas bancarias e njais entidades 

fundadoras da Companhia sp obrigam a subscrever e tomar firme, sera do 40 ooo.owjff, 
divididos em acções do valor nominal de 90$ cada uma. Pot223 000 destas acções 
que para si reservam os fupdadores da sociedade —pagarão estes 20:070 000# ou 
libras 2 508 750, a opção da Companhia. Os restantes títulos, que liouvorem ue ser 
subscritos a dinhoiro, serão oferecidos ao público por preço igual ao do seu respec* 
tivo valor nominal.

A R TIG O  4 ®
C o n stitu irá  objectivo  e s sen c ia l d a  fu tu ra  o rgan ização  a oxploraçSo dô ca r- 

“ ío i ia s  m .u ltim as  e o ap ro v e ita jn en to  dos navios pelo  G ovêrno P o rtu g u ês  a p re 
sados ao in im igo , os q u a is , em  p a rte , foram  ced idos a  exp lo ração  do G oveino  B ri
tâ n ico , outros se liaveudo a té  ago ra  m an tido  sob a  d ire c ta  ad in ln is traçao  das 
com peten tes  ro p a rt .çõ es  do E s ta d o , asfeim com o a  u tiliz a ç ã o  dos arm azéns ago ra  
n a  posse dos T ra n sp o rte s  M tirínm os do E stado , com  todos os s rn s  anexos, ap rostos 
o pe rten ces  C om preendo-to  no num ero  dos nav io s  a que so re fe re  ês te  a rtig o  ta n to  
os quo a in d a  ex istem  como os que , p o rven tu ra , venham  a  se r pe lo  E stad o  re c e b i
dos em substitu ição  das un id ad es  s im ^ tia d as  ou po rd idas  p o r m otivo  do recon to  
es tado  de g u e rra . P a ra  a rea lização  do fim p a rtic u la r  referido  newto artig o , p o dera  
a  Comp m liia a d q u irir  as in s ta laçõ es  e navios que houver por conven ien tes P a ra  
ês te  efeito  so ía  o v a lo r das in s ta laçõ es  p rév iam onto  determ inado  por perito s  com 
p e ten te s  e a  com pra de qu a lq u o r navio  nunca  po d era  se r fe ita  por p rèço  su p erio r ao 
das re sp ec tiv a s  co tações m und ia is . O bom estado , n a \ig a b ilid a d e  e valo i das u n id a
des a  a d q u ir ir  sei ao com provados p o r v is to r ia  e fec tu ad a  nos torm os o p e las  m es
m as on tidados in d icad as  no  subaoqíiente artigo  1 2  °, podendo  o num ero  de  delega* 
dos técn icos  le r  acre«cido  do m ais um  nom eado p e la  en tid ad e  vendedo ra .

A R TIG O  5 0
Sem prejuízo do fim especial que motiva a sua instituição, poderá a Companhia 

evercor, directamente ou por intermedio doulras formações dela dependentes, todos 
os demais ramos de comércio e indústria pertinentes ao seu objecto próprio ou que 
a Olo inteiessem ou com êle tenham correlação de qualquer espécie

A R TIG O  G 0
Os navios e os armazéns a quo a primeira parte do artigo 4.° alude serão, 

pelo Govêrno e pelo prazo do vinte e cinco anos, confiados à exploração da Socie
dade a constituir, a qual pagara ao Estado a quantia de 15 000 contos, represen
tada om obrigações da piópria Companhia, do juro de 6 porcento e amorfizaveis 
durante o referido prazo de vinte e cinco anos. As obrigações representativas da 
quantia a pagar ao Estado, nos termos dêste artigo, ser-lhe hão entiegues pela 
Compauhia, à modida que os navios apresados ao inimigo e ainda existentes forem 
sendo por eia recobidos

Ao Kstado assiste o direito de conservar ou livremento dispor dos títulos a que 
êste artigo se refore, inas os bancos, casas bancarias o mais entidades signatarias 
da presento proposta, obngam-se, desdo 1a, a comprar ao Govêrno — caso êste as 
queira alienar— a totalidade ou parte das obrigações mencionadas neste artigo.
O preço e condições de compra serão oportunamente fixados de coinum acôrdo 
entre as partes inteiessadas

A R TIG O  7 0
Dos lucros líquidos anuais deduzir-se hão_15 por cento paia dotação das reservas 

e a quantia necessaria paia atribuh as acções um dividendo de 6 por cento o do 
saldo restante — na proporção da tonelagem que ao Estado pertencer e tiver es
tado em exploração — rocebera o Govêrno 50 por cento. A verba de 15  por cento 
destinada a dotação das reservas tora a segumto aplicação: 5 por cento para 
a constituição do «fundo de reserva» le g a l, 10 por cento para a formação dum 
«fundo do reconstituição*, o qual sera intangível durante todo o tempo de va
lidade do contrato a colebrai com o Estado e, findo êste prazo, o valor a que o 
dito fundo ascender sora partilhado, em partes iguais, entre o Estadoe a Compa
nhia ào ao Govêrno convier a Companhia representara om titulo ou título S espe» 
ciais o direito a partilha de lucros consignada neste artigo Para efeitos do d*sposto 
neste artigo, consideram-se lucros líquidos a soma do lucros quo restar depois do 
pagas todas as despesas e encargos gerais de exploração da Companhia, não s« 
compreendendo nelas as compras do instalações e navios.

A R T IG O  8.°
Alêm dos encargos estipulados nos precedentes artigos, a futura Companhia 

fara ao Estado, nos termos que so convencionai em, uin empréstimo de 20 000 con
tos, o qual vencera o juro anual de 5 por cento o sera amortizado durante todo o 
prazo de validade do contrato a outorgar O valor dêste emprestimo sera repre
sentado em obugaçõos, do íuro de 5 por cento, omitidas pelo Govêrno e isentas 
de toda o qualquer contribuição ou imposto O Govêrno fara inscrever, anual - 
mento, no Orçamento Geral do Estado, a verba necessaria ao pagamento do juro 
o amortização das obrigações a omitir na confoimidade dêste artigo, ficando espe
cialmente consignada a êsse pagamento a parte da partilha dos lucros pertencente 
ao Estado nos termos do procedento artigo, a qual sora entregue a Junta do Crédito 
Público, a caigo de quem ficara o serviço do referido empréstimo Quando os lucros 
pertencentes ao Estado forem insuficientes para o mencionado sei viço, o Govêrno 
fara, pelas receitas gerais do Estado, os necessários suprimentos. Durante o prazo 
de dez dias, contados da data do contrato a outorgar nos teimos do artigo 6 °,  o’ 
Govêrno tora opção para roceber da Companhia a importância do emprestimo a que 
alude êsto artigo em escudos (20 000 contos) ou om libras, ao câmbio de 8$  a libra,
(2 500.000 libra»)

A R TIG O  9.°
A  quantia que, por empréstimo o na conformidade do artigo anterior, a Companhia 

tera do fornecer ao Estado, sorvira também, simultaneamente, do caução ao inte
gral cumprimento, por parto dela, das obrigações decorrentes do contrato a cele
brar, e, conseguintemente, a respectiva divida será diminuída do montante d9 
quaisquoi indemnizações, multas, etc , em que, para com o Estado a Sociodado 
possa incorrer, cumprindo, neste caso, a esta, de sua conta e por suas próprias 
forças, sem qualquor onus ou encargo para o Estado, amortizar, por ocasião do 
primeno sorteio posterior, um número de obrigações, das referidas no precedente 
artigo, correspondente ao valor das responsabilidades em que houver incorrido. <

A R TIG O  10 0
A C om panhia gozara  do d ire ito  de isenção  do pagam ento  d a  con tribu ição  in d u s

tr ia l  e do do qualquo r o u tra  d ire c ta , excep to  a  p re d ia l, por todo o tem po de v ig ê n 
c ia  do con tra to  a ce leb ra i com  o E s ta d o , m as sóm ente no que re s p e i ta r  a  exp lo ração  
do tn n s p o r te s  m arítim os.

A R TIG O  11  *
Os navios a rece b e r  do E s tad o , nos term os do a rtig o  seg u in te , serão  re g u la r

m en te  em pregados nas ca rre ira s  m arítim as quo oportunam ente  se dete rm in arem , t 
m as por form a a d ev idam en te  se rv ir  as co lónias po rtuguesas e e s ta b e le c e r  um a 
re g u la r  c a rre ira  de navegação  e n t ro ‘P o itu g a l e o B ras il E s ta s  ca rre ira s  poderão  
se r  lev ad as  a  cabo ou d ire c tam en te  p e la  p ró p ria  C om panhia ou por in te rm éd io  
dou tras en tid ad es  portuguesas de in d isc u tív e l c iéd ito  e reco n h ec id a  com petênc ia  
té c n ic a  qúe, p a ra  ta l e feito , ex istam  ou  venham  a constitu ir-so . A s en tid ad es  a  quem , 
na  confoim idade d êste  a rtig o , co m p etir o encargo  de  o fectuar de te rm in ad as  c a rre i
ra s , podera  a f ittu ia  '■>ociedade c e d e r — nos term os em que com as in te ressad as  
aco rd a r, inas por form a a quo os benefícios p ara  es ta  íe su l ta n te s  da  cessão  não 
sojam  in fe rio ies  aos oncaigos p e la  C om panhia assum idos p a ra  com o E stado  — 
os arm azéns o nav ios ro fen d o s  n a  p rim eira  p a rte  do p rece d en te  artigo  4 °, que, 
a  êsse fim, forom ju lgados n ecessá rio s  A  C om panhia, poiêm , co n tin u ara  e la  só, 
d iie c tam en te  íe sp o u sav e t p a ra  com o E stad o  — m esm o n a  parto  re sp e ita n te  aos 
a rm az ín s  o nav ios cedidos a  te rce iro s  — pelo  in te g ra l cum prim ento  dos e n c srg o í 
e obrigações m encionados n a  p re sen te  p roposta ,

ARTIGO 2  0



iy

, |L>S n a \ io s  p e r ten cen tes  ao E stad o  serão  pelo  G ovêrno en trcguos a Com panhia, 
Jttecedefldo  jn v e n ta r ip , o s tabe lec ido  n a  d ev id a  fo im a, pô tan te  a au to ridade  com 
p é te n te  Á  en treg a  dos nav ios que se en con trarem  ein Libboa ou em q ua lquer purto 
d a  m e tropo le  efec tuar-se h a  nos o ito  d ia s  6ubsequen tcs  a  a ss in a tu ra  do con tra to  
a  o u to rg a r com o E s ta d o  , os que sõ encon trarem  nou tros po rto s serão  en tregues  
dôh tro  do nmi$ (surto espaço de tem po, d qual, porêm , nunca  ex c ed e rá  o p razo  ma- 
a im o  de trè s  m eses a  eo ilta r d a  d íita  do a lud ido  con tra to , ficando, to d av ia , salvó  
à ' CtJin|>ànMii õ d ire ito  il re ce b e r  êsses navios tio£ portos em que e s tiv e rem . Os alu- 
dldoS ndviús serfto en tregues  em  p eífô lto  estado  de n av ig ab ilid ad e , o que se com- 
]btoVarâ po r m eio  de v is to r ià  pasSada por delegados íeciiicos do G ovêino  e da 
tto ttip an h ia  coffl a a ss is tên c ia  do re p te sô h ta n tè  do Lloyãs  ou do Bureau V en ta i 
p a ia  efeitos d a  re sp ec tiv a  classificação , podendo a C om panhia re q u e re r  qUe os 
m esm os nav io s, por essa  ocasião , entrèin. ent doca  sêca  p a ra  exam e e beneficiação 
do fundo. líecoU hecendo-se, por vii tudo d a  v is to r ia  d e te rm in ad a  n es te  artig o , have r 
n ec ess id ad e  d e , nos tiuvius em  questão , serem  fe ita s  quaisque r rep araçõ es , a  Com- ’ 
palih ia , p o r  con ta  do E é tado , a  e las  m an d ará  p ro ced e r im ed ia tam e n te  Òs arm azéns 
a  que se re le re  a p r im e ira  p a r te  do a itig o  4.°, com  todos os seus anexos, ^prestos 
e po rten ces , se rão  en treg u es  a  C om panh ia d en tio  do m ais curto  prazo de tem po,
O q u a l, porêm , nun ca  ir a  alêm  do trê s  m eses  to n tad o s  d a  d a ta  do co n tia to  a  o u to rgar 
com  o E s tad o i
- . . - A R TIG O  1 8 0
’ A  COitipaiihlh r e s p o n s a b il is a s se  ha  p e la  b o a  conservação  dos navios qüe lhe  sâo 

b litte g u es . ’
- ' ' A R T IG O  1 1.#
0& nàvjcts, & m e d id a  que á  ComptmM a os fôr íeceb en d o , se rào  por e la  seguros» 

de  su a  bonta e sôbre a  base de lib ra s  20 a  to n e lad a  b ru ta , co n tra  todos os riscos» 
exc lu ídos , põ têm , os r iscos  do g u erra , pois, quan to  a  estes, quando for m este r con1 
s id e ra -lo s , en tré  o G ovêrhô e a  Com panhia se ac o rd a ra  na form a do pagam ento  dos 
rOSpectiVos p tém io s  e seu  custe io . As q u an tias  a  h av e r po r v ir tu d e  de q ua lquer 
s in is tro , que ocasiohe in c lu sivam en te  a p e rd a  to ta l do navio , serao  d irec tam en to  
co b rad as  p e la  C om panhia e por e la  ap licad as  na  beneficiação , íe p a ra ç ã o  ou com pra 
de  novas u n idades

A R T IG O  15.”
, 1’a ra  o?cercerem as suas a tribu ições  lunto  d a  Com panhia podei a o G ovêrno nom ear 

do is  vogais do conselho  de adm in is tração  o um  com issário  e seu  ad jun to , incum 
b indo a  es te s  ú ltim os a  fiscalização do n g o ro so  cum prim ento  das c lau su las  o o b ri
gações ex a ra d as  no resp ec tiv o  co n tia to . 0 $ venc im entos dêstes  dois funcionários 
se fão  fixados dq acôrdo en tre  o G ovêrno e a Com panlua.

A R TIG O  IG.»
A  todos os navios m encionados 110 a i tig o  4.° s e rá  conced ido  o m esm o tra tam en to  

0 todas as fac ilidades  e reg a lia s  d a  que ao p re se n te  gozam  os nav ios d a  Com panhia 
Nacional de N avegação o qs dos T ra n sp o rte s  M arítim os do E stado .

A R T IG O  17.°
Os p rèçò s  de  passagens e fre tes  a  e s ta b e le c e r  nas ca rre ira s  en tre  a m etrópo le  

e as óolonias e v ic e tv e is a  serão  sem pre , p a fa  cad a  c lasse  e p rodu to , não su p erio res  
aos p reços  m inim os constan tes  das ta rifas  u tiliz ad as  p e las  Com panhias que façam  
reg u la rm en te  o m esm o serv iço . A  bordo dos nav io s  referidos  na  p r im e ira  p a r te  dd 
ftítigo  4.® 0 E s ta d o  te ra  preferi n c ia , tan to  na  recep ção  d a  ca rg a  eoino nu obtenção  
das passagens do que possa  c a re ce r e gozara  dum  bonus de  10  p o r celito  so b ie  08 
p roços m ínim os es ta b e lec id o s  qu er na 'taH fa  go ra i, qu er em  qu a lq u er ta rifa  ou acôrdo  
e sp ec ia l. „ ,

, "  , A bT IG O  18.®
S e, d u ran te  a  v ig ê n c ia  do con tra to  a  o u to rga r com 0 E stado , ou no term o dêle» 

o G ovêrno d e c id ir  faze r v en d a  dos a rm az tn s  e d a  to ta lid ad e  ou p arte  dos navios 
re fe rid o s  na  p r im e ira  p a r te  do p rece d en te  a rtigo  4.®, fica exp ressam en te  en ten 
d ido  e convencionado  1 

n) Q ue ta l alienução  se fd ra  sem  prejufzo  dos d ire ito s  a  p o r con tra to  a tr ib u ir  
à  fu tu ra  C om panhia nos te rinos d a  p re se n te  p ro p o s ta  (signantcr  artigo  li ") ;

6) Q ue a  C onjpanhia a s s is tira  — tan to  110 decurso  do prazo  de  du ia^ão  do re s 
p e c tiv o  fcontrato Como « 0  te rm o dêle — d ire ito  de opção re la tiv a m e n te  a q u a l
q u e r  operação  de v en d a  que , n a  oonform idado dêste  artig o , o E s ta d o  rea lizo  ;

e) Q ue, -verifican{]o*se a  h ipó tese  p rev is ta  hes te  artigo , do sa ldo  em d iv ida  do 
em p réstim o  de 20:0u0 contos, a  que 0 artigo  8,° a ludo , s e ra  desde  logo pelo  E s 
ta d o  p ag a  à  Com panhia a  p ílrte  p roporc ional à  to ne lagem  v en d id a , procedendo-so  
im ed ia tam e n te  à am ortização  das íe sp e c tiv a s  obrigações, e, nesse  caso, o Go
vêrno  igua lm en te  in d e m n i/a ra  a  Com panhia, re tio ced en d o -llie , da  q u an tia  co
b ra d a  nos teiinbfe du íii-tigo 6/", a  p a r te  p io p o rc io n a l à  to ne lagem  a lien ad a  e tem po 
a  d e c o rre i a té  'o te rm o do con tra to  respec tivo .

Lisboa, 1  de Outubro de 1919.

Exame das propostas dos banqueiros e do Govêrno para a exploração 
dos nayíos mercantes do Estado

À comissílo de colónias da Câmarà dos Deputados, 
tendo reímido para tomar conhecimento da proposta mi» 
nisterial de 1& de Outubro último, pela qual se autoriza 
0 Govêrno a conceder, polo prazo de 25 anos, a explo
ração da frota mercante do Estado, e a contrair, simul
taneamente, um empréstimo de 20:000 contos ou de 
£ 2.500:000, resolveu, poi unanimidade, que nós fôs
semos o relator dessa proposta»

Aceitando tam honrosa''missão procurámos saber, da 
parte dos Ex.mos membros da?comissão de colónias, quais 
eram os seus pontos de vista para a resolução de tam 
importante problema.

De início se reconheceu que a proposta não vinha su* 
ficientemente documentada e que estava redigida de 

fforiúa muito vaga, sondo difícil, com os elementos que 
ela fornecia, fazer o estudo da questão.

E assim, e porque a proposta envolvia também uma 
operação financeira, que parecia inspirá-la, a única di
rectiva que a comissão fixou, unanimemente, e na qual 
nos inspirámos, foi que sendo o problema, acima de tudo, 
um problema económico e colonial, a sua solução devia 
orientar-se nesse sentido, e não no sontido financeiro que 
parecia predominar na mesma proposta.

ARTIGO 12 0 < Estabelecido, inicialmente, êste critério,> deixou^nos a 
comissão ampla liberdade para estudar o ,assunto es
perando os resultados dos, nossos trabalhos para iniciar 
a respectiva discussão.

Procurámos ouvir sôbre 0 problema os Ex.mos Minis
tros das Finanças e do Comércio e Comunicações ê o 
Ex.rao Presidente do'Ministério.

A questão para SS. Ex.as era uma questão puramente 
aberta. O que era essencial era resolver o problema 
com a possível urgência. A proposta do Govêrno pode
ria ser tomada como um ponto de partida paia essa re
solução. Tinha, evidentemente, a sua matéria de ser 
apreciada e discutida, mas o Governo não fazia questão 
da solução que o Parlamento desse ao problema.

S. Ex.a o Ministro das Finanças foi mais longe, di* 
zèndo-nos que só desejaria intervir quando a comissão, 
ou o seu relator, tivesse elaborado uma minuta que pu
desse servir de base para a discussão. Ató lá absti- 
nha-se de ir alêm do exposto na sua proposta de lei, 
nào desejando influir, em quom quer que fôsse, antes 
do tempo preciso para cada um se apoderar do pro
blema, que era realmente vasto e complexo. •

Com plena libei dade, portanto, abordámos o estudo 
da proposta colhendo todos os elementos possíveis para  ̂
orientar o problema no sentido que nos parecesse mais 
conveniente aos altos interêsses do país e das colónias.

As considerações que seguem, e o contra-projecto que 
temos a honra de apresentar1, resumem o trabalho de 
análise que fizemos e a nossa maneira do ver sôbre a 
melhor forma de resolver o problema em questão, la
mentando que a relativa urgência da sua resolução úos 
iniba de o estudar, porventura, com mais minúcia e de
senvolvimento, tam importante êle se nos afigura à vida 
da Bepublica.

O problema da utilização da fiota mercante do Estado 
devia ter sido começado a estudar, pelo menos, no dia 
imediato ao do armistício.

E para lamentar que assim nâo tivesse sido. Essa 
falta, porêm, não nos deve levar à prática de uma falta 

 ̂maior, a qual seria a de resolver o problema 110 ar, 0 
problema que é, afinal, 0 próprio problema da regenera
ção económica do país, 0 problema de cuja solução, 
mais do que de nenhum outro, depende a nossa sorte 
como potência colonial e até, talvez, a nossa existência 
como nação livre, sabido como é que não há liberdade 
política sem independência económica.

A proposta do Govêrno visa a conceder, pelo prazo 
de 25 anos, a exploração da frota mercante do Estado, 
a uma Sociedade portuguesa, em condições que, duma 
maneira muito geral, constam na sua proposta e naquela 
que os banqueiros, por sua vez, apresentaram ao Go
vêrno.

O Govêrno, tendo recebido uma oferta dum impor
tante grupo de banqueiros para lhes ceder a frota e de
sejando negociar com êsse grupo, apresentou à Câmara 
a proposta que estamos apreciando.

Trata-se do aluguer da frota do Estado por um largo 
período.

Tornaram-se ao domínio público as linhas gerais da 
operação que 0 referido consórcio de banqueiros e finan
ceiros pretende fazer com 0 Estado e 0 acôrdo que esta
beleceram, entre si, num protocolo que todos assinaram.

Largamente se referiram ao caso vários jornais de 
Lisboa.

Pode-se, pois, fazor referência a certos elementos de 
complemento que faltam nas propostas indicadas, indis

1 O contra-projecto'indieado foi adopta do~com alterações pelas 
comissões encairegadas de estudar Cate problema.
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pensáveis ao estudo da questão, e que, com mais ou 
menos publicidade, se conhecem.

O Govêrno pretende alugar, por 25 anos, a frota 
do Estado. Não se prevê na sua proposta a hipótese de, 
nesse período, por quaisquer motivos, a frota voltar para 
a posse do Estado, por mais graves e fortes que soíam 
êsses motivos.

A única hipótese que nela se prevê é a da frota vir a 
ser vendida na vigência do contrato, ou no tormo dêle.

.Num e noutro caso, sendo possível a venda, a So
ciedade tem o direito de opção, ficando gdrantida de 
pronto com o que lhe pertencer de direito  (lermos tex
tuais da proposta).

Ora convêm fixar bem, do início, o carácter da ope
ração'que se tem em vista.

O contrato] irá fazer-se, repetimos, em condições dos 
navios jamais poderem voltar para a posse do Estado.

Se o Estado, por exemplo, em qualquer tempo, não 
estiver satisfeito com a maneira como a Sociedade orga
nizar os serviços da frota e as respectivas carreiras, e 
pretender reaver os seus navios para com êles garan
tir os serviços que julgar essônciais íio país e às coló
nias, não o poderá fazer.

A Sociedade obriga-se a, empregar os navios que re
ceber do Estado nas carreiras marítimas que oportuna
mente se determinar, mas por form a a demdamènte ser
v ir  as colónias portuguesas e a estabelecer uma regular 
carreira de navegação entre Portugal e o B ra sil.

Repare se, antes de prosseguir, que esta vaga obri
gação é, sóitíonte, para os navios a receber do Estado. 
Os favores, as protecções e isenções de toda a ordem, 
são p a ra  todos os seus barcos, inclusivamente para 
aqueles que, porventura, possam andar ao serviço do 

v comércio e dos 'países estrangeiros. A vaga obrigação, 
porêm, de servir o comércio nacional e colonial, só so 
refere aofe barcos a receber do Estado.

Mas, ainda mesmo com os barcos recebidos dç Es
tado, não vemos,_ em parte alguma, que seja o Govêrno 
que fixe as carreiras, e serviços a estabelecer.
_ Antes parece ser essa uma das .atribuições da So

ciedade ou da futura Companhia.

A  direcção da Companhia será confiada a um conselho 
de administração, investido dos mais amplos poderes, sem 
nenhuma limitação ou reserva, p a ra  proceder em nome 
da Companhia, e realizar todas as operações relativas 
ao4 seu f im ; êsses poderes poderão ser delegados numa co
missão executiva e, po r segunda delegação , num admi 
,m strador delegado, o qual com os dois gerentes técnicos 
que a companhia contrate, dispondo dos mais amplos 
poderes, deverão superintender ,  tecnicamente, na explora
ção a  cargo da Còmpanhia, e, em geral, prover à orga
nização dos serviços.

Assim consta no protocolo que precede a proposta dos 
banqueiros.

Julgamos, pois, ser o administrador delegado e os 
dois gerentes técnicos que decidirão do destino a dar 
à frota e das carreiras e serviços a estabelecer com ela, ' 
o que nos parece muito para atender e considerar.

 ̂ A Sociedade ou Companhia poderá ser multada se 
faltar ao integral cumprimento do seu contrato com o 
Estado, mas, como não vemos que se obrigue, expres
samente, a empregar os navios quo receber do Estado, 
em tais e tais serviços e em tais e tais carreiras, e 
como [não  ̂vemos1 tam pouco’£que o Govêrno a isso a 
obrigue na sua proposta, concluímos que nem a Socie

dade poderá ser multada se não estabelecer aqueles 
serviços e carreiras que o Estado, e não ela, entender 
que servem devidamente as-colónias e os interêsses na
cionais, nem o Estado poderá reaver a,sua frota, como 
atrás dissemos, para, directamente, ou por interposta 
pessoa, ir fazer Gsses serviços.,

A própria venda que a proposta parece admitir, se 
bem que com direito de opção para a Sociedade, só se 
poderá fazer se “a Sociedade com ela concordar.

E o que se deduz da disposição da proposta que diz 
que a venda não se fa r á  com prejuízo dos direitos a tri
buídos á Sociedade.

Ora como esta aluga os barcos por 25 anos, tendo 
pago, no início do contrato, um preço de aluguer por 
toda a duração do mesmo, lógico será concluir que tem 
o direito de dispor dos baicos durante o referido pe
ríodo de 25 anos, e que, durante esse mesmo período, os 
barcos não poderão ser cedidos, a quem quer que seja, 
sem sua licença, da mesma maneira que não poderão ✓ 
voltar para a posse do Estado.

Vê-se, portanto, que a frota saída das mãos do Es
tado não mais voltará às suas mãos e só sairá das mãos 
da Sociedade, em qualquer tempo, para quem muito bem 
ela quiser.

A única, esperança de reaver a frota será no fim do 
contrato, se ela ainda fôr frota, mas, ainda assim, se o 
Estado nessa época a pretender ceder a outrem, não o 
poderá fazer, livremente, em face do direito de opção 
garantido à Sociedade.

Vamos agora ver sob o ponto dò vista do material, ení 
si mesmo, o que representa êste aluguer da frota por 25 
anos.

A idado actual dos navios é a seguinte i 1
1 ’ ‘ Nnvloí

Entre 5 e 10 anos. ......................................... .... . . ’ 18
Entte 10 e 15 anos................ 13
Entre 15 e 20 anos.....................• .............................  5
Entre 20 e 25 anos . . . % .....................................! ’ 7
Mais de 25 anos . * .........................................................  2

40

Daqui a 25 anos, como se vê, todos os navios da frota 
terão mais de 30 anos, visto os mais modernos, existen
tes, terem mais de 5- anos, o que tanto equivale a dizer 
que daqui a 25 anos a frota mercante do Estado não exis
tirá como tal.

Argumenta-se, contra isto, dizendo que há navios no 
mar, em bom estado e fazendo serviço, com mais de 30 
anos.

Não dizemos que não. *
Simplesmente se argumenta com uma excepção. Ora 

o que nos serve, para o caso, ó a regra e não são as 
excepções. ' ' ' 1 ' *

Dos 68 navios a vapor e de comércio, apreendidos ao • 
inimigo, em 1916, só um, que ainda hoje faz serviço, o 
Lagos, construído em 1884, tihha mais de 30 anos. Se a

# existência nos mares de navios com mais de 30 anos fôsse 
um caso vulgar, e não fôsse, como é, um caso verdadei
ramente excepcional, entre uma tam numerosa frota, 
apresada ao inimigo, não teria aparecido somente êste 
exemplar.

Diz-se, também, que a perpetuidade da frota está mais 
ou menos garantida, desde que todos os navios estejam 
seguros, e que a cada unidade sinistrada corresponda a 
compra de uma nova unidade que a substitua.

Assim seria:
1.° Se todos os navios fôssem para o fundo o que nem 

sempre se dá.
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0 caso, porventura, mais geral, é o de se pôr de parte 
um navio, por muito velho, por não convir à exploração 
realizar nele consertos que se não harmonizam com o seu 
estado geral, consertos tam grandes que se torna prefe
rível, por mais económico, a compra de um navio novo.

O fim dos navios, em tais casos, é o virem a servir 
como pontões.

2.° Se o seguro fôsse feito, sempre, pelo valor total do 
navio.

No caso em questão, a Sociedade declara que segura 
os navios do Estado à razão de £  20 por tonelada bru
ta, ou seja por um valor muito inferior ao valor corrente 
da mesma tonelada.

3.° Se realmente se estabelecesse no contrato que as 
quantias a haver por virtudo de qualquer sinistro que 
ocasionasse, inclusivamente, a perda total do navio, per
tencessem ao Estado, como proprietário, e fôssem, pelo 
Estado ou pela Sociedade, aplicadas, exclusivamente, na 
compra de novas unidades que ao Estado continuassem a 
pertencer e que substituíssem na Sociedade as sinistradas.

Assim, sim.
O que vemos, porêm, que se pretende fazer é o seguin

te, que faz a sua diferença:
■As quantias a haver por virtude de qualquer sinistro, 

que ocasione inclusivamente a perda total do navio, serão 
directamente cobradas pela Companhia, e por ela aplica- 
das na beneficiação, teparaçâo ou compra de novas uni
dades.

Como adiante apreciaremos, examinando esta disposi
ção, nem sequer se garante que essas beneficiações ou 
reparações, cobertas com as importâncias recebidas pela 
perda das unidades do Estado, se venham a fazer nos 
navios do próprio Estado.

Nestas condições, a garantia da perpetuidade da frota 
é cousa que nâo oxiste, parecendo antes, como auiante 
teremos ocasião de frisar, que o que se pretende ô tirar 
ao país a aspiração do* ter ou do dispor duma frota, 
ainda mesmo emquanto existir esta que apresou ao ini
migo. 4 '

Concluímos, portanto, que alugar a frota mercante do

Estado, por 25 anos, sem se prever a hipótese de, nesse 
período, dadas que sejam certas circunstâncias, bem de
terminadas e bem expressas, a frota poder passar para 
a posse do Estado, ó simplesmente vendê-la.

Outra cousa não é o aluguer dum objecto de duração 
limitada por todo o tempo da sua respectiva duração, e 
sem que êle, durante êsse tempo, possa voltar, por quais
quer motivos, para a posse do seu dono legítimo.

Trata-se, pois, duma venda.

Yamos ver por quanto e em que condições.

Pela base l . a da proposta do Govêrno a cedência a 
que a mesma se refere é a dos navios de comércio apre
sados durante a guerra, em parte, sob a exploração da 
Direcção dos Transportes Marítimos, e em parte, ainda 
hoje, sob a exploração do Govêrno Britânico.

Por esta redacção não se define, claramente, se o con
trato abrange também os navios que foram metidos no 
fundo, por motivo do estado de guerra, e que a Alema 
nha, nos termos do Tratado de Paz, se obriga a resti
tuir aos aliados, dividindo por êles a sua frota actual e 
construindo para êles, durante certo tempo, até saldar a 
sua conta.

Não é estranha esta hipótese, porquanto, se é certo que 
ela não foi prevista na proposta do Govêrno, a verdade 
é que ela está expressamente definida na proposta dos 
banqueiros.

Assim, pretendem estes que nos navios arrendados pelo, 
Estado se compreendam os que porventura venham a ser 
pelo Estado recebidos em substituição das unidades sinis
tradas ou perdidas por motivo do recente estado de guerra.

Desta maneira o contrato tem uma amplitude maior do 
que à primeira vista se supõe.

Segundo o nosso apuramento, foram 23 as unidades 
sinistradas ou perdidas, pelo recente estado de guerra, da 
frota do Estado, representando 70:452 toneladas brutas.

A frota apreendida ao inimigo, composta de 72 uni
dades com 242:914 toneladas brutas, representa-se hoje 
da seguinte maneira:

l Î G S l l Î ï l O  Nùm oro . ,
do T one ladas

I — Navios existentes : navlos bruias
a) Na posse dos Transportes Marítimos do E stad o ..............................  20 66:159
b) Ao serviço do Govêrno I n g l ê s ............................................................  20 84:932

^40 151:091
c) Em serviços especiais em Portugal.................................! .................... 2 4:238

I I —Navios perdidos :
а) Sinistros por motivo do estado de guerra.............................................  23 70:452
б), Sinistros sem ser por motivo do estado de guerra................................. 7 17:133

Soma.........................................................................

Total

Número 
do uavios

42

30

Total

Toneladas
bintas

155:329

87:585
72 242:914

Desenvolvimento do resumo indicado 

Navios na posse dos Transportes Marítimos do Estado
Toneladas (|a

brutas construção

Coimbra..................................................................................................................................................  2:512 1913
Congo......................................................................................................................................................  3:077 1905
Desertas..................................................... ........................ .. .................................................................. 3:689 1895
Gaza . ..............................................................................................................................................  4:705 1914

Soma e segue 13:983
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T o n e lad as  ^a
l)llltas construção

Transporte...........................................................  13:983
Gil E a n e s ....................................................................................................................................................  1:750 1914
Goa ............................................................................ .... . . * ................................................................ 5:605 1903
Granja............................................................................................................................................................  765 1912
Í n d ia ............................................................................................................................................................. 5:990 1906
L agos ............................................................................................................................................................  1:773 1884
L i m a ............................................................................................................................................................  3:901 1907 t
LowrenqoMarqu.es...................................................................................................................... .... 6:355 1905
M a io ............................................................................................................................................................. 2:179 1902
Minho ............................................................................................................................................................. 1:271 1905
Mormugão ..................................................... ' ......................................................................................  6:064 1904
Pôrto A lexa n d re ........................................................................................................................................ 2:699 1906
P u n g u e ........................................................................................................................................................  1:377 1895
Quelimane....................................................................................................................................................  5:689 1900
S a d o ............................................................................ ' ..............................................................................  1:408 1905
S. Jorge......................................................................................................................................................... 3:601 1898
Viana . . . .  ............................................................................................................................................  1:749 1911

Total, 20 unidades com a touolagem bruta de................  66:159

Navios ao serviço do Govêrno Inglês
'loncKiclas Data

' bruta*. da
construção

C unene ...................................................................................................................................................  5:898 1911
N a z a r é ................................................................................................................................................... 992 1891
S in e s ......................................................................................................................................................  2:823 1896
P en iche ................................................................................................................................................... 3 566 1913
Figueira................................................................................................................................................... 2:168 1905
Faro ........................................................................................................................................................... .. 4:044 1^05
Sacavêm ..................................................................................................................................................  2:047 1897
Inhambane.......................................................................................................................... .... 5:878 1912
F. V e lo so ..............................................................................................................................................  5:105 1906
Flores (b a r c a ) ......................................................................................................................................  1:980 1896
P a n g im ..................................................................................................................................................  4*385 1901
Machico................................................................................................................................................... 6:184 1912
S. Tiago................................................................................................................................................... 3:763 1908
P ô rto ....................................................................................................................................................... 6:636 1894
Irás-os-Montes......................................................................................................................................  8:965 1906
Esp^sende .....................................* ....................................................................................................... 1:781 1906
G a i a ......................................................................................................................................................  1:758 1913
A m a ra n te ............................................................................................................................................... 7:678 1914
S .A n tâ o .......................................................................................................................................... . 4:196 1905
S. V icente .......................................................................................................................... ' 5:085 ' 1900

Total, 20 unidados com a tonelagem bruta d o ................  84:932

líavios eiu serviços especiais em Portugal

Data
T  iieladas <j» ' ,

bru tas  con itruçS o
l í

Extremadura..................................... ............................................   3:771 1908 Ao serviço da Companhia Na
cional de Navegaçito, por 
troca com o Malange, que 
anda ao serviço da marinha 
de guerra.

Patrão Lopes.........................................................................................  467 1880 Barco salva-vidas ao serviço
da marinha de guerra.

Total, 2 unidades com a tonelagem
bruta d e ......................................... 4:238



Navios sinistrados por motivo do estado de guerra

T oneladas
biutas

A v e i r o .............................................................................................. 2:209
Barreiro..................................................................................*. . , 1:738
Berlenga.................................................................................. 3:548
Boa Vista . , .................................................................................  3:667
B rava .................................................................................................. 3:184
Caminha.............................................................................................. 2:763
C ascais ............................................................................. .... * " 835
D a m ã o .............................................' ..............................................  5:668
D io ............................................................................................................... 5:556
Espinho ..............................................................................................  '740
Foz do D o u r o ....................................................................... . 1:616
Graciosa (barco dc v e la ) .............................................................  2:276
H orta .................................................................................................. * 3:472
L e ç a ............................................................. • ..................................  1:911*
L e ix õ e s ..................................................................................■ . . . 3:245
Madeira.................... - ......................................................................  4:792
O v a r ..................................................................................................  1:650
Ponta D elgada .................................................................................  3:351
Pôrto S a n to ...................................................................................... 2:801
S a g r e s .............................................................................................  2:986
S. Nicolau ..........................................................................................  2:679
7 rafaria .............................................................................................. 1:744
T u n g u e ......................................................................................• . . 8:021

Total, 23 unidades, com a tonela
gem bruta do....................  . . . 70:452

D a ta
da

constm ção"

‘ 1894 
1911 ' 

’ 1901 
’ 1901 
' 1893 ‘ 

1907 ‘ 
'1899 
1911 •

'1901 * 
'1887 ‘ 
' 1907 ‘ 
‘ 1890 * 

1892 *
1902 

’ .1890
1897
1903 
1891 
1895 
1911 
1905
1904 
1902

Torpedeado em 
Torpedeado em 
Torpedeado em 
Torpedeado, em, 
Torpedeado em 
Torpedeado em 
Torpedeado èm 
Torpedeado em 
Torpedeado em 
Torpedeado em 
Torpedeado em 
Torpedeado em 
Torpedeado em’ 
Torpedeado èm 
Torpedeado em 
Torpedeado em 
Afundado em 
Torpedeado em 
Afundado em 
Torpedeado em 
Torpedeado em 
Torpedeado em 
Torpedeado em

13-4Í-918  
'1- 5,-917
8 -2  —017

24-12-917 
4 -9 -9 1 8  
‘7 - 4 t §17 

19-12-016
2 8 -4 -0 1 8
13-1Ô-9ÍÍ
15-6-917, 
2 è - 1 -Ô17 
?

9 -7 -9 1 8
14-12-916
12 -9 -9 1 8  

7-10-918
2 5 -8 -9 1 7
1 3 -7 -9 1 8
2 9 -3 -9 1 8
1 6 - 4 -917 
19-11-916
2-10-917 

1 0 -2 -9 1 7  * 5 ' 4 

. .....

Navios sinistrados sem ser por motivo do estado de guerra

T oueládas  
- Ijrutas

Alentejo ................................................................. ■..........................  4:312
Belêm ..................................................................................................  1:925
C ávado .............................................................................................. 943
Ilha do Fogo ......................................................................................  4:315
M i r a .................................................................................................. 1:663
Santa Maria (v e la ) ..................................................... ' .................. 2:663
S e tú b a l .............................................................................................. 1:312

Total, 7 unidades com a tonelagem bruta de . . 17:133

Bata
da

co nstiução

1911
1890
1895
1901

1886
1910

Explosão ' em 
Naufrágio em 
Abalroado em 
Abalroado em 
Abalroado' em 
Explosão 'em 
Naufrágio em

3-9-917  
20-1-918  
12-9-917  

1 2-12-916 
26-X1-916 

9 -9  -918 
5-3 -917

Pelos quadros expostos verificamos que se trata da 
entrega imediata de 40 unidades com 151:091 toneladas 
brutas, que são tantas quantas estão ao serviço dos Trans
portes Marítimos do Estado e ao serviço do Govêrno 
Inglês*, e da entrega eventual de unidades equivalentes 
às unidades sinistradas, pelo recente estado de guerra, 
que a Alemanha nos deve restituir, ou sejam 23 navios 
com 70:452 toneladas brutas.

Não sabemos se nessa entrega se incluem também os 
dois navios, o Extremadura/ ao serviço da" Companhia 
Nacional de Navegação, e o Patrão Lopes, ao sorviço da 
marinha de guerra, ambos com 4:238 toneladas brutas, 
também apresados ao inimigo, e de que não vemos refe
rência nem na proposta do Govêrno nem na dos ban
queiros. JtL provável que sim, visto o carácter genérico 
das propostas.

Sabemos, pois, o que ó que o Estado pretende ceder, 
no que respeita ao número de navidl, e à sua tonela
gem. Vejamos agora o valor dôsse material.

O Conselho de Administração da Marinha Mercante 
Nacional, que consultámos sôbre o valor actual da to

nelada navio, informou-nos de que na América, no 2." se
mestre de 1918, e até a assinatura do armistício, podia 
computar-se o valor dum navio, em bom estado, à razão 
de 300 dólares por tonelada de cargq, deadweigh cargo. 
Posteriormente ao armistício, êsse valor baixou até 150 
dólares, tendo subido depois. Está hoje em cêrca de 200 
dólares, ou seja, a um valor de 4,5 dólares por libra, 
em £  40 e alguns xelins.

Na Inglaterra, em Junho de 1919, venderam-se na
vios ao preço de £ 26 a 33‘a'tonelada -acima1 Itidicacla  ̂
posteriormente venderam se ao preço de £  26 a 27.

O referido Conselho acrescenta que lhe consta que a 
casa Norton adquiriu em Inglaterra, há pouco, navios 
de carga, acabados de construir, com cêrca de 3:600,t0̂  
neladas brutas, áo preçó de £40  a ‘tonelada.v> ' ' ’

O Sr. Botelho de,Sousa, .oficial de marinha, lente da 
Escola Naval, antigo parlamentar e ex-delegado técnico 
à Confeiência da Paz, numa representação quo dirigiu 
ao Parlamento sobre o destino a dar à fiota mercante 
do Estado, calcula em £ 30 a tonelada bruta, o preço por 
que, fácilmente, o Estado poderia vender a sua frota se 
se quisesse desfazer dela.
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' Convêm nfio perderjde vista que tonelada bruta  e tò- 
nelada deadweight ou tonelada de carga  não são uma e 
a mesma cousa. Veremos adiante que a deadweight cargo, 
nos navios de carga, é superior, mais ou menos, à tone

l a d a  bruta. Nos nossos cálculos damos à deadweight cargo
o valor médio de 1,8  da tonelada bruta, para os navios 
que constituem a nossa frota mercante.

Cotejando, portanto, os preços acima indicados, ainda 
mesmo com a pequena correcção que acabamos de ex
primir, achamos que o valor de £  30 por tonelada bruta 
corresponde a um valor real o possível na hora pre
sente. 1

Por êle nos podemos, pois, regular sem receio de cair 
em exageros que poderiam desvirtuar as intenções do 
nosso trabalho.

Dando à toneía(la bruta o valor de £ 30, e à libra o 
valor convencional do 8$, valor estabelecido nas pro
postas do Govêrno e dos banqueiros, verificamos a entrega 
imediata de valores, em navios, que se representam por 
£  4.532:730 ou, em moeda portuguesa, àquele câmbio 
convencional de 8$;á libra, por 36:261 contos.

.Admitindo nm rebate (de 5 por cento nesta quantia, 
para fazer face à depreciação dum ou doutro navio mais 
arruinado, mas contando, por outro ladi, com o valor 
actual dos armazéns anexos, aprestos e pertences que o 
Estado se obriga a entregar e aos quais se atribui um 
valor de cêrca de 1:500 contos, teremos achado, apro
ximadamente, 36:000 contos, como sendo o valor dos 
navios, tal qual como êles se encontram, bem como o 
dos, armazéns e demais material que, o Estado se pro
põe entregar à Sociedade.

' O valor do material dos Transportes Marítimos, exis
tente na metrópole e nas colónias, deve exceder bas
tante os 1:500 contos do nosso cálculo. Nesse excesso, 
e calculando grosso-modo, encontraremos uma compen
sação pelo facto déSJhavermos incluído ho nosso estudo 
um navio devela, a barca ftlores, cujo preço por tonelada 
é, "necessáriamente, inferior aò preço por tonelada dos 
navios a vapór.

Dando o mesmo valor,’ por tonelada bruta, aos na
vios que Portugal tem a receber como compensação 
dos, que foram afundados, devido ao estado de guerra, 
no Caso provável de se cumprirem as cláusulas do Tra
tado de Paz cou a Alemanha, e aos que Agrupamos em 
serviços especiais, em Portugal, chegaremos a qualquer 
cousa como navios repiesentando £  2.240:700 ou sejam, 
17:925 contos àquele câmbio convencional.

A hipótese' da exclusão do barco salva-vidas P atrão  
Lopes, ao serviço da marinha de guerra, não altera, 
sensivelmente, êste cálculo, .visto tratar-se dum barco de 
pequena tonelagem, 467. toneladas brutas, que, por isso 
mesmo, entra neste estudo, sómente, com um valor de 
102 contos.

, Àssírq, resumindo, e em números redondos, vemos que 
a Sociedade recebe , do Estado valores, certos que se re
presentam por ,36:000 contos, é valores prováveis que 
se representam por 18:000 contos, o,u sejam, certos e 
prováveis, 54:000 contos, 6.750:000 £  ao câmbio con
vencional de 8$v

‘Vamos agora ver’ o que o Estado’recebe em troca 
dos valores que entrega, em numerário ou em com
pensações de qualquer ordem, e a maneira como ó es
tabelecido e garantido o contrato que se pretende fazer 
com a Sociedade exploradora dos seus navios.

Os banqueiros pelo aluguer da frota por 25 anos, 
pp. seja pela posse plena dela, dâQ ao Estado 15:00Q

contos, moeda portuguesa, em obrigações da Sociedade, 
vencendo um juro de 6 por cento e amortizáveis até o fim 
do contrato.

Os banqueiros comprometem-se a ficar, desde já, com 
todas, ou parte, destas obrigações, se o Govêrno assim 
o quiser, estipulando, porêm, que o preço e condições 
de compra serão oportunamente fixados, de comum acôr- 
do, entre as partes interessadas.

Não se comprometem a tomar o papel pelo seu valor 
nominal, isto é, pelos 15:000 contos que as respectivas 
obrigações representam. É, portanto, lícito concluir que 
essa compra venha a ser feita com margem de lucros 
para os banqueiros e, portanto, com prejuízo para o Es
tado, o que tanto equivale a dizer que a importância do 
aluguer será diminuída logo de início.

Segundo o disposto na proposta do Govêrno, os navios 
a entregar à Sociedade devem estar em perfeito  estado 
de navegabilidade, para  o que se fa rão  as devidas visto
rias, e se procedera a reparações por conta do Estado.

Os banqueiros são mais claros e categóricos definindo 
bem que as vistorias devem ser feitas com a assistência 
dos Loijds ou do Bureaa Veritas, p ara  efeitos da respec
tiva classificação, podendo a Companhia requerer que os 
mesmos navios , por essa ocasião, entrem na doca sêca 
para  exame e beneficiação de fundo. Reconhecendo-se ha
ver necessidade de, nos navios em questão , serem fe ita s  
quaisquer reparações, a Companhia, p o r  conta do E stado ,  
a elas mandará proceder imediatamente.

Doca sêca, exames de fundo e reparações imediatas 
por conta do Estado.

Repare-se que não obstante se tratar de navios rela
tivamente modernos e bem construídos, a verdade é que 
muitos dêles foram sabotados; que nos últimos anos de 
guerra foram sujeitos a um regime intensíssimo de ser
viço e a viagens sem descanso; de navios, alguns dos 
quais têm andado alugados por várias mãos e por vá
rias emprêsas, únicamente preocupadas em tirar dêles 
o máximo proveito no menor tempo.

jRepare-se que, por falta de estaleiros nacionais, es
sas roparações, êsses exames de fundo, tudo isso, emfim, 
realizando-se o contrato, teria de ser feito no estrangeiro 
e pago em ouro, hoje com o ágio conhecido e aos pre
ços correntes lá de fora!

,j Digam-nos agora, em boa verdade, se o que viria a fi
car dos 15:000 contos, moeda portuguesa, depois do acôrdo 
prévio com os banqueiros a que acima nos referimos, 
chegaria para todas as reparações que a Sociedade en
tendesse, por conveniente, mandar fazer por conta do 
Estado ?

A Sociedade ficaria altamente interessada em que nos 
navios se fizesse o maior número e as mais custosas re-; 
parações. Por essa forma, seria para seu benefício o 
que deveria ser para o Estado.

i Seria até favor o Estado, nada recebendo pela ce
dência dos barcos, não ser ainda debitado pelos conser
tos que se não comportassem nos 15:000 contos!

De qualquer maneira, a conclusão lógica e imediata a 
que se chega é do que o Estado, por êsse contrato, a fa
zer-se, iria ceder, gratuitamente, a sua frota!

Conseqúentemente o Estado perderia desde já 36:000 
contos e 54:000 contos se viesse a receber a frota a que 
teirç 4ir°ito pelas çoi^dições do Tratado de Pag.
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Assim é, dando aos navios o valor mínimo que êles 
têm, neste momento, e quo o Estado poderia realizar se 
quisesse transferir a sua propriedade, ainda mesmo im
pondo determinadas condições de exploração e de uso, 
em proveito da economia do país e das colónias.

Se se levar em conta, porêm, os lucros que o Estado 
poderia realizar com os seus barcos, se, porventura, os 
quisesse explorar no intuito de obter com êles as maio
res receitas para o Tesouro, concluir-so há que o seu 
prejuízo é muito maior.

E assim se poderá ajuizar como ó altamente desvan
tajosa a chamada operação dos banqueiros que estamos 
apreciando. *

Yejamos o que o Tesouro Publico poderia receber 
nos pióximos anos, se resolvesse, por exemplo, alugar 
os navios por \iagcns e por carga completa, forma de 
exploração rendosa e que não demanda grandes aptidões 
tóemeo -com er ciais.

Infoima o Conselho de Administiação* da Marinha 
Mercante Nacional quo o preço de tonelada de carga, 
por mês, e por carga completa, preço corrente, no mo
mento em que fazemos êste estudo, está sendo feito na 
Amórica, para fretamentos para a Europa, à razão de 
177 xelms, e, na Inglateira, à razão de 180 xelins.

Mais informa que o Goa, navio do Estado, em explo
ração pelos Transportes'Marítimos, íoi alugado à Com
panhia dos Nitratos, para fazor uma viagem ao Chile à 
razão do 192 xelins poi tonelada de carga e por mês.

As despesas, como ó óbvio, são por conta do pro- 
priotário do na-wo e não por conta de quem o toma por 
aluguel.

No caso do Goa, informa o Conselho de Administração 
da Marinha Mercante, que a despesa total, provável, a 
fazer com o dito vapor nessa viagem, pode computar-se 
à razão do 15$ por tonelada deadweight, e por mês.

E desenvolve o seu cálculo, para chegar a essa con
clusão, da maneira que segue o a qual transcrevemos na 
íntegra:

Aluguer do Goa para ir ao Chile carregar nitratos, 
viagem de novonta dias, com as seguintes escalas:

Nova York, Autofagasta, Valparaíso, Lisboa.

Dias navegando..................................................... 50
Carvão por dia.................................................T. 35
Carvão consumido. . .................................T. 1:750
Carvão (quarenta dias parado).........................T. 400
Total de carvão consumido.............................T. 2:150

Por tonelada: 80$.

C arvão .............................................................  172.000$
Óleos lubrificantes.............................................  18.000$-
Soldadas.............................................................  25.000$
Ranchos............................................................. 30.000$

S om a.....................................................~ 245.000$

Despesas no Canal Panamá,ida o \olta . . . 25:000$
Despesas nos portos........................................  20.000$

Soma......................................... 290.000$
Im previstos..................................................... 10.000$

Total .* ..................................... 300.000$

300 pontos do despesas com um navio que tem cêrca 
de 7:000 toneladas deadweight e durante três meses, dá,

realmente, uma despesa um pouco inferior n 15$ por to
nelada e por mês.

300.000$ : 7.000 T. dw. =  42$85(7) -

por tonelada deadweight em três meses.

42$85(7) : 3 =  14$28(5) 

por tonelàda deadweight e por mês. (

Temos, portanto, elementos para fazer um cálculo que 
não deixa de ser interessante.

Julgamos conveniente, para fixar ideas, e porque pode
mos ser lidos por quem possa ignorar a .definição das 
várias espécies de toneladas usadas no comércio maríti
mo, fazer préviamente essa definição, tendo especial
mente em vista os navios, na maioria de carga, que com
põem a nossa frota.
( A  tonelada de deslocamento— déplacement tonnage — 

E o pêso do volume de água deslocada por um navio.
A  tonelada bruta— gross-tonnage — E a capacidade 

total do navio, abrangendo todos os espaços fechados. 
E habitualmente expressa em pés cúbicos ingleses. Sa
bido é que 100 pés cúbicos são iguais a 2m3,83.

A tonelagem bruta regula, pouco mais ou menos, por 
60 por cento de tonelagem de deslocamento.

A tonelada líquida — net-tonnage— É a capacidade do 
navio que se destina à exploração comorcial, como po
rões para carga, camarotes e câmaras para passageiVos, 
nos navios de passageiros, etc. & também expressa em 
pés cúbicos ingleses. A tonelagem líquida regula, pouco 
mais ou menos, por 60 por cento da tonelagem bruta nos 
navios do carga.

Evidentemente querendo exprimir-se a capacidade de 
carga de um navio, em metros cúbicos teremos de multi
plicar a sua tonelagem líquida por 2,83 visto essa tone
lagem ser habitualmente expressa em toneladas inglesas 
de 100 pés cúbicos, e cada 100 pés cúbicos correspon
derem, como dissemos, a 2m3,83.

k Exemplo:
Tomemos do quadro da proposta do Govêrno, o pri

meiro navio da fr?ta do Estado, ao serviço do Govêrno 
Português, o Coimbra, que ali figura como tendo 2:512 
toneladas, evidentemente toneladas brutas.

2:512 T. B .X  0,60 =  1:507 T. L.
1:507 T. L. X  2,83 =  4,264m3 c. carga

No mesmo quadro o referido navio apresenta-se como 
tendo uma capacidade de carga de 4:200 metros cúbi
cos, o que .confirma a regra seguida.

A tonelada deadweigt— tonelada de carga a transpor
tar— (tonelada de 1:000 quilogramas) compreende-se que 
seja muito inferior à capacidade de carga de um navio, 
expressa em metros cúbicos, visto não ser possível apro
veitar os porões de um navio arrumando, por cada mètro 
cúbico, uma tonelada de carga.

Assim a tonelada de carga a transportar, tonelada 
deadweigt, costuma, habitualmente, encontrar-se nos na
vios de carga, multiplicando a tonelada liquida, net-ton
nage, pelo número 1 ,8.

Aplicando o caso ao navio que tomámos acima, para 
exemplo, acharemos como toneladas de carga a transpor
tar por êste navio, toneladas deadweigt:

1:507 T. L . x  1,8 =  2:712 T. dw.
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De facto o número de toneladas de 1:000 quilogramas 
de carga que, em geral, um navio de c.irga pode trans
portar é superior, mais ou menos, ao número que expri
me a sua tonelagem bruta.

Façamos, pois, os nossos cálculos:
O Estado dispõe, desde já, de navios com 151:091 

toneladas brutas, aos quais devem corresponder, pelo me
nos, 163:177 toneladas para carga, deadweihgt cargo. To
memos, porêm, sómente, uma disponibilidade de 160.000 
toneladas para carga.

Admitamos que a exploração da frota se fazia contando, 
em média, por cada navio, com um período inactivo de três 
meses por ano.

Um mês inactivo por cada três meses de serviço. A 
regra costuma ser quinze dias de descanso por dois me
ses de serviço, ou soja um mês para quatro.

Tomemos para preço^médio de aluguer não os 177 xe
lins por que actualmente se alugam navios por mês e 
por tonelada deadweight na América; não os 180 xelins 
por que se alugam na Inglaterra, nem tam pouco os 
192 xelins por que os Transportes Marítimos alugaram 
o Goa, por tonelada de carga e por mês para uma via
gem a fazer aõ Chile.

Fiquemos nós neste número arbitrário de 160 xelins, 
£  8, por tonelada de carga e por mês.

Num ano, contando sómente com os nove meses de 
exploração da frota, encontraremos, de receita bruta

160:000 T .X £  8 X 9  m .= £  11.520:000

O Conselho de Administração da Marinha Mercante 
calcula, como vimos atrás, em 15$ por mês, e por tone
lada de carga, a despesa a fazer com o Goa  na sua 
viagem à América do Sul. Admitamos, porêm, que não 
são 15$ mas que é quási o dôbro, que são £  2, que de
vemos descontar, por tonelada de carga e por mês, não 
sómente durante os nove meses produtivos Vjue adiante 
consideramos, mas, na mesma proporção, durante todo
o ano, o que é calcular despesas com todas as garantias 
possíveis de não errar, por excesso, nas receitas líquidas 
que so esperam.

Encontraremos, pois, a deduzir, como despesas de ex
ploração :

160:000 T .X £  2X 12  m. =  £ 3.840:000

ficando-hos, portanto, de lucros brutos num ano, a dife
rença, ou seja £  7.680:000.

Tal quantia a um câmbio de 13$ a libra, cotação abaixo 
da realidade no momento em que*escrevemos, equivale 
a 99:840 contos.

Computando o valor da frota em 36:000 contos, deve
mos fazer sôbre êste valor as seguintes deduções, que 
uma administração cautelosa e previdente realizaria nes
tes anos de grandes lucros:

Contos
Amortização do material.— 10 por cento sô

bre o valor do mesmo..................................... 3:600
Reparações. — 10 por cento sôbre o valor do

material (o,dôbro do que é corrente) . . . 3:600
Seguros. — 10 por cento sôbre o valor do ma

terial (quási o dôbro do seguro marítimo em
tempo de p a z ) .................................................  3:600

Aquisição de novas unidades.— Garantia de per
petuidade da frota, partindo do princípio que 
esta tem uma duração provável de 25 anos,
36:000 contos por 25 anos............................. 1:440

Extraordinários e imprevistos............................. 1:600
13:840

A frota, portanto, assim explorada, daria, nestes pri
meiros anos, de lucros líquidos ao Kstado, qualquer 
cousa como -

86:000 contos por ano.

Quere dizer quási sois vezes mais, num ano, do que 
os 15:000 contos, sujeitos a deduções, que os banquei
ros prometem dar ao Estado pelo aluguer da sua frota 
durante 25 anos, e com garantias que na pi oposta ‘dos 
banqueiros não existem. Estes 15:000 contos dados ao 
Estado em obrigações de 6 por cento, amortizáveis em 
2b  anos, representam para a Sociedade um encargo 
anual, durante êsse período, de 1:174 contos, números 
redondos.

Certo ó, pois, que os navios podiam render ao Estado, 
por ano, e nos primeiros tempos, 73 vezes mais.

Vejamos ao menos se o Estado recebe em compensa
ções de outra ordem o que deixa de receber em dinheiro.

I Como vão ser aplicados os navios da frota do Estado 
e em que con lições segundo o regime da proposta que 
estamos analisando?

Diz a base 2.a da proposta do Govêrno que a Sociedade 
terá como objectivo essencial a exploração de carreiras 
marítimas e de modo que s in a  devidamente e de preferên
cia as colónias e as relações com o B rasil.

Estamos em face dum dos maiorçs defeitos da pro
posta. Maior,-talvez, do que entregar a frota de graça.

Ver-se há no decorrer dêste estudo a importância que 
tem o comércio marítimo na economia de Portugal; a 
dependência em quo temos vivido das marinhas mer
cantes dos outros países; o que representa na nossa ba
lança económica o pagamento de milhares de contos em 
ouro por fretes que o estrangeiro nos faz; o quanto so
mos prejudicados por comércio que não pudemos fazer, 
umas vezes por não podermos exportar as nossas mer
cadorias em concorrência, outras vezos porque as mer
cadorias que carecemos nos chegam às mãos sobrecar
regadas com despesas de intermediários que bem pode
ríamos dispensar se possuíssemos uma frota; emfim nú
meros e factos que põem em foco a importância do pro
blema, porvontura o mais grave da hora presente em 
Portugal.

Pois, como se tudo isso nada fôsse, a aplicação da 
frota às necessidades essenciais do país, por forma a 
substituir, nos limites do possível, as frotas estrangeiras 
nas nossas relações comerciais e segundo as correntes 
mais importantes e conhecidas do nosso comércio exter
no, é cousa de que se não fala duma maneira concreta e 
precisa na proposta do Govêrno.

0  compromisso a tomar seria êste: servir devidamente 
e de preferência as colónias e as relações com o B ra
sil.

<jMas o que é servir devidamente?
1 Quem diz que as colónias estão devidamente servi- 

das?
É o Govêrno? ,
São as Colónias?
E a Sociedade?
Sabe-se que a Companhia Nacional do Navegação fun

dir-se há na Sociedade com todos os seus barco», arma
zéns, e demais móveis e imóveis, passando para a mesma 
Sociedade todos os serviços que a Companhia Nacional 
de Navegação explora ao presente. . ‘

A Companhia Nacional de Navegação dispõe de 50:000 
toneladas; a Sociedade iria receber do Estado 150:000.
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A Sociedade consagrando para a Africa em vez das 
50:000 toneladas da frota da antiga Emprêsa Nacional 
de Navegação, 55:000 ou 60:000 toneladas dá sua pró
pria frota, teria, realmente, reforçado a antiga frota de 
Africa, dando-lhe mais 5:000 ou 10:000 toneladas, e 
teria também, a seu modo, servido devidamente e de pre
ferência as colónias, satisfazendo assim a essa obrigação?, 
contratual com o Estado.

Mais oito ou nove barcos para o grupo Soto Maior 
lançar a sua carreira para o Brasil e a Sociedade con
siderar-se-ia, igualmente, desobrigada dessa parte do 
seu contrato.

Ficaria então a Sociedade livre, absolutamente livre, 
para exercer a sua missão essencial: exploração de car
reiras marítimas. '

jl livre com quanto? Com cêrca de 80:000 toneladas, 
que é o que ficaria das suas 200:000, deduzindo 60:000, 
ou queremos mesmo admitir 70:000, para as colónias, 
e 50:000 para o grupo Soto Maior lançar o seu serviço 
transoceânico.

E curioso verificar que a tonelagem livre corresponde
ria assim, aproximadamente, à tonelagem que ó actual
mente explorada pela casa Furness,— navios portugue
ses ao serviço do Govêrno Inglês •—, a qual ó de 84:932 
toneladas brutas.

jE Portugal continuaria na dependência em que tem 
vivido dos países estrangeiros, emquanto a marinha mer
cante, impossibilitado de quebrar os grilhões da sua es
cravidão, vendo, porventura, os seus próprios barcos,, 
bandeira ao vento, passar ao longe, sem tocar sequer 
no pôrto de Lisboa! . . .

A tanto se não obriga a Sociedade: a fazer do pôrto 
de Lisboa pôrto de escala obrigatória das carreiras re
gulares dos seus navios.

j Fantasia! . . .  Dir-se há!. ..
<rMas para onde iriam então os nossos navios? Pode 

preguntar-se.
jNão seria extraordinário que muitos dêles ficassem 

onde estão, respondemos nós! . . .
Já hoje não é segrêdo que todos os contratos feitos 

com terceiros pela casa Torlades Limitada, que repre
senta em Portugal a Furness Withy & C.a, emprêsa 
exploradora dos navios quo cedemos à Inglaterra, transi
tariam para a Sociedade, juntamente com a referida casa 
Torlades, representada pelo sócio Sr. Carlos Bleck, que 
seria um dos gerentes da referida Sociedade.

Nesses contratos, diz o acôrdo entre os banqueiros, 
se compreendem as convenções passadas com entidades 
oficiais, cousa que, supomos nós, não diz respeito a enti
dades oficiais partuguesas.

Não é pois absurda a hipótese que admitimos, e desde 
que nâo é absurda podemos e devemos considerá-la.

De resto atenda-se a que não há na proposta do Go
vêrno ao Parlamento, e muito menos na dos banqueiros 
ao Govêrno, qualquer disposição proibitiva ou restritiva 
do emprêgo da frota do Estado ou de parte dela, em 
quaisquer serviços estranhos ao país ou às colónias.

Ujna^soeiedade portuguesa pode muito bem fazer com 
os seus vapores, cobertos com a nossa bandeira, o ser
viço de Constantinopla para Londres, sem que isso sirva 
directamente a economia do país.

Os navios duma grande parte da nossa frota, os que 
estão ao serviço do Govêrno Inglês, são portugueses e 
não servem, directamente, Portugal.

E precisamente o que amanhã pode acontecer no re
gime traduzido pela proposta quo vimos apreciando.

Simplesmente com esta diferença: até aqui foi o Es
tado que lucrou com o serviço de parte da sua frota feito 
aos aliados.

Kecebeuwporlsso o Tesouro, até 26 de Novembro de
1912, £  3.016:228. Para o futuro seria a Sociedade que

teria êsses lucros, havendo recebido do Estado, de graça, 
os navios que os proporcionariarp. ,

Pela duração ,do„ contrato que , se prqtendo façer, ,e 
pelos termos do mesmo, bem se poderia garantira con
tinuidade da aplicação duma parte da frota do Estado 
nos serviços em que ela tem estado ,^é í̂ qui, no estran- ' 
geiro, embora com a bandeira portuguesa, e^por todo o 
tempo da duração dos navios. . * i- • .»

Não seria a* venda pura e simples dos barcos, p. es
trangeiros, mas a mesma! cousa sob uma, forma, mais 
suave. , • , , , t

E só assim se p,oderá explicar porque se não define, 
duma maneira precisa e concreta, que a frota do Estado 
será aplicada, única^exclusivamente, em serviços e car
reiras de interêsse nacional e colonial, embora prolpn- 
gando essas carreiras, — que não deixariam de ter,Lis
boa como pôrto principal,— até, aos portos do norte da 
Europa e do Mediterrâneo, como t nós preçonisamos, e 
comò.é realmente indispensável fazer-so. , ,

Do que fica exposto concluímos, portanto, que, 4P Est 
tado não é dada, suficiente garantia da aplicação da sua 
frota nos serviços que a nação e as colónias reclapaarn.1

A questão de aplicação da frota é essencial e funda
mental. Desinterpssarjno-nos dela é desinteressarmo-nos 
do próprio problema. Daí a nossa demora, no exame da 
questão, sob êsse aspecto. ^

A Sociedade formar-se-ia, de início, púmeros redon
dos, com as 150.000 toneladas do Estado chamando a si, 
a seguir, as 50:000 toneladas da Companhia Nacional de 
Navegação, cuja entrada na Sociedade se considera as
segurada.

O exame e as conseqúências dêsse facto são muito in-' 
teressantes para que deixemos de os apreciar devida-' 
mente.

A porta por que entrava a Companhia Nacional de 
Navegação e a porta por que entrava o Estado merecem 
ser bem vistas e confrontadas.

Combinaram os banqueiros e financeiros,’ entre si, que 
a Sociedade procurasse adquirir todos os navios, pontões, 
depósitos, instalações, móveis 6 mais valores da actual 
Companhia Nacional de Navegação. Os navios seriam 
adquiridos precedendo vistoria, nas condições do artigo 4.° 
da proposta feita ao Govêrno, e o preço de compra seria 
fixado sôbre a base da côtação mundial da tonelada 
bruta. , . , ,

O preço de aquisição dos demais valores da Compa*, 
nhia Nacional de Navegação determinar-se-ia precedendo 
avaliação por peritos competentes escolhidçs, de comum 
acôrdo, entre as duas partes interessadas.

Parte do preço da compra, até a concorrência de 9:000 
contos, seria paga em acções da nova Sociedade, inteira
mente liberadas, e que’ seriam entregues pelo seu valor 
nominal. ,l( ,

Efectuada a operação, a nova Sociedade tomariq,{ a si 
a exploração das carreiras e dos serviços que presentemente 
incumbem à Companhia Nacional de Navegação

O artigo 4.° da proposta apresentada,ao Govêrno, di» 
zia, sôbre o caso, que a compra de qualquer navio ,nî n.cq{ 
poderia ser feita por preço superior aot das Respectivas co
tações mundiais. E que o bom estado, navegabilidade e 
valor das unidades a adquirir seriam comprovados por 
vistoria efectuada nos termos e pelas mesmas entidades in
dicadas no artigo 12°, podendo o número dp delegados 
técnicos ser acrescido de mais um nomeado pela entidade 
vendedora.

O artigo 12 .° refere-se aos exames e vistorias a fqçer 
aos navios cedidos pelo Estado, na ocasião da sy.a en‘-i 
trega^à Sociedade, a que atrás já fizemos referência.

Vejamos, pois, o que representam estas disposiçeõs.
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M,apa rçomparativqf ^as condições pm que ,aJrota do Estado e a frota 

da antiga, Emprêsa» hoje Companhia Nacional de Navegação, se en- 

corporariam na Sociedade: . * < . ,

A  posição relativa do cada uma das partes e talye.fi niaib flagiante çom o seguinte 
«manjo *

, ' ' E s t a d o * \- ! i, » , , > , > „ 
Entregai/a clesclo já  151 091 tonela 

das* brutas1 de material em bom uso, 
sondo possível que \jesse a entrogar, 
num futuro proximo, mais 71 G90 tone- 
lados bruta» <je material nufo ou em 
bom uso.

Navios tendo entro 5 o 10 anos . 13

T B
Minha » j  271
Viana '. • • ' j  ‘ ; s l*71‘í
Coim bra . . .  . . . . 2 312
Znurtnço Marques . . . (J:35G
OU Manes 1  750 •
Granja . . ................  ; 7(jr,
G a z a ........................ • : ‘ / ' 4  705 '
A m a r a n te ................ t 7 078 , ,

. . . . \  1  7í>8
Macktco . . # , g
Jnhambane - . 5 878
Cunene . J  f  . ‘ l>. , g.ggj) '1
Peniche, (. (li . . .! . . . 3<5C() ^

50-069

Navios tondo onirc 10 é lh a n o s" ? 13

Lim a  . . . , . . 3 901
1‘firto ]Al(xandre  .> , ;  'o  (,99 ,*
.Vario . . . . , li408 _
ín d ia  .• . . . > '.o .í.t'. >, r,lô£)ò ,
8. Tiago  , .3 .7 6 3  -
Mormugao . . .  V . . i; 064
Congo jj o 7̂ . >
Santo A ntão  . . . 4  i 9(,
J;'ar\  4 041
J<em ao ) doòri , . * , . f # 7,105
jEípo^nt/í? , 17 8 1  1

........................» 16»*í»
lras-os M ontes . . . . .  8.965

- ,53 161

Navios tendo efitre 15 o 20 anos ,*.! 5 ,

■ ; . T .B .  ; *
Quchmune • 3 ogg
Maio , « • 2 179
f 0? ; , • • .................... i> 005
S. V icen te ....................  , , . 5  085
Pangim  . • . . ; . ( <s!>

22 931

tfavios tendo entre 20 o e 25 anos 7

t - í  ' -
5. Joige  3 001
D e s e r t a s ....................  ‘ 0 689
F u n g u e - .......................... . . \  3 7 7 , ,
.Ffom (vela) ..................  1 980 ,
S m tt  . 1 . ,  2 823 11
Sacai êm . . . f, . . . # 2 017 ,
■P̂ 0 . . . .' o G36

N 22.153

Navios com niajs do-25 anos .t <t 2

. 1 i n i l  t T . B .1 '

‘ • • t 1 ............ . . 1  773 -
Nazaré  . , . .992

- -  M .......  * ' > ■
' ' ' ' Soma 10

Companhia Nacional do Natogacão' ’ ! ' ‘ ‘ y
, . Entregaria 49 471 toneladas brutas 

■de material bastante usado. ’

, Navios tqjiflo ontro 5 o 10 çinos . . 1

T  B
Clundc  , . 1  070

Navios tendo entre 10 e 15 anos
1 (\n  ^

T  K
M oçam bique ............................ G 536
L uabo ..................... 1.435
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Estado

Os navio^ do Estado soi 1.1111 entie- 
guos a feociodade 0111 perfoito estado do 
navegabilidade 

Vistoria por dolegndos técnicos do 
fiovèino e da l>oLiedado, em numero 
igual, e com a assistência dos Lloyds

H n\ endo necesáidade dos n/ivios do 
Estado soireiem quaisquei ropaia((ões, 
a ijociodade, por conta do E staío , a 
elas mandaria piocedoi imediatamente

Ao Estado pelo custo do aluguer do 
toda a iiota por 85 anos, tempo normal 
de duração da inesina, ou soja a posse 
imediata do 151 091 toneladas em bom 
uso, o pela posse piovavel de mais 
74'690 toneladas novas, ou em bom’ 
uso, 15,01)0 contos, moeda portuguesa, 
nos quais so faiiam ainda as precisas 
dpdutòed, para proceder aos necessá
rios 0 devidos,consertos

Admitindo a hipoteso quasi in^ieiosi- 
m iljlo s  15 000 contos não soiieiom do- 
dtiçao alguma, o da Sociedade, receber 
sómonto as primeiras 151.091 toneladas 
ja  disponíveis, tenamos a tonelada 
navio, dos navios do Ksiado, cedida à 
Sociedade a ía /ão  do 99$, moeda poi- 
tnguosa.

E  então ver se i a •

151 091 toneladas brut is do navios 
cm bom uso o muitos dôies quasi novos 
por 15 000 contos,

Ao Estado uma partilha do lucros 
■verdadeiramente mesquinha dada a iin- 
poitância da frota que cedo a Socie
dade , lucros, quo, admitindo a bo% fe 
da Hociedade, *e podem tradU7Íi desde 
ja , nos anos ricos, em 77 por cento 
para 0 tu o 23 por conto para o Estado 
o, mais taide, nos anos noimais, 0111 81 
por cento para a Sociedade, 0 19 por 
conto para 0 Estado

Estado

126 173 

21:918
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Companhia Nat tonal de Navegaptto

Os nav íos da Companhia soilam en 
tregues oòmo quer quo estivessem.

Vistonas pnia se apreciar o seu es
tado de navegabilidade a Hm de se fi
xar o sou a alor, nos teimos 0 pelas en
tidades indicadas paia os navios do 
Estado, podendo o númeio do delega
dos técnicos ser acrescido do mais um 
nomeado pela entidade \endedora ou 
seja pela Compmln 1

Excluída a hipótese de so fa/erem  
quaisquei reparações E»sas, a faze- 
iem-so, s<t lo iam, como é obvio, por 
conta <ln hociedade

A  Com) anhia Naclonai do Navegação 
pelas su is 49 474 toneladas, alias com 
bastanto uso, a garantia do que o preço 
da compra seria fixado sôbre a base da  
cotação n.vnthal da tonelada brnta !

l*re(;o portanto a fixar em libras o 
sem emb trgo das tlutuaçães cambiais 
com .1 moeda portuguesa.

Admitindo o pieço do £  30 por tone
lada navio, quo tom imos como sendo a 
cotação média mundial da tonelada 
bruta, do lesto, abaixo da realidade, 
e o valei 13$ por libra, também muito 
abaixo da joalidado, teríamos a tone* 
lada na\io, dos navios da Companhia, 
codnla a hociedade, a razão de 390)5, 
moeda portuguesa, oêrea do 4 vezes 
mais poi que à Sociedade teria custado 
a tonelada navio dos navios do Estado.

49,474 toneladas brutas de navios na 
maioria b istante usados e cansados, 
por 19 294 contos, com mais o’ prémio a 
quo a sogun se faz referência.

Á  Compmlila a garantia (lo quo a 
compia da sua frota e dos seus moveis 
e imovi is, até a concorrência de 9 000 
contos (capital social da Companhia 
Nacional do Navegação) se faria pa
gando com aoçõos da nova Sociedade, 
por eitiunento liboradai-, e dando a 
estas o seu valor nominal Por outras 
palavras, 1 sabido que estas acções se
riam para entregar aos accionistas da 
Companhia Nacional do Navegação cm 
troca das acções desta Companhia; e 
sabido quo ts acções da mesma Com
panhia istão 11a praça por um preço 
vizinho do triplo do seu valoi nominal, 
conclue-so quri se contou, como corto, 
quo as acções d 1 Uova Sociedade, uma 
vez lançadas na praça, também fossem 
cotadas poi um valor que atingisse o 

♦triplo do seu v alor nominal, o quo tanto 
equivale a dizer que a Companhia Na
cional de i\"negação teria na operação 
um belo piémio do cêica de 18.000 con
tos, fora o mais, podendo assim fazer 
face às maioies emergências Veremos 
pela continuação dêste tiabalho a ló
gica dêstos factos e dêstes inunoros.

, Pelo confronto que fizemos ressalta, como evidente, 
que um dos fins desta grande operação, em projecto, ó 
beneficiar a Companhia Nacional de Navegação da emer
gência em quo se encontra.

O seu papel está na praça por um valor que atinge 
quási 0 triplo do seu valor nominal, em parte, por causa 
do dividendo que distribuiu no último ano, e, em 
parte, pelo facto de se ter admitido, como certo, que se ' 
faria o chamado negócio dos navios do Estado, nos ter
mos que vimos apreciando.
s A Companhia devia ter reservado em fundos de ga
rantia e em fundos de reconstituição da sua frota, o 
muito que ganhou no último ano de 1918-1919. Não de
via ter distribuído para dividendo senão o que fôsse es- * 
sencial, evitando que o seu papel chegasse, por virtude 
do dividendo distribuído, tà cotação que chegou sem ter 
as necessárias reservas.
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Hoje não tem, talvez, frota para lhe ganhar dividendo 
para um capital que é realmente o triplo do que se repre
senta no seu balanço, e daí uma posição delicada e que 
reclama especial prudência.

Esta operação serviu para com ela ganharem centenas 
de contos, ou mais, os seus intervencionistas e os conhe
cidos portadores das suas acções quo as tinham obtido 
pelo seu valor nominal e que as puderam negociar pelo 
triplo.

E agora seria o Estado, com sacrifício dos seus mais 
altos interêsses, quo iria amparar um edifício cujos ali
cerces não são tam sólidos como poderiam ser, garantindo 
e tornando possível a estabilização duma posição de equi
líbrio instável que espera a frota do Estado, recebida de 
graça, para se tornar estável.

Feitas ao de leve estas observações, continuemos, a 
nossa análise.

Sabe-se, pelo acôrdo dos banqueiros, que uma vez dis
solvida a Companhia Nacional de Na\egação a nova So
ciedade tomaria a si a exploração das carreiras e os ser
viços que presentemente incumbem à referida Companhia.

Uma das consequências dêste facto seria a nova So
ciedade ficar, de início, com uma grande parte da sua 
frota, completamente livre de quaisquer compromissos 
com o Estado na sua aplicação.

A frota da antiga Emprêsa Nacional ficaria disponível 
para ser lançada para onde fôsse preciso, inclusive para 
ser posta ao serviço do comércio e dos países estrangei
ros.

Ora desde que isso seja possível, desde que essa hipó
tese não é absurda, há todo o direito em a discutir.

<:E assim nós preguntamos se alguém tem o direito 
do dispor dessa frota para serviços que não sejam, única 
e exclusivamente, do interêsse do país o das colónias, 
uma frota que é toda ela, do mais velho ao mais novo 
dos seus navios, um produto da nossa actividade colonial 
e cuja existência foi tornada possível, graças a toda a 
espécie de favores, pautais o de bandeira, feitos à custa 
dos interêsses coloniais, e sem outra compensação quo 
não tivesso sido a de, por êsse meio, podermos dispor, 
como portugueses, dêsses barcos que também são por
tugueses e como tal um pedaço da nossa terra?

Não há o direito de o fazer.
O direito dos seus donos não pode ir até a ponto de 

arrancar essa fracção da frota nacional à economia do 
pais e das colónias.

E todavia isso pode vir a dar-se.
Nada há, nas propostas que vimos examinando, que o 

proíba ou que tenda a evitá-lo.

A Sociedade faz ao Estado, sôbre as suas tarifas do 
fretes e preços de passagens, um abatimento de 10 por 
cento e dá-lhe preferência na sua carga o passageiros.

Repare-se, porêm, que, pela redacção da base 1 1 /  
da proposta do Govêrno, essa redução e essa preferên
cia, já de si de pequena monta, quási rídiculas, afinal, 
para um cliente como é o Estado, só são feitas nos na
vios que o Estado tenha cedido a Sociedade e não sôbre 
os outros navios quo sejam sua propriedade. y

Quere dizei quo amanhã, pela passagem dos navios da  ̂
Companhia Nacional de Navegação, para a Sociedade, o 
Govêrno, que hoje tem regalias análogas nos navios da 
Companhia, doixará de ter tais regalias nesses navios.

Os navios da Sociedade, som excepção, pelo quo se de
fine na base 5 / ,  qozordo de todas as facilidades e regaliasf 
que ao pi esente gozam os da Companhia Nacional de Na
vegarão e os dos Transportes Marítimos; e no que res
peita à exploração dos transportes marítimos, será a So
ciedade isenta do pagamento de qualquer imposto ou con
tribuição, com excepção da predial e por todo o tempo da 
vtgê)'cia do contrato com o Estado.

Vê-^e, assim, a prodigalidade com que se pretende 
dar à Sociedade regalias e favores sem quaisquer com- 
ponsações para o Estado. (

A Sociedade quere para si os favores e regalias de que 
goza a Companhia Nacional de-Navegação, mas não quere 
dar ao Estado as, compensações que esta Companhia, 
de longa data, dá ao Estado em troca dêsses favores.

As preferências ao Estado seriam tam sómente nos 
navios que o Estado fornecesse, assim como o bónus de 
10 por cento nas tarifas e preços do passagens.

A Sociedade 'compromete-se a que os fretes a esta
belecer nas carreiras entre a metrópole e as colónias, e 
vice-versa, serão sempre, para cada classe e produto, nâo 
supej'iores aos preços mínimos constantes das tarifas uti
lizadas pelas companhias que façam regularmente os mes
mos serviços.

Tomemos um exemplo : serviços entre a África Oci
dental o a metrópole o entre os portos de Lçanda o Lis
boa.
* Os preços do passagens e fretes nâo serão superiores 
aos preços mínimos constantes das tarifas utilizadas . . .  
etc., dizem os banqueiros.

jí/ sabido que entre os portos da África Ocidental e a 
metrópole não há, nem pode haver, concorrência entre 
companhias portuguesas e estrangeiras. A qualquer na
vio estrangeiro é simplesmente proibido carregar pro
dutos de Angola para Lisboa.

O respectivo tráfego, como o da pequena cabotagem, 
colonial e nacional, está reservado para a nossa bandeira.

Diga-se, do passagem, que isso tem contribuído bas
tante para tolher o natural desenvolvimento de Angola, 
sem vantagens compensadoras para a metrópole.

A bandeira nacional, a despeito dessa protecção, ele
vada ao mais alto grau, e dos diferenciais e favores de 
pauta de que goza, não se tem desenvolvido. Prova isso 
que o regime que adoptamos nâo é o que convêm para 
atingir o fim om vista.

E Angola, que nós queremos que seja um elemento, 
cada vez mais importante, da vida nacional, mercê do 
seu progresso e natural desenvolvimento, não podendo, 
como não pode, utilizar-se de quaisquer vapores, nacio
nais ou estrangeiros, para carregar as suas matérias 
primas para Portugal, mas podendo fazê-lo para quais
quer países estrangeiros, é assim, afastada, por nós 
mesmos, o pela nossa má orientação, do convívio comer
cial da metrópole.

Angola não podendo exportar para Portugal em vapo
res estrangeiros exporta ou exportará para o estran
geiro encontrando na melhoria dos preços de venda das 
suas matérias primas e, por vezes, nos de compra dos 
produtos manufacturados de que carece, uma compensa
ção, suficientemente remuneradora, para suportar os di
ferenciais da pauta.

A exagerada protecção à bandeira nacional, nâo se 
tendo estabelecido a concorrência entre empresas portu
guesas, não serviu h antiga Emprêsa Nacional de Nave
gação para aumentar a sua frota ou a sua esfera de 
acção, criando novos serviços o estabelecendo novas car
reiras, como tanto seria para desejar.

Serviu, ainda últimamente, para a Companhia Nacional 
de Navegação, herdeira da Emprêsa, tendo falta de no
vas unidades para continuar explorando os seus servi
ços normais, e carecendo alguns dos seus navios de con
sertos importantes e até de profundas reparações, poder 
distribuir dividendos que tornaram possíveis operações 
de alta finança que muito beneficiaram os seus interven
cionistas, mas que om nada interessaram a economia do 
país c das colónias.
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Esqueceu-se a Companhia Nacional de Navegação de que 
deveria começar a sua vida marcando o seu lugar ao sol, 
tomando posições, nesta hora decisiva de profunda remo
delação económica do glôbo, e afirmar-se como sendo a 
grande companhia de navegação dum grande país colo
nial, com possessões e interêsses em todas as partes do 
mundo.

E assim os grandes lucros que a guerra lhe proporcio
nou, longe de serem aplicados, como foram, deveriam ter 
sido, a nosso ver, reservados, em grande parte, para a 

x reconstituição da sua frota e para se habilitar no apres la 
guerre a novas fórmulas de vida e de trabalho, e a novos 
processos que de há muito são reclamados pelo país o 
pelas colónias.

Esqueceu-se dísso a Companhia Nacional de Navegação.

Pois muito bem.. . o Estado dispõe hoje, êle mesmo, 
de navios com 150:000 toneladas que constituem o mais 
valioso espólio com que saiu da guerra, e, porventura, a 
realidade compensadora mais visível e palpável dos seus 
esforços prestados em África e na Flandres.

Aparece uma proposta para a sua aplicação. E quando 
toda a gente supunha que êsses e outros defeitos lapidares 
da nossa administração iam ser corrigidos, vemos que se 
pretende, nem mais nem menos, do que reeditar os mes
mos erros e faltas do sempre, causadores, por excelên
cia, do atrofiamento da nossa vida económica, e quo, mais 
do que nenhuns outros, hfio-de contribuir para a perda 
do nosso vasto domínio colonial.

Eis o caso.

 ̂Como matéria de tarifas, a proposta do Govêrno uada 
diz. A Sociedade, na sua proposta ao Govêrno, promete- 
-nos o mesmo regime da antiga Emprêsa, hoje Compa
nhia Nacional de Navegação.

Vedado o comércio das nossas colónias da África Oci
dental com a metrópole, à bandeira estrangeira, o sendo 
a Companhia Nacional de Navegação a única companhia 
que para ali tom carreiras regulares, a promessa da So
ciedade limita-se a não ter tarifas superiores às da Com
panhia Nacional de Navegação, a pouco mais de nada.
, Mas essa mesma promessa ó tambem ilusória. . .  sa

bido que a Companhia Nacional do Navegação, se a So
ciedade vier a recobôr os barcos do Estado, se fundirá 
com ela, e que os seus navios, por essa forma, virão a 
ser os únicos em campo.

E caso para se dizer:
Pobre Angola! Pobres colónias!

Estas são as garantias que a Sociedade oferece pela 
sua proposta, ao comércio, à indústria e à agricultura do 
país e das colónias.

Em face do que seria razoável esperar e em face 
. daquilo a que o comércio, a indústria e a agricultura do 
país tinham direito da frota mercante do Estado, esti
vesse ela em que mãos estivesse, fôsse vendida, alu
gada, dada, ou nela continuasse o Estado a mandar, sózi- 
nho ou com mais associados, é pouco, ou, para melhor di
zer, não é cousa alguma.

E pois nulo e quási desprezível o que a Sociedade ofe
rece ao Estado, no seu interêsse especial como carrega
dor, e no seu interêsse geral, como protector do comér
cio, da indústria e da agricultura do país e das colónias.

Uma das disposições interessantes da proposta dos 
banqueiros é aquela que diz que as quantias a haver por 
virtude de qualquer sinistro, que ocasione, inclusivamente, 
a perda total do navio, serão directamente cobradas pela 
Companhia, e por ela aplicadas na beneficiação, repa- 
ração ou compra de novas unidades.

É uma disposição que tem a vantagem de ser clara, 
terminante e categórica, e que foi certamente inspirada 
por quem estava bom ao par das questões que se suscita
ram, durante a guerra, entre Portugal (Transportes Ma
rítimos) e a casa Furness, exploradora dos navios que ce* 
demos à Inglaterra, a propósito dos salvados dos navios 
sinistrados, por efeitos do mar ou por efeitos da guerra, 
e que não foram totalmente afundados ou perdidos.

No caso da perda total do navio, sabia-se, polo contrato 
de cedência dos navios à Inglaterra, que a importância 
do seguro, £  20 por tonelada, era paia Portugal.

No caso da perda parcial a Furness sustentou sempre 
o seu direito a todos os salvados, coi$o se fôsse ela, e 
nãò fôsse Portugal, a dona dos navios.

E o certo é que depois de várias peripécias, a que nãò 
foi estranho o direito do mais forte, lorain para a Furness, 
salvados, por vezes de notável importância, o que, no 
momento do sinistro, tinham um valor que não estava 
em harmonia coin a importância em que os navios esta
vam seguros, dado o alto preço que atingiu a tonelada, 
navio, e o facto de, pelo dito contrato com a Furness, se 
ter fixado o valor de £  20, por tonelada, como valor de 
seguro.

Agora no contrato com a Sociedade tudo ficaria bem 
esclarecido.

Quaisquer que fôssem as quantias a receber por motivo 
de sinistro, seriam para ela, Sociedade, fôsse o sinistro 
parcial ou toial; portanto, para ela tambem, e por maio
ria de razão, o« stdvados provenientes dêsses sinistros.

Vemos por estas disposições que a Sociedade, pelo con
trato que se propunha fazer com o Estado, se conside
rava, de facto, a verdadeira proprietária dos barcos.

Um tal contrato representaria para ela uma venda 
pura e simples e tanto assim que, pelos navios perdidos, 
a importância do seguro iria para ela Sociedade e não 
para o Estado.

Segundo o seu ponto do vista, quem perderia, única 
e simplesmente, com o sinistro de qualquer navio da frota 
do Estado, seria ela, e, portanto, para ela deveria ir a 
totalidade do seguro compensador dessa perda. '

Esta disposição tem também outros aspectos curio
sos.

Se o Estado tivesse, em qualquer tempo, a veleidade 
de querer tirar os navios à Sociedade, esta, metendo-os 
no fundo, ou deixando-os ir para o fundo, se quisermos 
empregar termos mais suaves, evitaria êsse risco, e, ao 
mesmo tempo, poderia melhorar as condições dos navios 
que estivessem isentos de obrigações com o Estado, por 
outras palavras, dos navios que não tivessem sido re
cebidos do Estado.

A tanto se pode chegar pelo conteúdo da sua pro
posta, onde se lê que a Sociedade aplicará as importân
cias dos seguros na beneficiação, reparação ou compra 
de novas unidades.

Assim, não se estabelecendo, de forma clara, que es
sas beneficiações ou reparações devem aproveitar só- 
mente os navios do Estado, mas sim os da Sociedade, 
em geral, lógico é admitir que ela desse preferência nas 
beneficiações e reparações a fazer, mesmo com êsse di
nheiro, aos navios que tivesse recebido doutras prove
niências, e que, na Sociedade, estivessem fora das obri
gações do contrato com o Estado.

Por outro lado, juntando ao valor dos seguros rece
bidos pelos navios do Estado shrstrados, algo dos seus 
lucros ou disponibilidades para novas aquisiçõ^ e fa
zendo-se essas aquisições, terí^os a Sociedade dona de 
novas unidades, que não tendo sido, por ela, alugadas 
ao Estado, ficariam, ipso facto, fora da acção do 
mesmo.
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iii lógico que considerasse suas, essas unidades, visto 

çl ela pertencerem, segundo os termos da sua proposta, 
todas as importâncias a haver por virtude de qualquer 
sinistro.

Se lhe pertenciam as importâncias portencer-lhe-ia o 
que com elas adquirisse.

Daqui ató a conclusão da Sociedade ter especial in
terêsse em que a frota do Estado, em certos casos, 
fôsse para o fundo. . .  a distância não é longa.

Pela base 3.a da proposta do Govêrno, matéria igual
mente expressa na dos banqueiros, a Sociedade ficará 
com poderes para * recorrrer a outras entidades portu
guesas de indiscutível crédito e reconhecida competência 
técnica para a exploração de quaisquer carreiras por 
forma que não sejam diminuídas as vantagens que para
o Estado resultem das bases da referida proposta.

' Diz-se que isto visa a tornar possível o acôrdo esta
belecido entre a Sociedade e o chamado grupo Soto Maior 
para êste lançar a sua carreira para o Brasil.

Êste grupo receberia da Sociedade nove* navios dos do 
Estado, para êsse fim, e ficaria com independência para 
explorar essa carreira e serviços anexos.

Á primeira vista trata-se da cousa mais simples dêste 
mundo.

Kepare-se, porêm, que esta disposição visa a criar 
em Portugal um Estado dentro do próprio Estado.

Em matéria de navegação, a Sociedade ficaria com 
poderes soberanos e quem quisesse em Portugal exercer 
essa indústria seria com ela que teria de se entender e 
não com o Govêrno.

Teríamos assim criado o monopólio dos transportes 
marítimos, com todos os riscos duma tal instituição, e 
sem nenhuma das vantagens compensadoras que seria 
lícito supor que o Estado tivesse.

Se a Sociedade reconhece, desde já, que terá de recor
rer a entidades especiais para explorar determinados ser
viços e determinadas carreiras, e com elas terá de nego
ciar êsses serviços e essas carreiras, a fazer com os na
vios do Estado, £ porque não há-de o próprio Estado, 
êle mesmo, e sem intermediários, negociar directamente 
com quem vai trabalhar com os seus navios e lançar os 
serviços e carreiras que a economia do país aconselha?

Não vemos que vantagens possam vir para o Estado 
desta disposição da proposta do Govêrno.

Por ela vemos tam sómente uma abdicação que se nos 
afigura deprimente.

<j N o  caso especial da carreira do Brasil não sabemos 
porque razão o chamado grupo Soto Maior há-de nego
ciar com a Sociedade a cedência do certos navios para 
com êles fazer a carreira do Brasil, e não há-de nego
ciar, essa cedência, directamente com o Govêrno?

Não somos capazes de descobrir disposições semelhan
tes em contratos análogos feitos com o Estado.

A Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses 
tem grandes poderes, mas não tem, nem nunca teve, o 
de contratar com outras companhias o estabelecimento 
e a exploração de certas linhas. E isto sendo seu, como 
é, todo o respectivo material, fixo e volante, com que 
essa exploração se poderia levar a efeito.

Passou há tempo a linha de Cascais para a Socie
dade do Estoril, mas fê lo com uma autorização espe
cial do Govêrno, expressa por um decreto com fôrça 
de lei.

Há dezenas de anos que temos serviços rogulares de 
navegação para o nosso ultrajnar, com carreiras, umas 
vezes subsidiadas outras não; que temos contratos com 
várias companhias para levar a efeito essas carreiras e

êsses serviços; e ninguém, jamais, se lembrou de, armar 
essas companhias com a faculdade de passar, par  ̂quem 
quer que seja, os seus contratos e as suas obrigações 
tomadas para com o Estado. > .

<jDe resto quem é competente em Portugal , para reco
nhecer que determinada entidade, que pode ámanhã tér 
nas suas mãos. por delegação da Sociedade, o nosso co
mércio marítimo com todas ou parte das nossas colónias, 
è uma entidade reconhecidamente portuguesa e de indis
cutível crédito e reconhecida competência técnica f

,jÉ a Sociedade que fica com êsse poder?'

£ Vai então tam longe a abdicação do Estado?

Emquanto a nós, o direito do Estado contratar ser
viços desta natureza é um dos seus direitos de sobera
nia que não pode nem deve ser diminuído, i • , , .

Tratando-se então de serviços que virão a ser,feitos 
com navios do Estado, a faculdade de subestabelecer, 
já de si grave, não nos parece que tenha explicação.

Pelo disposto na mesma base, q, Sociedade poderá 
vir a exercer, directamente ou por intermédio doutras for
mações suas dependentes, todos os ramos de comércio e 
indústria pertinentes ao seu objectivo principal ou queXhe 
interessem ou com êle tenham correlação de qualquçr çs- 
pécie.

A Sociedade armada com tais poderes pçderá vir a 
sor tudo quanto quiser em Portugal e nas colónias.

I Quais são os ramos de comércio e indústria que não 
têm uma correlação, de qualquer espécie, com a indús
tria dos transportes marítimos? -< ' /

A Sociedade poderá vir a exercer os ramos de co
mércio e indústria que ontender.'

Num regime de concorrência o caso teria somônos im
portância.

Não nos assustaria tam pouco esta disposição se as 
faculdades atribuídas à Sociedade, para empregar1 ãú' 
suas energias e os seus capitais, em quaisquer ramos de 
comércio e> indústria, diferentes daquele que constitui 0 
seu objectivo principal, fôssem dependentessda aprova
ção do Govêrno, que assim poderia acautelâr direitos de 
outrem, porventura legítimos, e que, em qualquer tempo, 
poderiam vir a ser atingidos por tam latas atribuiçõês. '

Ligada a tam amplas faculdades e atribuições déve 
andar sempre a idea de que esta Sociedade pretende es
tabelecer-se, de facto, com 0 monopólio da navegação 
para as nossas colónias. . ■ . • ■

Portanto, amanhã, se quiser fazer, por sua conta e em 
grande, o comércio colonial, porventura entendida com 
um grande banco colonial, e, como comerciante, quiser 
comprar e vender produtos em Concorrência com os ou-* 
tros comerciantes, ela, que se deveria limitam a servir 0 
comércio, sem quaisquer preferências, ficará numa posi
ção tal, em relação a todos os outros concorrentes, nesse 
seu novo ramo de actividade, que só poderão viver e pros
perar nas colónias 0 comércio e os comerciantes que ela 
quiser.

» Ficamos com a impregsâo de que se pretende ressus
citar, nos nossos dias, uma das antigas Companhias das 
índias ou do Brasil, com 0 respectivo monopólio do 
comércio e da navegação e demais faculdades e pode
res anexos ! . . .

Temos apreciado, com todo 0 desenyolvimento,, o s , 
termos do contrato que o grupo de banqueiros, quopre-\, 
tende explorar a nossa frota mercante,-deseja fazer,com v
0 Estado. , . , v .v *
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(r* Vamos; agora,. com os elementos de estudo que atrás 
se- expuseram, surpreender a futura Sociedade no final 
duma ,dag suas mais próximas gerências anuais, fazendo 
de conta que o contrato se tinha feito*como êles preten
dem que se faça.

.Admitamos, como é lógico, que a Companhia Nacional 
de< Navegação, logo^que a Sociedade tivesse a garantia 
de que os navios do Estado lhe seriam entregues, se 
encorporava nela e nos termos conhecidos.

,’leríamos, pois, a Sociedade dispondo, de início, e num 
futuro próximo, de 200:000 toneladas brutas, números 
redondps, frota verdadeiramente considerável em qual
quer país do globo que se considere.

A exploração desta tonelagem iria fazer-se, em re
sumo, nas seguintes condições:

,U  1 . i '

a) Sendo a referida tonelagem expressa em navios, 
mercê ; do apport da frota do Estado, na maioria, com 
menos de 15 anos:

Navios Toneladas 
brutas

Com menos de 15 anos. . , ................  34 124:573
Com mais de 15 anos......................... 23 75:992

■' ' 57 200:565i-- —----

b) Com a possibilidade da Sociedade vir a receber 
sen), quaisquer > encargos, e dentro dalguns anos, uma 
tonelagem, suplementar,, superior ,a 70:00Q toneladas 
brutas;,

c) Com ji^vios, a maior parte dos quais reparados e 
consertados, por conta do Estado, por ocasião da sua en
trega à Sociedade, e que a Sociedade teria de restituir, 
os que existissem, no fim do contrato, como quer que esti
vessem, e sem serem reparados nem consertados. Con
vêm recordar que as vistorias dos Lloyds e do Bureau 
Ventas só̂  teriam lugar por ocasião da entrega dos na
vios à Sociedade. Não ŝ  fariam por ocasião da sua res
tituição ao Estado;

‘ d) Com a possé assegurada e garantida, dos navios 
do Estado, durante 25 anós;

« I  i j

e) Com o direito' de òpção, no caso de venda, para o 
que restasse da ffota do Estado, findo que fôsse êsse 
período de 25 anos ; * 1

/ )  Com despesas de seguro muito inferiores, para a 
tonelagem cedida pelo Estado (£ 20 por: tonelada bruta), 
às despesas correntes, e às despesas que teria de fazer 
com os outros navios da sua frota, ou seja às despesas 
normais no comércio marítimo;

</)' Com a garantia de que as importâncias a receber 
das companhias de seguros, pelos navios, porventura si
nistrados, da frota cedida pelo Estado, seriam para ela 
Sociedade e não para o Estado, sendo para ela, também, 
os respectivos salvádos qualquer que fôsse o seu valor, 
comò nos casos debatidos entre a Furness e o Estado ;

h) Com a garantia, em caso de guerra, da utilização 
da frota e da sua exploração, mas sem sôbre êla, Socie
dade, pesarem, única e exclusivamente, os encargos do 
seguro de guerra, pois, quanto a estes seguros, quando 
fôr mester considerá-los, entre o Govêrno e a Companhia, 
sê  acordará na forma de pagamento dos respectivos pré
mios e seu custeio;

,,i) Com, a isençãq do pagamento de contribuição indus
trial, e ,de, qualquer outra contribuição directa, excepto a-

predial, durante todo o tempo da vigência do contrato 
com o Estado e pelo que respeita à exploração dos trans
portes marítimos;

j)  Em serviços e carreiras, na maior parte, bem co
nhecidas pelo pessoal técnico da Sociedade, técnico-co- 
mercial e técnico-marítimo;

k) Com equipagens afeitas aos referidos navios e com 
boa prática e conhecimento dos mesmos;

l) Com os mais fartos e elevados favores pautais e uma 
grande protecção de bandeira, designadamente para as 
carreiras coloniais, como em país algum se concedem;

m) Com a garantia dum verdadeiro monopólio para as 
carreiras e serviços de Angola e colónias da África Oci
dental;

n) Entre colónias e países em pleno crescimento e 
desenvolvimento como Angola, Moçambique, Brasil, Amé
rica etc.;'

o) Sem quaisquer encargos de tarifas, e sem a obriga
ção de as sujeitar, sequer, ao conhecimento dos Gover
nos da metrópole ou das colónias, lôssem elas quais 
fôssem;

p) Com todas as facilidades nos serviços de navega
ção e nos portos, dadas pelo Govêrno, com preferência 
sôbre qualquer outra emprêsa ou companhia e para todos 
os seus navios;

q) Com a garantia do exclusivo dos fretes e da carga 
do Estado, da metrópole e das colónias;

r) Com a liberdade de poder aplicar ao Estado o mes
mo regime de preços de passagens e tarifas que poderia 
aplicar a qualquer outro cliente, salva uma pequena re
dução de 10 por cento sómente nos navios que dêle ti
vesse recebido;

s) Com o pulso livre para lançar uma grande parte,, 
porventura a maior parte, da sua froca, nas carreiras 
que quisesse e como quisesse;

t) Com a faculdade de exercer todos e quaisquer ra
mos de comércio ou indústria na metrópole e nas coló
nias;

u) Tendo o apoio das mais sólidas organizações ban
cárias do país, directa mento interessadas na Sociedade;

v) Com a faculdade, de poder, em qualquer tempo, pas
sar ou traspassar quaisquer serviços ou carreiras, ou 
de levar a efeito, por formações ou entidades suas de
pendentes, o comércio ou a indústria que quisesse;

x) Sem os encargos correntes, em qualquer emprêsa 
semelhante, como veremos a seguir, provenientes da ne
cessidade de reservar, anualmente, dos lucros líquidos, 
fortes somas para fazer a aquisição de novas unidades;

y ) Sem os encargos anuais da amortização do capital 
representado por 3/i partes da sua frota, como adiante 
veremos também, ou seja do capital representado pelos 
navios recebidos do Estado, amortização que numa So
ciedade bem organizada se deveria íazer tomando em 
conta o tempo de duração provável da frota;

z) E, finalmente, num país de Governos fracos, pouco 
estáveis, e sempre receosos de pressões e reclamações
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diplomáticas, o que certamente não passaria desperce
bido a tam forte Sociedade, ramificada tam largamente, 
e com interêsses tam variados como dispersos.

Estes seriam os seus valores do activo.

Os encargos da Sociedade correspondentes a uma 
tam forte tonelagem e a tam vantajosas condições de ex
ploração seriam os provenientes do seu capital e das 
obrigações a emitir, no valor nominal de 15:000 contos, 
para pagar o aluguer dos navios.

Admitindo a hipótese, quási inverosímil, de que êsses 
15:000 contos viessem a sor pagos real o integralmente 
ao Estado, isso representaria, como atrás "umos, um en
cargo anual, para a Sociedade, de 1:174 contos, juros e 
amortizaçáo do empréstimo.

Só o que a Sociedade economizava, sem qualquer risco 
ou prejuízo, como vimos atrás, antes com vantagem, no 
facto de segurar os navios que tinha recebido do Es
tado à razão de £  20 a tonelada, em vez de os segurar 
aò valor corrente da tonelada navio, circunstância que a 
colocava numa posição vantajosa em relação à doutras 
emprêsas similares, só nisso, dizíamos, a Sociedade 
quási encontrava com que pagar ao Estado pelo aluguer 
da sua frota, se alguma cousa tivesse de pagar depois 
de todas as deduções que viriam a ter os 15:000 con
tos, custo do reíerido aluguer.

L ib ra s
Prémio anual do seguro, feito à razão do 

5 %, dos navios cedidos pelo Estado, se estos 
fôssem seguros pela Sociedade pelo valor 
corrente de £  30 por tonelada bruta:

150-000 T. B .X £  30 =  £ 4 500:000
5% sôbre £4.500:000. . ......................... 225:000

Prémio anual de seguro dos mesmos navios 
à mesma taxa, o pelo valor previsto na pro
posta, de £  20 por tonelada bruta:

150 000 T B x £  20 =  £ 3000000
5% Sôbre £  3.000:000.....................................- 150:000

Diminuição anual de despesa para a Socie
dade .................................................................  75:000

Esta diminuição de despesa representa ao câmbio con
vencional de 13$ a libra, cotação muito inferior k cota
ção da libra, no momento em quo escrevemos, um bene
fício para a Sociedade do 975 contos anuais.

I Aonde se chegaria se tentássemos representar em di
nheiro alguns dos muitos favores, que dinheiro são e que 
dinheiro valem, que a Socidade iria receber do Estado, 
como vimos atrás, como isenção de contribuições e im
postos, e sem quaisquer compensações para o Tesouro 
Público ou para o país ?

Podemos pois considerar o pequeno encargo que, por
ventura, resultasse dêsse empréstimo como um dos en
cargos gerais de administração e exploração da Socie- 
dado, e, como tal, dispensarmo-ros de o deduzir na nossa 
conta final de lucros.

Yernos assim que a Sociedade iria iniciar as suas car
reiras e serviços marítimos nas melhores condições que 
seria possível imaginar com um capital de 40:500 con
tos e uma frota do 200:000 toneladas, das quais, 150:000, 
teriam entrado para a Sociedade de graça, ou quási.

Disporia a Sociedade de um largo capital completa
mente livro, logo de início, por forma a' se poder lançar 
noutras indústrias, ao mesmo tompo que exercia o seu 
principal mester, transportes marítimos.

Estas circunstâncias, reúnidas, fariam valorizar tanto 
as suas acções que estas, sem favor, a menor cotação 
que poderiam ter, do comêço, seria qualquer cousa, como
o triplo do seu valor nominal.

Dos 40:500 contos do seu capital, não tinha a Socie
dade que dispor nem de 1$, para a compra do material 
que lhe vinha do Estado.

Supondo que a Sociedade tinha de adquirir êsse mate
rial para com êle ir iniciar os serviços e carreiras que 
pretende, e, 'que, ao mesmo tempo, desejava ficar com 
as disponibilidades de dinheiro com' que agora fica, seria 
obrigada a elevar o seu capital, de início, a um mínimo 
de 76:500 contos; quási ao dôbro.

E sabido que hoje o comércio e a indústria dos trans
portes marítimos e as indústrias que mais directamente 
se lhos ligam sào das mais rendosas de todo o mundo.

Admitindo que uma companhia formada nestas condi
ções, daria, no primeiro ano da sua exploração, 10 por 
cento de dividendo, teríamos, como tal, a distribuir 7:650 
contos.

Repare-so quo, admitir que uma companhia de nave
gação explorando os transportes marítimos e indústrias 
anexas, nas condições da Sociedade, viesse a dar só- 
mente 10 por cento do dividendo, nestes primeiros tem
pos, é admitir quási o absurdo.

Mas seja.assim para solidez das nossas conclusões.

Ora distribuir 7:650 contos de dividendo, no caso So
ciedade, por um capital que Dão seria de 76:500 contos, 
mas sim do 40:500 contos, é distribuir um dividendo su
perior a 18 por cento.

Por outras palavras é levar o respectivo papel ao tri
plo do par.

Vejamos, porêm, o problema por outro aspecto, tirando 
a prova real aos nossos cálculos.

A Companhia Nacional de Navegação, explorando as 
suas 50:000 toneladas no ano findo, em muito piores, 
condições do que a nova Sociedade iria explorar a sua 
frota, não podendo lançar os seus navios nas carreiras e 
serviços que, porventura, fôssem mais lucrativos ; sob a 
tutela constante do Estado no que respeita a tarifas, a 
serviços e carreiras ; em concorrência com os Trans
portes Marítimos, organismo do Estado, sempre à dispo
sição dêsto para intervir, o intervindo, de facto, no re
gime dos fretes; com riscos e responsabílidades de se
guros de guerra; dispondo de navios mais usados e can
sados do que os navios do Estado ; com favores tradicio
nais feitos em todos os seus vapores nos preços das 
passagens e tarifas de carga para o Estado; não exer
cendo e não podendo exercer senão a indústria dos trans
portes marítimos, tendo encargos de amortização do seu 
material que a nova Sociedade, de facto, não tem, ape
sar de tudo isso a Companhia Nacional de Navegação 
teve de lucros líquidos, números redondos, 3:019 contos.

Preguntamos se será arriscado admitir que nos anos 
mais próximos, a nova Sociedade, dispondo de quatro 
vezes esta tonelagem, venha a ter lucros quatro vezes 
maiores nessa secção do seu comércio, ou nesse ramo 
da sua actividade?

Admitâmos, pois, que a Sociedade, no comêço da sua 
existência, e com a sua tonelagem, tenha, pela menos, 
12:000 contos do lucros, anuais, na exploração dos trans
portes marítimos.

Mas reparo-se que a Sociedade se forma com um ca
pital de 40:500 contos, com uma frota que recebe dó 
Estado de graça, ou quási, e com uma outra que tem de 
pagar, à Companhia Nacional de Navegação, por cêrcc
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de 20:000 contos, dando-lhe 9:000 contos em acções, 
pelo seu valor nominal, e o restante em numerário ou 
valores correntes.

Ficam-lhe portanto disponíveis 20:500 contos. E fi
cam-lhe só 20:500 contos em numerário ou valores cor
rentes, visto os banqueiros lho tomarem todo o seu pa
pel, que tornam firme e pagam à Sociedade, pelo seu 
valor nominal.

I Que vai fazer dessas disponibilidades ? Certamente 
não as vai guardar em caixa nem as vai pôr à ordem 
nos bancos.

Dum tal facto se conclui, á priori, que a Sociedade 
não quere explorar, sómente, a indústria dos transportes 
marítimos, aliás não se teria armado com tam fortes dis
ponibilidades de numerário.

Vai, certamente e de início, fazer o comércio de car
vão e lançar-se na ,indústria metalúrgica das construções 
navais, como de resto se deduz pelas firmas que assi
nam o chamado protocolo dos banqueiros.

Admitamos, que do capital de 40:500 contos, se re
servam, pelo menos, 10:000 contos para fins diferentes 
do fim .principal da Sociedade, e que serão atribuídos a 
quaisquer formações dela dependentes para o exercício 
doutras indústrias.

Estes 10:000 contos o menos que poderão trazer de 
lucro à Sociedade são 1:000 contos, ou sejam 10 por 
cento, lucro relativamente modesto para as grandes em
prêsas comerciais e industriais nos tempos que vão cor
rendo. •

Temosj portanto, a considerar 13:000 contos dos quais 
12:000 contos de lucros líquidos pelo exercício dos trans
portes marítimos, e pela exploração da frota do Estado, 
a partilhar coín êle, de certa maneira, e 1:000 contos 
já reservados para dividendo e trazidos à Sociodade pelo 
exercício doutras indústrias o por formações, a êle mais 
ou menos ligadas, e sem nenhuma participação com o 
Estado.

Ora, dividindo êsses lucros líquidos do 12:000 contos, 
provenientes da indústria dos transportes marítimos e 
da exploração da frota do Estado, levados a efeito pola 
Sociedade, como adiante veremos, e como a propõem os 
banqueiros, e excluindo todas as parcelas que perten
cem ao Estado, bom como as quantias atribuídas ao 
fundo de reserva o ao chamado fundo de reconstituição 
da frota, ficaria um saldo de 8:052 contos para retribui
ção dos corpos gerentes e para distribuir, como dividen
do, aos accionistas.

Para os corpos gerentes fixa-se no protocolo dos ban 
queirós 15 por cento dos lucros líquidos, no caso quo 
vimos apreciando, qualquer cousa como 1:800 contos 
por ano.

Deduzidos estos 1:800 contos ficariam ainda, pela ex
ploração dos transportes marítimos, o para dividendo, 
6:252 contos. Com os 1:000 contos acima indicados che
garíamos a 7:252 contos, quantia não muito afastada 
dos 7:650 contos que atrás achamos, tomando outro ca
minho, fazendo o cálculo por outra forma, o quo prova 
a cautela e o escrúpulo das nossas deduções e das res
pectivas conclusões.

precisos para dar às acções um dividendo de 18 por 
cento.

Mas há mais : há a contar anualmente com o chamado 
fundo do reconstituição da frota, quo, nos termos da 
proposta dos banqueiros, não ó senão um fundo de re
serva especial, não com o fim de reconstituir cousa al
guma, mas com o fim de distribuir, tardo ou cedo, a 
parte que pertencer à Sociedade poios accionistas.

Ora, para lucros de 12:000 contos, na exploração dos 
fretes marítimos, corresponde, nos termos da proposta 
dos banqueiros, e para a Sociedade, 600 contos por ano 
para êste fundo.

Com todas estas'garantias, e com mais ainda a do 
fundo de reserva legal da Sociedade, o seu papel, as suas 
acções, bem entendido, a menor cotação que poderiam 
ter, logo de comêço, seria a correspondente ao triplo 
do seu valor nominal.

Que assim pensam os banqueiros e a Companhia Na
cional de Navegação sabe-se pela disposição que consta 
do protocolo que precede a sua proposta, onde se estabe
lece que parte do preço da compra da frota e mais mate
rial da Companhia Nacional de Navegação, até a con
corrência de 9:000 contos, será paga em acções da nova 
Sociedade, inteiramente liberadas, e que serão recebidas 
pelo seu valor nominal.

Esta disposição prova : *
1.° Que, sendo o capital da Companhia Nacional de 

Navegação do 9:000 contos, om acções que estão no mer
cado, por valor quo orça pelo triplo do seu valor no
minal, os banqueiros o a Companhia contavam que, pe
los termos em que o contrato se fizesso com o Estado, o 
papel da nova Sociedade atingisse também essa cotação, 
tornando possível, portanto, sem complicações, nem des
pesas, nem embaraços, a substituição das acções da an
tiga Companhia Nacional de Navegação pelas da nova 
Sociedade. Assegurada ficava assim a dissolução da Com
panhia Nacional de Navegação, e a posição dos seus an
tigos donos o accionistas, na nova Sociedade, com os no
vos elementos que para esta também entravam.

2.° Que a Companhia Nacional de Navegação não te
ria assim vendido a sua frota pelo preço corrente da to
nelada bruta nos mercados mundiais, mas sim por mais 
e muito mais do que isso, visto que 9:000 contos da quan
tia total que por ela lhe dava a nova Sociedade não oram 
9:000 contos, mas sim 27:000 contos. A frota, portanto, 
que no activo da mesma Companhia Nacional do Nave-' 
gação figura como tendo um valor de 6:000 contos, nú
meros redondos, seria vendida por 37:294 contos, mais 
do que pelo valor que^nós atribuímos à frota do Estado, 
que é mais nova e do tonelagem três vezes superior.

Estes 37:294 contos são assim achados:

49:474 T. B . x £  30 =
=  £  1:484.220

Contos

£  1:484.220X 13$............................................. 19:294
Prémio por uma parte dêste pagamento ser 

feito om acçõos da nova Sociedade o pelo seu 
valor nom inal................................................. 18:000

37:294

So a retribuição dos corpos gerentos se limitasse ao Conclusão: a Companhia Nacional de Navegação sairia
dôbro do máximo que prevê o Código Comercial, a 10 hábil o brilhantemente, à custa da frota do Estado, da
por cento dos lucros líquidos, acharíamos, como verba posição em quo so encontra...  e os seus accionistas tam-
disponível para dividendo, 7:852 contos. bêm...

Tomando, porêm, a mais pequena destas três verbas, 
calculadas para dividendo aos accionistas, 7:225 contos, Tomando, como certa, a cotação das acções da nova
vemos que ela se avizinha dos 7:290 contos que seriam Sociedade, a um triplo do par, vejamos o que isso repre-
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senta de ganho para o grupo de banqueiros intervencio
nistas da operação a fazer com a frota do Estado.

A frota do Estado, para uns, para os gerentes da fu
tura Sociedade, viria a ser um óptimo instrumento co
mercial para servir os seus interêsses próprios e os in
terêsses das suas firmas a que não seriam estranhos, em 
muitos dêles, e emquanto a nós, os interêsses estrangei
ros.

Para outros uma bela saída duma posição particular
mente delicada.

Para outros ainda, o finalmente, viria a ser tim belo 
instrumento financeiro para levar a cabo uma operação 
de bôlsa Kolossal que aumentasse num ano e vertigino
samente a fortuna das dezenas ou centenas de pessoas 
que nela interviessem.

Para todos êles os lucros, tidos como certos, sob o as
pecto que mais em especial os interessava, eram fabulo
sos, na hipótese de vingar a proposta feita ao Govêrno, 
custasse isso mais 1:000 contos ou menos 1:000 contos.

Mil contos neste negócio não era nada.
As margens de lucros davam para vencer todas as 

dificuldades possíveis e imaginárias.

Assim deviam pensar os intervencionistas da operação* 
tam ampla e grandiosa ela era, bem capaz de fazer per
der a cabeça ao mais equilibrado e sisudo.

Quem tudo viria a pagar seria o país e o Tesouro Pú
blico, ambos acostumados, de velhos tempos, a operações 
desta natureza.

Vimos, pois, que as acções da futura Sociedade não 
poderiam ser cotadas, de início, a menos do tripk» do seu 
valor nominal.

Meditemos agora nestas disposições que constam no 
protocolo dos banqueiros, confirmadas com o que se dis
põe na proposta por êles feita ao Govêrno.

A  responsabilidade pelos signatários assumida na orga
nização da projectada Companhia Portuguesa de Nave
gação e subscrição do seu capital ficará limitada à par
ticipação por cada um tomada na operação, não havendo 
entre êles qualquer solidariedade.

As 223:000 acçòes da futura Companhia que os signa
tários para si reservam, e bem assim as acçòes que o pú
blico deixe de adquirir por ocasião da venda que dêstes 
títidos haverá de fazer-se nos termos do artigo S.° do pro
jecto da proposta anexa ao presente protocolo, ficarão 
sindicadas pelo prazo dum ano a contar da data da consti
tuição da Companhia. Se assim fôr julgado conveniente, 
poderá êste prazo ser encurtado ou prorogado uma ou 
mais vezes.

Os títulos indicados são colocados no público, nas con
dições e termos que o dirigente da operação tiver por mais 
vantajosos e os lucros ou prejuízos que afinal se apurarem 
serão distribuídos entre os signatários na proporção das 
suas respectivas cotas de responsabilidade.

As contas e direcção desta operação ficarão centraliza
das e confiadas ao Banco Nacional L/ltramarino, e tudo 
desde já  se há aprovado, sem direito a qualquer reclama
ção por parte dos interessados. Por êste serviço nenhuma 
comissão, «bónus» ou remuneração, perceberá o aludido 
Banco.

Artigo,3.° da proposta:
O capital social que os signatários, Bancos, Casas Ban

cárias e mais entidades fundadoras da , Companhia se 
obrigam a subscrever e a tornar firme será de 40:500 con
tos d>vididos em acçòes de valor nominal de 903 cada uma.

Por 223:000 dessas acçõès— que para si reservam os 
fundadores da Sociedade— pagarão estes 20:070 contos

ou £  2.608:750 à opção da Companhia. Os restantes títu
los que howúerem de ser subscritos a dinheiro serão ofe
recidos ao público por preço igual ao do seu valor nomi-
nal. \ , ' ! \ , }

Os banqueiros, signatários da proposta feita ao Go
vêrno, como vemos, reservam para si 223:000 dessas ac
ções cujo valor nominal é de 90)5 cada. ‘ ’ l> 1 ‘

Reservam, portanto, o valor nominal 20:070 contos.
Quere dizèr : propõem-se ganhar com êsse papel e numa 

simples operação financeira, de compra e venda, o fne- 
lhor de

40:140 contos.

Evidentemente deveriam ganhar muito mais.
Do capital nominal da futura Sociedade 9:000 contoa 

seriam para a Companhia Nacional de Navegação; 20:070 
contos para os banqueiros e intervencionistas da operação; 
restariam 11:430 contos que seriam oferecidos—porêles* 
banqueiros ! — ao público j pelo seu valor nominal, nos 
termos da sua proposta apresentada ao Govêrno !

Felizmente que no seu protocolo se prevê a hipótese 
do público não pegar nessas acções e então elas ficariam, 
como as outras do grupo, sindicadas ao mesmo grupo.

Admitindo que o público não tivesse tempo de pegar, 
em 10:000 contos dessas acções seriam , . „ , .

mais 20:000 contos
» * ^  t i t 

de ganho para o sindicato., , ,,
l , i

Na proposta não se diz, como é natural, o tempo dur 
rante o qual êsse papel seria oferecido ao público* , j

Por tudo isso, nós avançamos dizendo que estampera* 
ção financeira, tendo por base os ;navios ,da Estado, e 
feita como a queriam os signatários da proposta ao,Go
vêrno, representa para êles ' um lucro .certo a realizar 
dentro de um ano de , , , .

40 a 60:000 contos. ‘ ‘ “ |

Î É o chamado negócio dos navios !t ■ ' > . > pi > í *
O estudo das conseqúências longínquas duma tal opeJ 

ração para o país e para o Tesouro levar-nos-ia muitò 
longe e não é’possível fazer-se dentro do tempo de qué 
dispomos.'

De notar, porêm, que seriam 40 a 60:000 contós què 
se iriam tirar à economia do país, e que eram subscri- 
tados para uma indústria e para uma Sociedade que'nada 
aproveitaria com êsse ‘dinheiro, apesaí de ficar còríi os‘ 
seus encargos e com as responsabilidades dúmaJ’tal ope
ração. . ( j

Amanhã, quando caísse todo êste castelo de cartas, con
siderar-se-ia perdida, para sempre, a esperança de Por
tugal vir a dispor duma frota mercante, e perdidas/taíú-! 
bêm as suas veleidades de iüdependência’ èfcònóiúica e 
de nação colonial. " } 1 , ‘ ‘ :

j Aspectos ainda do mesmo negóció dbs navios V * '

Vamos agora ver a divisão dos lucros da Sociedade'e 
sua partilha com o Estado.  ̂ '

Dos lucros líquidos, diz o artigo 9.° da proposta dos 
banqueiros, salriâln IS por cento para a dotaçãb das re
servas, sendo 5 ^nto‘ para o fundo de reáei‘va legal1 
e 10 por ceùto'pâ^tinï^châmado fundo de reconstituição,! 
da frota. c‘- - ' 1 1

Seguia-se a^tóíkiâ/^ue fôsse necessária para atribuir 
às acções da SodMade um dividendo de 6 por cento1, 'éf; 1 
do saldo restante,* na proporção du tonelagem que ao E$-'
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tàdo pertencer e tiver estado em exploração, recebèrá o 
Govêrno õO por cento.

‘Fixemos, desde já, que náo há partilha, com o Estado, 
nos'lucros que tenham sido trazidos para a Sociedade, 
por outros barcos que nãò sejam os que do Estado se te
nham recebido. Por outras palavras, não há partilha nos 
lúóros ptoyenientes da frota da Companhia Nacional de 
NàVegaçãó, encorporada na Sociedade.

Síftre isto nâo há dúvida alguma.,

Da análise dêste artigo da proposta e do seu confronto 
com o disposto no protocolo dos banqueiros, resulta 
uma confusão, emquanto a lucros líquidos, quo não pode 
passar despercebida.

tl„O dito protocolo estabelece que dos lucros líquidos 
da pxploração' da Companhia se reservarão determiríadas 
quantias, em função dêsses lucros, para remuneração dos 
corpos gerentes; ao todo 15 por cento para o conselho 
de administração, gerentes e conselho fiscal.

O artigo 7.° da proposta diz que dos lucros líquidos 
anuais se deduzirá 15 por cento para a dotação das re
servas e a quantia para o dividendo, sendo o resto, a 
importância a partilhar com o Estado. E não fala nos 
corpos gerentes. ,

Termina por dizer que para o efeito dêsse artigo (por 
outras, palavras, para o efeito da partilha de lucros com 
o Estado)' se consideram lucros líquidos a soma dos lucros 
que restar depois de pagas todas as despems e encargos 
gerais de exploração da Companhia não se compreendendo 
nelas as compras de instalações e navios.

Parece, portanto, considerar-se os 15 por cento de re
muneração dos corpos gerentes como sendo uma das 
despesas gerais de exploração da Sociedade.

{Mas, áendò assim, teríamos, na hipótese de 12:000 
cóntos de lucros líquidos, êsses 12:000 contos, como lu
cros líquidos, sómente para o efeito da remuneração aos 
corgos gerentes; e não, êsses mesmos 12.000 contos, 
mas 10:200 contos, como lucros líquidos para o efeito 
dá su a distribuição pelofe fundos da Sociedade e seqúonte 
partilha com 0 Estado ! ’ 1

Por esta forma, o Estado teria mais 11 contos, mas o 
fúndodè reserva da Sociedade'e o fundo de recons
tituição ' da1 frota, teriam menos 270 contos do que se 
daquela importância total, de 12:000 contos, fizéssemos 
todas as deduções pára fundos, dividendos, corpos ge
rentes, ètc., como é uso corrente no comércio e na admi
nistração das sociedade  ̂ anónimas.

* ' ’ '
TomandO & letra o conteúdo no artigo 7.° da proposta 

dos' banqueiros, teríamos de admitir que a Sociedade, 
logo5 de coínêço, consideráva duas espécies de lucros lí
quidos. Luôros líquidos para uso interno da Sociedade e 
lucro^ líquidos para o efeito da partilha com o Estado.

Seria admitir, igualmente, que os 15 por cento dos lu, 
cros líquidos, como remuneração aos corpos gerentes 
seriam sempre, e om qualquer tempo, superiores aos 15 
por,cento dos lucros líquidos para dotação do fundo do 
reserva o.do fundo de reconstituição da frota, apesar de 
unSíO..outros serem lucros líquidos.. - 1 ■

No caso presente, os 15 por cento para os corpos ge 
rentes seriam 1 800 contos; e os 15 por conto para os 
fundos indicados seriam 1:530 contos.

Repugna-nos aceitar uma tal hipótese,

Por isso adoptamos no nosso estudo a fórmula racio
nal e corrente de divisão de lucros, como atrás indica
mos, se bem que a redacção do artigo 7.°, citado, nos 
autorize a supor que não foi a fórmula usual a que se 
teve em vista, mas sim uma fórmula especial e particu
larmente vantajosa para os corpos gerentes, a não ser 
que tivesse havido, única e simplesmente, o propósito 
de, na proposta do Govêrno, que poderia vir a ser pu
blicada e discutida, se não fazer menção da percentagem 
reservada aos corpos gerentes, tam desmarcada ela era.

Vejamos pois, práticamente, e segundo o nosso crité
rio, como seria feita a divisão e partilha dos 12:000 
contos de lucros que atrás consideramos e que entrariam 
em contas com o Estado.

Desenvolvimento duma l.a hipótese de divisão de lucros 
e partilha com o Estado

Capital social . . . ........................................................  . 40 500 contos
Tonelagem em exploração . . ' ....................  ....................  200 000 T . K .
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L u c r o s  l íq u i d o s  . . . 12.000

Divlsao gorai dos ln cro s:

Fundo de reserva:
600 — 1

Fundo de reconstituição da frota :
10 por cento dos lucros............................ GOO GOO

Dividendo  
G por cento sôbre o capital do 40 500

contos . . ....................  2 430
10 por cento para imposto . . . .  243

2 G73

 ̂ 1 6:273

Remuneração dos corpos gerentes.
15 por cento dos lucros . ........................ 1 800 * ,

Saldo a p a it lllia r  com o Estado, a meias, na 
proporção da tonelagem que ao Estado per
tencer e tlvor estado em exploração:

Parto pertencente unicamente à Sociedade e res
peitante a 50 000 toneladas brutas em explora
ção, '/» da tonelagem total da frota e navios 
que não pertencem ao Estado.

’/* do saldo do 5 727 contos, números redon
dos . . .................................... 1.431

Paite a dividir a moias com o Estado, respeitante 
a 150 000 toneladas brutas em exploiação; ’/* 
da tonelagem total da frota o navios que per
tencem ao Estado*

*ji  do ialdo de 5 727 contos, números redon
dos ................................ 2 148 2 148 I

5.727

9 252 2 748 | 12i000

B e s u m o
Sociedade................
Estado . . .  . . .

. . . . 77 por cento 
. 2 3  por cento

Nota. — No caso da divisão dos lucros líquidos se fazei deduzindo primeiro os 1§  
por conto para os corpos gerentes, e, da importância que tentasse, as demais dedu
ções constantes nesto quadro, caberiam ao Estado inais 11 contos, mas flcaiiam o* 
fundos da Sociedade com menos 270 contos.

A primeira cousa que salta à vista do quadro exposto 
é o facto de não havor senão um fundo de reserva, o 
fundo de reserva legal, e de não se atribuir a êste furido 
senão 5 por cento dos lucros líquidos:

Uma Sociedade desta ordem deveria ter mais do que o 
fundo de reserva legal, principalmente de início, que se 
esperam grandes lucros. Seria da mais elementar pru
dência contar com a formação dum outro fundo de ga
rantia o previdência.

A única explicação que achamos para êsse facto é a de 
que os fundadores deveriam considerar, e com certa ló
gica, que o chamado fundo do reconstituição, não ser- 
yindo para reçonstitnir nem a frota, nem o que quer que
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fôsse, funcionaria como sendo um verdadeiro fundo de 
reserva especial.

E também pela necessidade de deixar para dividendo 
tanto quanto fôsse possível, em vista da esporada cota
d o  do papel da Sociedade.

O fundo de reconstituição, formado por 10 por cento 
dos lucros líquidos, seria intangível durante todo o perío
do da vigência do contrato com o Estado.

Findo êsse prazo, o valor do dito fundo seria parti
lhado, em partes iguais, entre o Estado e a Sociedade.

Se ao Govêrno conviesse a, Sociedade representaria em 
título ou títulos especiais o direito à partilha de lucros 
consignado neste artigo.

Tudo ficaria na Sociedade1

Um fundo de reconstituição intangível, durante todo o 
tempo do contrato com o Estado, poderá, de facto, sor 
tudo o que se quiser, mas não ó um fundo de reconstitui
ção, da frota.

É antes um fundo de reserva intangível.
No final do contrato seria o dito fundo partilhado com

o Estado, se é que o Estado nessa altura alguma cousa 
tivesse ainda a receber por êle, sendo antes'de presumir 
que, durante tam largo período, tivesse optado pela re
presentação em títulos que a Sociedade generosamente 
lhe oferecia, e à qual se seguiria, muito naturalmente, a 
negociação dos mesmos títulos com a Sociedade em ter
mos a fixar, etc., etc. . ..

Um fundo de reconstituição intangível chega a ser ori
ginal. Mas compreende-se. E intangível para não ser de 
reconstitiuçâo. E intangível para não ser o que parece. 
Aí está.

Sendo intangível não se pode comprar navios por conta 
dêlo durante a vigência do contrato; fim a atingir. E, 
terminado que seja o contrato, nada tendo o Estado com 
a Sociedade, poderá esta, dissoh endo-se, distribuir os 
seus fundos pelos seus accionLtas, ou, não se dissolvendo, 
empregá-los, juntamente com o seu capital, como melhor 
lhe parecer.

Pode mesmo empregar esse fundo em reconstituir a sua 
frota. Simplesmente isso não aproveita, em cousa alguma, 
à frota do Estado.

Na melhor das hipóteses, se ao findar o contrato, a 
Sociedade, tendo uma reserva formada por Tima média do 
600 contos anuais, pretender, realmente, reconstituir a 
sua frota, essa reconstituição far-se-á em seu benefício 
próprio e sem interesse imediato para o Estado !

E assim, explorando uma frota, da qual três quartas 
partes são navios do Estado, a Sociedade organiza um 
fundo de X e constitui-se na obrigação de o dividir a 
meias com o Estado !

Conseqhentemente, metade da quantia acumulada, quo 
a Sociedade reserva para si, pertenço, do direito, ao Es
tado, alêm dos 50 por cento que a proposta dos banquei
ros já lho consigna de facto.

No fim do contrato, retirando-se o Estado, a Socie
dade, se realmente se decidir a reconstituir a frota, re
constituirá mas ó a sua frota, e não a do Estado, apesar 
do dinheiro acumulado, para êsse fim, pertencer, na ra
zão de 75 por cento, ao Estado.

Para nós é ponto assente que os fundadores da Socie
dade não têm em mente, com a sua proposta, que a re
constituição da frota se venha a fazer.

Se a Sociedade pensasse em reconstituir a frota, não 
colocaria essa reconstituição na dependência dum fundo 
intangível durante 25 anos.

Que tal reconstituição nunca passou pela mente dos or
ganizadores da Sociedade vê-se tnmbêm pela verba quo

êles destinam para êsse fim: 10 por cento dos lucros 
líquidos.

Como se vê, menos, muito menos, do que a remune
ração aos corpos gerentes, a qual seria de 15 por cento.

Dez por cento na hipótese que vimos apreciando se
riam 1:200 contos por ano, para reconstituir uma frota 
de 200:000 toneladas brutas, em grande parte cansada.

Dando à frota da Sociedade uma duração de 25 anos, 
o que é exagerado, sabida a idade dos navios da antiga 
Emprêsa Nacional de Navegação, teríamos um encargo 
anual para a reconstituição da frota, assim estabelecido:

200:000 T. B : 25 anos =  8:000 T. B.

Ao preço corrente de £  30 a tonelada, o encargo de 
reconstituir 8:000 toneladas brutas, por ano, equivale a 
um encargo, também por ano, de £ 240:000, ou seja, ao 
valor convencional de 13$ a libra o melhor de 3:120 
contos.

8:C00X£ 3 0 = £  240:000 
£  240:000 X 13$ =  3:120 edntos

A Companhia Nacional de Navegação que, a nosso 
ver, não reservou para a reconstituição da sua frota 
quanto devia, reservou, apesar disso, no ano findo e 
para uma frota de 50:000 toneladas brutas, 750 contos.

Guardando esta proporção a Sociedade deveria con
tar, para a reconstituição da sua frota do 200:000 tone
ladas brutas, com quatro vezes mais, ou seja 3:000 con
tos.

Esta disposição da proposta dos banqueiros, sôbre a 
reconstituição da frota, sendo das mais importantes ca
rece do exame detalhado pela matéria que encerra e pe
los intuitos que demonstra. .

Yejamos, antes do mais nada, o que ó de uso fazer-se 
nas emprêsas que exploram a indústria jle  transportes 
marítimos. ^

Um navio ó um capital, de duração limitada, que se 
. gasta com o tempo e que, por isso mesmo, se deve amor

tizar por forma que não figure no activo senão com o va
lor que realmento tenha na ocasião do balanço ou com um 
valor inferior.
, Cada ano, portanto, por ocasião do inventário que pre
cede o balanço, se desvaloriza’ o material em harmonia 
com o seu uso, não se lhe arbitrando valor superior ao 
que poderia ter so o quiséssemos vender.

Por outro lado, e para garantir a reconstituição da 
frota, também em cada ano e por ocasião do respectivo 
balanço, se separa dos lucros líquidos uma verba, maior 
ou menor, para ir adquirindo novas unidades.

No que respeita sómente à frota do Estado, estes dois 
encargos reunidos, o que, de direito o de facto, deveriam 
pertencer a quem explorasse a frota, à Sociedade por
tanto, deveriam representar-se da seguinte maneira:

150:000 T. B. : 25 anos =  6:000 T. B.

Quere dizer, a Sociedado nada dando ao Estado como 
não dá, pela amortização do capital que é representado 
pela frota, que ela vai usar durante o prazo provável da

1 sua duração, devia obrigar-so a uma reconstituição anual, 
média, que equivalesse h depreciação anual, também mé
dia da mesma frota.

Só assim ficaria garantida a reconstituição da frota do 
Estado.

Por esta maneira, a Sociedade deveria adquirir, anual
mente, para o Estado, 6:000 toneladas brutas para cora-
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pensar o uso que lhe fazia da sua frota durante todo o 
tempo normal da sua respectiva duração, ou reservar, 
para êsse fim, ao valor corrente de £ 30 a tonelada bruta, 
e jl um valor convencional de 13)$ a libra, 2:340 con
tos.

Em vez desta quantia o Estado espera receber, para 
reconstituir a sua frota, 600 contos por ano, segundo os 
nossos cálculos, e nos anos mais prósperos da Socie
dade.

Perde simplesmente a diferença, ou seja, 1:740 contos 
por ano', que é como quem diz, por outras palavras, a 
esperança de ver, em qualquer tempo, reconstituída a sua 
frota.

E perde em favor da Sociedade, como é óbvio. Se os 
navios figurassem no seu activo, como valores da Socie
dade, a sua amortização teria de fazer-se, da forma in
dicada, e à custa dos seus lucros.

Deixar de gastar é uma forma de ganhar, como toda 
a gente sabe.

A Sociedade, portanto, recebe um maWial do Estado 
de graça, que pode usar por todo o tempo da sua dura
ção e que não ó obrigada, sequer, a amortizar.

Alêm do prejuízo material, para o Tesouro Público e 
para o Estado, que tais factos representam, um outro mal 
maior nos espera, o qual é o de, pouco a pouco, ir sendo 
diminuída a nossa írota mercante nacional, diminuída, 
como valor naval e marítimo, e como valor comercial e 
económico, pela sua capacidade de transporte e possibi
lidade de bem servir o país e as colónias.

Já dissemos e repetimos: parece que o fim que se teve 
em vista foi fazer com que Portugal, tendo, pelos azares 
da guerra, obtido uma frota importante, seja privado do 
uso dessa frota, emquanto ela existir çomo tal, conti
nuando, portanto, na dependência económica e comercial 
dos mesmos países e das mesmas emprêsas em que tem 
vivido até aqui, e, também, evitar, que durante o con
trato, ou no seu termo, expirado que seja o prazo nor
mal da duração dos navio», Portugal possa fazer a re
constituição da sua frota mercante, para que essa de
pendência se estabeleça em regime definitivo.

Por outras palavras, bem parece ter-se tido em mira 
anular para o país, e sob todos os pontos de vista, o 
valor dessa frota.

Os corpos gerentes da Sociedade reservam para si, 
como honorários, lõ  por cento dos lucros líquidos, isto 
ó, tanto ou mais, conforme a interpretação a que atrás 
fizemos referência, do que o fundo de reserva e o fundo 
da reconstituição da frota , reíinidos e somados ; mais do 
que a têrça parte do dividendõ de 6 por cento, previsto 
pela proposta dos banqueiros, para os accionistas, donos 
da Sociedade, e como remuneração do seu capital repre
sentado por 40:500 contos, ou seja uma importância equi
valente ao dividendo de 6 por cento, vencido, na Socie
dade, por 15:000 contos dò capital; honorários, final
mente, equivalentes a 2/3 da importância total que o 
Estado teria a receber da Sociedade como partilha de 
lucros, e pela sua participação, a, meias, na verba desti
nada ao fundo de reconstituição da frota.

Catorze por cento dos lucros seriam, sómente, para 
os membros do cpnselho de administração e gerentes. 
O 1 por cento restante para o conselho fiscal.

O administrador delegado e os dois gerentes teriam, 
cada um dêles, 2 por cento dêsses lucros.

Na hipótese que vimos estudando, tais honorários re
presentam-se por 320 contos por ano, e para cada um 
dêstes três altos dirigentes da Sociedade,

Os dois gerentes, segundo o protocolo dos banquei
ros, seriam a Sociedade Rugeroni & Rugeroni Lt., re
presentada pelo seii sócio José Kugeroni e a Sociedade 
Torlades Lt., representada pelo seu sócio Carlos Bleck.

Não são para desprezar estes detalhes.

Pela base 4.a da proposta do Govêrno estabelece-se 
que a Sociedade é obrigada a fazer ao Estado um emprés
timo de 20:000 contos ao juro anual de 5 por cento e 
amortizável durante o prazo da concessão.

O valor dêste empréstimo será representado em obriga
ções, do juro de õ por cento, emitidas pelo Govêrno e isen
tas de toda e qualquer contribuição ou imposto. No Or
çamento Geral do Estado se inscreverá a ve^ba necessá
ria ao pagamento do juro e amortização das obrigações a 
emitir.

A  Junta de Crédito Publico fará o serviço do referido 
empréstimo e receberá do Estado a parte de partilha de 
lucros a êle consignada, e os suprimentos que pelas recei
tas gerais do Estado forem acaso necessários ao serviço 
do empréstimo.

Refere-se em seguida, a mesma base, à opção dô  Go
vêrno em receber êste empréstimo em escudos ou em li
bras à razão de 8$ por libra, condição que os banqueiros 
deixaram de tornar firme desde que se acentuou a alta 
da libra.

E termina por dizer que o valor do empréstimo ser
virá de caução ao integral cumprimento do contrato e nele 
se farão as deduções que de direito lhe devam ser feitas.

Para muita gente, êste empréstimo tem de ser tomado 
e apreciado como uma das grandes vantagens que ao Go
vêrno se faz na proposta dos banqueiros.

Já tivemos ocasião de provar que, se o Estado quisesse 
obter, não 20, mas 30, 40 ou 50:000 contos, ou mais, o 
poderia fazer, num curtíssimo prazo, explorando, direc
tamente, todos os seus barcos, ou parte dêles, no sentido 
de obter a maior soma de lucros para o Tesouro Público, 
sem necessidade de recorrer a um empréstimo caucionado 
com tantas cautelas e garantias para o credor que tor
nam humilhante a posição do devedor.

Dá-se até esta situação deveras curiosa com o aludido 
empréstimo: o Estado dá os barcos de graça e constitui-se 
devedor, de quem os vai explorar, por uma quantia que 
é uma pequena parcela do muito que êsse alguém vai 
ganhar com êles.

É êste o caso na sua simplicidade.

No nosso cálculo de lucros, computando estes em 
12:000 contos, e numa divisão dos mesmos e respectiva 
partilha com o Estado, nos termos da proposta dos ban
queiros e segundo a interpretação que adoptamos, vi
mos que ao Estado deviam caber 2:148 contos.

Yimos também que esta previsão de 12:000 contos 
deve ficar aquêm da realidade, e, por consequência, a 
cota do Estado deve ser superior a 2:148 contos.

Tomemos, porêm, estes 2:100 contos, números redon
dos, como sendo a parte devida ao Estado. E façamos 
mais: admitamos que aqueles 12:000 contos de lucros 
descem, de ano para ano, até se normalizarem em 8:000 
contos por ano, e que, portanto, a cota do iUstado desce 
também e na mesma proporção.

Nada nos autoriza a prever uma tal descida tendo 
tomado, para ponto de partida, números tam pequenos 
para a operação de que se trata.

Seja, porêm, assim para mais segurança do nosso es
tudo.

Neste caso a partilha de lucros com o Estado far-se-ia,
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quáhdo óg.iúcrbs descesseiti. a 8í0O0 contos, da irtáiieírâ. 
qdè se desenvolvè ùb âeguinté qtiádro :

Desenvolvimento duma 2.® hipótese de divisão de lucros 
é pârtilhá èom o EâtadO

............................  . . .  . 4 0  õOO contos
............ * . . 200-t>00 f.BCapital s oci al . . . .  
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LUd-os í i d u i d o s ................
; i , , 8;000

Divisão geral dos lu cro s:
1

Fundi) d^ r&áervà : *
5 por cèhtô dos lucros ............................  . . . 400

•
Fundô dé rfccJòkstlfulçSt) dé tíõih i

10 por cento dos lucros . • • • • • • 400
! ■ .

Dividendo :
6 por cento sôbre o capital de 40 500

contos . . . . .  2:430
'aêW

► S:073

Corfíoá Jçercíitós: ' ’
1 200 -

Saldo a p artiih ar com o Ê sta d o :

Parte úniuamente pertencente à Sociedade re_s- 
peitante a '/» da tonelagem bruta em explorçã - 731 -

§9á7
Parle a dividir a meias com o Estadb . . .  -  . „ 1-098 ,1:098 , V

' ) ’ C 6tfâ l l498 8*óbo

Ü e s t i m o
ÎÜoôieiiatle 
E s ta d o . .

. 81 £or cehto 
, ,  19 por cônto

frota. — ko  càsb dá divisão dos tficros Uquldod sC faáéi- aõtluaindd pMiúóirb 6s 15  
pot cento rara as corpos £oronté«, d, da importância que restasse, as demais de
duções constautes heste quadro, cabonam ao Estado mais 7 contos, aat- ficariam os 
fundos dh. Socladadé (SOM taenoà 180 contos.

A cdtà devida ao Estado seria, neste caso, de 1:098 
contos. ■ ' ' >

' ( ■ > j ■. i >
Admitamos a hipótese que esta diminulçãp da anuidade, 

pertencente ao Estado, tenha lugar partindo da primeira 
antiidade de 2:100 contos, números redondos, à razão de 
100 contos por ano, & que em vez de 1:098 contos, cota 
respeitanto a 8:Ò0Ó contos, a atingir no 12*° ano, ela sq 
fixava, nesse ano, pm Í :000 contos. , _

Sendo assim o Estado teria a receber* como,partilha 
de lucros com a Sociedade, no fim de cada um dos anos 
abaixo mencionados, ab segilintes quantias:

Àftbs civis

' tó 2 Í  
,1922 
tò2â 
lô&t 
JL925
m

i ã á 8  
’ ; ' m û  

i9âb 
’ 19B1 

íU ú

Ató Ü45

_ Atlbli 
de contrato

1 .°b 0

Contôs

2:1ÒÒ 
2:0ÒÒ 

:900 
:80Ô

1:600 
:500 
:4QÒ

:200 
:10 0 

1:000

1:000
Pelos nossos cálculos, ‘ó V&lor actual ’dest'âs ánúlda&bã, 

a‘ó jufó 'de 3 pbr "cehto, juto dôbhipréstlriVÒ dos banqu‘ei: 
ros ao Estado, no dia em que se assinasse o contrato, î tb 
ê, no <Ua "òiti qlí‘e o 'grtipò de bai\qli'òÍroà fizbi>'sê ó reíérído 
empréstimo de 20.000 contos, seria de 19:480 contos.

[Eife', jtoié, o grande fâvor doá bftfltjueirok I
Se quisSrínòs faáer d fcálculo cbm fflais precis&o e lfevar 

eilí contá às catotze knuldadBfe tfô 98 contos, diferença 
entre os 1:098 contos e 1:000 contos a que acima noa 
referimos, diferindb à píimeirá destas anuidades,' de 98 
còntó$; para o 12 .° alio dò contíàto* àfeharemos que o seu 
vãlbr âcthál ê 567 cbntos. E bntãb) 19í480 -f- 567 20:047
contos.

Encontraremos assim os 20:000 contos; números re- , 
dondos, que os banqueiros emprestam ao Estado, os 
quais, garantidos por esta forma, não representam ò 
mais pequeno favor. » '

 ̂ i ! » f
Era o que desejávamos provar. . i

Com a garantia da parte dós lucros (jn& áò Estkdò 
deveriam pertencer, mesmo ha hipótese 3á áiviááó dòs 
lucros ,da Sociedade se vir a fazer nas condiçõete inHltía- 
das na proposta r dos banqueiros, encontrava o Estado, 
cotti toda à fácilidadb, 0&ses 20:000 contos.

Ningiiêíh Itòdkí-ià fexigir garantia mais segura, nem o 
judeu mais cahtblbfeb e desconfiado; Iéto. é claro\ nao 
sendo o credor a própria entidade que explorasse os 
barcos do Estado nas condições que vimos analisando. 
Porque, então, o empréstimo, que a uma tàí típeraçào se 
poderia ligar, não deveria ser cie â0:00u contos, ,jnas 
sim o dôbro oú o tripíd, mais a mkis com a condiçàó 
expressa de que o Govêrno deveria habilitar á Junta ae 
Crédito Público com os suprimentos que fôssem .neces
sários pàra o serviço do referido empréstimpj quando, 
para êsse seçviço, não bastassem os lucros que ao Es
tado, fôssem devidos. t , k. u ... i. j*!

Yê-se que a Sociedade não admite sequer a idea dê 
esperar num ano mau poí- um ano melhor. A Sociéaâde 
deseja itodas as garantias: levar òs navios, dé graça; 
explorá-los como entender; fazei" a seu modo, uma di
visão de lucros com o dono; e, dar-lhe, quando muitoj 
por conta dêsses iucros, e por empréstimo, umá baga
tela, com à garantia bem segura de que na liquidação 
dessa mesma bagatela não há-de haver ilemoras nêm 
delongas.

Eis o problema.

Pelo que se dispõe na proposta do Govêrno* .deduz-se 
que as obrigações do empréstimo a fazer pela.Soòkídade 
ao Estado ficam nas mãos da Sociedade, e só assim se 
compreende que o referido empréstimo possa servir de 
caução peló integral cumprimento dos cbmprbttiiéáos da 
Sociedade pará com o Éstàdo.

t) artigo 9.b, porêin, da proposta doâ bânqueiíos; ijuô 
náo foi inteiramente traduzido nà pròposU aó Govèrnò, 
é qué> sôbre êsse caso espéciâl, lios ‘deixà álgúhiââ dú-
vipas.

Dizem os banqueiros qtië a quãntià qûe por èmpr'ésïimà, 
a Companïùâ tèrá de fortiecer ao Estado, seŸvirà taníbMn, 
simultaneamente, de cãúçáo áó intégrât cúrâprimehtò, pôr 
parte dela, das óhrigaçobs decorrentes do contraió a cele
brar ie, consepmntemême, á re'spectiva Ûivïda sèrá dimi
nuída dò Tkòníante 'dé qúáisquèr indemnizações, multasf 
etc., em que para còm o Esiaâò 'a Sociedade possa incor
rer, cumprindo, nésle caso, a está, de sua còntà e'por 
èoútà' ãè áttós próprias fôrças, ierh 'qualquer bhïÛÈ bu 
encarÿo para d E&tddo, hm'ôHlsar, por ïïca'sîàô Iiò jorí- 
meiro sorteio postèri'ôr; lán niVmerò ãè óbHfráçofrs, ttirteè- 
pôkdèúte ao vùtor dûs Ÿesptihsàbiiidadb'è êh QU'c fioiïver 
incomdo.

Patette, esth, ttidaé^ãb, viáto fetír á Sbciddádé é líâó
o Estado quem dèv‘e fázer as arivortháçbúh VjÛë 'étfatíi 
equivalentes às multas que à Sociedade forem aplicadas,



que as respectivas obrigações a amortizar podem nem 
sempre estar em poder da Sociedade.

J í
As ámortizáções dUm empréstimo são sempre feitas 

pelo devedor ou por quem a êle so substitui.
A Sociedade, amortizando pelas multas que o Estado 

lhe aplicar, substitui-se, ao Estado, na sua posição de 
devedor. Mas, nesse caso, parece deduzir-se que as obri
gações podem nem sempre estar em §eu podor*

Se houvesse a idea de qtie as obrigações dêste em
préstimo fôssem nominativas e estivessem, sempre, em 
poder da Sociedade, parece-nos que a redacção do ar
tigo 9.° da proposta dos banqueiros seria outra.

Nâo Se diria que a Sóciedadb amortizava. Mas sim 
qué a Sóciedade erítregaria ao Estado, ou que ânulariaj 
ou faria anhlar, ou consideraria anulados, o número de 
títulòs dêsse empréstimo correspondente à importância 
da multa.

Achamos êste ponto da propostá muito confuso.

I Se não se trata então de títulos que devem ser no
minativos e pertencor à Sociedade, sem que esta os possa 
negociar, como é qUa êsse empréstimo pode servir de 
caução ao Estado?

 ̂Podem os banqueiros negociar êsse pápel? ,
Entao a Sociedade nao cauciona cousa alguma e o 

Govêrno hão tem maneira de se pagar, por si, de qual
quer multa aplicada'.

Se o papel nao estiver nas maos da Sociedade é se o 
Estado declarar nulos tais e tais títulos, equivalentes à 
multa aplicada, e deixar de pagar os jnros respectivos, 
quem perderá com isso serao os portadores dos títulos, 
será o público e não a Sociedade.

Em todo o caso é pontd assente quò nao é o Estado 
quem deve amortizar os títulos cotrespondehteB à multa 
aplicada.

à Sociedade.
Mas éfitão para haver realnietite ínttlta, difcemos nós* è 

coildiçao essencial que a Sociedade esteja de acôi-do com 
isso, visto ser claramente expresso que é ela quem ambr- 
tiza os títulos equivalentes à millta aplicada.

Ê assim, Se a Sociedadé entender que determinada 
multa é injusta; que nao concorfeú pára ela, e é ló
gico que aSsini entenda sempre; o Estado parece nao teí* 
matteira de tofnar fcfectiva tíssa millta.

A Sociedade recuáando-se a fazer o sorteio das obri
gações respectivas, nao as tendo, portanto, em seu poder, 
colocaria o Estado na obrigação de continuar com os en
cargos dessas mesmas obrigações* como se tal multa dão 
existisse* 

f

Conclusão í òu estamos em êrro ou párecè nao hâver 
muitas e ò cònirato ser todo á descoberto.

Um dos aspectos dêste empréstimo caíiçao é tambOm 
o que resulta do facto de no fim do 25.° ano do contrato 
da Sociedade com o Estado, quando êste estiver a 
terminar, a importância por amortizar, será, sómente, 
de ,1:419 contos, importância respeitante aos encargos 
duma anuidade dêsse .mesmo empréstimo.

É ò que se deduz do artigo 8.° da proposta dos ban
queiros, que diz que a amortização se deve fazer du
rante todo q prazo da  validade contrato a outorgar.

Não se fará, portanto j duma só vez, no fim do con
trato,, pagando o, Estado todos os anos sóihente os jU- 
ros, e capitalizando, também, anualmente, as anuidades 
destinadas áo pagamento do capital emprestado.

A amortização será feita pela forma que os trata
distas chamam amortização progressiva. t ,

Assim, quando a Sociedade íivér d© fazer a restitui

ção do que restar da frotà do Êstado; quando tiver 
de dar contas pela maneira como cuidou da conserva
ção dos navios da mesma frota; quando, emfim, o Es
tado, recebendo os seus barcos, se fôr directamente cer
tificar se a Sociedade cumpriu ou nSo o disposto na 
cláusula 13.a da proposta dos banqueiros e na basè 6.a 
da proposta do Govêrno que dizem que a Sociedade se 
responsabiliza pela boa conserváçâo de todos os navios, 
armazéns, etc., que Ihè sâo entregues, o Estado encpn- 
trar-se há na frente duma entidade, porventura com 
muitas respotisabilidades, mas com uma caúçâo, para 
as cobrir, limitada á pouco mais de 1:000 contos.

De tudo quanto fica exposto concluímos que a reso
lução do problema do destino a dar à frota mercante 
do Estado não pode ter iugar nos termos da proposta 
dos banqueiros ao Govêrno, e, consequentemente, nos 
termos da proposta do Govêrno ao Parlamento.

O Estado não deve aceitar as fórmulas básicas em que 
o problema terá de ser solucionado  ̂ venham elas donde 
vierem, mas sim egtudar e impor essas fórmulas, não 
deixando a outrem a iniciativa da resolução dum pro
blema quo é de capital importância para a vida do país 
e das coiónias.

Nem sempre será possível harmonizar os interêsses 
nacionais com os interêsses, porventura mais legítimos, 
dos indivíduos ou entidades que pretendem fazer a explo
ração da frota do Estado.

E, num problema desta natureza, impor ao adver
sário as bases em que êle deverá ser soliicionado é ter 
na mão meia vitória, que é, como quem diz, meia garan
tia duma solução favorável.

Mil contos mais, ou mil contos menoS, já ó dissemóS, 
é cousa de pequena monta numa operação desta riâtu- 
rezá; são detalheis.

EsSenéíal é, por exeinplo, á pofciçád do Estado &m ré- 
lação à entidade .que vát receber e e&ploràr os tiaviós. 
O Estado soidisant dono dos barcos, alugando-os, a longo 
prazo, a uma Sociedade qué os explore por sua conta, 
ficando êle dti fora da respectiva direcção e adminiatraçào, 
embora com um ou mais fiscais; ou ò Estado dofio, como 
os òutrbs dofioá, ágirtdo, Com êles e como êles, ndniá 
Sociedade, pór acçõéfe ou pof cotas, etb. qtie êle tenha 
uma posição importante; òu o Estado pái*ceih>, tíOmO OS 
outros parceiros, explorando em pàí^aria, è de tíertâ 
maneira, a frota nacional mas sempre e ainda com uma 
posição nos corpos gerehteá, équivalfentS atí Seu ttpport 
na Sociedade, eis pontos que são realmente essenciais é 
fundamentais ná resolução do problema.

\

Essencial é, igualmente, o fegime &eral de exploração 
a que vão ser sujeitos os navios da frota do Estado, 
no que respeita aos serviços e carreiras a estabelecer 
com êles, às normas fundamentais sôbre tarifas e preçoá 
de passagens o às deihais condiçõeS que hâo-de impri
mir carácter à exploração ger?il da frota, naá suas rela
ções com o comércio, com a indústria e com a agricul
tura do país e das colónias.

Estes sim, que são pontos fundamentais.

Não temos a menor dúvida em emitir a nossa Opinião 
de que para os banqueiros, signatários da proposta que 
estamos analisando, o ponto de vista do aluguer da frota, 
a longo prazo, a uma Sociedade por êles constituída e 
onde o Estado seja tudo quanto quiser, fiscal, comparti-
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cipanto nos lucros, obrigacionista, otc., mas não seja ac
cionista, é,‘ para os ditos banqueiros, o ponto fundamen
tal.

O Estado dentro da Sociedade que vai explorar os 
navios, ou fora dessa Sociedade, eis a questão.

O Estado accionista, numa posição semelhante à dos 
outros associados e harmónica com o seu apport, su
jeito como êles a ganhar o a perder, o intervindo, como 
OleSj na aplicação da frota e nos destinos da Sociedade, 
é a grande operação de bôlsa, em projecto, tornada im
possível ; ó o destino, porventura em perspectiva, a dar 
a uma parte da frota, igualmente tornado impossível; 
como impossível o arranjo que tam bem servia aos inte
rêsses' da Companhia Nacional de Navegação e qne vinha 
tanto a propósito na hora presente.

Todo o nosso intuito é bem servir o país, nesta hora 
tam crítica, e cm que, infelizmente, não abundam as 
dedicações pela causa pública.

Demo-nos ao estudo dêste problema, completa e in
teiramente, procurando achar uma «fórmula prática e 
possível que bem sirva os altos interêsses da Repú
blica.

Ilá meses que êle enche completamente o nosso espí
rito, constituindo a nossa única ocupação de todos os 
momentos com sacrifício de tudo o de todos.

Fazer a sabotage dos navios ó fazer sabotage da nossa 
vitória, visto êles representarem, dalguma maneira, a 
compensação mais valiosa do nosso esfôrço ao lado dos 
aliados.

Para nós ó condição essencial que o Estado ontre 
11a Sociedade quo tiver de explorar os navios, ficando 
numa posição semelhante à dos outros sócios, como 
êles sujeito aos mesmos lucros e aos mesmos pre
juízos, e como êles podendo agir na respectiva direcção 
e administração.

Só assim 0 país poderá ficar tranquilo sôbre 0 des
tino que vai ter a frota, cujo direito de posse para Por
tugal foi conquistado pelos nossos soldados e marinhei
ros, em luta com 0 inimigo, durante mais de dois anos.

Hoje, que a indústria dos transportes marítimos é das 
mais rendosas, ninguém quere o Estado como associado. 
A operação será tanto melhor, para os seus interessados, 
para os interessados na .exploração da frota do Estado, 
quanto menor fôr 0 seu número, quanto menor fôr 0 nú
mero dos accionistas, ou, melhor ainda, quanto menor 
fôr 0 capital da Sociedade.

Segundo 0 critério da proposta dos banqueiros, para 
mieiar a Sociedade que êles projectaram formar seriam 
necessários 40:500 contos em acções e 15:000 contos 
em obrigações. Estes 15:000 contos seriam para a So
ciedade pagar com êles a frota do Estado.

(j Porque não propõem os banqueiros que a Socie
dade pague ao Estado em acções, como combinaram 
fazer à Companhia Nacional de Navegação, e sim em 
obrigações? '

Pela razão muito simples de que "as obrigações não 
vencem senão 6 por cento de dividendo, quaisquer quo 
sejam os lucros da Sociedade.

Na perspectiva de grandes lucros tudo poderá servir 
menos o Estadó accionista.

’ Mas repare-se: amanhã’ a indústria dos transportes 
marítimos volta a ser o que foi antes da guerra e a So

ciedade não se pode manter senão com o auxílio do Es
tado. Será então ocasião de ir bater à sua porta e pôr- 
-lhe 0 dilema: ou um auxílio traduzido por um subsídio 
suficientemente valioso ou por uma redução da renda, so 
isso puder ter lugar, ou então a Sociedade terá de sus
pender certos serviços e certas carreiras e, porventura, 
deixar de existir.

E 0 momento em que o Estado serve, passados os 
anos de prosperidade e boa fortuna.

j Bom sócio para os dias difíceis!

Ora 0 Estado, porque não pode nem deve, em caso# 
algum, voltar a praticar 0 grande êrro que praticou, em 
tempo, com a antiga Mala Rial, desamparando uma 
companhia desta natureza e deixando-a cair às mãos 
das suas concorrentes e rivais estrangeiras, 0 Estado que 
deve ser sempre o protector e orientador de emprêsas 
desta ordem, deve a elas se associar nas horas de feli
cidade para não lhe falecer a coragem de as auxiliar nas 
horas difíceis.

Eis a nossa opinião.

O Estado único dono seria 0 ideal. O serviço de frota 
mercante entregue a um organismo do Estado, como os 
Transportes Marítimos, disfrutando de independência e 
autonomia, com a garantia duma organização estável, se
ria, emquanto a nós, a melhor solução do problema.

Reconhecemos, porêm, a sua impráticabilidade.
Os Transportes Marítimos tiveram em dois anos oito 

organizações. Não há serviço que resista a um tal furor 
de desorganização.

A indústria dos transportes marítimos não pode dei
xar de ser feita em normas puramente práticas e comer
ciais, que nada tenham de comum com as normas buro
cráticas da nossa administração.

Sena talvez possível organizar os Transportes Maríti
mos do Estado em moldes que tornassem esta institui
ção perfeitamente adaptável aos seus fins e ao meio co
mercial e industrial em que têm de exercer a sua acção.

Não 0 contestamos.
O quo não é possível, porêm, é garantir estabilidade 

a uma tal organização por melhor que ela seja; é furtá-la 
às inevitáveis ligações e dependências políticas, tratando- 
-se dum organismo, embora com uma certa autonomia, 
mas que terá de viver, sempre, dentro dum Ministério 
e sob as ordens duma entidade política, movível, a cada 
momento, como é 0 Ministro.

A nosso ver a fórmula que pode assegurar uma grande 
parte das vantagens dum organismo do Estado, sem os 
seus defeitos, é a que resulta da ligação do Estado com 
0 capital particular, numa sociedade comercial.

Uma tal sociedade, embora tendo 0 Estado como grande 
accionista, gozará da estabilidade precisa para exercer, 
com vantagem, para si e para 0 país, a sua indústria.

E a formula que preconizamos.

A algumas pessoas, tidas como autoridades no assunto, 
temos ouvido dizer: tudo menos 0 que está.

A isso respondemos com toda a franqueza e sinceri
dade : tudo menos 0 que se projectou fazer com a frota  
mercante do Estado.

Em tôrno desta questão da frota têm-se feito as mais 
injustas e apaixonadas campanhas.

O Parlamento tem sido acusado de não resolver a 
questão com a devida urgência e celeridade.

Repare-se, porêm, no seguinte: o problema não foi 
estudado pelos Governos que se seguiram ao armistício. 
Podo mesmo dizer:se que 0 Govêrno Sá Cardoso foi
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quási surpreendido com a proposta dos banqueiros. Es
tes, sabêmo-lo nós, bem ao contrário do Govêrno, estu
dam o problema desde os primeiros meses do ano findo, 
de 1919, com o auxílio de técnicos competentes e dos 
melhores elementos..

Pois apesar disso, levaram meses antes de chegar a 
uma fórmula que por todos êles fôsse aceita som discre
pância.

A sua proposta ao Govêrno ó de princípios de Outu
bro de 1919; a do Govêrno ao Parlamento ó de mea
dos dêste mesmo mês.

A proposta do Govêrno foi-nos distribuída, salvo êrro, 
na 3.a década de Outubro.

I O que se pretendia de nós ?

<jQue estudássemos o problema ligeira' e superficial
mente?

<?E que o Parlamento o'resolvesse por igual forma, 
pela forma que o Govêrno entendia que õle deveria ser 
resolvido ?

Não será ocioso lembrar que a maior parte dos ele- 
mentes que solicitámos às repartições públicas nos che
garam tardiamente, tendo sido preciso recorrer a al
guns amigos pessoais para obter,determinados elementos 
de estudo essenciais ao nosso trabalho.

Levámos alguns meses a estudar êste problema.
E certo.
Muito mais do que isso, porêm, levaram os banquei

ros a estudar e a assentar na proposta a apresentai ao 
Govêrno.

Com uma diferença a nosso favor: ó quo nós tive
mos de estudar uma solução prática e possível, que con
viesse ao Estado, e de traduzir essa solução num pro
jecto que abrangesse o assunto em todos os seus aspec
tos e fôsse apresentado à Câmara em termos de poder 
ser discutido.

E tivemos, igualmente, de analisar, em detalho, o pro
jecto do Govêrno e dos bãnqueiros e as operações que a 
êle se ligavam, com o fim de elucidar devidamente o 
Parlamento e o país.

Julgamos nâo ter perdido o nosso tempo.
Nem o país perdeu tam pouco com a demora.

~ Sem o Parlamento talvez se tivesse feito a cedência 
da frota do Estado nos termos das propostas dos ban
queiros e do Govêrno e nas condições que largamente 
apreciamos.

O Parlamento, tam injustamente atacado, evitou êáse 
mal ao país e às colónias.

E é agora êle quem retoma a iniciativa, que nunca de
via ter deixado -e estar nas mãos dos poderes públicos, 
para solucionar o problema procurando definir a posição 
do Estado em relação à entidade que tiver de explorar 
a sua frota mercante e as regras e bases fundamentais 
em que deve assentar essa exploração.

Urge dar solução ao problema.

Todos estamos de acôrdo com isso. Entendemos, po
rêm, que não se deve sacrificar tudo à urgência dessa 
solução.

Os navios não estão inactivos. Os que estão às ordens 
do Govêrno Português continuam ao serviço da economia 
do país e das colónias e, mal ou bem, em exploração

pelos Transportes Marítimos. Por maiores que sejam os 
defeitos e ató os prejuízos dessa exploração, a verdade é 
que êsses defcitoit e êsses prejuízos nada sào em con
fronto com os prejuízos que nos podem advir dum re
gime mal estudado, ao qual nos teremos de obrigar por 
um largo prazo e sem apêlo nem agravo

Os navios que estão ao serviço do Govêrno Inglês não 
deixam, pela demora da solução dêste problema, de nos 
ser ■entregues no momento em que o possam ou o devam 
ser, nos termos dos respectivos contratos e convenções. 
E à medida que so forom aprosentando vão sendo utili
zados, como os da restante írota do Estado, pslos Trans
portes Marítimos.

O problèma é urgente?

E, como todos os outros que imediatamente se pren
dem com a reconstituição nacional e com a fisionomia da 
nossa vida económica no après la guerre.

Cuidado, porêm, com as pressas.

Terminando esta primeira parte do nosso relatório, 
devemos dizer que todas as suas conclusões nâo são 
mais do que deduções lógicas dos textos analisados e 
do conhecimento que temos do problema, pelo estudo que 
dêle fizemos.

Ninguém nos disse, como ó óbvio, que os fundadores 
da Sociedade tinham em mira estes ou aqueles íins; 
que a proposta dos banqueiros, nesta ou naquela parto, 
visava a tais ou tais propósitos; que os mesmos ban
queiros esperavam tais ou tais lucros ou contavam com 
tais ou tais resultados como certos.

Ninguém nos pôs ao par d'as ideas e dos fins dos oiga- 
nizadores da Sociedade que pretendo explorar a frota do 
Estado e nesse sentido fez’a sua proposta ao Govêrno.

E assim todo o trabalho apresentado não exprime se
não a nossa opinião, que, de resto, procurámos documen
tar e fundamontar o melhor possível, mas que não tem 
a pretensão do traduzir a última palavra sôbre o assunto.

Nós partimos do princípio de que desde que uma hi
pótese se pode dar ela deve ser apreciada o considerada.

Ora todas as hipóteses estudadas, bem como todas as 
posições e situações previstas, estão neste caso. Daí a 
razão de ser das considerações que fizemos e que julga
mos de toda a oportunidade emquanto o problema nâo 
tiver tido uma solução definitiva.

P A R T E  I I

0  problema da ap l icação  da frota  mercante do Estado  
em harmonia com as necess idades  do país  e das  colon ias.

Projecto de su b st i tu iç ão  da proposta do Govêrno

iC om o se apresenta a questão qae o Parlamento é chamado a reso lver?

Excluída a proposta do Govêrno e visto tratar-se 
dum problema da mais alta importância para a vida 
económica do país e das colónias, cuja solução se pede 
ao Parlamento, forçoso é definir uma orientação que 
traduza a opinião da maioria dos membros das vossas 
comissões, e, segundo essa orientação, apresentar um 
projecto de substituição à referida proposta.
• Seia-nos lícito nesta altura recordar que o trabalho 
que so nos pede é duma enorme responsabilidade.

Trata-so, nem mais nem menos, do que propor, sem 
elementos conhecidos, ao acaso, às escuras quási, e



depre$saf o destino a dar à frota mercante do Estado, a 
ipaneira como sg deve utilizar o empregar o maior ins
trumento da nossa riqueza pública, a aplicação econó
mica de 150:000 toneladas, e as carreiras através de 
todos os mares ç para atingir todos os continentes, que 
devem ser exploradas para servir os interêsses do país 
e das colónias.

Sabido é que a proposta do Govêrno vinha inteira
mente desacompai^hada de elementos de estudo que nos 
habilitassem a definir uma orientação e a traçar um ca- 
WÍnho.

As yossas comissões, porêm, a despeito cfe tudo, en
tenderam que lhes competia abordar êste problema 
magno da vida nacional e apresentar uma solução que o 
resolvesse, satisfazendo a economia do país e das co
lónias.

Aparte a questão duma alta importância que é defi
nir se a frota deve ou não continuar a ser explorada 
pelo Estado, e, no c í \ s o  negativo, qual deve ser a forma 
por que o Estado deverá fazer a cedência ou transfe
rência dos seus navios e a organização, constituição, 
funcionamento e relações com o Estado da emprêsa ou 
sociedade exploradora, um problema maior ainda se 
apresenta o qual ó o de se definir a utilização e aplica
ção dos mesmos navios.

E assim:
<>Qu,e serviços de navegação se devem estabelecer?
(jQue carreiras so devem lançar?
<jQue dotações de navios se devem atribuir a essas 

carreiras ?
éQue regime se deve estabelecer para cada uma delas?
£ Que carreiras devem ser as preferidas ?

Quais os interêsses que as reclamam e as recomen
dam ?

,iEm que termos- ôases interêsses, porventura muito 
legítimos, podem ser atendidos dentro das possibilidades 
e disponibilidades da frot^?

Como se vê, é toda a ‘economia nacional e colonial 
em jôgo.

Resolver o problema da aplicação da írota sem entrar 
em linha de conta, pelo menos, com os números que tra
duzem algumas das características essonciais do nosso 
çomércio externo (estrangeiro e colónias) seria o mesmo 
do qup edificar um castelo sõbre a areia.

E então, para se poder chegar a conclusões seguras, 
£ quanto trabalho preparatório de análise e de investiga
ção? f

Questões que se levantam sôbre os valores que re- 
presentqm o nosso comércio geral e a respectiva parti
cipação do nosso comércio marítimo; sôbre a participa
ção da marinha mercante no nosso comércio marítimo e 
no movimento dos nossos portos; sôbre as correntes do 
nosso comércio geral e do nosgo comércio marítimo, e, 
portanto, as direcções em que convêm lançar as novas 
carreiras; sôbre os encargos em ouro que o país paga 
pelos fretes que nos fazem os navios estrangeiros, etc.

Não poucos males nos têm vindo do facto de se de
terminarem carreiras e serviços de navegação sem o 
devido conhecimento dos números que traduzem os índi- 
oeŝ  comerciais dessas mesmas carreiras e serviços.

E o que pretendemos evitar.
Propomos carreiras e serviços, mas com a consciên

cia do que fazemos, tendo em vista as actpais condições 
económicas do País e das colónias, e as necessidades de 
vária espécie que recomendam a existência dessas car
reiras.

Apreciámos, por conseqiiência, devidamente, o volume 
de operações e transacções comerciais do que elas podo- 
râo participar directa e imediatamente.

Procurámos, emfim, achar a solução do problemq, com 
os olhos bem abertos.

^Qual é o valor do posso comércio (jcral e, n participação nesse 
comércio, respectivamente, do nossp comérqo marítimo é do 
nosso comércio por via terrestre?

Em 1913 o nosso comércio geral, importações e ex
portações reunidas, excluindo o óuro e prata em barra e 
em moeda, foi do mercadorias num valor, de esoudos 
167:261.2000. ‘ ' '

E sabido que todo o comércio de Portugal é feito pelo 
mar, excepto uma parte do comércio feito com a Espa
nha e com á França.

A totalidade do comércio com estes países foi, neste 
ano:

V&loj-es 
em  eteudos

Comércio geral com a Espanha .....................18:894.600
Comércio geral com a F r a n ç a ....................  9:580.600

23:475.200

As nossas estatísticas do comércio marítimo limitqm-se 
a registar o número de toneladas das mercadorias car- 
rfgad^s e descarregadas por portos, perç- bandeira  ̂e por 
procedências e destinos, não nps dando os seus resjiecti-' 
vos valores.

Temos, portanto, de recorrer a um método indirecto 
para achar êsses valores.

Vejamos, na nossa estatística, dez países cujo comér
cio com Portugal se faz todo por via marítima, e apure
mos o va}or médio de pada'tonelada das mercadorias 
transaccionadas nesse ano de 1913 e com êsqes países.

Façamps a exclusão dá Inglaterra pela infiuênciíi que 
o carvão, que principalmente dali recebemos, pode ter 
no nosso cálculo.

Mercadorias transportadas, em 1913, em navios a vapor q à vela

T o n o lf das e m e íc u d o s

B é lg ic a ...................................  24p:832 7:127-^00
Dja^marca...............................  8:569 875.200
Estados Unidos da América . , 302:751 13:957,900
Estados Unidos do Brasil. . . 159:30q 8:822.300
H o la n d a .............................. 167:238 &241.700
Marroqp  ̂ , 7:1$5 , , 198.700
I t á l ia ........................ .... . . . 48:W  3:057.200
Noruega...................................  24:Ç|10 2:ÕQ3.7p0
República Argentina , . , . , 120:363 5:318.600
Suécia 29:432 1:001.500

1.114:341 48:164.400

Achamos assim, pomo valor médio çle cada tonelada 
de mercadorias transaccionadas nesse ano, 43$.

O nosso comércio marítimo com a Espanha ecoin a 
França foi, nesse ano de 1913:

Mercadoria? carregadas e descarregadas,
atribuindo a cada toneIa4a 43l ' 1

Topelad̂ f ejtscpdo?
Espanha..................................... 79:917 3:436.431
F r a n ç a ..................................... 186.424 8:016.232

Por diferença achamos, portanto, e por aproximação, 
o comércio geral feito pqf via tpp^tre çon> e$tes paises:

Valores em escudos
------ --Por viít tO>Testre Por ria Lr 1.*1" ------—•Por via,e marítima marítima terrestre

Espanha . . . .13:894.600 3:436.431 10:458.169
França . . . . .  9:580.600 8:016.232 1:564.368

2&47&.2QP U;4B2.6Qa 1&022.537
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Apuramos assim que o nosso comércio marítimo e 
terrestre foi, em 193-3, g seguinte:

Valoreg em escudos

pqmércip m a r ít im o .......................155:238.663 92,9%
Çomórpio terrestre . . . . . .  12:022.537 7,1 %

167:261.200
.......... U '""I

Em 1916 o nosso comércio geral, importaçõps e ex
portações reunidas, foi de 243:344.900 escudos,

Q'comércio com a Espanha e França, isto é, Q cpmór- 
cio com os países com quem temos relações, parte por 
via terrestre e parte por via marítima, foi o seguinte:

Valores 
em escudos

Cpmórcio geral com a Espanha..................... 18:271.800
- Qoqiércio geral com  ̂ f r $ q ^ ..................... 23:244.^00

41:516.600
i  

Achemos pelo mesmo processo que empregamos para
- o anó de 1913 o valor módio, por topelada, das mercado- 

ficig transaccionadas:

Mercadorias transportadas, em 1916, em navios a vapor e à vela

! ' ' ' Toneladas enTtsoudoB

■qélgic ’̂ i . 326 239.300
T . . . . . .  , 41:330 2:62J.1P0

Estados ]Jui{lqs da Ajpóripa . . 324;277 p5;12Q.7p0
P sta d ^  Unj4os‘4o Brasil . ? ^1:172 8:476.200
H o,lap ^ . '. . ’ . \  . 1 , 1  23 :è l4  7:801.400
Itálift, ^4:137 ' 4:180.300
M arrocos............................. , . 19:738 846-900
Noruega..................................... 1 33:563 2:330.100
República Argentina....................  68:463 8:991.600
SliópifT V " ’ '% : : • •__P4:275 2:118.800

651^095 72:741.400

i * * '

]íncpptr§^ps para êsse valor médio 1 1 $$. 
t

TemfiS-* razões para supor, como vamos ver, que êste 
valor médio é muito elevado para as mercadorias tran- 
^cçipnajlag, pes^e apa, cqm a Espanhí* e copa $ França.

Á admitir êsse valor de 112$ por tonelada, p visto 
que p nosso çoiqérpio cqpi. a Espanjia foi representado 
por Q :̂902 {pnel îdas, teríamos de coqcluir que 4b 18:271 
pqntos, nurqejHjs redopdQSj de comércio Jotal pom aquele 
país, em 1916. 10:40^ copto§ diziam/ yespeitq q̂ cqip£r- 
cio marítima.

E êste, que em 1913 foi 25 por cento do comércio to- 
*tal com V  país vizinho  ̂ passaria a ser, em 1916, supe
rior a 50 por cento, o que nada autoriza a supor nem a 
acreditar.

■ índice mais seguro é a comércio com a França- 
;Neste áno de 1916 pode dizec:§e qno todo êle, ou 

quási todo êle, foi feito por via marítima.
As rçossas pstatístjpas representapft-no por 358:386 to

neladas, nq yalor ç[e 23:245 contos, nppjpros yedpjidos, 
q qu§ fU pm yaloy ffl^dio de 64$ por *|0Qela4fV das mer- 
píi|pr}a§ trawqqpnadí}8.

Aplicando êsfg ¥$lpV aq cqjp̂ rpiq piarítímo copa $ Es* 
panha t^epips; ,

92:902 topplad^s X  @4$=£):945,. 728^

, $  concluso*, portanto, por ^proxipiaçâa, qjie o co-
ip^rcio poip a I£§paní*a teria sjdq, e$  191^, assim repre- 
çenta^q: '

Valores em escudos

Çom&*qo ipa í̂timq . .........................5:945-728 32%
Òomércio por via terrestre . . . .12:320.072 68°/o

^18:271.800

Em 1913 os números que' exprimiram, segundo os 
nqssos cálculos, o coiqârcip pom fj. Espanha, çoiqq yiiqos 

c atrá§, foram os seguintp^; ,
V alo res  em  escudos

Comércio marítimo..............................  3:436.431 24% *
Comercio por via terrestre . . . .10:458.169 76%

13:894.600

Podeipps, pojs, coppluir qual foi a provável payticipa- 
, Çãq do comércio terrestrp p do comércio marítimo no 

comércio geral do país em 1916:
' ' - V alores em escti4°s

poméfciq m arítim o....................... 231:019.828 95%
Comércio terrestre .......................  12:326.072 p%

243:344.900

Estes números são, por si, suficientemente elucidati
vos e põèm em foco a importância do comércio marí
timo de‘ Portugal e, por conseqíiência, 4o problema que 
se debate.

Portugal ó \im país cujo comércio marítimo equivale 
em média, a 94 °/o do comércio total.

iQual é a participação da marinha mercante nacional dq nosso 
comércio maríliiuo?

Convêm recordar que a marinha jneycante nacippal 
goza do pyivilégjo de bandeira no serviço de cabotagem 
nas postas de Portugal continental e ilhas adjacentes. 
Goza do mpsmo privilégio entre as colónias da África 
Qcidental e a metrópole.
’ É, portanto, prqibido o comércio niarítimo, poy oayios 

estrangeiios, entre as colónias da África Qcidental e a 
metrópole, sondo igualmente proibida a çabQiagPP}, na 
metrópole e nas colónias, fpita pqr navios que nâo spjam 
portugueses.

Em 1913 foram carregadas e descarregadas nos nos
sos portos 4:357.Q74 toneladas de mercadorias.

A pequena cabotagem, feita por barcps nacionais* teye 
neste coméicio, uma participação de 409:025 toneladas.
' O eomér&io feito por navios1 de longo curso e grande 
cabotagem foi, portanto, representado, neste ano? pOr 
8:948.649 toneladas. •
' Veja-se agõrá a participação da marinha mercante 
nacional nesse comércio de longo curso e grande cabo
tagem :

' * Toneladas carregadas
, o  (jQsparregadíis

Navios estrangeiros 2̂ .6,84:534 '93,4%
Navios nacionais............................. 264:llcT ' 6,6%

: 3.948:649 ’ ''

É interessante apurar nestas 264:115 toneladas de 
mercadorias transportadas, por navios nacionais qual a 
participação das colónias da África Ocidental, em cujo 
comércio ’ ps navios nacionais gozam do ‘ privilégio de 
bandeira, e onde, portanto, os navios estrangeiros não 
podem ir fazer-lhes concorrência nos fretes para a me
trópole; e qual a participação da África Oriental, 
onde não existe ê§sp privilégio, mas onde vigora, nas
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8uas relações com a metrópole, um grande diferencial 
protector da bandeira nacional.

Mercadorias transportadas por navios nacionais de longo curso 
e grande cabotagem em 1913

Toneladas

Comercio com a África Ocidental..................... 144:775
Comércio com a África O riental..................... 28:585

~173:360
Comércio em concorrência com outras bandei-
- ras .................... t .........................................  90:755

264:115

j Achamos assim, em conclusão, que a marinha mer
cante nacional dum país, ,cujo comércio geral é feito por 
via marítima, na razão de 94 por cento, participa dêsse 
comércio nas carreiras em que êle se faz, em concorrên
cia com as marinhas estrangeiras, na razão de 3 por 
cento!

+

Mercadorias transportadas por -navios nacionais e por navios 
estrangeiros em livre concorrência

Toneladas

Navios estrangeiros............................. 3.684:534 93%
Navios nacionais . . . .....................  90:755 3%

~ 3.775:289

As estatísticas inglesas indicando ak situação relativa 
das marinhas mercantes de diversos países e a participa
ção dessas marinhas no seu comércio nacional mostravam- 
-nos antes da guerra, por exemplo, a Holanda, país pe 
queno, mais pequeno do que o nosso, e com uma costa 
marítima inferior à nossa, com uma participação de 26 
por cento da sua frota marítima no seu comércio geral; a 
Dinamarca com 56 por cento; a Bélgica, potência marí
tima sem tradições, com uma participação de 12 a 13 por 
cento; a França com 25 por cento; a Itália igualmente 
com^25 por cento, etc.

; A marinha mercante portuguesa é atribuída por es
sas estatísticas uma participação de 2 por cento!

Como vemos, esta percentagem não está muito longe 
da verdade.

O ano de 1916 é um ano excepcional, um ano de 
plena guerra e já um ano de guerra submarina. O comér
cio não era livre e os navios faltavam em todos os ma
res e em todas as direcções. Convêm nã  ̂ esquecer es
tes factos na análise dos números que se vão seguir.

Foram neste ano, carregadas e descarregadas, nos 
nossos portos metropolitanos, 3.319:427 toneladas de 
mercadorias.

A pequena cabotagem (navios nacionais) teve neste 
comércio uma participação de 326:853 toneladas.

O comércio feito por navios de longo curso e grande 
cabotagem foi, portanto, representado, nesse ano, por 

,2.992:574 toneladas.
A participação da marinha mercante nacional no co

mércio feito por navios de longo curso e de grande ca
botagem foi a seguinte: '

Toneladas carregadas 
e descarregadas

Navios estrangeiros  ................  2.508:067 84%
Navios nacionais . .  ....................  484:507 16%

2.992:574

Os navios mercantes estrangeiros, por motivo da 
guerra, passaram a vir com menos frequência aos nos

sos portos. Aos navios nacionais foi, portanto, exigido 
um maior esfôrço. Houve, naturalmente,“necessidade de 
lançar carreiras que substituíssem ou compensassem, 
nos limites do possível, as carreiras estabelecidas pelos 
navios estrangeiros que tocavam em Lisboa e que a 
guerra fez afastar dos nossos pórtos.

São êsses os factos que se traduzem nos números su
pra indicados.

A participação do comércio das colónias de África no 
movimento de mercadorias transportadas nêste ano foi a 
seguinte:

Mercadorias transportadas por navios nacionais de longo curso 
e grande cabotagem em 1916

Toneladas

Comércio com a África Ocident«l.................... 1 120:317
Comércio com a África O rien ta l..................... 55:078

175:395
Comércio noutras direcções e onde não se faziam

sentir os privilégios de bandeira................  309:112
484:507

Própriamente, em 1916, não havia concorrência comer
cial nos mares. Quem tinha navios empregava*os para 
com êles acudir às mais urgentes necessidades da guerra 
e, designadamente, nos serviços de transporte de tro
pas e no reabastecimento e transporte das mercadorias 
e produtos alimentares mais essenciais à vida.

Nesse ano as mercadorias transportadas por navios 
nacionais e por navios estrangeiros, feita a exclusão do 
nosso comércio de África e da pequena cabotagem, tra- 
duzem-se pelos seguintes números:

k

Mercadorias transportadas por navios nacionais e por navios 
estrangeiros em direcções ondo se não fazia sentir o privile
gio da bandeira.

Toneladas

Navios estrangeiros............................. 2.508:067 89%
Navios nacionais................................. 309:112 11 °/o

J 2.817:179

j Ocorre lembrar como teria sido aflitiva a nossa situa
ção se, por efeito duma neutralidade acomodatícia, como 
muitos aconselhavam, os aliados tivessem, simplesmente, 
proibido os seus navios de visitar os nossos portos!

Tam grande era e é a nossa dependência das mari
nhas mercantes dos outros países!

^Qual é a participação da marinha mercante nacional no movi' 
mento dos nossos portos?

Em 1917, na sessão de 22 de Fevereiro, tratando 
dêste assunto, dizíamos nós na Câmara dos Deputados:

«Os nossos portos metropolitanos eram frequentados, 
antes da guerra, por cêrca de 8:000 navios de longo 
curso, deslocando perto de 25 milhões de toneladas, na
vios êsses que, muito naturalmente, satisfaziam a todas as 
necessidades do nosso comércio exterior.

Dêstes navios, simplesmente 148, com pouco mais de 
300:000 toneladas, incluindo já nesse número os de 
grande cabotagem, eram portugueses. Os ingleses ti
veram neste movimento, segundo a estatística de 1913, 
que estamos seguindo, uma representação de 2:326 na
vios a vapor, com 9.988:000 toneladas, e os alemães 
uma representação de 1:996 navios a vapor, com 
7.413:000 toneladas.



Registe-se a propósito o enorme acréscimo da mari
nha alemã no movimento dos nossos portos, reparando 
que em 1889 simplesmente nos visitaram 656 navios 
daquele país, e registe-se também o facto da marinha 
inglesa ter, no mesmo ano de 1889, mandado aos por
tos portugueses da metrópole 2:136 navios, e em 1913, 
2:326.

Era mesquinha, como se sabe, a participação da nossa 
marinha mercante no comércio nacional. Não passava de
2 por cento, o que nos colocava numa situação de depri
mente' inferioridade em relação aos outros países que 
dispõem de marinha mercante. Nada ou quási nada avan
çámos neste longo período de vinte e cinco anos. Em 
1889 acusam as estatísticas uma frequência de 137 na
vios portugueses nos portos nacionais. Em 1913 acusam 
as mesmas estatísticas 148 navios, ou sejam mais 11, o 
que nada ó num acréscimo de 59 por cento que teve o 
movimento dos nossos portos.

Visitaram-nos 4:870 navios a vapor em 1889 e 7:738 
em 1913».

Revendo o nosso estudo e estendendo-o a toda a na
vegação, à vela e a vapor, que visitou os nossos portos 
nesse ano apuramos o seguinte:

R e s u m o
Numero Toneladas

Portos nacionais.....................................  101 305:820
Portos estrangeiros................................. 234 102:328

335 408:148

Vemos assim, pelo número dos navios nacionais pro
cedentes dos portos estrangeiros e pela respectiva, tone
lagem, tratar-se, na maior parte, de navios de vela.

Realmente, navios a vapor portugueses entrados nos 
nossos portos, em 1913, vindos de portos estrangeiros, 
em concorrência comercial com os navios a vapor dou
tros países, encontramos sómente os seguintes:

Classificação quanto as procedências dos 62 navios a vapor na
cionais entrados nos nossos portos e vmdos de portos estran
geiros em 1913.

Número Toneladas

E sp anh a.................................................  10 - 5:241
Inglaterra.................................................  48 51:761
Outros p a íse s ......................................... 4 9:071

62 66 073

Embarcações entradas nos nossos portos em 1913 
(navios à vela e a vapor)

Número Toneladas
Pequena cabotagem, bandeira na

cional ......................................... 3:234 1.424:846 /
Grande cabotagem e longo curso,

7:404 23.143:274bandeira nacional e estrangeira.
10:638 24.568:120

Na grande cabotagem e longo curso vejamos a parti
cipação da bandeira nacional:

Participação da bandeira nacional na grande cabotagem 
e longo curso

Número Toneladas

Navios estrangeiros....................  7:069 22.735:126
Navios nacionais......................... 335 408:148

7:404 23.143:274

Estas 335 entradas de navios nacionais nos nossos 
portos, classificam-se, como segue, quanto às procedên
cias dos mesmos navios:

Classificação quanto às procedências dos 335 navios nacionais 
entrados nos nossos portos em 1913

Portos nacionais:
Colónias portuguesas: / Numero Toneladas

África Ocidental................................87 244:123
África Oriental . ...... ..............  12 60:459

Continente e i lh a s .................................. 2 ' 1:238
101 305:820

Portos estrangeiros:
E spanha.................................................  46 7:515
Marrocos.................................................  28 2:866
Estados Unidos da América................  26 18:451
França.................................- .................  4 2:064
Inglaterra.................................................  85 54:041
Outros p a íse s ............................. 45 17:391

234 102:328

Por outro lado, e em contraste com estes números, 
os navios a vapor estrangeiros que, nesse ano, entraram 
nos nossos portos foram, número exacto, 6:524, deslo
cando 22.646:809 toneladas.

Não contando, pois, com os navios da nossa pequena 
e grande cabotagem e com os das nossas carreiras de 
África, sob o regime duma larga protecção de bandeira 
e fazendo carreiras, como as da África Ocidental, onde 
é proibida toda a concorrência estrangeira, concluímos 
que a relação em que estavam, antes da guerra, os na
vios da nossa marinha mercante com os navios das ma
rinhas mercantes, estrangeiras, no movimento comercial 
dos nossos portos e em comércio livre era a seguinte:

Embarcações nacionais e estrangeiras, em comércio livre, 
em 1913

Navios a vapor e à vela reiinidos:
Numero

Estrangeiros . . 7:069 97 % 
Nacionais . . . 234 3%

7:303

Toneladas

22.735:126 99,6%  
102:228 0,4 °/o

22.837:354

Navios a vapor: 
Estrangeiros . .6:524 
Nacionais . . .  62

6:586

99,1%
0,9 o/o

22.646:809
66:073

22.712:882

99,8% 
0,2 o/o

j Êste é um dos quadros mais dolorosos da nossa vida 
económica nacional!

No ano cie 1916 achamos:

Embarcações entradas nos nossos portos em 1916 
(navios a vela e a vapor)

Número Toneladas

Pequena cabotagem, bandeira nacio
nal .................................................... 2:972 1.104:121

Grande cabotagem e longo curso, 
bandeira nacional e .estrangeira . 4:312 8.673:990

7:284 9.778:111



Participação da bandeira nacional na grande cabotagem 
e longo curso

Número Toneladas

Navios estrangeiros...........................  3:769 7.982:851
Navios n a c io n a is ................................ 543 691:139

N a v io s  a  v a p o r :  
Estrangeiros '. . 
Nacionais . . . .

Kúmero

4:312 8.673:990

CjlassificaçãQ quanto as procedências dos 543 navios nacionais 
pntraflps npg nosso? portos erç 191(5

p o r t o s  n a c io n a i s :

Colónias portuguesas:
Áirica O cidental...........................  82 240:019
África O r ie n ta l ...........................  19 92:557
ín d ia .................................................. 2 11:625

Coi}ti$ente! p ilhas . . ...........................  5Q |30:239
\ b 9  474:440

P o r t o s  e s t r a n g e ir o s :
Uspanha 94 25:914
Marrocos 4 \  Jl:550
Estados Unidog da América , , , . . 45 47;Q37
F r a n ç a ..........................................................  32 31:790
Inglaterra ..................................................  122 87:373
Òutros países . . *....................................  50 13:035

384 210:699

líçsTimo
' Nújnfrq Topeladas

Portos n acionais......................................... 159 474:440
Portos estrangeiros . . . . . . . . .  384 216:699

543 691:139

Como em 1918, uma grande parte dos "navios nacio
nais entrados nos nossos pòrtos, vindos de portos es
trangeiros, foram navios de vela.

De navios a vapor nacionais, vindos de portos estran
geiros, acusam as' estatísticas as seguintes entradaS:

Classificação quanto às procedências dos 135 navios a vapor na- 
cjqflais fmtrqdQg pos flpssps e ywiips gg porto* estran
geiros em 1916. *■

Número Toneladas

Espanha f . . .  , 3Q 22:153
Estados Unidcs da A m érica ..................  5 22:061
França ...........................................................  17 29:002
Inglaterra ’. .................. .... 61 80:472
Itália. / ......................................................  4 4:766
M arrocos.............................................  • • 10:098

135 168.552

Os navios a vapor, estrangeiros, entrados pestf) ano 
de 1916 nós nossos portos foram, número exacto, 3:076, 
deslocando J.76P;P72 toneladas.

Concluímos então ter havido em 1916 a seguinte re- 
l^S^P CPtrp qs payios nacioriíús e estrangeiros que visi
taram os nossos portos, exclusão feita da pequena c§|)0- 
tagem e dos navios das nossas carreiras de África:

Embarcações nacionais e estrangeiras em comércio livre

N a v io s  a  v a p o r  e à  v e la  r e t in id o s :

Estrangeiros . . .3:769 91 P/o 
Nacionais.....................  384 9 P/o

7.982:851 98%  
216:699 2 P/o

3:Q76
135

3:214

96 p/q 
4%

Toneladas

7.786:873 98%  
168:55.2 8 %

7.935:524

4:153 8.199:550

Nqpça os ip^ eros forfim tam claros p gugestivos. 
O doloroso quadro que vimos a propósito dò ^po de 
1913 é, pois, qm quãdrp permapepte da n9§sa vj^a eco- 
nóroipfi nacional. '

Seja-pqs aqúi permitido l^mbfar fu r n a s  jjonsidpra- 
çpes qué Azemos Q ^ araj em 1917, qu&ndo dupâ . in- 
Jprpelaç^p áÒtírp a crpse'das giibsigtêppiag ptran^of.fes 
iparítimos, f>. na qual tanto se 4'oba|eu a questão dg. aj>li- 
paçfló ' dos ínvios ex-alemães e 2 nossí* R o l í^  d® 
transppyjep marítimos; '

«A nossa crise de subsistências, dizíamos nós, agra
va-se com as proejzás dos submarinos, quaisquer que se
jam ôs navios que êles metam no fundo.'

~ j É o resultado da nossa dependência quási humilhante 
das marinhas mercantes estrangeiras! Ainda não perde
mos, felizmente, nenhum dos velhos navios da nossa 
marinha mercante, e, todavia, aumenta cada dÍ£ 9 posso 
isolamento, e as nossas dificuldades crescem ft plhos 
vistos, i Pois nao será tempo de pens&npps a v&ley na 
organização da nossa marinha mercante, pondo de paite 
os vqlfyqs processos de administração politic^ eçonómica, 
que são responsáypis por pin tál ç ^ d o  de cousas?».

E ^crescentáyapios:
çTprna-se preciso hoje, mais do que nunca, pensar

mos à sério nò nosso futuro económico. Esta guerra ó 
rçjna guerra de posições 'económicas. On procuramos ga
rantir uma posição, e essa, grande ou pe'quena, seja ela 
qual fÓF, só # possível dispondo nós duma marinha mer
cante, ou abandonamos, como sempre, os nossos desti
nos ao acaso, e então nada teremos de que nos queixar 
pelos dpsas;tre£ qup nos esperam.

A  decadência - da noss^ marinha jnerc^nte^ a resul
tante lógica duma defeituosa política económica e colo
nial que, em vez de proteger essa instituição, reconhe
cidamente nacional, com subsídios directos,"como ne faz 
em toda a parte, a protege com diferenciais de bandeira
o lavores pautais que, por um lado, dificultam o natural 
progresso e 'desenvolvimento das colónias, B, por outro 
lado, criam um regime de monopólio que não coríes- 
ponde ~ao~fina que só deve ter em vista.

Á nossa companhia de navegação mais importante é a 
conhecida Emprêsa Nacional de Navegação. Seguir a 
Bua pvplução é seguir $ eyolqçãp (Jft possa jparjpbgL mer- 
cíintp pps PQ&EfQs dias.

Data de 1881 o sou primeiro çqnjrqtç pQJP o Esjadp: 
doze viagens entre Lisboa e Mossâmedes, com vapòres 
de 1:800 toneladas e 10 milhas e meia de velocidade; 
viagens mensais entro Cabo Verde e a Guiné','com va
pores de 450 toneladas e ^m ilhas de velocidade; tari
fas reguladas de acôrdo com o Estaíjç, § um su^ídio de
30 contos pelo serviço entre Cabo Verde e a Guiné.

Isto foi ná trinta e seis anos. * »
Dez anos depois, pelo contrato do 19011 foi criada 

niais uma carreira mensal para Mossâmedes, e estabele
cida a condição dos novos vapores a adquirir pela Em
p ro a  não'terem menos de 2:800 toneladas e uma velo
cidade de 12 milhas.

É quási o regime de hoje. <>Q qnp taínps, p«is, avan
çado nestes últimos vinte e seis anos de serviço p§r&a 
Africa Ocidental? Nada ou quási nada, ‘ /

Belo contrata de 1898, em matéria de ypipoidsde* fi
cámos nas 12 milhas da carreira de Angola g â*} 10 
milhas da carreira de Cabo Verde e Guiné. ,

A tonelagem dos yapores de Angola ficqu |ias
g;^0,0 to n a d a s  do contrato de 1901.



Não aumentou o número de viagens; foi simplesmente 
melhorado o serviço da Guiné e'destinado um vaporzi- 
nho para a cabotagem em S. Tomé.

-  "Para- ò Estado o que teve importância foi o tter de
saparecido o subsídio polo serviço de Oabo Verde.

í A  nossa política de protepçãq à marinha mercante é 
a política dos menores subsídios 1 . , .  : - < •;

Pelo contrato de 1905 oontinuou, mais ou:menos, ,o 
í regime anterior, no que respeita à tonelagem: vabares 
de 2:800 toneladas para a costa ocidental e de 1:000 to- 
qe}ada§ pjira a Guiné.

1  CpntlÚttQU o mesmo número de viagens e continuaram 
as mesmas tariías.

Oriqu-sp a cabotagem de Angola com um subsí4io de 
10  conto^, reduzido a metade ao fim do cinco anos,’e 
pago pela província; e a de Moçambique, nos mesmOs 
termos, ooça um subsídio inicial de 36 contos.
- Pelos contratos de 1903 e 1905 foi lançada a carreira 
de Moçambique, sempre dentro dêstes moldes de admi
nistração poiptpal, com' $ut>sídiq de 5p2 coitos, divi
dido por seis anos, spn4P Í 44 contos no primevo íipp, 
120  no segundo, 96 ,no tej-ceiro,, 7$ i \o  quarto, §9 no 

, quin^ç fl outros §Q,nq sextp..
Q ,  ipepmo critério 4cjmiriantei mspif-q os no^os e^fi- 

d}sta$ nestp rapip da flqssft pqlítícq. económica e colgnjal 
hÁ 3Q anos 3. e^ta parte: ,o dos menores suhsídips.

Os resultados nâo se pode dizeç qrçp gejain dp fppjde 
a nos felicitarmos.

Por toda a parte? dentro de determinados subsídios, 
<̂ uè se mantêm ou que se aumentam, éstabelece-se uma 
escalq. descendente de tarifas, proòiíra-se melhorar os 
Serviços da marinha mercante, aumentando o núrnero’ de 
navios qne servem determinadas carreiras, e a sua to
nelagem, velocidade, etc. r

Entre nós é tudo às avessas.
Estabelecido um determinado serviço, procuramos fi

xá-lo dentro de normas improgressivas com o menor es
fôrço financeiro* para o Tesouro, isto ó, com os menores 
^ubsídips.

Os resultados Yêein-sq. ■ :
Persistir nesfo caminho é persistir no 0rj*o, e no êrro 

que no$ trouxe à situação presente».

Chegados ao fim da guerra, dizenjos nós agora, com 
uma posição marcada dò Jado dos vencedores, dispondo 
duma frota mercante considerável, não será o momento 
de começarmos uma vida nova, de franca independência 
comeroial e económica, tendo na nossa mão 09 meios de 
vida indispensáveis para nos valorizarmos por nós mes
mos, com q nqsso p^íqrço e com’ 0 posso trabalho?,

Mal irá ,‘a pqrtuga^ se assim 0 não fizermos, nós, os 
que, na hora presente, somos responsáveis pelos peus 
destinos.

iQpate a$ çQrreqtes e$tfi |̂pçidfis íiq qosço çoipércip qofal?

Para responder a esta pregunta, com a possível jus
teza, temos de ver 0 problema como êle se apresentava 
antes da guerra e de apreciar as modificações que a 
guerra lhe introduziu. ’ 1 ̂ I

Vejamos em 1913. O comércio geral do país foi, neste 
ano,! do 167:261.200$, assim distribuídq e assim repre
sentado quanto ás percentagens sôbré o conqóroío total:

II . P a ís e s  e s t r a n g e ir o s :

a ) Espanha . . . ...........................

b) Norte da Europ^.— Grupo oci
dental :

Valoros 
em escudos

Pereett
ta g e n s

13:894.600 8,3

Alemanha 
Bélgica . 
França. . 
Holanda . 
Inglaterra

c) Norte da Europa, 
tal:

. 2^:445.900 
. .> .1 2 7 .6 0 0  
, . 9:580.600 

. 5:241.700 
: 34:964.200

-Gj-rupo Oriqn-

82:360.000 49,2

D inam arca..................  875.200
Noruega . . . . 'i > 2:563.700 
Rússia . . . . . ! ’ '. 2:444.300 
S u éc ia .................. 1:001.500 0:884.700

$) Mediterrâneo central e ocidental:
Á u s t r ia .......................2:113.200

1 Egipto . . . . . .  243-0QQ
Itália . ' . .................. 3:057.200
Marrocos....................... 198.700
S u í ç a ............................ 935.000

4,1

e) Estados Unidos cĵ  Am^rjca . .

f )  Estados Unidos do Brasil, Repú- 
í ; blica Argentina e Uruguai:

B r a s i l ...........................  8:822.300
Argentina . . . . .  5:318,600 
Uruguai . . . . .  320.^00

g )  Outros países, e procedências e
destinos nâo mencionados nas 
estatísticas....................................

6:552.10Q

13:957.900

3,9

8,3

14:461.200

6:149.800

144:260:300

8,6

3,3

Resumo

Oolóqia,s, portuguesas 
Países estrangeiros ,

Valores 
§19 esçudg*

23:000.900
144:260.300

167:261.200

Vejamos agora em 1916. Q comércio gorai dq pftJP foi» 
neste ano, de 243:344.900$ assim distribuído e assim 
representado quanto às percentagens sôbre 0 comércio 
total:

Yalores '
- I. C o ló n ia s  p o r tu g u e s a s .:  em escudos

a) África O cidental................................80:479.000

b) África O r ie n ta l ................................  6:236.900

c) Á sia e O c e a n ia .......................   231.600

3Ç;943 4QQ
II. P a ís e s  e s tr a n g e ir o s :  

a) E s p a n h a ....................................

Percon-
tpgens

12,5

4,5

0,9

18:271.800 7,5

Valores 
em escudosI . C o ló n ia s  p o r tu g u e s a s :

a ) Áírica O cidental................................19:273.100

b) África O r ie n ta l ....................................3:613.700

c) Ásia e O c e a n ia ......................................................  114.100

23:000.900

Porcen
tagens

11,5

2,1
0,7

b) Norte da Europa, 
dental:

Alemanha 
Bélgica .
França .
Holanda . 
Inglaterra

■Grupo oci-

A  t r a n s p o r ta r  .

163.900
239.300

23:244.800
7:801.400

80:315.800 1 1 1 :7 6 5 2Q0 

, . 130:037.000*

45,9
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V alores 

em escudos
Percen
tag en s

T r a n s p o r t e ...........................  130:037.000
c) Norte da Europa.— Grupo orien

tal :

D inam arca..................  2:627.100
N oruega ....................... 2:330.100
R ú s s i a ....................... 187.300
S u écia ........................... 2.118.800

d )  Mediterrâneo central e ociden
tal :

7:263.300 2,9

Áustria . . 
E gipto . . . 
Itália . . . 
Marrocos 
Suíça . . .

1.300 
626.300 

4:180.300 
846.900 

1:044.800 6:699.600

B r a s i l ...........................  8:476.200
A r g e n t in a ..................  8:991.600
U r u g u a i.......................  567.300

g )  Outros países, e procedências e 
destinos não mencionados nas 
estatísticas....................................

206:396.500

2,7

e) Estados Unidos da América . . 35:129.700 14,4

/ )  Estados Unidos do Brasil, Repú
blica Argentina e Uruguai:

18:035.100 7,4

9:231.800 3,3

Besunto

Colónias portuguesas 
Países estrangeiros -

Valores 
em escudos

36:948.400
206:396.500

243:344.900 *

Pelo confronto das respectivas percentagens o exame 
torna-se mais claro e as relações mais visíveis.

II . P a is e s  e s t r a n g e ir o s :

a )  Espanha . ....................................
b) Norte da Europa, grupo ocidental
c) Norte da Europa, grupo oriental
d )  Mediterrâneo central e ocidental
e) Estados Unidos da América . .

Besoino

1913 1916

. 8,3 7,5

. 49,2 45,9

. 4,1 2,9

. 3,9 2,7

. 8,3 14,4
ai 8,6 7,4
. 3,3 3,3

85,7 84,1

. 14,3 15,9
, 85,7 84,1

100 100

N êmos assim que as correntes estabelecidas do nosso 
comércio geral não foram muito modificadas, nas suas 
linhas gerais, com o estado de guerra.

O grande comércio que tínhamos com a Alemanha foi 
dividido pela Inglaterra, França, e Estados Unidòs da 
América, tendo tido êste último país o maior quinhão 
dêsse comércio, não só no que respeita às importações 
como às exportações.

' Não contando com o comércio com as nossas coló
nias, que deve ser examinado separadamente, e visto, se
gundo outros critérios que não sómente o critério co
mercial; nem tampouco com o comércio com o país vizi
nho, quo se encontra numa posição especial, mercê da 
sua situação geográfica, ■ em relação a nós, concluímos 
que as principais e grandes correntes do nosso comér
cio geral com os países estrangeiros são, pela sua or
dem, as seguintes:

1918 1916
1.a Países do Norte da Europa.— Alema

nha, Bélgica, França, Holanda e Ingla
terra ............................................................  49,2 45,9

2 .a Estados Unidos da A m é r ica .............8,3 14,4

3 .a Brasil e Repúblicas Sul-Americanas do
Atlântico..................................................... 8,6 7,4

Percentagens exprimindo a participação das colónias portugue
sas e dos paises estrangeiros no comércio geral de Portugal, 
mercadorias importadas e exportadas pela metrópole, nos anos 
dé 1913 e 1916, segundo os seus valores.

] .  C o ló n ia s  p o r tu g u e s a s :
191» 1916

a )  África O c id en ta l........................................ 11,5 12,5
b) África Oriental.............................................. 2,1 2,5
c) Ásia e O cean ia .............................................0,7 0,9

14,3 15,9

Vamos, por outro caminho, achar a confirmação dêste 
facto analisando as principais correntes do nosso co
mércio marítimo.

I  Quais são as correntes estabelecidas do nosso comércio marí
tim o?

Nesta parte do nosso estudo devemos considerar, 
como é óbvio, o movimento das mercadorias carregadas 
e descarregadas nos nossos portos, por procedências e 
destinos, não contando com o chamado comércio de pe
quena cabotagem, nem com as transacções realizadas 
entre os portos do continente e das ilhas.
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Assim compreendido o comércio marítimo de Portugal 

com as nossas colónias e com os países estrangeiros, foi, 
em 1913, de 3.948:649 toneladas, que se representam 
da maneira seguinte:

Comércio marítimo de Portugal com as colónias 
e com os países estrangeiros em 1913

Toneladas

Mercadorias descarregadas................................  2.608:980
Mercadorias ca rreg a d a s....................................  1.339:669

3.948:649

Êste volume de transacções tevo lugar da maneira 
que se menciona no seguinte quadro:

» Desenvolvimento do comércio marítimo de Portugal 
com as colónias 

e com os países estrangeiros em 1913

Mercadorias Ha
Toneladas

Soma Total
£>

Descar
regadas

C ar
regadas

u

21Cm

Colónias portuguesas •
a) Africa ocidental . . . . 71.480

12.024
73.295
16.501

556

- 144 775
28 585 

556

3,6
0,7
0 ,0 1

173.916

II  PaUes estrangeiros.
81.228 48.689 -

79.917 2
6) Norte da E u ro p a-G ru p o  

oc iden ta l:
A lem anha....................

Inglaterra 
Várias m ercadorias

141.844 
146.263 
98 690 
65 413

262 928

107 057 
99 569 
87.734 

101.825

418 662

248.901 
245 832 
186 424 
167.238

681 590

Ing la terra 715.138 
1 340 549

*14 847 1.529 985 
1.340 549 2 870.534 72,7

c) Norte da E uropa—Grupo 
o rie n ta l.

D inam arca . . . .  
N oruega ................

848 
22.995 
16 174 
21.478

7.721 
1 915 

10 729 
7.954

8.569 
24.910 
26 903 
29.432

61.49^ 28 319 - 89.814 2,3
d) M editerrâneo central e 

ocidental 
A ustria  ....................

I t á l i a ............................

17 831

36 719 
787

5 680
63 

12 t)87
6 348

23 511 
63 

48 806 
7.135

55 337 24.178 - 79.515 2
«) Estados Unidos da Amé

rica  ................................. 143 756 158 995 _
302.751 7,7

/ )  Estados Unidos do B ra
sil, República Argen
tina  e U ru g u a i:

B ra s il............................

U ru g u a i........................

7.766 
118 914 
21 384

151 539 
1.499 

508

159 305 
120 4.3 
21.892

148 064 153.546 - 301.610 7,6

29.909 20.683 -
50.592 1,39

3 774.733

Resamo

I  Colónias portuguesas . . .........................................  173 916
I I  Países estrangeiros ................................................  3.774.733

Em 1916 o comércio marítimo do país, consideradas 
as mesmas restrições que fizemos em 1913, foi assim 
representado:

Comércio marítimo de Portugal com as colónias 
e com os países estrangeiros em 1916

\ Toneladas

Mercadorias descarregadas................................ 1.787:412
Mercadorias carregadas . . . . . . . . .  1.205:162

2.992:574

Êste volume de transacções teve lugar da maneira 
que se menciona no seguinte quadro:

Desenvolvimento do comércio marítimo de Portugal 
com as colónias 

e com os países estrangeiros em 1916

M ercadorias
1

• Toneladas bBa

- Descar
regadas

Car
regadas

Soma Total a®
g®Ph

I. Colónias portuguesas:
a) Á ínca  ocideatal . .
b) f ru a o n o n ta l . .
c) Asia o Oceânia

68.977 ■ 
40.428
13 035

51,340 
14 650 

535

- 120 317 
55 078 
13 570

4
1,9
0,5

■ 188 965

II Países estrangeiros 
a) Espanha . . . . 56 829 36.073 _

92 902 3,1
b) Norte da Em  opa —Grupo 

oeidontal
B é lg ic a ........................
França
Holauda.........................
Inglaterra  

Varias m crcadouas

94.733 
5 559

266 719

326 
263 653 

18.255

508 748

326 
358 386 

23 814

775 467

Ing la te rra  
C a r v ã o ....................

367 011 
882 309

790 982 1.157.993
882.309

2.040.302 68,1
c) Norte da E uropa—Grupo 

o rien ta l:
D inam arca . . . 
Noruega . . . .  
Russia . . . . . . .
S u é c i a ........................

12 007 
9.0o7

12 565

29.323 
24 506 

10 
21.710

41.3*50 
33 563 

10 
34.275

33.629 7 b 549 -
109.178 3,7

ã) M editerrâneo central e 
oc iden tal:

E g i p t o ........................
I t a l i a ........................
M a r ro c o s ....................

12.725
9 339

109
11.412
10 399

109 
24 137 
19 738

22 064 21 920 -
43.984 

i 324.277

1,5

10,8

e) Estados Unidos da Amé
217 858 106 419 _

/ )  Estados Unidos do B ra
sil, República Argen
tina  e U ruguai:
B ra s il ............................
A rgentina . . . .

6 657 
67.553

74 515 
910
9^0

81 172 
68.401

930

74 210 76.355 -
150.565

42.401

5

11 062 31 339 _
1,4

2 803.609

Resumo
I  Colónias portuguesas ............................................  188 965

I I  Países e s tr a n g e iro s ....................................................  2 803 009

3.948 649 2.992 574
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Façamòs o éoúfronto e á análise das percentagens 
que acabamos de apreciar.

Percentagens exprimindo a participação das colónias portugue
sas e dos países estrangeiros no comeccio^njantimo de Portu
gal, toneladas de mercadorias carregadas e descarregadas nos 
nossos portos metròpolitãhòs, segundo as suas proveniências 
e dêstinos, com exclusão da pequena cabotagem, nos anos de
1913 6 1916

_ I. C o ló n ia s  p o r tu g u e s a s  : it)13
a) O c id e n ta l ....................................  3,6
b) A fr ica O rien ta l......................................... 0,7
c ) Á sia-O ceania............................................. _ 0,01

isié ! 
4
1,9
0,5

II. P a í s e s  e s t r a n g e i r o s :
a )  Espinha . . . : : . V i
b ) Norte da Europa. —̂  Gruj^ó odd’ental :

1913 1916

38,6
29,5

Mercadòrias várias . . .38 ,7  
Carvão (Inglaterra) ■ . .3 4

c) Norte da Europa.— Grupo oriehtal
d )  Mediterrâneo centrál ê ocidental. .
e ) Estados Unidos da AraéHca. . . .
f )  Brasil, Eepública Argentina e Uruguai
g )  Outrôs p a íses.........................................

K c é iu m o

■ 4,31

1913 1916

'2 " ' " 3,1

i

72,7 68,1
2,3 3,7
2 1,5
7,7 10,8
7,6 5
1;39 __ xê

95.69 93,6

1913 1916
4,31 6,4

95,69 93,6

100 100

A mesma conclusão a que chegámos, há poiiCo, pelo 
exame do nosso comércio geral, expresso pelo valor das 
mercadorias transaccionadas, chegamos agora jpelò exame 
do nosso comércio marítiiho, exptesso pelo pêso dessas 
mercadorias, com a especificação das suas procedências 
e dos seus destinos;

Poderfibs, pois, dizer que o nosfeo principal comércio 
marítimo com os países estrangeiros é orientado segundo 
seguintes corí^ntes: ’

1916 

68,1 

10,8

1913
1.a Países do Norte da Europa.-—França, 

Inglaterra, Bélgiéa, Holanda e Alemanha 72,7

2.* Estàdos Unidos dã A m é r ica ...................7,7

3.a Brasil e Repúblicas Siil-Amerícanas dò
Atlântico .................. 7,6 5

Concluímos por bstes números, que as grandes cor
rentes do nosso cdmôrcio não fctfam sensivelmente mo- 
dificád&á pelos abalbs e perturbações da grande guerra, 
e quo- essas grandes correntes que há pouco encontrá- 
JÚM pelo ©same do llóãsõ cóMérció geí\il, èxp'rèsso põ: 
los valores das mercadorias transaccionadas, são as 
mesmas que agora se nos apresentam pelo exame do 
nosso cb&êrcio marítimo, expresso jselò pêsò e volume 
dessas metcâdorias.

I  Quais são as companhias estrangeiras que participam actual
mente do nosso comércio marítimo e em que direcções estão 
estabelecidos os seus serviços interessando o pôrto de Lis
boa?

A  grande guerra, que nâo modificou, nas suas linhas 
gerais, as grandes correntes do nosso comércio marítimo,

fez, todavia, com que mudassem os agentes dôssç co
mércio ouv melhor ainda, -ds agontefc do respbctivD trá
fico. ' , ,

Assim, em vez d?s companhias alemãs que visitavam, 
normalmente, os nossos.^portos, e, designadamente, o 
pôrto de Lisboa', estão hoje vijido ao Tejo muitos vapo
res de companhias belgas, holandesas, suecas e norue
guesas, que pretendem substituir-se às companhias ale-, 
mãs no seu comércio com Portugal:

'fambêm os vapores americanos, qúe eram rèm ívá1 
mbnte 1-arbs no Tejo, e nos nossos portos do continente, 
còméçàtàfti a visitar-nos com certa frequência e assidui
dade. i

As companhias francesas procuram o seu lugár perdid o t 
com a guerra e também uma larga participação no comér
cio que anteriormente era.feito pelos alemães. As; b#el- 
gas procuram uma posição. que se, harmonize com as 
suas pretensões de futura potência naval. As holande
sas ganharam posições^ em substituição das compa
nhias alemãs," posições essà s‘que já liojé são cônsídõ- 
ráveis.

E ttídas elas, etnfim^ procuram lançar ao comér
cio do país a mesma rêde que hos envolvia antes da 
guerra.

Em 1913 à navegação estrangeira, a vapor, que visi- 
toil o ; pôrto de Lisboa foi a que se representa no qua
dro seguinte:

Navios a vapor estrangeiros entrados em 1913 
ho pôrto de Lisboa; segundo as suas nacionalidades

....................... N úm ero  fro tíeladas
Naclonalldada* • -1 do de

navios ftrqueaçSo

A le m ã e s ....................................  725 * 3;309:837
A m etícan os................................ -  -
Austríacos . . . . . . . .  25 124:680
Belgas ..................  12 19:460
B r a s ile ir o s ................................ — —
D in a m a rq u eses .......................  80 110:696
E s p a n h ó is ................................ 166 _ 834:563-
Franceses1 . . . . . . . .  224 1.048:500
H o la n d eses ................................ 188 905:049
I n g l e s e s ........................... .’ . &41 3.644:205
l t a l iá n o s ....................................  61 Í86:Í42
Noruegueses . . . . . . .  165 225:514
R u s s o s ......................................... 4 9:122
S u e c o s .........................................  52 78:679
Outrbs paísés 37 99:853

Predominaram, pela sua ordem* como vemos^ os na
vios de companhias -de navegação idglóSaá, alemãs, fran- 
cesaá, holandesafe, eSpaúhblas, norueguesas é, Aj)or úl
timo j os navios de companhias dinamarquesas, italianas 
e suecas.

Nò íhdfriento em que escrevemos, pelos esclarecimen
tos que nos podem fornecer os hnúncios dÒ J o r n a l  d o  
C o m érc io i e pelos registos que conseguimos obter dum 
quadrímetro da capitanta-do pôrto de Lisboa, verifica-se 
o predomínio incontestado das companhias inglesas, e 
as novas posições conqliistadas pelos navios de com
panhias aítieHcanas, belgas, holandesas - e suebas.

Damos a seguir, a êsse respeito, uma nota que ju lga
mos deveras interessante.

For ela se vê quais são as novas companhias que 
substituíram as antigas e conhecidas companhias alemãs 
que visitavam o pôrto de Lisboa antes da guerra.

Por ela se vê quais são as novas companhias das quais 
somos tributários, pelos frotes que nos fazem, e que, 
em grande parte, podiam e deviam ser feitos pela nossa 
marinha mercante.



Notai das principais companhias denavegaçâo estrangeiras cujos 
navios visitam actualmente os nossos portos, e em especial o 
Tejo, com á indicação dos sjsshs àgentes ém Liáboá é á orieh- 
taçáb aàs ísilás cârréiras e Serviços.

Agentes dòmtJkriHlâfe, cáiréiraè è  èèrvikyoá

B. Pinto Basto k  C.a P a c i f i c  L in e .— Carreiras entre a
" (Cáis do Sodré, 64) Ingláterrâ fe póftbã do Mar do Norté, 

q o Siil.do Êrasil, Argentina é portos 
do Pacífico.

H a lV ò  L in e .— Carreiras para Lon
dres, com escala pelos portos do A l
garve.

' H e a d  L in e .— Carreiras para Roí-
terdàin e portos do Mar do Nóríe.

- . F r u te r à  L in e .—  Carreiras entré a
Inglaterra e o Mediterrâneo.

T h e  U n io n  C á s tlè  M a í l .— CárréltM 
entré a Inglaterra e a África do Su- 
pelõ Mediterrâneo, e pelo Atlãnticbl 
com escala pela Madeira, servindo, 
num e noutro caso, o J)ôrtò dé Loa, 
renço Marques. .  ̂ '

V á r ia s  c o m p a n h ia s  in g le s á s .—  Car
reiras e serviços designadámente para 
Londres e para Glasgow, lía Èscóciá.

fltèjr Âiitlines & G.a l a b r e  L in 'e .— Carreiras entre o Me-
(p. lo  buiué dã Toicèira) diterrânbb, Màfsttlha e Barcelona, e 

a Américà do M rte, ProVideiiúe é 
Nova York. ,

S u d  A t la n t iq u e .— Carreiras entre 
Bordéus e o Súl do Brasil, ítttt da 
Prata e Argeátina.

M a la  R i a l  H o la n d e s a .— Cárreiras 
entre os pòrtòfc db Mar do Norte; 
França, Bélgiòà, Alemanha e felolan- 
da, e o Sul dò Bhtsil e Argentina.

C o m p a g n iê  G è n e^ á le  T ra n & a tlà n li-  
q u e —  Carreiras entre a Fráhçà e os 
Estadoá Unidtis dâ América.

V á r ia s  c o m p a n h ia s .— Carreiras & 
serviços para Ingláterra e oútHé pará 
Nova York pórtos dos Estados Uni
dos da América do Norte.

Sociedade Toilades , Á fe s sa g e r ie s  A Í a r it im e s .— Carreiras 
e serviços entre a frrançá e a Amé
rica do Sul.

F u r n e s s  W i th y .— Carreiras e ser
viços vários designadatirònté biltíè o 
Màr do Norte é o Mêditíárfâneb.

João iie frei las Martins D  e t  N o r d e n jfe ls k e  b a m p s h iÒ e s s è ls -
Lim.a icab i— (jarreiras entré a Suécia e Ko-

(h; dos 42) ruega e o Sul do Érasil.

Germano Serráo Ahnaud W ite  S t a r  L in e .— Carreiras e sor- 
(tíãife do sodra, 84) viços vários designadamente para In- 

. g]aterra e América do Norte.

James Rawes & C.a M a la  R i a l  I n g le s a .— Carreiras en- 
(B. do Corpo san to , 47) tr6 a ínglaterra, Ôoiithàmptòn, è os 

portos do Sul do Brasil, Rio da Pra
ta e Argentina.

N e ls o n  L in e .— ’Carteiras entre à
- Inglaterra e os portos do Sul do Bra

sil e Argentina.
V á r ia s  c o m p a n h ia s  a m e r ic a n a s  e 

o u tr a s .—  Carreiras e serviços designa
damente para a América do Norte.

Rbclia k PíôHon F e d e r a l  L in e .— Carreiras e servi
ços para Inglaterra.

Lilné k C.a Lim.a M le r m a n  iS tr ic k  L in e .—.Carrbiraà
e serviços para Iriglaterra 0 portos
do Mar do Norte.

Wiesé&G.* K .  ÍV. S .  M >, companhia holande-
(R do Aiecrim, ia) sa.—  Carreiraã e feerviços entre ,o 

Mar do Norte, Anvers, Rotterdam, 
Hariibiifgo, é o Mediterrâneo Otíidbn- 
tal e Oriental.

S .  M . N é d e r la r td , companhia holan
desa. —  Chfreiráá èntre o Mar do 
Norte 'e o Èxtréin'6 Oriente pelo Me- 
ditetfâheb.

O ito  &  T f io r  lh o r s e n s - L in ie . —  
Cárreirás eátre ó Már do Norte e por- 
toá da Itàlíá e màíte portos do Medi- 
terrânéò.

Oito Wang k  C.4 C o m p à n h iá è  h b r iie g u e sa s  e s u e c a s .—
Carreiras e serviços do Mar do Norte, 
çòm esckld por Lisboa pára diversos 
destinos.

L lo y d  B r a s i l e i r o .— Carreiras entre 
o Brasil e o Etavre, prolongadas até
o Mar do Norte, Anvers, Rotterdam 4 
Hamburgo.

S o c ié té  N a v a le  d e  O u e s t.—  Carrei
ras de Bordéus, com escala por L is
boa para diversos destinos.

L lo y d  R o y a l  B e lg e .— Carreiras en
tre os portos do Mar do Norte* e en
tre 6, norte de França e o Sul do 
Brasil, Rio da Prata e Árgèntina.

C o m p a g n iê  H a v r a is e  P e n in s u la i -  
r e i— Carreiras para França e portos 
do Mar do Norte.

R o t te r d a m  L lo y d .—  Carreiras entre
o Mar do Norte e o Sul da, América, 
e entre o Mar do Norte e o Extrômo 
Oriente e vários portos da Austrália 
© Oceânia.

V á r ia s  c o m p a n h ia s  f r a n c e s a s  e i t a 
l ia n a s .— Carreiras e serviços entre o 
Mar do Norte e o Mediterrâneo.

V á r ia s  c o m p a n h ia s  a m e r ic a n a s .̂ — 
Carreiras e serviços entre Portugal e 
os festados Unidos da América.

P á r ia s  c o m p a n h ia s  b r a s i l e ir a s .  —  
Carreiras e serviços para o Brasil e 
América do Norte. $

. 6. F. Norton & C a V á r ia s  p e q u e n a s  c o m p a n h ia s . — 
(i. do Corpo Sanio, 28) Carreiras e serviços para Cardiff, 

Londres e outros portos da Inglater
ra e do Mar do ftortè.

Pereira Kjolner & Simões V á r ia s  c o m p a n h ia s  h o la n d e s a s .—  
(cais do sodré, 52) Carreiras entre Hamburgo, Rotter

dam, Anvers e o Mediterrâneo.
K * t

tínll Lim.a V á r ia s  c o m p a n h ia s  su e c a s  e n o ru e -
<Cais do Sodré) 64) g u e s a s . ^  Carreiras entre os portos 

da Suécia^ e Noruega, e os do Medi
terrâneo Òriental, e Mar Negro. Esca
las e correspondência com Alger, Pi- 
reu* Smyrna* SaloniCa* Alexandria, 
Jaífa, Beyroutj Oonstantíhopla é 
Odessa.

flemy Burnay k  C.a
(lt. dos Fanquciibi, 10)
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Van Snick k  Pinho L in h a  B e lg o - P o r tu g u e s e  P r y .  —

(r. des juhão, (8) N Carreiras para Anvers e Rotterdam, 
com escala pelos portos do Algarve.

J. T. Pinto Vasconcelos N o r w e g ia n  S te a m s h ip  L in e  S ta n -
(Cais do sodré, 52,2 °) d a r t  e v á r ia s  c o m p a n h ia s  n o ru e g u e 

s a s .— Carreiras entre o Mar do Nor
te, Liverpool e Anvers, e Marro
cos e o Mediterrâneo. Escalas por 
Rouen.

Borges k Irmáo I s a a c s  L in e  e o u tr a s  c o m p a n h ia s
(L. de s. juiião, 7, i °) in g le s a s .—  Carreiras entre a Ingla

terra e Anvers e o Mediterrâneo, por 
vezes com escala por Setúbal e por
tos do Algarve. Viagens e carreiras 
para Trieste e portos do Levante.

V á r ia s  c o m p a n h ia s  n o r u e g u e s a s .—  
Carreiras para Londres, directamen
te, e para o Mar do Norte e dêste 
para os portos do Mediterrâneo.

A n g lo - P o r tu g u e s e . — Carreiras en
tre Portugal e a Inglaterra.

Marcos k  Darling O ld e n b u r g  P o r t u g .  D a m p f s c h .  —
(Rossio, 50) Carreiras entre Portugal e Ham

burgo.

C. Mahony k Amaral O c ea n  T r a n s p o r ta t io n  C o r p o r a tio n ,  
(t. dos Remoiaies. 23) c o m p a n h iá  a m e r ic a n a .— Carreiras en

tre a América e Portugal.

Mascarenhas k C.a T h e  E l le r m a n  L in e .— Carreiras en-
(T. do corpo santo, io) tre Liverpool e outros portos da In

glaterra e o Mediterrâneo.

D A Knudsen k C.a S v e n s k a  L lo y d  G o th e n b u rg  e v á r ia s
(Cais do sodré, 8) c o m p a n h ia s  su e c a s  e n o r u e g u e s a s .—

Carreiras entro o Báltico, Mar do 
Norte e o Mediterrâneo, e entre o 
Báltico, Mar do Norte e o Brasil, Rio 
da Prata e Argentina.

*
J. L. Ikckmann T h e  U n ite d  S te a m s h ip  C o m p a n y  

(r. dos Fanqueiros, 83) L t d .— Carreiras e serviços para* a 
Dinamarca, Alemanha, Suécia, No
ruega e portos do Báltico.

Diogo J. de Maios
(R. da Prata, 51)

C h a r g e u rs  R é u n i s .— Carreiras en
tre Bordéus e o Sul do Brasil e Ar
gentina.

A r m e m e n t D e p p e .— Carreiras para
■ Bordéus e Anvers.

A f f r e te u r s  R é u n is .— Carreiras en
tre Bordéus e ‘o  Mediterrâneo Oci
dental e Oriental, e entre Bordéus e 
Nova York.

Garland Laydley k  C.a I e o w a r d  L in e .— Carreiras entre a 
( t .  do corpo santo, io) Inglaterra, Madeira e Canárias.

B o o th  L in e .— Carreiras entre a In
glaterra, Liverpool e portos do Mar 
do Norte, e o norte do Brasil, Pará 
e Manaus.

V á r ia s  c o m p a n h ia s .— Carreiras pa
ra o Mar do Norte e do Mai* do Nor
te para a Austrália e Oceânia.

W a r d  L in e ,  c o m p a n h ia  a m e r ic a 
n a .— Carreiras'e serviços para Nova 
York.

I Como ó triste registar que entre os anúncios que to
dos os dias aparecem nos nossos jornais, destas e dou

tras companhias estrangeiras, fazendo o reclame dos 
seus serviços, das suas carreiras e das suas viagens, ra
ras vezes se vê o duma companhia portuguesa que com 
elas concorra no serviço a prestar ao comércio do p a ís!

Esta é bem a carta da nossa escravidão.

Navios a vapor estrangeiros entrados no quadrimestre compreen
dido entre os meses de Novembro de 1919 e Fevereiro de 1920 
no pôrto de Lisboa, segundo a sua nacionalidade.

Número . Toneladas
N aciona lidades  de de

navios arqueação

A le m ã e s ....................................  1 2:250
A m ericanos................................ 37 102:526
Belgas .........................................  17 140:291
Brasileiros. ’................................ 11 47:268
Dinamarqueses...........................  8 10:369
Espanhóis....................................  20 22:439
F ranceses....................................  40 203:118
H o la n d eses ................................  60 185:921
Ingleses . . ............................. 156 596:795
I ta lja n o s ....................................  5 11:986
N o r u e g u e s e s ...........................  61 85:458
S u e c o s ......................................... 10 14:035
Outros p a í s e s ...........................  11 25:066

Participação, por tonelagem, das bandeiras estrangeiras, segun
do a ordem da sua importância, no movimento do pôrto de 
Lisboa, antes e depois da guerra.

Antes da guerra Depois da guerra

l . a ordem. . . Inglesa Inglesa
2 .a ordem. . . Alemã Francesa
3 .a ordem. . v Francesa Holandesa
4 .a ordem. . , Holandesa Belga
5.a ordem. . . Espanhola Americana
6.a ordem. . . Norueguesa Norueguesa
7.a ordem. . . Italiana Brasileira
8.a ordem. . . Austríaca Espanhola
9.a ordem, . . Dinamarquesa ’ Sueca

10.a ordem. . . Sueca Italiana
11.a ordem. . . Belga Dinamarquesa
12.a ordem. . . Russa Alemã

i  Qual é a contribuição em ouro que Portugal paga aos países e s 
trangeiros pelas mercadorias que os navios dêsses países carre
gam e descarregam nos nossos portos?

Tomemos para base do nosso estudo o ano de 1913, 
o último ano de vida normal do país. Veremos depois, 
em 1916, as alterações produzidas pela guerra nos resul
tados encontrados.

Em 1913 as mercadorias carregadas e descarregadas 
nos portos da metrópole, com exclusão da pequena ca
botagem, elevaram-se, como vimos já, a 3.948:649 tone
ladas.

O intercâmbio comercial do país teve lugar nas se
guintes direcções, tendo sido o nosso comércio servido 
pela forma que se indica:

M a r in h a  m e r c a n te  n a c io n a l  em  re g im e  p r i 
v i le g ia d o  :

Colónias portuguesas :
Toneladas 

carregadas e des
carregadas

África Ocidental......................................... 144:775
África O rien tal......................................... 28:585

, 173:360
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M a r in h a s  m e r c a n te s , n a c io n a l  e e s tr a n 
g e ir a ,  em  l iv r e  c o n c o r r ê n c ia :

Colónias portuguesas do Oriente..................
Espanha...............................................................
Norte da Europa — Grupo ocidental:

Várias m ercadorias................................
Carvão (In g la terra )................................

Norte da Europa— Grupo oriental. . . .
Mediterrâneo central e ocidental..................
Estados Unidos da A m é r ica .......................
Estados Unidos do Brasil, República Argen

tina e U r u g u a i.............................................
Outros países......................................................

556
79:917

1.529:985
1.340:549

89:814
79:515

302:751

301:610
50:592

3.775:289
Resumo

Bandeira nacional, em regime pri
vilegiado ......................................... 173:360

Bandeira nacional e estrangeira
em livre concorrência..................  3.775:289

3.948:649

Freto  médio Total
Toneladas por tonelada 

(Xelins)
(Libras)

556 200 5:560
79:917 20 79:917

1.529:985 68 5 201:949
1.340:549 50 3 351-372

89:814 70 314:349

79:515 120 477:090
302:751 90 1.362:379

301:610 90 1 357:245
50:522 («088 222:604

12 372:465

Ao melhor preço dos fretes de hoje’o custo do trans
porte das mercadorias que agrupamos sôbre esta segunda 
rubrica— bandeiras nacional e estrangeiras— representa- 
-se pelas seguintes quantias, expressas em moeda inglesa:

Colónias portuguesas da Asia
e O cean ia ............................

Espanha (portos visinhos) . .
Norte da Europa — Grupo Oci

dental., Várias mercadorias 
Inglaterra — Carvão . . .
N orte da Europa — Grupo

oriental ................................
Mediterrâneo central e ociden

tal . . ........................
E. U. da A m érica....................
E. U do Brasil, Repúblicas da 

Aigentina e Uruguai . . .
Outros p a íse s ............................

(a) Média do custo geral dos fretes. “ “

Em 1916 as mercadorias carregadas e descarregadas 
nos nossos portos, com excepção da pequena cabotagem, 
foram 2.992:577 toneladas. t

O nosso intercâmbio comercial teve lugar nas seguin
tes direcções, tendo o nosso comércio sido servido pela 
torma que também a seguir se indica:

M a r in h a  m e r c a n te  n a c io n a l ,  em  re g im e  p r i 
v i le g ia d o  :

Colónias portuguesas:

África O c id en ta l........................... * • 120.317
África Oriental...........................................  55.078

175.395

M a r in h a s  m e r c a n te s ,  n a c io n a l e e s t r a n g e ir a ,  
em  l i v r e  c o n c o r r ê n c ia :

Colónias portuguesas da Ásia e Oceânia
Espanha.................................... ....
Norte da Europa— Grupo ocidental: várias

m ercad orias................................
Carvão (Inglaterra).......................
Norte da Europa— Grupo oriental 
Moditerrâneo Central e Ocidental
E. U. de A m érica.............................
E. U. de Brasil, R. Argentina e Uruguai.
Outros paises, ..................

carregadas 
carregadas e des- 

Tonel'idas

13.570
92.902

1:157.993
882.309
109.178

43.984
324.277
150.565

42.401

2:817.179

Besnmo

Bandeira nacional em regime pri
vilegiado .......................................  175.395

Bandeiras nacional e estrangeira
eM livre concorrência . . . .  2:817.179

2:999.574

Ao melhor preço dos fretes de hoje o custo do trans
porte das mercadorias que agrupamos sob esta segunda 
rubrica — bandeiras nacional e estrangeira— representa- 
-se pelas seguintes quantias expressas em moeda inglesa:

Colónias portuguesas da Ásia
o O cean ia............................

Espanha (portos visinhos) . . 
Norte da Euiopa — Grupo oci

dental. Meicadonas várias
Inglaterra — Carvão.................
N orte  da E uropa — Grupo

oriental .............................
Mediterrâneo central e ociden

tal ........................................
E U. da A m érica .....................
E. U. do Brasil, Repúblicas da 

Argentina e Uruguai . . . 
Outros p a ís e s ............................

Toneladas
F rete  médio 
por to -e lada Total

(Xelins) (Libras)

13:570 200 135.700
92:902 20 92.902

1.157:993 68 3.937:176
882:309 50 2 205.772

109:178 70 382:123

43-984 120 263-904
324-277 90 1 459:246

150-565 90 , 677-542
42 401 88 186.564

9.340.929

Encontramos assim tomando por base as mercadorias 
carrogadas e descarregadas nos nossos portos em 1913, 
e com exclusão do,comércio de cabotagem e do comér
cio com a nossa África Oriental e Ocidental, uma im
portância de fretes, pelas mercadorias transportadas, su
perior a 12 milhões de libras.

Tomando por base o ano de 1916, ano verdadeirar 
mente excepcional, de plena guerra, e de plena crise de 
transportes, e apesar de nesse ano as mercadorias carre
gadas e descarregadas terem diminuído de cêrca de 1 
milhão de toneladas, passando de 3.948:649 toneladas a 
2.992:574 toneladas, encontramos, todavia, uma impor
tância de fretes, feitas as mesmas exclusões acima indi
cadas, superior a 9 milhões de libras.

No decorrer do nosso estudo vimos que em 1913 a 
marinha mercante nacional tinha tido uma participação 
neste comércio marítimo, em livre concorrência, para 
portos diferentes dos da nossa África, de 3 por cento; 
e que em 1916, ano excepcional de guerra, devido à pou
ca frequência da navegação estrangeira nos nossos por
tos e à consequente diminuição da tonelagem transpor
tada, essa participação tinha subido a 11 por cento.

Hoje recomeçam os navios estrangeiros a visitar os 
nossos portos. Os navios saídos dos portos do norte da 
Europa para os da América do Sul, para os de África e 
para os do Mediterrâneo, estes últimos em viagens limi
tadas ou prolongadas para alêm do Canal Suez, e todos 
êles, nas suas viagens de ida e de volta, raras vezes 
deixam de tocar em Lisboa. O mesmo acontece com os 
navios dalgumas carreiras entre o Mediterrâneo e a 
América do Norte. ,

A tendência será portanto para voltarmos à ínfima' 
participação de 3 por cento que tínhamos antes da guer
ra, se não acudirmos ao problema com soluções imedia
tas e apropriadas.

Os navios dos Transportes Marítimos do Estado, pro
longando as suas viagens de África até o Mar do Norte 
e indo por vezes ‘ao Mediterrâneo e aos portos da Amé
rica do Norte, contribuem, certamente, na medida das 
suas possibilidades, para que essa participação não seja 
tam mesquinha.

Não nos devemos, porêm, esquecer que, neste mo
mento, a frota dos Transportes Marítimo^ se limita a
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poaco mais de metade da frota do Estado, por não ter 
sido ainda feita a entrega dos navios ex-alemâes ao 
serviço da Inglaterra, nem nos devemos esquecer, tam 
pouco, que essa frota ó quási toda ela empregada nas 
nossas carreiras e serviços do Áfiica.

Na molhor das hipóteses e lovando tudo isso em conta, 
nós podemos concluir que a marinha mercante nacional 
deverá ter uma participação no nosso comércio marítimo, 
feito em livro concorrência, para portos diferentes dos 
nossos portos do África, de cêrca de 10 por cento da 
respectiva totalidade dêsse comércio.

Não ó, portanto, inferior a cêrca de 9 milhões de libras 
em ouro a importância que o país paga às companhias 
de navegação estrangeiras pelos fretes que nos fazem, 
ou seja a um câmbio convencional do 13$, câmbio que 
adoptamos neste trabalho, uma contribuição anual de 
117:000 coatos!

Questões prévias a considerar sô|)rç as carreiras 
e serviços coloniais de Africa

Q primeiro agrupamento de serviços e carreiras cpie 
temps a considerar é o que interessa às nossas colónias 
de África.

Não só porque ó essa uma das nossas obrigações, comp 
nação colonizadora, mas, muito especialmente, porque 
ó proibido o tràíico comercial, por meio do navios es
trangeiros, entre essas colónias e Ljsboa.

Tratq.-sp dum privilégio que, sob pena de se trans
formar num instrumento $o tirania para colónias e 
numa futilidade para a jpetrópole, necessita de cpexis- 
tir com uma importante frota mercante ao serviço da 
metrópole e das colónias, por forma que o uatural de- 
sonvolvimento destas nâo possa sor embaraçado pela falta 
de tiapsportes e pomuipcações com a mãe pátria.

Êste o ppt10» prhilegios, de considerável jmportância, 
são concedidos à bandeira nacional nos serviços do 
x\fric^.

Toda  ̂ nossa po]ítica de protecção à marinha mer- 
canfp p de nacipnali/ação do nosso comércio cpm as co
lónias de África, designadamente 4a África Oçidenta}, 
gira pm tôrnp dêstes priyilégios, os quais, a nosso yer, 
não tôm produzido os efeitos desejados, fendo antes con- 
tntt'iadp o natural desenvolvimpntp daquelas cojómas, 
qpp mais diioctamente lhes sofrem as copsoqiipncias.

Pizíamqs nós pm 1917, falandp sôbre êste ^ssunto:

#A mayipjia mercante nacional goza dum rpbate de 20 
por cento nas alfândegas das polópias, nos direitos das 
iftercadopa^ expprtadas das colónias para a metrppole 
em relação às expprtadas ejp navios estrangeiros; dumq, 
redução de 50 por cento nos direitos aduaneiros das al
fândegas da metrópole, também pm relação às merca
dorias trazidas pm navios pstrangpirps; p, por pltimo, 
4um difeiepcial (je 20 por ceptp a favor das reexporta
ções para as colónias, com o fim de fazer cora que as 
mercadorias estrangeiras destinadas às colónias vonhap} 
a Lisboa baldear para os navios portugueses.

Estes faypj-es, quo cjefinem a oripptaçãp da nossíi política 
ecopómica p colopial a tal respeito, representam cpntp- " 
nas de contps que apualpipntP se tiram à̂  solónias, para 
proteger uma emprêsa metropolitana, qqe p 4ga aqui, no 
continente, ^s spas contribuições, p cujo ppsspa} é metro
politano.

Estes favores fazem derivar para q  metrópole merca
doras que aqui vêm ajppoutar i}iq comércip que à p̂ p- 
trópole, e só a ela, paga os f̂ eus impostos.

O Sr. Moreira Júnioi, em 1905 calculaya qne p |r4- 
ficp reservadp á Emprpsa Naciqpfil, *ó na costa qciden- 
fal 4p África, pra p porresppndeqtp a um movimento (lp 
mercadorias no valor de 25:000 contos, que à Emprêsa

não podia dar um rendimento ipferiot  ̂ 20P o\i 3QQ con
tos.

Á «ma tal orientação se deve o regime de passagens 
e fretes elevados, sobrecarregando a economia da§ nps- 
s^s polónias.

Assim, Moçambique paga em tempos normais, pelas 
passagens dos seus funcionários, 25 a 30 por cento mais 
do qup pagaria num regime de livre concorrência.

O exclusivo da carga o dos passageiros do Estado era 
calculado em }905 por aquele ministro, ao qual se devé 
o íntimo contrato com a Emprêsa, em 113 contos por 
ano.

Em quanto a Emprêsa Nacional exigia antes da guerra, 
de Moçambique para Lisboa, aos seus carregadore’s, 10$ 
por cada tonelada de açúcar, a Union Castle, para os 
portos da Inglaterra, da metrópole, exigia sómente 20 
xelins.

Emquanto o milho de Moçambique pagava para a me
trópole, na Emprêsa Nacional, 8$ por tonelada, q milho 
do Transvaal pagava na Union Castle de frete, para In
glaterra, sómpnte 10 xelins.

Do Lóurenço Marques parâ a metrópole a Emprêsa 
Nacional tinha três classes de fretes que variavam entre 
11$50 e 16&50 por tonelada.

As companhias estrangeiras tinham cijico classes de 
fretes, variando entre 8$10 e 1Ó$60 por tonelada.

Se estas bbsorvaçòes se justificam nos fretes para a 
costa oriental, cjue dizer então dos fretes para a costa 
ocidental ?

I Podia lá admitir-se, em regime normal, um frete de 
Angola para Lisboa de 9$ por tonelada de milho, quan
do essa mesma tonelada de milho pagava de Moçambi
que paia Lisboa sómente S$?

f, CJm frete de 8$ por toneladíi dp açúcau, de 6$ por 
tonelada de minérios, de 11$ por tonelada de fibra e de 
9$ por tonelada do cereais, como se fix^ pas tabpjag 4p 
contrato de'191)5?

Uma tal orientação, destinada a promover o desenvol
vimento da marinha mercante, não porresponde ao $ou 
fim.

Uma experiência de quási meio século prova-o abun
dantemente. Á  quilo a que um tal regime deu lugar foi 
a nm monopólio de factp, qqp pem ao menos serviu à ’ 
Emprêsa Nacional para dar nm maiòr impulso à sua 
frota».

\

Contipuando depois da guerra o regime de banejeira 
quo vigorava antes dela, nas relações da metrópole com 
as colónias de África, forçoso é garantir àquelas nos
sas colónias p núpiero de Ugações com a metiópole ne
cessárias ao seu natural progresso e desenvolvimento, e 
evitar que no futuro se repitam os males do passado, no 
que respeita a tarifas de passagens e de carga.

O privilégio de bandeira que reservamos e mantemos 
para Portugal, nas suas relações cpm as colppias de 
África Ocidental, redundará em nosso prejuízo se as ne
cessidades do comércio dessas colónias com a metrópole 
e vice-versa nãp fpreip integralmente satisfeitas por in
termédio dos nossos navios,' o num regime de tafifas que 
nãp receio a concorrência.

HSm tal caso, a marinha mercante nacional não serft 
um instrumento de foipepto, mas 4e atrofiamento das 
cplpnia^.

O que pretendemos sublinhar éjquo o regime flum forte 
priyi|égio de bandeira sevá contrapioduceqte se u!íq 
cppxjsfir com uma poderpsp frota mercantp nacional.

Iíeparo-se também que se à frota mercanto paejona} 
pHp chegar parq, fis necessidades das cplúnias, e sp q 
i}atnrí>l desenvolvimento destas ultrapassar as disponi
bilidades o possibilidades dessa fiota, a existência de 
tal privilégio representaiá um perigoso instrumento do 
de desnacionalização.
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As colónias, não podendo enviar os seus produtos 
para a metrópole senão por navios nacionais, e não po
dendo tam pouco nada receber da metrópole senão por 
navios nacionais, mas podendo enviar êsses produtos 
para o estrangeiro, por navios estrangeiros, e do estran
geiro receber por navios estrangeiros o que de Portugal 
não pode recober por navios nacionais, lanÇar-se hão, 
muito naturalmente, impelidas, por nós mesmos, nas re
lações com os outros países, para satisfação das suas 
mais urgentes necessidades e pela própria necessidade 
de viverem.

Com o proteccionismo e privilégios de bandeira temos 
de evitar o atrofiamento das nossas colónias 011 a sua 
desnacionalização.

E para isso devemos garantir às colónias sujeitas a 
êsse regime o máximo de ligações com a metrópole com
patível com o seu desenvolvimento.

Convêm mesmo que a frota exceda nas suas disponi
bilidades e possibilidades as necessidades normais das 
colónias que serve com as suas carreiras e com os seus 
serviços.

Infelizmente nem sempre tem sido assim. O atrofia- 
mento de Angola e a expansão do comércio da Guiné 
em benefício dos países estrangeiros sei iam bons exem
plos se quiséssemos insistir neste ponto.

É, pois, uma vida nova quo se reclama.
Não é fora do propósito lembrarmos o que a tal res

peito por nós já foi dito nesta mesma Câmara em 1917 
sôbre os defeitos da nossa política tradicional era assunto 
de tam extrema importância para a ^da das nossas co
lónias :

«A Empiêsa Nacional começou as suas carreiras de 
África dispondo duma frota com cêrca de 20:000 tonela
das. Tem hoje ao sou serviço pouco mais de 60:000 
toneladas, t r ip l ic o u  a sua tonelagem om 36 anos.

Neste espaço de tempo o nosso comércio com as coló
nias q u in tu p lic o u .

Em 1887, sets anos depois da vigência do primeiro 
contrato com a Emprêsa Nacional, o nosso comércio 
com as colónias íoi de 501 contos. Em 1910 atingiu 
27:803 contos. Em 1913, apesar da baixa da borracha, 
atingiu ainda a importante cifra de 23:000 contos.

S. Tomé, por exemplo, em 1888, tinha um comércio 
geral de 1:000 contos; tem hoje um comércio 12 vezes 
maior.

I  Tem a nossa fi ota comercial sido um estimulante a 
êste desenvolvimento?

É ovidente que não.
Numa política económica bem compreendida o au

mento de tonelagem da nossa frota comercial, deveria 
procedor o aumento de relações comerciais entre a me
trópole e as colónias.

A cada movimento de expansão da nossa marinha 
mercante devia seguir-se um maior volume das nossas 
importações e exportações.

Não tom sido assim entre nós, apesar de ser assim em 
toda a parte.

A Bélgica estimulava e aumentava as suas relações 
com o Congo, criando e desenvolvendo uma frota mer
cante para as, relações com aquela colónia, tendendo 
sempre a melhorar os serviços dentro de determinados 
subsídios.

São de ontem ainda as suas relações com as hôcas do 
Congo, onde nós de há muito tínhamos uma forte posi
ção comercial.

Apesar disso, porêm, tivemos de lhe ceder o lugar 
por não poderem os nossos navios suportar a concor
rência, onde quer quo soja, quo os não acompanhe^ a 
nossa piotecção de bandeira e os nossos favores pautais.

O serviço de An\ ers a Boina, em viagens de vinte 
dias, nos vapores F i l ip e v i l le , A n v e r s v i l l e  e L e o p o ld e v i l le }

deixava a perder de vista o nosso serviço para a África 
Ocidental.

A Woerman Line, formada em Hamburgo em 1886, 
paia as colónias alemãs da África Ocidental, quando já  
era velha a nossa Empresa Nacional, apesar de, no seu 
início, servir colónias pobres, que nada eram ao lado 
das nossas possessões desta costa de África, dez anos 
depois de formada tinha já duplicado a sua tonelagem, 
elevada, em 1898, a 43:000 toneladas, não cessando, até 
os nossos dias, do aumentar o melhorar as suas carrei
ras, a ponto de ter últimamente na sua mão a maior 
parte do tráfico dos grandes portos daquela costa.

Era o subsídio da metrópole que a estrmulava e a for
talecia na concorrência eom as suas congénères.

Depois do fracasso da Mala Real na sua tentativa mal 
. acompanhada pelo Govêrno, para a África Oriental, for- 

mon-se a Deutsch Ost África Line, para servir o comér
cio de Moçambique, o o daquela costa com um subsídio 
inicial do Govêrno alemão de 900:000 marcos.

Em 1901 êsse subsídio aumentou passando a 1.800:000 
marcos, aumentando, correspondentemente, o número de 
carreiras, a íonelagem e a velocidade dos navios.

Até aos nossos dias o serviço nao deixou de ser me
lhorado dentro dos subsídios mantidos ou aumentados, 
pelo seu Govêrno.

É êste critério o único seguido pelos países que que
rem progredir e que eu desejava ver adoptado em Por
tugal.

Há dez anos uma comissão de competências, nomeada 
pelo Govêrno para estudar a navegação para a América 
do Sul, lembrava que a Inglaterra subsidiava algumas 
das suas companhias de navegação, com mais de um 
milhão de libras esteilinas; que a Alemanha, para o 
mesmo fim, dispunha de mais de 500 mil libras; os E s
tados Unidos de mais de 300 mil libras ; a França para 
cima de um milhão e meio de’libras; o Japão de mais 
de 600 mil libras e até os países Escandinavos, apesar 
de especializados nos transportes marítimos, com uma 
tradição secular, e uma prática reconhecida neste ramo 
de comércio, querendo mandar os seus navios ao Extre
mo Oriente, tiveram de os subsidiar, com alguns milha

fres de esterlinos.
A "Union Castle, que concorre com a nossa Emprêsa 

Nacional no serviço da África do Sul, tem um largo 
subsídio do Govêrno Inglês, quo regula por 100 mil li
bras por ano.

;E  nós como protegemos a nossa marinha mercante?
Com uma tal desmedida protecção de bandeira, e com 

um tal. regime de íavores aduaneiros e pautais, que a 
transformamos, não por culpa sua, mas por culpa nossa, 
num instrumento de tirania para as nossas colónias».

São estes os males que é preciso corrigir nesta nova 
era quo começa e neste novo período de reconstituição 
económica e colonial do que depende o nosso futuro.

Não se preconiza, como é óbvio, neste momento, uma 
política do subsídios, agora que a indústria dos trans
portes marítimos se transformou, pelos efeitos da guer
ra, numa indústria rendosa, mas tam sómente o de va
zarmos em novos moldes, a nossa política de fomento 
das nossas possessões de África na parte em que, nessa 
política, pode e deve influir a marinha mercante nacio
nal.

E assim em vez de grandes compensações financeiras 
para o Estado, pela indústria dos transportes marítimos 
levada a efeito entre a metrópolí e as colónias com a

- frota do Estado, o que preconizamos são grandes com
pensações económicas para a metrópole e para as coló
nias no regime tarifário e no aumento e constante me
lhoria dos serviços e carreiras' a estabelecer o que te
mos como sondo um dos meios mais seguros e eficazes 
do desenvolvimento e progresso dessas colónias.
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No regime a estabelecer para as nossas colónias de 
África encontraram-se as vossas comissões na presença 
dos serviços e carreiras para ali estabelecidas pela C. 
N. N. e na presença do facto dessa companhia não ter 
quaisquer contratos com o Estado.

A C. N. N. explora uma frota de 49:671 T. B. em 
carreiras para a nossa Africa Ocidental e Oriental dis
pondo, normalmente, os seus vapores como segue:

Distribuição normal, por serviços e carreiras, dos navios 
actualmente explorados 

pela Companhia Nacional de Navegação

Carreiras Na\ios Constiução
Toneladas

brutas
Toneladas

por
enrrenas

A f r ic a  Ocidental 
Cabo Veide e Guine Bolama 1890 985 985

S Tomé Dondo 1008 3 978 3 978

Angola'

Mossâmedes. . 
Poitugal 
Iaiaint1 
Zsiire
Pomn'ular . - 
Estremadura

1895 
• 1809 

1890 
1803 
1887

4 977 
3 008 
3 "33 
3 227
2 714
3 771 22 050

Cabotigein do Angola e S 
Tomé

Ambri/
Jlindelo

1907
1003

858
31G

1 171

A f r ic a  Oriental 

Moçambtquo . . . .
Moiambiquo
Africa
Beira

1 0 0 0
1005
1896

f. 530 
*> 5 515 

4.977 17 028

Cabotagem do Indico .
Luabo 
Chimie 
Manica . 
Ibo

1 0 0 0  
' 1 0 1 2  

1906 
1007

1 135 
1 070 
1 116

8 i5 4'45G

49 671

N o ta i —O E st re m a d u ra  c um na\io do Estado que na Companhia Nacional de 
\a\egição substitui o M u lan ge  que so encontia adstrito a xnaiinha do gueira como 
transporte.

A irota da Companhia Nacional (le Navegai, 10 incluindo o M a la n g e  (3 574 tone 
ladas biutasl e excluindo o E stre m a d u ra  (3 771 toneladas brutas) ó hoje do 40 474 
tonoladâ  bmtas

Buiante a guerra a Empicsa Nacional do Navegação, depois transfoimada em 
Compmhia Nacional do Navcgiç'io, porrttu as seguintes unidades que foram torpe
deadas pelo inimigo A n g o la  4 297 toneladas biutas, Am b aca  2 8 6 8  tom laiias brutas, 
C a lo  \ crãe  2 220 toneladas brutas, C azcngo  3 1)09 tòncladas brutas Total 4 navios 
coia 12 391 tonelada-» brutas

<;Dada a existência de facto dêstes navios empregados 
nestas c.irroiras e serviços, para as nossas colónias de 
África, qual deveria ser o critério a seguir para fixar as 
obrigações da Sociedade exploradora dos navios do Es
tado no que respeita aos serviços coloniais?

<?Fazer'de conta que não existiam as carreiras da Com
panhia Nacional de Navegação e lançar, portanto, a frota 
do Estado nas carreiras de Áírica, por forma que os 
navios do Estado, por si só, bastassem às necessidades 
normais das respectivas colónias?

(iE, assim, iniciar uma política de concorrência com a 
Companhia Nacional de Navegação, por forma a, elimi
nar esta Companhia das carreiras e serviços de África?

Foi considerado o atendido que isso só podei ia fazer- 
-se com sacrifício das outras carreiras e serviços que são 
absolutamente indispensáveis à economia do país e de 
que êste não pode prescindir.

Foi igualmente considerado e atendido que a contra
partida natuial o lógica desta política que se poderia 
considerar como uma política a d -o d iu m  para com aquela 
velha emprêsa de navegação, do rosto bem portuguesa, se
ria a Companhia Nacional de Navegação procurar uma 
outra aplicação para os seus navios, ou dissolver-se ven
dendo a sua frota, o que em qualquer dos casos pode
ria redundar num manifesto prejuízo para o país e para 
as colónias assim privadas do melhor do cêrca de 
50:000 toneladas.

Tal idea foi posta de parte.

,j|Fazer de conta que os serviços e carreiras actuais e 
normais da Companhia Nacional de Navegação conti
nuarão a existir, como existem hoje, apesar da Compa
nhia Nacional de Navegação não ter contratos com o 
Estado, e impor por consequência, à nova Sociedade a 
que fôssem adjudicados os navios do Estado, a obriga
ção de um número certo e determinado de carreiras que 
se julgassem complementares das que correspondem aos 
serviços da Companhia Nacional de Navegação e qne 
fôssem consideradas as precisas para atender às neces
sidades das nossas colónias ? *

Foi pelas vossas comissões considerado e atendido que 
isso equivaleria pôr a descoberto as nossas colónias de 
África no dia em que a Companhia Nacional de Nave
gação entendesse dever modificar os seus serviços des
locando alguns dos seus vapores das suas carreiras e 
serviços habituais, ou mesmo acabar com as carreiras de 
África, ou até acabar com a sua própria existência, como 
companhia de navegação, dissolvendo-se e vendendo os 
seus navios.

Pode, ó certo, a nossa legislação proibir que êsses bar
cos venham a ser vendidos a estrangeiros, mas não pode 
proibir que sejam vendidos a portugueses e que estes os 
empreguem em quaisquer mares e em quaisquer serviços, 
desde que sejam cobertos com a nossa bandeira e que 
tenham um pôrto nacional, como pôrto de armamento.

Ora no dia em que tal sucedesse poderiam as nossas 
colónias ver reduzidas a metade, as suas ligações com a 
metrópole e o Estado, obrigado por um contrato com a 
Sociedade exploradora dos seus antigos navios, que não 
tinha considerado nem previsto êste caso, não poderia 
obngar essa Sociedade a se substituir integralmente nos 
serviços da Companhia Nacional de Navegação.

Î Que de prejuízos não poderiam advir dêsse facto!
Por tal motivo não teve essa fórmula a sanção das vos-' 

sas comissões.

A fórmula que melhor se encontrou, que de resto não 
é isenta de defeitos, mas que as vossas comissões jul
gam ser a menos defeituosa, foi contar realmente, e de 
facto, com as actuais carreiras e serviços da Companhia 
Nacional de Navegação, obrigando a Sociedade, pelo seu 
contracto com o Estado, a estabelecer um certo número 
de carreiras e serviços que juntamente com os da Com
panhia Nacional de Navegação, correspondam ao mí
nimo preciso para garantia de um natural desenvolvi
mento das nossas colónias de África, obrigando-se mais 
a Sociedade, em qualquer tempo, a comprar os navios 
de que carecer para, por si, só satisfazer a êsse mínimo 
de necessidades coloniais se a Companhia Nacional de 
Navegação vier a interromper, ou a suspender, no todo 
ou em parte, os seus serviços actualmente existentes.

Este critério visa, muito em especial, a garantir os 
interêsses do país e das colónias de África nas suas re
lações e intercâmbio recíproco.

Mas é lora de dúvida que êle dá à Companhia Nacio
nal de Navegação vantagens para vir ao concurso da 
adjudicação da fiota do Estado.

Outra companhia que não seja ela, fica na contingên
cia de, num determinado momento, ser coagida a adqui
rir navios, porventura até em condições difíceis, para 
substituir os da Companhia Nacional de Navegação se 
esta interromper ou acabar com os seus serviços e car
reiras de África.

As vossas comissões, em presença desta inevitável 
posição vantajosa da Companhia Nacional de Navegação 
que, não era^possível anular, como se demonstrou, sem 
maiores prejuízos para a economia do país e das coló
nias, o que procurou, visto desejar que a praça fôsse 
livro a quaisquer concorrentes, foi atenuar, tanto quanto 
possível, os seusj naturais efeitos, estabelecendo que a
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substituição dos navios empregados em serviços e car
reiras para as nossas colónias de África por quaisquer 
emprêsas ou Companhias portuguesas de navegação, 
quando tal substituição tivesse lugar, fôsse feita, pela 
Sociedade, em harmonia co.m as disponibilidades imedia
tas díi sua frota, adquirindo os navios que lhe fôssem 
precisos para satisfazer os seus compromissos con
tratuais dentro dos prazos que, segundo as circunstân
cias, forem fixados pelo Govêrno.

Parece-nos ser esta a fórmula que melhor concilia os 
interêsses do país e das colónias e os justos interêsses 
das emprêsas e companhias que estão, ou podem estar, 
em causa, na resolução dêste importante problema.

Pelo projecto que temos a honra de sujeitar à vossa 
apreciação e pelo que respeita ao «Serviços Coloniais de 
África», garantimos a Cabo Verde e Guiné uma ligação 
mensal com a metrópole por meio de navios de uma 
carreira privativa; a S. Tomó e Príncipe uma ligação 
mensal por meio de navios dev uma carreira, igualmente 
privativa, e, possivelmente prolongada, nas viagens de 
regresso até a alguns portos do mar do norte ou do 
Mediterrâneo, conforme convier aos exportadores e car
regadores daquela colónia; e a Angola, desde já, um 
mínimo de três ligações mensais com a metrópole, que 
poderão ser aumentadas até quatro quando as necessi
dades do tráfico assim o exigirem por meio dos navios 
da sua carreira privativa, metade dos quais, pelo menos, 
deverão prolongar as suas viagens de regresso até a 
alguns portos do mar do norte.

Para quaisquer das colónias da África Ocidental, alêm 
destas carreiras ordinárias, no caso de abundância de 
carga que não possa ser transportada nos respectivos 
navios, é imposta a obrigação do carreiras extraordiná
rias para fazer o transporte da carga excedente.

Pelo mesmo projecto garantimos a Moçambique um 
mínimo de duas ligações mensais com a metrópole, de
vendo os navios de passageiros fazer, alternadamente, 
as suas viagens pelo Canal e pelo Cabo.

Como serviços intercoloniais, estabelecem-se as car
reiras de cabotagem de Angola, Congo e S. Tomó e 
Príncipe, e ainda um serviço Índia-África de ligação da 
índia com Moçambique, e, desta colónia, com Angola.

Serviços coloniais da África 

Carreira de Cabo Verde-Guiné

A carreira privativa de Cabo Verde-Guiné, visa a ga
rantir, como se disse, à Guiné e a cada uma das ilhas 
de Cabo Verde uma ligação mensal com a metrópole.

Procura-se também, por meio desta carreira, realizar 
uma ligação directa de Portugal metropolitano e das co
lónias de Cabo Verde e Guiné com Dakar.

A ligação mensal das diferentes ilhas de Cabo Verde 
entre si e com a metrópole é o regime existente desde a 
época anterior à guerra e que o movimento económico e 
comercial do arquipélago não recomenda que se altere.

Comercio geral de Cabo Verde
(Valoies om contos)

Importação Expoi tação Total

1900 . . . . . , 2 843 352 3.195
1908 . . . . ,376 2.473
1910 . . . . . . 2.145 320 2.465
1912 . . . . . . 2.166 169 2.335
1913 . . . . . . 2.150 ‘354 2.504

Êste grande desequilíbrio entre as importações e as ex
portações provêm do facto de, nas importações, se in
cluir o carvão destinado ao pôrto de S. Vicente, ou seja

"'aos navios em trânsito que ali se vão abastecer dêsse 
combustível.

Excluído, pois, o carvão, o movimento comercial de 
Cabo Verde representa-se da seguinte maneira:

\

Comercio geral de Cabo Verde — Desenvolvimento 
das importações

(Valoros om contos)

Importação
do

carvão

Importação
para

consumo

Total
dsa

jmportaçõos

1900 . . . 1.941 902 2.843
1908 . . . 1.170 ' 927 2.097
1910 . . . . . . 1.201 944 2.145

‘ 1912 . . . 1.101 1.065 2.166
1913 , . , 939 1.211 2.150

Comercio geral de Cabo Verde, com exclusão do carvão 
importado para o pôrto de S. Vicente

(Valores em contos)

Importação Expoiti<4âo Total

1900 ...............  902 352 1.254
1908   927 376 1.303
1910 ...............  944 320 1.264
1911 ...............  1.075 • 292 1.367
1912 . ' ............  1.065 169 1.234
1913 ...............  1.211 354 1.565

O valor das exportações, que é o que mais especial
mente interessa ao nosso estudo, visto serem elas quem 
marcam o grau de prosperidade ou definhamento da co
lónia, não aumentou nem aumenta, não se justificando, 
portanto, uma alteração no regime existente das ligações 
da colónia com a metrópole.

As grandes diferenças encontradas entre as importa
ções para consumo e as exportações, são cobertas pelos 
valores enviados para a província pelos seus filhos emi
grados! A emigração caboverdeana é muito importante, 
designadamente das ilhas Brava e do Fogo para a Amé
rica, tendendo a aumentar, do ano para ano, e a estender - 
-se a todo o arquipélago.

De notar também é a grande participação do comércio 
nacional no comércio total do arquipélago, em termos 
tais que, pode dizer-se, a exportação de Cabo Verde é 
exclusivamente feita,para a metrópole.

Participação do comercio da metropole no comercio 
de Gabo Verde

(Valores em contos)
I m p o r ta ç õ e s :

Comércio 
Comercia com as oolo-

com Portugal mas poitu-
metro- guesas o pom

politauo outlos países Total

1910 ...............  407 537 ’ 944
1911 ...............  480 595 1.075
1912 ...............  498 567 1.065
1913 ...............  551 660 1.211

E x p o r ta ç o e s :

191 0 ...........  25') 70 32d
1911 ...............  292 -  292
191 2 ............ 1 29 ' 40 169
1913 ...............  279 75 354
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Principais géneros e artigos do comércio de Cabo Verde
(Ano do 1913)

I m p o r ta ç ã o :  Jtntos
Tecidos d iversos........................................................... 292
Milho . ......... .............................................................  108
Géneros alim entícios.................................................. 181
Arroz . . . . • .........................................................  72
F a r in h a s ........................................................................  112
A çúcar............................................................................. 43
Tabaco............................................................................. 47
Vinhos e c e r v e ja s .................................................... 80
Ferro om brato e em o b r a ...................................  34

E x p o r t a ç ã o :

C a fé ............................................. ' ................................  139
Sementes de purgueira.............................................  12Í
Animais v iv o s ...............................................................  7
Coiros e p e le s ...............................................................  14
M i l h o ............................................................................. 8
'Aguardente.................................................................... 3
S a l .................................................................................  5
Peixe sêco e sa lg a d o .................................................. 2

Em presença dos números expostos, que definem o vo
lume e as características do comércio de Cabo Verde, 
assentaram as vossas comissões na conveniência da ma
nutenção do regime anterior à guerra, no que respeita 
às ligações da metrópolo coin aquele arquipélago, salvo 
a pequena modificação tendente a fazer de Dakar um 
pôrto de escala para os navios desta carreira.

A ligação de Portugal com Dakar é, sobretudo, van
tajosa para a colocação naquela colónia dalguns dos 
nossos produtos do grande«exportação, como vinhos, con
servas, frutas, etc. Para Cabo Verde é da máxima im
portância esta ligação para a exportação das suas magní
ficas frutas, designadamente laranjas, quo em Dakar são 
muito apreciadas e têm uma boa procura.

A  êsse respeito dizia, cm 1912, o então governador 
daquela colónia, Sr. Júdice Bicker, num relatório re
centemente publicado pelo Ministério das Colónias:

«As frutas, como a laranja, banana e ananás, são 
abundantes, mas não têm valor porquo não têm con
sumo.

Para Portugal não podem ir por causa dos direitos 
elevados que pagam, sendo, portanto, urgente a equi
paração justa o necessária das frutas de Cabo Verde 
para o efeito dos direitos aduaneiros na metrópole, às- 
da Madeira e Açôres, como também já foi solicitado ao 
Govêrnol .

Os agricultores daqui tentam vender a laranja em 
Dakar, aonde encontram um preço remunerador, mas 
lutam com grandes dificuldades por ter o transporte de 
se fazer em, navios do vela, navegação muito demorada, 
chegando as laranjas, em grande número, estragadas.

jÊste ano já foram para Dakar, carregados de laran
jas, três navios de vela quo transportaram 226:000, 
das quais se estragaram cerca de 60:000!

A propósito devo salientar a grande conveniência e 
necessidade para esta província de ser ligada com Da
kar por uma carreira, a vapor, mensal, o que se conse
guiria aprovando V. E x.a a tabela da carreira dos va
pores da Emprêsa Nacional entro Cabo Verde e Guiné, 
enviada por êste Govêrno e aonde está incluído Dakar 
como pôrto do escala.

Alêm da laranja, a criação: galinhas e perus, que 
aqui abundam, tem naquele ‘mercado consumo certo e 
remunerador.

4 Es>ta justa reclamação foi atendida pela metrópole.

Infelizmente também esta província já  tem necessi
dade de importar de Dakar gado cavalar e bovino que 
dantes abundava, mas que as sucessivas crises tem feito 
desaparecer por falta de pastos, ao que ó necessário 
acudir com providências que depois indicarei a V. E x.a 
como necessárias».

Um jornalista ilustre, o Sr. Hermano Neves, qne vi
sitou o arquipélago em 1912, referindo-se às frutas de 
Cabo Verde, que poderiam, com vantagem, ser expor
tados 'para a Europa, e designadamente para Lisboa, 
e citando a propósito o caso de que em Londres se 
consomem frutas importadas do Cabo da Boa Espe
rança, conta que os agricultores do Cabo Verde, a des
peito das maiores dificuldades e na impossibilidade de 
expoitarem as suas laranjas para a Europa, por falta de 
comunicações, as exportam para Dakar.

Mas em quo condições!. . .  Diz aquele jornalista:

« . . .  Como não existe para aquele pôrto navegação a 
vapor, o transporte é fVito, a graúel, em minúsculos pa- 
lhabotes, sujeitos às contingências duma viagem à vela, 
quási sempre com vento contráiio e chegando a gastar 
quinze dias com uma travessia que qualquer rebocador 
faria em pouco mais de dois. O resultado é chegarem 
as laranjas moídas e, na sua maior parte, impróprias 
para o consumo. Freqúentemente são obrigados a deitar 
ao mar mais de metade da carga!»:

E interessante lembrar que as vizinhas Canárias ex
portam para Inglaterra, só em frutas, mais de um mi
lhão e meio de libias por aüo.

A todas estas corisidorações so procurou atender lio 
serviço especial de Cabo Verde, estabelecido pelas vos
sas comissões no presente projecto.

Carre ira  da Guiné

Nos serviços de navegação a estabelecer com a Guiné, 
levou-se em conta o enorme recente desenvolvimonto 
que esta colónia tem tido depois da sua ocupação.

Colónia de largo futuro, a cinco ou seis dias de via
gem da metrópolo, carece que olhemos para ela com 
todo o carinho e cuidado.

Comercio geral de 4904 a 1913

Anos

.ValoreB em contos

Importações Exportações Total

701 464 1*165
1905........................................ 705 432 1:137

888 572 1460
893 549 1:142

1 9 0 8 ........................................ 857 492 1.349
1909............................................. 1 08Í 735 1816
1910............................................ 1:520 940 2 460
1911........................................ 1-303 1:226 2 529
1912........................................ 1:401 1:243 2.644

1:698 1:628 3.326

Como se vê, em dez anos, e no período anterior à 
guerra, a exportação quási quadruplicou, como quási 
quadruplicou o comércio geral da colónia.

A grande gueira não deteve a marcha ascencional do 
comércio da Guiné, pois já em 1916 os números que 
representam êsse comércio eram superiores aos do 1913.
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Comércio geral de 1914 a 1917

Valores em contos

Anos - --------— - ——--------
Importares Exportações Total

1914..................................... 1403 1.055
!

2:458
1 9 1 5 ........................................ 1:061 969 2.0,50
1916 . ; ............................ 2.819 1:933 4-752
1917. . i ................................ 2.058 2-881 #939

Nos anos que precederam a grande guerra, a maior 
parte do comércio da Guiné era feiio com o estrangeiro 
e designadamente com a Alemanha.

Se considorarmtís que o comércio com a Bélgica, feito 
pelo pôrto de Anvers, outra -cousa nào era, na maioria 
dos casos, senão comércio com a Alemanha, vê-se que, 
tanto nas importações como nas exportações, o comércio 
com a Alemanha foi, em 19Í3, superior ao dobro do co
mércio leito com a metrópole.

Como veremos adiante, uma das razões dêsse facto 
era a frequência com que os navios alemães iam aos 
portos da Guiné em busca de matérias primas para o seu 
país.

O comércio seguindo a bandeira.

Desenvolvimento dàs importações, por paises, de 1910 a 1913

1
Valores em contos

1910 1911 1912 1913

Portugal e possessões.................... 479 478 432 489
688 494 548 661

4 4S 165 298
63 62 75 116

Espanha e possessões................ 10 19 6 6
ííolanda . . . . 164 100 48 -
Inglaterra e possessões . . . 112 107 127 127
Estados tJtiidos. . . . . - - - 1

1-520 1-303 1 101 1698

Desenvolvimento das exportações, por países, de 191Ò a 1913

Portugál e possessões.................... 242' 266 246 371
Alemanha . . . . . 582 751 733 907
Bélgica ............................................. - 50 - -

França e posssessõrs . . . 86 139 236 315
Espanha e possbsaões . — — — -
Holania . . 29 19 27 34
Inglaterra e possessões . . . . 1 1 1 i
Estados Unidòs........................ - - - -

910 1:226 1:243 1628

Alterações produzidas pela guerra 

Desenvolvimento das importações, por países, de 1913 a 1917

Valoies em contos

1913 1914 1915 1916 1917

Portugal e possessões . . . 489 643 670 1-401 949
A lem an ha................................ 661 295 — — —

£Í98 160 - - -
Frauça e possessões. . . . 116 91 262 1-314 1066
Espanha e possessões . . 6 12 - - -
Holanda . . . . . . . . — — — — -
Inglaterra e possessões . 127 193 114 57 17
Estados Unidos.................... 1 - 15 47 26

1698 1403 1061 2 819 2 058

Desenvolvimento das exportações, por paises, de 1913 a 1917

Portugal e possessões 371 249 536 808 989
Alemanha . . . . 907 499 - - -
B é lg ic a ........................ - - - - -

Frauça e posseasõès. . . N 315 226 206 316 978
Espanha e possessões - 1 36 58 374
Holanda ................................ 34 11 7 133 219
Inglaterra e possessões,. 1 69 184 6Í8 321
Estados Unidos........................ - — — — _

1 628 1.055 969 1-933 2 881

A grande guerra, como vimos, introduziu alterações 
profuhdas no coméicio da Guiné.

No quo respe.ta às impoitações de Portugal, em 1917, 
já elas se representavam por mais do dôbro do quo ti
nha sido em 1913.

De 489 contos passaram para 949 contos.
Tambem se verifica que, apesar do se ter afastado o 

maioi concoí rente no comércio da Guiné, que era a Ale
manha, nem por isso Portugal passou a ter o lugar no 
coméicio de importação da colónia que era legítimo que 
tivesse.

Em 1917 emquanto as importações de Portugal e co
lónias ascendem a 949 contos, as de França e das suas 
colónias ascondem à 1:066 contos.

Nas exportações melhorou-se considerâvelmente^ a po
sição de Portugal, que, em grande parte, se substituiu à 
Alemanha no grande comércio que êste país tinha com 
aquela nossa colónia.

Assim, de 371 contos, quo foi a exportação para Por
tugal em 1913, passou esta para 989 contos em 1917.

Mas nem só para Portugal vieram as matérias primas 
da Guiné. A Fiança e as suas colónias, que em 1913 
tinham uma participação de 31õ contos no comércio de 
exportação da colónia, inferior, nesse tempo, à participa
ção de Portugal, passou a ter, em 1917, uma participação 
de 978 contos, quási igual à participação de Portugal e 
das suas colónias.

Em todo o caso, e como quer que seja, a verdade ó 
que a guerra nos criou uma posição no comércio com 
aquela colónia, quo convêm fixar por todos os meios le
gítimos e sem qualquer modificaçãd no regime aduaneiro 
actual.

Desejaríamos vor interessados nisso as associações co
merciais e industriais do país. Desejaríamos que o co
mércio e a indústria nacional estudassem, por exemplo, 
quais os padiões e tipos de tecidos prefeiidos pelos indí
genas daquela colónia e se abalançassem à concorrência 
com o coméicio estrangeiro, tendo, como têm, por si, as 
vantagens provenientes dum menor frete, dada a relativa 
proximidade desta colónia da metrópole, e outras de não 
menor importância.

Principais mercadorias importadas de 1915 a 1917

Meicadonat) 1915 191b 1917

Açúcar (quilogramas) . . . 
Alcool e bebidas alcoólicas (li

96 815 91-596 150 895

tros) , . •
Ymho e bebidas fermentadas

133 573 133:109 184 842

(htios) 768.255 697.062 * 687 921
Canhamaços, grossanas de li

139 521 234 026nho e sacas (quilogramas) 125 358
Cola (Nos de) (nuilogrdinas) 137 âl4 183 437 79:266
Géneros alimentícios (quilo-

268 083gnmas) 649 078 581 425
Tabaco em folha (quilogramas) 261 742 301.399 272 305
Tecidos diversos (quilogia-

335 555mas) . . . . 207.254 535 416
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Principais mercadorias exportadas de 1915 a 1917

M ercadorias 1915 1916 1917

Amêndoa de palma (quilogra
mas) .................................... 4 746 527 7.284:788 11 201.552

Amendoim (quilogramas) . . 12 219:169 7.142 961 10 583-318
Arroz limpo (quilogramas) . . 41-802 48.869 136 686
Borracha (quilogramas) . . 
Couros de boi (quilogramas)

151:001 291152 204 348
312 032 381 001 458.767

Cera limpa (quilogramas) . . 79-331 88.986 105:024

Entre os produtos de exportação da colónia, como ve
mos, figura o arroz, género que a metrópole e as coló
nias de África importam em grande quantidade do es
trangeiro e que aquela colónia está em condições de pro
duzir e exportar em larga escala.

Muito há também a esperar, num futuro próximo, dada 
a pacificação da colónia, e desde que se intensifiquem as 
relações com a metrópole, da exportação de gado, desig
nadamente gado bovino para Lisboa.

ili sabido que na Guiné abunda considerávelmente o 
gado. Só na circunscrição de Geba se calcula que exis
tam mais de 90:000 bovídios.

São conhecidas as aptidões dos indígenas para a cria
ção de gado e as abundantíssimas pastagens da colónia. 
Assim, a Guiné, a cinco dias de Lisboa, pode desempe
nhar também, sob êsse ponto de vista, uma grande fun
ção na vida económica da metrópole, desde que para isso 
se façam as necessárias relnções e os devidos cruza
mentos nas raças.

São do distinto colonial e antigo parlamentar Sr. Fran
cisco Trancoso, as seguintes informações que, por muito 
interessantes, emquanto ao movimento económico e co
mercial da Guiné, aqui registamos:

«Um dos torrões mais ubérrimos do nosso ultramar é 
certamente a Guiné. Terra abençoada; ainda na sua quási 
totalidade está sem cultivo.

A sua superfície é pouco menos de metade de Portu
gal, continental, e tem quási meio milhão de habitantes.

E uma colónia de plantação por excelência. A cana do 
* açúcar, o coconote, o amendoim, o café, o arroz, são 
produtos que se dão admiràvelmente e que dariam por 
si sós para abastecer a metrópole o ainda para exportar. 
Cortada de inúmeros rios e cavaletes, que a irrigam em 
quási toda a superfície, quási dispensa linhas férreas para 
transportar os seus produtos.

Antes da guerra a Guiné importava, por assim dizer, 
do estrangeiro quási todo o arroz que consumia, e nisso 
imitava infelizmente a metrópole, chegando por ano a 
média da importação a ser de 60 a 70 contos. Veio a con
flagração e a falta de transportes colocou-a no dilema: 
ou sofrer a quási fome, pois sendo, como é, a base de 
alimentação difícil é substitui-lo, ou cultivá-lo. '

Optou pela última solução, e tendo em 1914 ido* 
buscar ao estrangeiro 70.000$ dêsse produto, em 1915 
só comprou 21.000$ e em 1917 sómente 697$. Hoje, 
se não fôra a quási forçada importação que se faz para 
Portugal, a Guiné teria a arroz farta para o seu sus
tento. Vendendo-se, como êle se vendia há bem pouco 
tempo a $09 o litro descascado, o dada a barateza do 
frete pela pouca distância relativa (seis dias médios do 
viagem directa) poder-se-ia vender com farto lucro em 
Lisboa a $20 ou mesmo a $24 por cada quilo.

Tem a Guiné terrenos esplêndidos para à cultura do 
arroz, irrigados naturalmente. Nós precisamos ainda im
portar 20 milhões de quilos do estrangeiro.

Porque não se desenvolve essa cultura por métodos 
atinentes, entre os quais avulta a concessão de terrenos,

condicionada em parte para êsse produto a quem quiser 
para lá ir trabalhar e ganhar a sua vida?

Sendo a indústria* dos algodões a primeira, pela sua 
importância, entre as nacionais, com uma protecção pau
tai enorme, que devia afugentar toda a concorrência es
tranha, a Guiné, apesar disto, compra grande parte dos 
seus algodões no estrangeiro. Vejamos os números que, 
falando alto, deixam de ser factos para ser cousas con
tundentes. Em 1913, num total de 375.000$, a Por
tugal coube 95.000$, vindo a diferença — as outras 3 
quartas partes — da Inglaterra e das ptfssessões france
sas. E em 1914, contra uma importação total de algo
dões de 228.000$, a indústria portuguesa forneceu 
73.000$. Em 1917, só de cotins importou a Guiné mais 
de 300 contos, concorrendo Portugal apenas com 52. 
Apertada pelas dificuldades cambiais e de transporte, 
nesse ano aumentou o consumo de algodões crus nacio
nais, mas de má vontade, pois que esta indústria, pe
los múltiplos aspectos que apresenta, precisa em Por
tugal duma completa remodelação técnica.

Em 1917 a Guiné exportou um valor de 2:881 contos 
e importou 2:058, havendo, pois, a favor da balança co
mercial mais de 800 contos. Era uma situação análoga 
que nós precisávamos em Portugal. . . Concorre para 
êste estado de prosperidade, que pode ser muito, mui
tíssimo maior, a comércio das oleaginosas, que muito 
mais importante deverá ser no futuro dadas as necessi
dades mundiais e a quantidade enorme que por lá existe 
inaproveitada. O consumo aumentou imenso nos mercados 
estrangeiros e parece que a guerra trouxe hábitos de 
higiene que dantes eram menores.

A exportação de amendoim tem tido uma linha ascen
sional. De 111 contos dêste produto em 1910, já em 
1917 se elevou a 587 a exportação. Portugal compra 
uma pequena parte, quando poderia bem ser o transfor
mador do amendoim e do coconote em óleos, em sabões 
e em alimentos para gado, dos resíduos. As oleaginosas 
davam bem para uma ou mais grandiosas indústrias em 
Portugal.

A  Inglaterra, a Espanha, a França, a Holanda le
vam-nos a maior parte destes produtos da Guiné, assim 
como doutras colónias, como veremos. Em 1914, num 
total de exportação de amendoim de 135 contos, Portu
gal importou à sua parte 26 contos. Em 1915 numa ex
portação total da mancarra de 260 contos, o nosso co
mércio participou com 72, e em 1917, intensificando-se 
o consumo do óleo de amendoim, de que a indústria das 
conservas fez uso, numa exportação total de 587 contos, 
como já dissemos acima, consumimos à nossa parte 
140 contos.

Do coconote poderia dizer-se o mesmo, tendo o valor 
da exportação da Guiné ascendido em 1917 a 1:500 con
tos, com 11:000 toneladas.

Da borracha— que é das melhores — e de que há mi
lhares de toneladas por extrair nas la n d o l j ia s  espalhadas 
por todo o sertão, já não podemos dizer a mesma cousa.

Devido às flutuações a que está sujeita, o indígena 
que num ano recebeu mais panos ou produtos por bola, 
se no ano seguinte lhe não pagam pelo menos o mesmo, * 
desconfia, e deixa 'de extrair.

Por isso tem diminuído a sua exportação que desde
1903 a 1912 conservou uma média de 300:000 quilogra
mas, e que em 1917 foi apenas de 17:037 quilogramas.
A extracção ó bárbara, por esmagamento da planta, o 
que desvaloriza um tanto o produto. Vai para Inglaterra, 
França, etc., transformando se aí, e importando-a nós 
depois, para nosso consumo!

Exporta também a Gumé grande quantidade de coiros, 
pois tinha até há pouco grande abundância do gado,
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sendo a média de 300.000 a 400.000 quilogramas anual
mente de exportação.

Devido a uma epizootia de carater pneumónico mor
reram desde 1916 mais de 100:000 cabeças, e apesar 
dos insistentes e ^desesperadores pedidos para que íôsse 
enviado um veterinário, até há pouco ainda não havia 
partido! E assim se foram 1:500 contos, sem que nin
guém saiba quem é culpado dêste desleixo».

Nas informações ,do ilustre colonial há um lapso que 
convêm rectificar. É a suposta protecção que êle diz 
que]os algodões nacionais têm na Guiné. As sim é nou
tras colónias, mas não na Guiné, onde o comércio é livre, 
não havendo diferenciais de pauta[a favor dos tecidos 
metropolitanos.

O regime aduaneiro da Guiné é originário mente o de 
1892, com as modificações introduzidas pelo decreto de 
12 de Julho de 1902.

As mercadorias exportadas para qualquer destino pa
gam 3 por cento de direitos a d  v a lo r e m  e as importadas 
de qualquer proveniência pagam 7 por cento a d  v a lo r e m .

Há simplesmente um regime diferencial para os nos
sos vinhos estabelecido pelo citado decreto de 12 de Ju
lho de 1902.

Aparte disposições especiais para ̂ im portação de ar
mas e munições; para a de alcoóis e aguardentes, 
em conformidade com os acordos e convenções interna
cionais, e para a importação de águas minerais e medi
cinais estrangeiras, de arame farpado para vedações e 
rêde de arame para mosquiteiros; é o regime de 1892 
com as modificações de 1902, o que vigora na Guiné. 
O comércio é livre e os direitos de importação e de ex
portação os mesmos para os produtos nacionais ou 
estrangeiros.

A Guiné tem tido uma ligação mensal com a metrópo
le assegurada com mais ou menos regularidade por meio 
dos vapores da carreira de Cabo Verde e Guiné.

Ji< ainda, no fundo, o regime do contrato de 1881 com 
a antiga Emprêsa Nacional de Navegação, pelo qual se 
estabeleceu uma carreira mensal com vapores de 450 
toneladas e 9 milhas de velocidade.

A s pequenas modificações introduzidas foram as do 
contrato de 1898, obrigando a uma velocidade de 10 mi
lhas em vez de 9, e as do contrato de 1905 obrigando 
os navios a terem 1:000 toneladas em vez de 450.

Como se vê, os serviços de navegação nacional não 
têm acompanhado o natural desenvolvimento daquela 
nossa rica colónia.

E, como sempre, os estrangeiros têm sabido aprovei
tar, em seu favor, a nossa negligência.

Se não fôsse a grande guerra, a Guiné portuguesa se
ria hoje quási uma possessão alemã, pela importância, 
sempre crescente, do comércio daquele país, naquela ve
lha colónia portuguesa.

A preponderância do comércio alemão na Guiné cor
respondia, como já dissemos, à preponderância dos na
vios alemães nos seus portos.

Eram os navios da Woerman Line de Hamburgo os 
que, com mais regularidade e assiduidade, visitavam 
os portos da Guiné.

Tonelagem dos navios mercantes entrados nos portos 
da Gumé

Anos Portugue
ses

Alem ães Outros
paises

Total

1911.................................... 32:365 78-789 11:268 122*422
1912..................................... 34:566 94-787 14:744 141.097
1913..................................... 37:957 95 530 24:344 157-831

Pelas razões e pelos números expostos, as vossas co
missões propõem desde já mais uma ligação mensal com 
a Guiné, devendo essa ser feita por um dos navios da 
carreira de Angola.

A  Guiné desenvolve-se considerávelmente.
Cabo Verde conser^a-se estacionário.
Seria portanto nm êrro compreender no aumento dos 

serviços de navegação que a colónia progressiva da Gui
né reclama a colónia improgressiva de Cabo Verde.

Poderia talvez justificar-se a criação duma carreira 
privativa da Guiné, como preconizava em 1905 o minis
tro Sr. Moreira Júnior, na proposta que então apresen
tou ao Parlamento e que se baseava no estudo duma 
grande comissão incumbida por êle de elaborar as ba
ses dum novo contrato com a Emprêsa Nacional de Na
vegação.

Atendeu-se, porêm, ao facto do Angola carecer também 
dum maior número de ligações com a metrópole.

E assim achou-se mais conveniente fazer com que, em 
cada mês, um dos três vapores da carreira de Angola 
fizesse escala pela Guiné ligando esta colónia h nossa 
grande colónia do Atlântico, e proporcionando a ambas 
as colónias, Guiné e Angola, mais uma ligação mensal 
com a metrópole.

Carreira  de A ngo la

No regime anterior à guerra, Angola tinha duas liga
ções mensais com a metrópole por intermédio dos navios 
da sua carreira privativa: saídas de Lisboa, normal
mente, nos dias 7 e 22 de cada mês.

Alêm desta carreira, os portos de Loanda e Lobito 
aproveitavam a escala dos paquetes da costa oriental.

O regime de duas carreiras por mês para Angola é o 
que vem desde o contrato de 14 de Janeiro de 1891, 
com a antiga Emprêsa Nacional de Navegação, mais 
tarde ligeiramente'melhorado pelo contrato de 17 de Se
tembro de 1898.

Não se pode dizer, portanto, que tivéssemos avançado 
muito nestes últimos 30 anos. Chegamos a 1920 com o 
mesmo regime de duas carreiras mensais de 1891.

As vossas comissões, antes de se pronunciarem sôbre 
o número de carreiras quo devem ser estabelecidas para 
Angola e sôbre o regime dessas carreiras, entenderam 
dever fazer o exame da vida actual da colónia e da curva 
do sou comércio de importação e de exportação para 
poderem devidamente fundamentar as suas conclusões e 
o seu projecto, não esquecendo o exame do regime 
aduaneiro vigente de imediata ligação com os números 
que exprimem toda a vida comercial da colónia.

Comercio geral de 1892 a 1916

Anos

Valores em contos

Importação Exportação Total

1892........................................ 3-530 4.018 7:548
4 906 5 361 10 267

1894..................................... 5 068 4-820 9:888
4:567 5 082 9.649

1896 ........................................ 4 527 4:613 9:1^

1897............................................. 4:720 5-628 10:348
1898 ........................................ 6:187 7:169 13-356
1899............................................. 6 314 7 035 13:349
1900............................ 6:199 5:292 11:491

3-965 4:451 8:416

3 088 2:779 5.867
5 537 5167* 10.704
7:213 5:171 12-384
6:422 4.516 10.938
6:030 4:479 10-509
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Vinhos comuns:

Valores om contos

* Anos

Importação Exportação Total

1907............................................. 6.437 4:171 10 608
1908............................................ 5:137 3 757 8 894
1909.................................~ . 5-075 5:485 11160
1910. . . : ........................ 8.909 8:321 17-230
1911........................................ 5:887 5:879 11:766

1912............................................. 5:415 6 985 12 400
1913.................................... ; . 5 95Ü 5:005 11-557
1914............................................ 6:214 4:167 9 381
1915............................................ 5.351 5 614 10 91.5
1916........................................ 8:198 6.7J3 14-911

Nota. — Oa números referentes aos últimos 5 anos foiam-nos obsequiosamente 
fornecicos pelo ex-governador geral, sr. Amaral Ileis. '

Desenvolvimento das importações de 1892 a 1911

-
Valores em contos

Anos
Im poitação 

nacioual 
e nacionali

zada

Im poitação 
ebtrang< ira

Total
das

importações

1892. .
1893. . .
1894........................

• 850
1:392
1:546

2:679
3-514
3:522

3:529
4.906
5-068

1895........................ 1.745 2:822 4:567
1896.................... 1:689 2:«38 4:527

1897.................... 2:337 2-383 4:720
1898........................ 4 226 1961 6:187
1899.................... 4.083 2-231 6 314
190 0 .....................
190 1 ..................

• 3-903
2-526

2-296
1:438

6.199
3:064

19P2........................ 1.932 1-156 3 088
1903........................ 3 678 l:w59 5-537
1904........................ 4 718 2-495 7 213
1905........................ 3.805 2617 6.422
1906. . . . • • 3.544 2 486 6:030

1907............................ 3163 3 275 6:438
1908. . . 2.918 2.219 5.137
1909........................ 3 798 1:877 5 675
1910........................ 5-336 3.5(3 8.909
1911......................... 2 776 3111 5:887

Desenvolvimento das importações de 1912 a 1916

Anos

Valore= em contos

Im portação 
nacional 

e nacionali
zada

Imi ortação estrangeira

Reexportada D irecta 
por portos do portos 
nacionais estrangenos

1

Total
das

importações

1912 . 2:670 1-737 1008 5-415
1913.................... 2-957 1-737 1-258 5:952
1914. 3:239 1:217 758 5-214
1915. . 3-986 864 501 5-351
1916.................... 5-792 1.807 1

1
599 8:198

1912
1913
1914
1915
1916

Farinha de trigo í

1912
1913
1914 
1(.'Í5
1916

Azeite de oliveira

1912
1913
1914
1915
1916

Litros

3.997.976
4.574.666
4.831:328
5.411:498
4.210:á2l

Quilogfafai&s

£.289:064
1.957:368
2.262:048
2.007:093
1.550:144

Litros

387:244
283:286
304:452
346:952
347:733

Válohês

342.726,550
437.113(540
440.433(600
518.088,5100
561.416000

Valores

196.757040
178.005090
202.859660
279.310*00
266.750050

Valores

1 2 7 .1 8 4 »
97.285040
56.545&00

115.966000
122.528000

Desenvolvimento dâs expdrtações

AnoA

Valores em conto*

P ara  portos 
nacionais

P ara  portos 
estrangeiros

Total
das

exportações

1912. 6.138 847 6:985
1913. ,  , • .  • 4:765 840 5:605
1914. . • .  • 3:463 > 704 4:167
1915 . . .  • • 5 367 241 5-614
1916. 6:601 112 6:713

Principais mercadorias exportadas

Borrachá

1912
1913
1914
1915
1916
1917

Café :

1912
1913
1914
1915
1916
1917

Q uilogram as

2.737:156
2:002:225
1.614:610
2.077:805
1.687:023
1.044:941

Quiograinas

4.031:342
4.833:526
4.458.386,
4.000.920
4.977:892
4.089:558

Valores

3:747.869083
1:993.907003

908.829097
1:503.095668
1:585.061057
1:075.382010

Valores

1:046.437085
898.949054
610.294053
852.861027

1.421.703058
1:016.699096

Principais tnercadonas importadas Açúcar :
Quilogramas Valores

Tecidos de algodão: Quilogramas Valores 1 9 1 2 ....................... . . 3.262:025 288.946023
1912. . ...................... 1.422:220 1:189 257004 1 9 1 3 - .................. . . 4.561:555 410.790074
1 9 1 3 ................................ 1.865.025 1:454.560093 1 9 1 4 ....................... . . 2.976:537 268.579063
1914. . * . .................. 1.561:281 1.556.258022 1 9 1 5 ....................... . . 5.267:352 877.957019
1 9 1 5 ................................ 1.635:069 1:601.381052 191Ü . . 5.823:809 1:047.933046
1 9 1 6 ................................ 1.958:773 2:461.051000 1 9 1 7 ....................... . . 4.431:387 709.497047
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d era :

Quilogramas

1912 ................................ 791:365
191 3 .......................... 813.023
1914 ...............................  776:963
1915 ................................ 1.132:037
1916 ................................  832-347
1917 ................................ 530:770

Coconote:

1912
1913
1914
1915
1916
1917

Coiros:

1912 . . . ,
1913 . . . .
1914 . . . .
1915 . . . .
1916 . . . .
1917. . . .

Óleo de palma

2.045:071
3.760:480
3.976:743
2.407:024
2.476:892
2.497:570

Quilogramas

561:454
863:372
905:335
311:728

1915
1916
1917

Óleo de baleia

1912
1913
1914
1915
1916
1917

64:551
150:263
109:569

Q uilogram as

3.631:958
12.592:674
9.786:433
3.230:413

391.317
659.670

Valores

487.687*533
515.«30$0l
535.430)556
887.789)572
723.880é93
609.635^99

Valoies

147.815^23 
354.390)514 
319 027642 
210.530)530 
300.005)569 
400.211)571

Vajoros

72.631$84

246.703£38
558.126;593
772.446)597
335.702*552

Quilogramas Valóies

1 9 1 2 ................................ —

1 9 1 3 ................................ 920:174 93.463)520
1 9 1 4 ................................ 1.342:762 131.529^48
1 9 1 5 ................................ —

l9 l6  ................................ 899:879 216.895)562
1 9 1 7 ................................ 1.254:277 317.726)543

M ilho:
Quilogiamas Valores

1 9 1 6 ................................ 10.338:429 385.626,546
1 9 1 7 ................................ 4.974:336 301.232)510

Peixe sêco:
Quilocramas Valores

1 9 1 2 ................................ 3.687:583 ' 145.017^82
1 9 1 3 ................................ 3.562:283 139.018)542
1 9 1 4 ................................ _ _

Í 9 1 5 ................................ 4.211:404 156.086)517
Í 9 1 6 ................................ 4.426:933 175 867$19
1 9 1 7 ................................ 5.176:799 203.465)506

Algodão em rama:
Quilogramas Valores

1 9 1 4 ................................ 165:589 47.638,534
19.653)506
65,352096

102.782)573

Valores

825.837*548
757.820)544
587.185)598
193.824)578
23.479)502
39.583,580

Em Angola, como ó do conhecimento geral, há trés 
regimes pautais distintos: o de Loanda, Benguela e Mos- 
sâmodes; o do Ambriz; o o do Congo.

Em toda a província^ com excepção no Congo, as 
pautas são simétricas com as da metrópole, no que diz 
respeito à protecção às indústrias nacionais.

As pautas de importação, pautas A, s.Io específicas 
para um certo número de artigos, designadamente géne
ros alimentícios, fios e tecidos, metais e géneros de pri- 
meiia necessidade.

Os outros produtos designam-se como mercadorias 
não especificadas e são tributadas a d  v a lo r e m .

Nas alfândegas de Luanda, Benguela, e Mossâmedes 
êsses direitos a  d  v a lo i  em  são de 20 por cento.

No Ambriz, pela referida pauta do 1892, eram de 6 
por cento, tendo mais tardo sido elevados a 10 por cento 
pelo decreto do 21 do Novembro do 1908. -

Nas mercadorias especificadas nas respectivas pautas 
de importação, o que distingue estes dois regimes, o de 
Ambriz e o da parte sul da província, ó uma maiorsim- 
plicidade e menor tributação na pauta de i^mbnz o uma 
maior enumeração de mercadorias e mais alta tributação 
nas pautas das alfândegas do sul. O regime do Ambriz 
é uma transição entre o regime quási livro do Congo, 
ao norte, e o regime proteccionista do sul.

Em Ambriz o nas alfândegas do sul de Angola as 
mercadorias importadas e procedentes de portos estran
geiros pagam os direitos por inteiro da pauta A.

As mercadorias estrangeiras, mas exportadas pelos 
portos nacionais, pagam 80 por cento dôsses direitos.

As mercadorias nacionais ou nacionalizadas pagam 
sómente 10 por cento dos mesmos direitos.

As pautas de exportação, pautas C, só consignam di;- 
reito3 a d  ta lo r e m .

No Ambriz o regime geral é de 3 por como do direi
tos de exportação sôbre as mercadorias embarcadas para 
portos nacionais e de 10 por cento para as mercadorias 
embarcadas para portos estrangeiros.

Nas alfândegas do sul, Loanda, Benguela e Mossâme
des, o regime geral ô de 3 por cento para portos nacio
nais e de 15 por cento para portos estrangeiros.

As várias modificações que têm sido introduzidas nas 
pautas de 1872 não alteram a fisionomia geral do re
gime aduaneiro de Angola.

A pauta aduaneira do Congo é também de Abril de 
1892, tendo sido modificada ulteriormente. Os produtos 
importados estão sujeitos a um imposto geral de 10 por 
cento a d  v a lo r e m . '

Os alcoóis estão sujeitos a um regime especial.
Os produtos exportados são tributados segundo taxas 

fixas estabelecidas em harmonia com o regime vigente 
no Congo Belga.

Dos números expostos nos mapas referentes ao comér
cio do Angola resulta evidente que a colónia se esforça, 
a despeito do todas as dificuldades, para se desenvolver 
e progredir.

Tem aumentado a importação do tecidos de algodão, 
artigo de principal consumo indígena, o que é um sin
toma de progresso e até de civilização.

E não tem diminuído a importação das principais mer
cadorias do seu consumo, como não tem diminuído, an
tes tem aumentado, a sua importação geral.

E igualmente animadora a curva da sua exportação, 
sendo de registar o aumento da exportação do açucar, 
que atinjo já uma cifra importante, e o do coconote, óleo 
de palma e peixe seco.

A importância deveras extraordinária que tem hoje no 
mundo o comércio das oleaginosas, de que a colónia tem 
reservas inesgotáveis, e o seu alto preço, são uma das 
melhores perspectivas de Angola. Outro tanto se pode 
dizer da indústria do açúcar e da indústria da pesca. E 
lícito concluir que a prosperidade de Angola assenta
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hoje em bases sólidas e que está iniciada a trajectória 
que há-de marcar a sua riqueza e o seu crescente desen
volvimento.

A metrópole ó quem participa, na maior parte, no 
comércio de importação e de exportação da colónia. 
Como, porêm, se verifica pelos nossos números, é isso  ̂
devido ao regime aduaneiro que ainda ali vigora e que 
tem sido o maior entrave ao progresso e desenvolvi
mento daquela nossa rica possessão.

É tempo de nos prepararmos para a eventualidade da 
colónia quebrar êsses grilhões que a ligam à metrópole 
e que tornam odioso o nosso domínio.

Um regime diferencial para a Mãe Pátria, sim, todos 
concordamos com isso. Mas um regime diferencial levado 
a um tam elevado excesso, que não é senão um regime 
de escravidão para a colónia e para todos quantos ali 
mourejam, não pode ser.

A  despeito do diferencial desmedido e injustificável de 
90 por cento de que gozam as mercadorias nacionais ou 
nacionalizadas, importadas na colónia, anos houve, antes 
da guerra, em que a importação estrangeira chegou a 
exceder a importação nacional.

Assim foi nos anos de 1912 e 1913 e é de prever que 
tal facto se volte a dar desde que se normalizem as 
relações comerciais do globo.

Foi tendo em vista todos estes factos e todas estas 
circunstâncias que as vossas comissões entenderam de
ver fixar, desde já, um mínimo de três ligações mensais, 
regulares, da metrópole com Angola, podendo êste nú
mero de ligações, ou viagens mensais, ser elevado até 
quatro, logo que o Govêrno o julgue conveniente, ou 
seja logo que o movimento comercial de Angola o justi
fique.

As vossas comissões não passou despercebida a con
veniência de, pelo menos, uma vez em cada mês um 
dos vapores desta carreira fazer a ligação da metrópole 
e de Angola com os estabelecimentos e povoações mais 
importantes da foz do Zaire, como Boma, Matadi, Noqui 
e Santo António do Zaire, compreendendo-se ainda algu
mas escalas por Cabinda e Landana, no nosso enclave, 
e ató por alguns portos do Congo Francês, como Quilo 
ou Loango ou Cabo Lopes.

Temos no Congo Belga e no Congo Francês impor
tantes èstabelecimentos portugueses que é da maior con
veniência ligar à Mãe Pátria e à nossa grande colónia 
do Atlântico.

Sôbre êste assunto foi nosso propósito nos inspirar
mos nos justos desejos do comércio de Angola, que jul
gamos muito bem interpretados num artigo do In d e p e n 
d e n te , de 9 de Janeiro do corrente ano, o jornal mais 
importante daquela colónia, e que transcrevemos como 
elemento de estudo e de boa informação para o caso de 
que vimos tratando:

«Quanto ao serviço para a África Ocidental e carreira 
costeira de Angola, torna-se absolutamente necessário 
fazer uma remodelação completa dos serviços fixos 
actuais.

Assim dever-se-iam estabelecer as seguintes 4 carrei
ras de Lisboa à' África Ocidental: as duas actuais saí
das de Lisboa a 7 e 22 de cada mês com vapores mix- 
tos (carga e passageiros) deviam-se suprimir das suas 
escalas os portos de Ambriz, S. António do Zaire, Novo 
Redondo, Baía dos Tigres o Pôrto Alexandre a fim de 
encurtar em cêrca de 12 dias o tempo de viagem de 
Lisboa e o sou itinerário deveria passar a ser o se
guinte :

Lisboa, Funchal, S. Vicente, S. Tiago (Cabo Verde), 
Príncipe, S. Tomé, Cabinda, ,Loanda, 'Lobito, Benguela 
e Mossâmedes.

Regresso a Lisboa pelos mesmos portos.
Com saídas a 12 e 15 de cada mês criavam-se as duas

carreiras seguintes com os portos de escala que lhe vão 
indicados: -

Saída em 12 por vapor mixto (carga e passageiros 
de l . d, 2 .a e 3 .a classes):

Lisboa, Funchal, Ilha do Sal ou Ilha de Maio (aci
dentalmente para receber sal ensacado), S. Tomé, Boma, 
Noqui, Matadi, Boma (só para correios), S. António do 
Zaire, Ambriz, Loanda, Novo Redondo e Lobito.

No regresso de Lobito a Lisboa êste vapor teria as 
seguintes escalas:

Novo Redondo, Loanda, Ambriz, S. António do Zaire, 
Boma (só para correio), Matadi, Noqui, Boma, S. Tomé, 
S. Vicente e Funchal.

Saída a 25 por vapor C a rg o  B o a t :
Lisboa, Ilha do Sal ou Ilha de Maio (acidentalmente 

para receber sal ensacado)’, S. Tomé, Cap Lopez, Quilo 
ou Loango (Congo Francês), quando houvesse carga para 
es+es portos, Landana, Loanda, Benguela Velha, Lo
bito, Benguela o Cuio (sómente durante a colheita do 
açúcar).

Regressando <i Lisboa pelos mesmos portos excepto 
os de Landana, Congo Francês, Ilha do Sal e Ilha de 
Maio.

Sendo moroso em Landana ou Chiloango, (onde não 
há cais ou pontes) o embarque de carga para navios 
carregados, que, por calarem muita água são obrigados 
a fundear muito longe da praia, e dando-se ainda a agra
vante de ser constituída principalmente por óleo de 
palma a carga que ali se exporta, a qual, por razões 
óbvias tem necessáriamente que ser estivada nos porões; 
o vapor de 25, na passagem para o sul, deverá ali rece
ber a carga que houver para a Europa visto que na via
gem de regresso, como fica dito, não deverá tocar nesse 
pôrto. -

Pelas mesmas judiciosas razões quando em Santo An
tónio do Zaiie houver carga de óleo de palma, o vapor 
de 12 deverá recebê-la na sua passagem para sul.

Durante a colheita grande de purgueira na Ilha de 
S. Tiago de Cabo Verde e quando o vapor de 25 não 
tiver completo carregamento para a Europa nos portos 
de Angola e S. Tomé, poderá êle tocar no pôrto da 
Praia, naquela ilha, para abarrotar.

Atenta a importância actual do comércio português 
aqui no Congo Belga e Francês e do desenvolvimento 
que dia a dia vai tomando, impõe-se as relações directas 
entre os portos de Lisboa, Pôrto e Funchal com os de 
Boma e Matadi, (êste último testa de caminho de ferro 
e pôrto de distribuição para todo o interior do Congo 
Belga e Francês).

Alêm disso, todo o comércio do Congo queixa-se amar
gamente não só do estado em que lhe chegam as mer
cadorias portuguesas com o actual sistema de trasbordo 
em Loanda como também da grande demora que essas 
mercadorias levam a chegar ao pôrto de desembar- 
que.

Èste sistema, de resto, obriga a um acréscimo de des
pesa bastante grande ou seja a um frete suplementar de
25 %•

É tal o descontentamento do comércio português que 
consta mesmo que a maioria das casas suspendeu ou vai 
suspender as suas encomendas para Portugal, emquanto 
não puderem receber essas mercadoria» directamente, 
como acontecia antes da guerra, pelos vapores alemães. 

jjO que dirão a isto os exportadores da metrópole? 
Estabelecidas as quatro carreiras mensais como acima 

fica dito, cremos que ficarão harmonizados todos os in
terêsses— comércio exportador e importador--da me
trópole, Funchal, Cabo Verde, S. Tomé o Príncipe e 
Angola e comércio português do Congo Belga e Fran
cês, bem como os próprios interêsses da Emprêsa de 
Navegação que explore essas carreiras, pois nunca lhe 
faltará carga e passageiros para os seus navios.
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Relativamente à carreira costeira de Angola, é bem 

preciso, ó mesmo urgente, melhorar o serviço pondo 
nele, em lugar do velho e pequeno vapor A m b r iz  o pelo 
menos com três classes para passageiros, dois vapores 
modernos e maiores, tipo L u a b o  e C h in d e  que se encon
tram no serviço costeiro da Africa Oriental, mas ó tam
bém indispensável que sejam de melhor e mais garan
tido andamento, por razões óbvias.

Alêm disso urge que os vapores costeiros de Angola 
prolonguem as suas viagens até Duala (Camarões) com 
escalas por Quilo ou Loango e Cabo Lopez (Congo 
Francês), S. Tomé, Príncipe, e Fernando Pó aprovei
tando assim a perspectiva de importantíssimos mercados 
nesses portos estrangeiros para géneros pobres e peixe 
sêco da colónia de Angola dando, portanto, ao comércio 
agricultura e indústria angolense nova possibilidade de 
desenvolvimento, como muito acertadamente ainda há 
pouco dizia o jornal In d e p e n d e n te  no seu artigo de fun
do, do número de 26 de Junho findo.

Os portos de escala dos vapores costeiros em viagem 
de Loanda para o norte seriam portanto:

Ambriz, Mussera, Ambrizete, Quinzau, Santo António 
do Zaire, Quizembo, Quissanga, Boma, Noqui, Matadi, 
Cabinda, Landana, Qailo ou Loango, Cap Lopez (Congo 
Francês), S. Tomé, Príncipe, Fernando Pó e Duala (Ca
marões).

Regresso a Loanda pelos mesmos portos, notando-se, 
porêm, que nos portos de Quinzau, Quissambo e Quis
sanga, pela sua diminuta importância, o vapor só deveria 
tocar neles quando na viagem de ida para o pôrto de 
Duala e quando no regresso de Matadi para Loanda, 
isto é, o vapor tocaria em cada um dêsses três portos 
do Congo Português duas vezes a p e n a s  em cada via
gem.

De Loanda para o Sul os portos a visitar seriam:
Benguela Velha, Novo Redondo, Egipto, Benguela, 

Cuio, Lucira, S. Nicolau, Mossâmedes, Baía dos Tigres 
e Pôrto Alexandre.

Regresso a Lcanda pelos mesmos portos.
Nos vapores que saem de Lisboa a 7 e 22 viria a 

carga para os portos do Sul, como Cuio, S. Nicolau, 
Egipto, Lucira, Baía dos Tigres e Pôrto Alexandre, 
bem como aquela destinada aos portos do Norte:

Mussera, Ambrizete, Quinzau, Quissambo, Quissanga, 
Quilo ou Loango e Cabo Lopez, carga que trasbordaria 
em Loanda para os vapores costeiros.

A  carga para Fernando Pó e Duala viria pelos mes
mos vapores ou pelos que largam de Lisboa a 12 e 25, 
como fôsse mais prático, e teria trasbordo em S. Tomé, 
Loanda ou em qualquer outro pôrto que oferecesse mais 
conveniência.

O trasbordo dos passageiros dos vapores mixtos para 
os vapores costeiros e vice-versa teria lugar nos portos 
onde fôsse menos incómodo.

Também pelos vapores de 7 e 22 viajariam de An
gola para S. Tomé e Príncipe os centenares de servi
çais que mensalmente vão ser empregados nas roças.

Quanto ao velho vapor A m b r i z , talvez conviesse fa
zê-lo continuar em Angola como valioso auxiliar dos 
dois vapores que se pedem para a carreira costeira da 
província.

Organizada a carreira directa entre a metrópole e 
o Congo Belga, e remodelada a costeira de Angola nas 
condições expostas, teríamos as seguintes vantagens:

Na carreira directa parado Congo Belga o comércio 
respectivo poderia exportar para a metrópole o que hoje 
manda para o estrangeiro com graves prejuízos, visto 
que no estrangeiro tem de pagar comissões e alcavalas 
a corretores, ao passo que em Lisboa tem escritórios 
próprios ou representantes. , Por consequência haveria 
tudo a ganhar em deixar dentro do próprio País o ouro

que se dá para fora por fôrça das circunstâncias. Acres 
cendo ainda que na metrópole não é raro obter preços 
mais remuneradores que no estrangeiro para certos 
géneros, tais com o: coiros, borracha, coconote, arroz, 
etc.

Um exemplo: ainda há pouco duas partidas de coiros, 
uma enviada para Hull e a outra para Lisboa, cada 
quilograma foi respectivamente pago a 3 xelins em Hull 
o a escudos 1(690 em Lisboa. Casos dêstes dão-se todos 
os dias.

Ainda no que respeita à carreira costeira, indepen
dentemente da perspectiva do desenvolvimento do co
mércio, agricultura e indústria angolense que a carreira 
traria consigo, a exportação de arroz do Congo Belga 
para S. Tomé, Fernando Pó, Duala, etc., que hoje não 
se faz em larga escala, pelo menos para S. Tomé, Prín
cipe e Fernando Pó por falta de transportes directos. O 
sistema actual de trasbordo em Loanda do vapor A m 
b r iz  para o vapor grande para o arroz para S. Tomé e 
Príncipe, e contrapruaucente pelas justas razões que fi
cariam ditas, poderia ser não só uma grande fonte de 
riqueza para o enorme comércio português que existe 
no Congo Belga, como também uma vantagem apreciá
vel para os roceiros de S. Tomé o Príncipe».

Kinshasa (Congo Belga), Dezembro de 1919.— X».

Recomendam as vossas comissões que, pelo menos, 
metade dos vapores da carreira de Angola prolonguem 
as suas viagens de regresso até o Mar do Norte por 
forma a assegurarem não só as relações directas de An
gola com o norte da Europa, como a servirem o comér
cio geral da metrópole com os países situados nessa re
gião do globo.

Pelo que respeita ao comércio de Angola, os números 
atrás, que traduzem o seu movimento comercial, sobeja
mente justificam essa medida. Nos anos anteriores à 
guerra metade da importação de Angola era de origem 
estrangeira.

É certo que uma grande parte da importação estran
geira se fazia por intermédio do pôrto de Lisboa, a fim 
de beneficiar do respectivo diferencial da pauta a que 
atrás fizemos referência. E fazia-se trazendo os navios 
estrangeiros essas mercadorias a Lisboa, sendo depois 
as mesmas reexportadas por intermédio dos vapores na
cionais para a nossa grande colónia do Atlântico.

Mas porque isso representa um pesado e duro en
cargo para o comércio de Angola, que nâo se baseia em 
nenhuma razão justa, e que terminará, certamente, uma 
vez estabelecido um novo regime aduaneiro na colónia; 
e porque uma longa experiência de quási trinta anos 
prova que a indústria da metrópole não pode continuar 
a disfrutar do monopólio de explorar aquela nossa rica 
colónia à custa do seu natural progresso e desenvolvi' 
mento, verificando-se não haver conseguido mesmo, 
com um diferencial de 90 por cento, bater os seus 
concorrentes estrangeiros, entendem as vossas comissões 
que há toda a conveniência em se fazer desde já a liga
ção da colónia, por intermédio dos vapores da sua car
reira privativa, com os paíse sdo Mar do Norte, que são, 
principalmente, os que participam no seu comércio de im
portação e exportação, integrando-se os serviços de nave
gação de Angola nas novas correntes do seu comércio 
com o fim de evitar que as companhias de navegação 
estrangeiras tomem e consolidem posições que a nós le
gitimamente nos pertencem.

São estas as razões que levam as vossas comissões a 
propor o regime de serviços para Angola expresso no 
presente projecto de lei.
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C arreira de S. T om é e Príncipe nho, legumes, açúcar, tecidos e os demais géneros e ar-
~ ~ ~  , , • tigos quo constam do presente mapa.
0  serviço e navpgnçao de fe. Tome e Pnncipe, no q arroz £ principalmente importado da índia inglesa, 

regime anterior a guerra, mio era assegurado por car- 0 ixe s6c0' de ^  la e 0 y ! hQ e , M da *etr6.
reira privativa, mas tam sómente pelos navios da car- j  °
reirq, de Angola que saiam de Lisboa, mensalmente, nos
dms 7 e 2 2  e pelos navios da carreira de Moçambique « • .  ̂ j.• i _  r i t ■ i i -í i i Principais mercadorias importadas no ano de 1916que tmnam as suas saídas de Lisboa no dia 1 de caqa
^ s• , Valores em contos e quantidades em toneladas pu

Na época das colheitas iam a S. Tomó e ao Príncipe 1:000 litros:
vapores extraordinários para carregar cacau. • quantida- valores

Êste regime eia desvantajoso para Angola pelas de- ’ íef • °™*
morqs nas respectivas viagens e porque fazia participar Açúcar .  ....................................  1  t á  ô \)
os navios da sua carreira no comércio de S. Tomó, com Aguas minerais . . ........................  87 ^  2 1

prejuízo da disponibilidade paia carga quo se deveria - i \ 0............................................. o nnn a a
reseryar para Angola. Vinho 1 5 ° .......................................... ^90 -9

Era igualmente desvantajoso para S. Tomó porque Vmho 17 ..........................................  í -o  , loJ
ten4o e^a colónia um volume comercial grande tinha :n'ir0f> ................................................... i fu  aa
direito a um serviço especial e privativo, tanto mais quo Bacalhau .............................................. 154 . 9d
as uecessiciades do seu comércio de expoitaçâo nem sa ôa( â .....................................  60
sempre se harmonizam com as do comércio de Angola. I101j ã o ................................................................... 70

Assim, durante a guerra, e no regime combinado da Farinha de t r i g o ............................  799 163
Companhia Nacional de Navegação 0 Tiansportos Marí- Milho ^ ..............................................
timos do Estadq, foi estabelecido um serviço privativo P ei\e  seco ......................................... 3:483 27^
para S. Tomó com uma saída de Lisboa por mês. Máquinas a g r íc o la s .......................  189 110

Encontramos monção dêsse regime no plano do nave- Sacaria . . . ...........................  427 327
gaçâo da frota mercante nacional publicado no D i á r i o  Tecidos de a lg o d ã o .......................  96 214
d o  G o v ê r n o , 3 .a série, de 29 de Janeiro de 1919. Gado b o v in o .....................................  2:690 76

Por êsse plano e segundo êsse regime os vapores da 
carreira de S. Tomó fariam viagens directas do Lisboa F ° ram os seguintes os países que, em 1916, partici-
a S. Tomé, canegando ali cacau com destino a Portu- param ,no comércio de importação da cojónia e lhe for-
gal ou ao estrangeiro. neceram os gjénpros e firtigos necessários ao seu con-

Sendo 0 cacau destinado ao estrangeiro deveriam to- sumo:
car em Lisboa para servir 0 comércio da metrópole com
os países do Mediterrâneo ou do Mar do Norte, conforme Principais países fornecedores da colónia no ano de 1916
fôsse 0 seu destino. valores

Por outro fixava-se que os vapores de 22 da carreira emcontô
de Angola não recebessom carga paia S. Tomé. P o r tu g a l......................................................................... 3:QQ4

Colónias portuguesas....................................................... 930
I n g la t e r r a ......................................................................... 777

As vossas comissões propõem um serviço privativo índia i n g l e s a .....................................................................  265
para S. Tomó com as caracteiísticas do que fica ex- Espanha . >...................................................... ! 177
posto. , , Estados U n id o s ............................................... . . 95

O comércio e agricultura do S. Tomé, apesar de muito N o r u e g a ...........................................................1 72
importantes, tendem a aumentar pelo quo uma carreira S u é c ia ...................................................................................  14
privativa, com uma viagem mensal, não ó cousa que se F ran ça .............................................. .... ...............................  j í
possa tomar como exagerada. Itália.......................................................................................  7

Antes polo contrário é uma medida que de há muito 
se recomenda e impõe e que 0 volume comercial da co-' 
lónia sobejamente justifica.

Comercio geral

Anos

Valores om contos

Importações Exportações Total

1 9 0 0 .
1

2  3 3 7 3  8 7 2 6  2 0 9
1 9 0 3 .  . • . « * . • 2  4 8 4 - 6  1 3 4 8 -6 1 8
1 9 0 7 .  . * • • . • • • 3 .0 1 8 6 .6 0 7 9 -6 5 5
1 9 0 8 . * . . * 3 .1 8 2 7 9 2 1 1 1 -1 0 3
1 9 0 9 .  .. ♦ 1 3  0 5 5 9  103 1 2 -1 5 8
1 9 1 0 .  . 3 :1  " 0 8  % 5 1 2 -1 4 5
1 9 1 1

1 3  5 0 7 7 0 1 0 1 1 :1 2 3
1 9 1 2 . ♦ * 4 , , 3 -1 1 2 8  3 7 2 1 1 -7 8 4
1 9 1 8 . 4 :1 8 1 8-101 1 2 .2 8 2
1 9 1 4 .  . 3 .7  JC> 7 :4 1 6 1 1 .1 1 2
1 9 1 5 .  . 1-3G7 6  2 0 9 }() 6 3 6
1 9 1 6 . ........................................ .... 6 :1 1 5 7 5 2 1 1 3  6 3 6

No que rospeifa à exportação ó ppr todos sabjdo que 
os produtos dp exportação mais importantes 4á colónia 
são 0 cacau, café, coconote, quina, copra, copos, £lep de 
palma e cola.

O cacau, café e coconoto que sâq ps frês principais 
produtos de exportação de S. Toipé e Príncipe repre
sentaram, em X91Q, um valor de 98 por cento da expor
tação total.

Os números que represpntam a importânpia prescente 
do comércio do exportação de cacau, p todo 0 comércio 
do exportação de café e cpconoto, nos últimos 1Q anps, 
são os seguintes:

. Principais produtos fle exportação

Valores em contos e quantidades em to p e r a s ;
Cacau :

As principais mercadorias importadas pela colónia são 
arroz e peixe sôco, para consumo dos indígenas, vi-

Quantida
des Valore*

1900. .  .  , 12:589 3.525
1907. .  .  . 22:861 6 399
1908 . . . ,» •  •  •  • 27:187 ^  7.613
1909. .  .  , 31:603 8.849
1910. .  .  . 36:148 8.591
1911. . . , 31:312 7.239
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Quantida

des
Valores

1912 . . . . . . . . 35:465 8.110
1 9 1 3 ................................ 36:500 7.732
1 9 1 4 .................. .... 33 320 7.164
1 9 1 5 ................................ 28.Q13 6.023
1 9 1 6 ................................ 34:003 7.303

Café:
1900 ................................ 2:004 301
1907 . . . . . . . . 1:444 172
1908 ................................ 1:612 242
1909 ................................ 1:312 197
1 9 1 0 ................................ 979 242
1 9 1 1 ................................ 748 185
1 9 1 2 ................................ 651 182
1 9 1 3 ................................ 675 202
i 9 í 4 ; ........................................ 472 141
1 9 1 5 ................................ 545 164
1 9 1 6 ................................ 220 66

Coconote:
1900 ................................ 526 21
1907 . ........................... 542 21
1908 ................................ 697 28
190S}................................ 555 22
1 9 1 0 ................................ 881 35
1 9 1 1 ................................ 1:317 52
1 9 1 2 ................................ 1:0GQ 40
1 9 1 3 ................................ 1:279 3 8 -
1 9 1 4 ................................ 1:264 38
1 9 1 5 ................................ 1:169 • 35
1 9 1 6 ................................ 1:433 44

A exportação de S. Tomé e Príncipe fazia-se, ante- 
riormepte à guerra, quási que excUjsivampnte para Lis
boa, devido ao diferencial de que gozavqm os produtos- 
exportados, quando essa exportação tinha lugar para os 
portos nacionais. IIojp xipi£| gfaq^p parte da exportação 
faz-se, directamente, para os países çonsqmiclores, visto 
ser mais yantajoso aos exportadores pagar em S. Tomé 
o aumento de direitos provenientes da exportação dêsse 
produto parã pprfos estrangeiros, do que beneficiar da 
redução feita, quando pxportam para portos nacionais, 
tendo, depois de pagar cargas e descargas em Lisboa 
e um novo frete dôsto pôrto para os portos de destino.

Assim, dentro das noyfis modalidades do comércio $e 
exportação daquela colónia, as vossas comissões propõem 
uma c^rrejra privativa para S. Tomé e Príncipe, prolon
gada até os portos do Mar do Norte ou até os portos 
do Mediterrânea.

' Garreirg.s extraordinárias
p carre iras de cabotagem  de Angola,

Congo  e S. Tom è e Príncipe

44êpi das carreiras ordinárias que se estabelecem paj*a 
Angola prevê-se o caso de haver necessidade de se qs- 
tabelecerepi carreiras extraordinárias para os portos de 
Angola e das nossas colónias de África Ocidental quando 
haja tam grande afluência de carga nesses portos quo 
essa não possa ser transpprtada nos vapores da  ̂ respec
tivas carreiras regulares e ordinárias.

Não pode deixar de ser assim desde que nós sujei
tamos as \iossas^ mais importantes colónias da África 
ocidental, Angola e S. Tomé, a um regime aduaneiro 
tendente a dificultar nelas o comércio dos outros países, 
reservando-as, quási que exclusiyameuto, ao comércio 
napipnal, e deseje que, dentrp do mesmo critério, e em 
matéria 4e $ayegaçãp* nós proibimos a essas colónias 
o mandar os seus produtos para a metrópole, a não ser 
em navios portugueses. É, pois, de nosso dever organi
zar os respectivos serviços é carreiras de navegação por

forma que nâo lhes venham a faltar os meios de trans
porte nacionais, necessários ao sou natural progresso de 
desenvolvimento.

É êste o critério do projecto na parte em que o esta
mos apreciando.

Para os serviços de cabotagem de Angola, Congo e
S. Tomé o Príncipe mdicam-se de início dois vapores dos 
da frota do Estado, contando-se que continuem nesse ser
viço os outros vapores portugueses que actualmente 
fazem a cabotagem na costa de Angola e as viagens em 
tôrno da Ilha de S. Tomé.

Viôdo a faltar êsses vapores, a Sociedade obrigar-se 
há a substituí-los imediatamente, ou nos prazos fixados 
pelo Govêrno.

Também se prevê o facto dêste serviço poder, em 
qualquer tempo, vil* a ser prolongado, por um pu mais 
vapores pele empregados, até as colónias estrangeiras 
vizinhas o até a outra costa em regime análogo ao que 
se estabelece no projecto para o serviço de cabotagem 
da costa oriental da Áfric^.

A Companhia Nacional de Navegação, num regime de 
duas carreiras mensais de ligação entre a metrópole e 
Angola, emprega no serviço costeiro de Angola sómente 
o vapor A m b r iz ,  com 852 toneladas brutas.

As -vossas comisspes para o regime normal de 3 car
reiras mensais contam com a continuação do vapor Á m -  
b r iz  nesse serviço o indicam mais dois vapores ‘ que po
dem ser, por exemplo, o L a g o s , com 1:773 toneladas bru
tas e o S a c a v ê m ,  com 2:047 toneladas brutas, navios dos  ̂
mais antigos de frota da Estado, e que, por isso mesmo, 
podem ser empregados nos mares de Angola.

Não são domais qs navios que se reservam para o 
serviço costeiro de Ángola, principalmente se prolongar
mos para o norte êí ŝe serviçq até os portos e fazendas 
vizinhas do Congo Pelga e Francês, como é de toda a 
conveniência, e para o sul até alguns portos da antiga Áfri
ca Ocidental Alemã.

Por último, e como elpipento de informação, devemos 
registar quais os Valores que representam as mercado
rias que aproveitavam navegação de cabotagem ao longo 
da cosfa de Angola, sogunc|o a última estatística publi
cada daquela colónia, a dq ano de 1910.

Valores das ifjercadorjas transportadas 
em embarcações de cabotagem. — Registo por entradas

190 7......................................................................  1:278.828)5
190 8 ...................................................................... 1:186.388$
190 9 ......................................................................  1:098.0Q4$
191 0 ......................................................................1:241.511$

Por estes números se vê a importância do comércio 
4e c^botageqi de Apgola que é cqnvpniep.te não esquecpr 
no estudo que vimos fazendo.

Carre ira  de Moçam bique

Esta carreiia; segundo o presente projecto, será esta
belecida por forma a so garantir, de início, àquela coló
nia o mínimo de duas viagens mensais regulares, nas 
suas relações com a metrópole (duas saídas de Lisboa 
por mês).

As viagens dos vapores de passageiros terão lugar al
ternadamente, pelo Cabo e pelo Canal dq Suez. Metade 
ou mais dos vapores da carreira regular .de Moçambi
que serão empregados nas carreiras de Lisboa para o 
Mar do Norte, com escala por Leixões, por forma a as
segurarem não só as relações directas entre Moçambi? 
que e o norte da Europa, como a servirem o comércio 
geral da metrópole com qs paísei situados nessa região 
do globo.

No regime que vigorava anteriormente à guerra, M ; 
eambiquo tinha uma ligação mensal com a metróp o
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De-Lisboa os navios da Emprêsa Nacional de Navega
ção saíam, normalmente, no dia 1 de cada mês, em via
gem, pelo Atlântico, para aquela colónia.

Data de 1903 êste regime iniciado com um subsídio à 
Emprêsa Nacional de Navegação de 144 contos no pri
meiro ano; 120 no segundo; 96 no terceiro; 72 no 
quarto; 60 no quinto e 60 no sexto ano do contrato. 
Este, que era por 6 anos, findo êsse período considerou- 
se, em vigor por consentimento das partes emquanto ou
tro se não estabelecesse.

Durante a guerra mantiveram-se as relações da me
trópole com Moçambique com mais ou menos regulari
dade.

Em seguidu ao armistício, em Janeiro de 1919, a Di
recção Geral dos Transportes Marítimos, fazendo a dis
tribuição da frota nacional, em harmonio com as neces
sidades do país, ( D iá r io  d o  G o v ê rn o  n.° 23, 3 .a série),

contando com os navios do Estado e com os da Com- 
epanhia Nacional de Navegação, fixou um serviço quin
zenal para Moçambique, atribuindo ao serviço daquela 
carreira, 6 paquetes: 3 do Estado e 3 da Companhia 
Nacional de Navegação. Saídas de Lisboa a 1 e 15 de 
cada mês.

Vamos agora ver, no período de reconstituição nacio
nal qfue atravessamos, qual deverá ser o regime defini
tivo de navegação a estabelecer com Moçambique, dadas' 
as suas características económicas e comerciais e as res
pectivas modificações determinadas pela guerra.

Comércio geral (a)

Valores em contos

Im poitação
W

Exportação
(«)

Total

1905. . .
1906. .
1907 .
1908 . .

•

32:433
34:023
32.768
37:200

29:433 
31-200 
30 089 
35:244

61-866
65:283
62:857
72-444

1909. .
1910. . .
1911. . .
1912. . .
1913. . .

. . . .

44:150 
53-202 
48.691 
48 975 
52 139

44.704 
49 600 
45 594 
45 459 
48:661

88:854
102:802
94:285
94-434

100-800

1914 .
1915. .
1916. . .
1917. .
1918.

. . . .
•

43.837 
35.875 
47:120 
<>7(i27 
77 819

40-212 
33 895 
42.741 
64-345 
64:762

84-049 
69:770 
89:861 

131-372 
142 561

(a) Nesta designação compreende se o movimento comei ciai de toda a colónia, 
inoluuido o das companhias privilegiadas Moçambique e Niaàsa Compreendo-se, 
portanto, o movimento i ODieieial <Jas> alfândegas adm inistradas pelo Es>tado e que 
constituem o Círculo O riental de África Lourenço Marques. Inham bane, Chinde, 
Quelimane, Moçambique e Tete, e o movimento rom erual das referidas companhias.

(Z>) \ a  im pottaião  compreende-se a mipoitação para  consumo, reexportação e 
trân-ito internacional

(c) Na exportação compreende-se a exportação nacional e nacionalizada, a  reex
portação e o trânsito internacional.

Desenvolvimento das importações

Anos

Valores em contos

Importação
para

consumo
Reexportação Trânsito

internacional Total

1905.................... 7:814 1.719 22:900 32:433
1906.................... 7*541 2.332 24-150 34.023
1907..................... 7 262 3:891 21:615 32:768
1908.................... 7-572 6-019 • 23:609 37:200

1909. . . . 7:344 5:218 31:558 44:150
1910.................... 9.926 5:479 37:797 53:202

Anos

Valores em contos

Importação
para

consumo
Reexportação Trânsito

internacional Total

1911.................... 10 884 4.559 33:248 48-691
1912 . . 13.217 5-830 29.928 48.975
1913 . . . 12 289 8:327 31-523 52:139

1 9 1 4 ................ 11-085 8:954 23:798 43:837
1 9 1 5 ................ 9-668 10.635 15:572 35 875
1916 . . . . 13:475 13-488 20157 47.120
1 9 1 7 ................ 16:359 18-422 32:246 67.027
1918.................... 23:061 23:480 31:278 77:819

Desenvolvimento das exportações

Valores em contos

Anos Exportação
nacional

e
nacionalizada

Reexportação Trânsito
internacional Total

1905 . . . . 4:814 1:719 22.900 29-433
4:778 2-332 24:150 31:260
4 583 3:891 21:615 30 089

1908.................... 5-616 6:019 23:609 35:244

1909..................... 7:848 5:298 31:558 44-704
1910.................... 6 324 5:479 37:797 49:600
1911 . . . . 7:787 4:559 33:248 45-594
1912 . . . 9.701 5:830 29-928 - 45.459
1913 . . . . 8:811 8:327 31:523 * 48-661

1 9 1 4 ................ 7:460 8:954 23:798 40:212
1915 . . 7:688 10:t>35 15:572 33:895
1916.................... 9:096 13 488 20:157 42:741
1917.................... 13:677 18:422 32:246 64:345
1918.................... 10:004 23.480 31:278 64:762

Comércio especial

Valores em contos

Anos
Im portação

para
consumo

Exportação
nacional

e
nacionalizada

Total

1905 ......................................... 7:814 4:814 12-628
1906 ........................................ 7:541 4:778 12.319

7.262 4 583 11:845
7:572 5.616 12:188

1909............................................. 7:344 7:818 15-192
1910............................................. 9:926 6:324 16 250
1911........................................ 10.884 7:787 18 671

13.217 9.701 22.918
1913............................................. 12.289 8-811 21.100
1914............................................ 11:085 7:460 18 545
1915............................................. 9:668 7:689 17:357
1916............................................ 13:475 9.096 22 571

16:359 13.677 30.036
23-061 10004 33:065

Comercio geral nos territórios administrados pelo Estado (*)

Anos

V alores em coiáos

Importação Exportuçdo Total

190 2 ..........................................
190 3 .........................................

12:800
23:672

10-424
18:203

23-224
41.875

%

(’) Não está incluído o valor do ouro e prata em barra ou em moeda.
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Valores em contos

Importação E \ ,  ortaçao Total

1904. .
1905. . 
190 ». .
1907.
1908. •

22.784 
27 953 
28.634 
27 256 
30 866

17 351 
22.969 
23.8i >4 
22:726 
26 770

40 135 
50-922 
52 198 
49 982 
57.636

1909. .
1910. .
1911. . 
1912 . 
1913. .

36 869 
42 869 
36-145 
35.928
37 029

33 737 
38 268 
30 870 
29 338 
30.794

70 f.00 
81:137 
67.015 
65.266 
07.823

1914. .
1915. .
1916. . 
1917 . 
1918. .

30.506 
24 152 
33.666 
49.812 
53 427

21.569 
19 671 
26.644 
43 787 
39.121

55 075 
43-823 
00 310 
93 599 
92 548

Comercio especial dos territórios administrados pelo Estado (*

Valoies cm contos

Anos
Importação

para
consumo

Expoi tação 
nacional 

0
nacionalitada

Total

1902.......................................... 4-251 ' 1 877 6 131
1903.......................................... 7 203 1.731 8  937

1904.......................................... 7.121 1.688 8 809
1905.......................................... 6 233 1219 7.482
1906 ...................................... 6.048 1 279 7 327
1907.......................................... 5:619 1 08 S 6 707
1908.......................................... 5:481 1384 6 86Ü

1909.......................................... 4 967 1-836 6 803
1910.......................................... 6 347 1 7-16 8 093
1911.......................................... 7:156 1 880 9.036
191-2.......................................... 8 918 2 328 11-246
1913.......................................... 8 3»3 2-147 10 530

1914.......................................... 7-971 2 035 10.006
1915...................................... , 7.144 2.663 9.807
1916 ...................................... 10.622 3 001 14-223
1917...................................... 12:730 6 705 19 435
1 9 1 8 ...................................... 18.688 4 >81 23-069

(') Não esta incluído o valox do ouro e p ra ta  em b a n a  ou om moeda.

Reexportação e trânsito internacional nos territórios 
administrados pelo Estado (*)

Anos

Valores em contos

Reexportação Ti an^ito 
internacional Total

1903......................................... 516 15,952 10-463

1904.......................................... 725 14 938 15.683
1905......................................... 933 ' 20.787 21 720
1906.......................................... 1:221 21-365 22 586
1907.......................................... 2:740 18 898 21-638
1908.................................. ...  . 4:808 20.577 25 385

1909.......................................... 4:293 27 608 31.901
1910.......................................... 4 244 32 278 36 522
1911.......................................... 2 686 26 303 2h 989
1912.......................................... 3-941 23 069 27 010
1913......................................... 4 834 23 812 28 646

1914.......................................... 4:418 18.116 22 534
1915.......................................... 5 336 11672 17 008

Anos

1916 
19 L7 
1918.

Valoies em contos

Reexportarão

7.108 
9 ri9õ 
9 128

Trânsito 
nitei nacional

15.93G 
27 187 
25.J12

Total

23 044 
37 082 
34 740

Xota — Os valoies da Importação para consumo com os da 
Reexpoi tação c Trânsito internacional constituem o total das Im-' 
poitaçõe-j, expresso no comércio geral dos teiritorios administrados 
pelo Estado; e, da mesma forma, os valoies da Exportação nacional 
e nacionalizada, com os da Reexportação cTiânsito Internacional, 
constituem o total das Exportações.

Movimento comercial com a metrópole nos territórios
administrados pelo Estado (*) /

Anos

Valoies cm contos

Importação Expoi tação Total

2.058 157 2:215

2-307 483 2 790
2 081 538 2.619
2 109 323 2-432
2 175 306 2.481

1908 ...................................... 2 254 691 2.945

2.264 781 3 045
1910.................................. 2:399 591 2 990
1911....................... 2 994 771 3 765
1 9 1 2 .............................. 3 214 573 3 787

3 052 462 3-:>14

2 680 239 '2  919
2 828 39.» 3 224
3-231 865 4 096

1 9 1 7 ...................................... 3.619 1048 4:6(i7
5-417 1.733 7.150

(<) Não esta, incluído o valor do ouro e p ia ta  mu b a n a  ou em moeda.

Comércio geral nos territonos administrados pelo Estado

Valores em contos cias mercadorias procedentes e destinadas 
aos principais paises que têm relações comerciais com a Colónia1

PORTUGAL

1903.

1904.
1905. 
1906
1907,
1908,

1909.
1910. 
1911
1912.
1913.

1914. . 
1915 .
1916. .
1917. .
1918. .

2 058 157 2 215

2-329 483 2 812
2.111 538 2.649
2.127 323 2:450
2-186 306 2 492
2 271 691 2.962

2.286 781 3.067
2 441 591 3 032
3 038 771 3 809
3 263 572 3 835
3 144 462 3-606

2 812 240 3 052
3 020 395 3 415
3 105 798 3 963
3 586 1-324 4.910
4 502 818 5 320

(’) Não está incluído o -\aloi do ouro e p ia ta  em b a n a  ou em moeda. 1 Não está incluído o \ aloi do ouio e p ia ta  om baira  ou em moeda.
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Anos Importarão Expoitnçno Total Anos

INGLATERRA E POSSESSÕES 

( E x c l n t â n  (lo T r a n s v a a l )

1903............................ .... . . . 12 112 494 12-606

1904......................................... 11 037 776 11:813
1905............................................. 14128 783 14 911
1906....................  . . . . . 15:957 1-286 17 243
1907............................................ 14:211 2-255 16.166
1908............................................. 14:159 3-211 17 370

1909............................................ 17-379 2-372 19 751
1910............................................ 21 686 2 749 24-435
1911............................................. 17 809 1187 18 996
1912............................................ 16 230 1652 17 882
1913........................................ 15:546 3 512 19 058

1914. ........................................ 13.239 3 321 16 560
1915............................................. 9 906 5012 14-918
1916............................................. 14 734 11174 25 908
1917............................................. 23 441 5 37G 28 817
1918......................................... 28 231 20 473 48-704

TRANSVAAL.

ALEMANHA E POSSESSÕES

IJRASIL E ARGENTINA

1903............................................ 260 16Õ8G 16 846

1904............................................. 310 14 914 15 224
1905............................................ 469 20 405 20 874
1906, ......................................... 808 20:821 21 629
1907............................................ 2 262 1*640 20 902
1908............................................ 4-145 20.370 24 515

3161 27 639 30 800
3 278 32-414 35 692

1911............................................. 1-426 26-r»29 27 955
1912............................................ 2 657 23 348 26 005
1913............................................ y b60 23 867 27 527

1914, , % ............................ ... 3 951 18 269 22:220
1915............................................. 5 550 11 3b4 11)914
1916............................................. 7.236 6 274 13 510
1917............................................. 7 415 27 510 34 925
1918............................................. 6 672 4 971 11.613

1903............................................. 3-177 390 3-467

3 446 397 3 843
1905. 4:524 469 4:993
1906........................ .... 4.31Í 511 4 822
1907. . . . , .................... 3 868 350 4-218
1908. , .................................... 4 766 343 5109

1909. . . .  ............................ 5.828 670 6.498
1910............................................. 7.(104 507 7 511
1911. , .................................... <>.501 457 6:958
1912............................................ 5.225 410 5 335
1913............................................ 7:001 421 7 422

1914............................................. 4198 283 4 481
1915 ........................................ 219 - 219
1910, , .................................... 117 99 216
1917............................................. 16 - 16
1918, , .................................... - - -

1903............................................ 580 -

1904. , • , ............................. 88 _
1905.................................... .... . 113 _
1906............................................ 63 _
1907..................................... 42 —
1908 ......................................... 73 -

1909............................................. 144 _
191Q, , .................................... . 201 _

1 9 1 1 ........................................ 122 -

1912............................................ 161 36
1913............................................ 154 -

1914. . .................... 49 _
19351 . . .  . < . . . . 160 -

580

88
113
63
42
73

141
201
122
197
154

49
ICO

191G.
1917.
1918,

1903

1904.
1905. 
1900.
1907.
1908.

1909.
1910
1911
1912.
1913.

1914
1915.
1916.
1917.
1918.

1903

1904,
1905
1906,
1907, 
1908

19)9
1910
1911
1912,
1913,

1914, 
1915
1916,
1917,
1918,

JAPÃO

Importação Expoiíaçlo Total

ARGENTINA9

26 10 86
361 12 373
840 377 1-217

)OS DA AMÉRICA

2 708 1 2.709

2113 1 2114
2 808 - 2 808
2.498 5 2 503
2.304 10 2 314

' 2 429 48 2 477

2 9.̂ 0 24 3-004
2:988 7- 2:995
2 622 5 2.627
2.620 94 2,714
2 800 - 2 800

2 551 24 2 575
2 064 80 2.744
5 239 4 580 9 819

10 097 9 10:106
6 275 5-460 11-735

POSSESSÕES

361 196 557

352 329 681
311 240 551
287 003 590
279 251 530
228 2J1 459

215 457 672
320 535 855
346 311 657
489 414 903
347 619 966

267 422 689
218 593 811
228 426 654
216 692 908
403 609 1:012

1903. . . . ;. . . - - -

1904......................................... 3 _ 3
3 — 3

1906. .................... 1 - 1
1907............................................. 3 - 3

9 - 9

7 _ 7
1 9 1 0 ......................................... 14 _ 14
1911............................................ 37 - 37

45 _ 45
3b - 36

1914.................... -...................... 160 _ 160
1915.................... .... . . 233 - 233
3916............................................ 547 524 1071
1917, , ..................................... 675 _ 675

717 498 1-215

BÉLGICA

544 9 553

1904............................................ 241 8 249
1905............................................. 491 3 494
1906 .................................... 2*8 3 291
1907 ........................................ i 460 49 f-09
1908. . . . . ' 609 865 1-474

1909 ............................................. 903 707 1-610
1910. . . . . . . . . . . . 1:422 254 1:676
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Anos Exportação Total

Comércio marítimo nos territórios administrados pelo Estado

Movimento de navios dos países que mais especialmente frequentam 
os portos da colónia, com indicação das toneladas de mercadorias 
carregadas e descarregadas por êsses navios.

BÉLGICA

1911.......................................... 687 193 880
1912....................... 695 881 1.576
1913.............................. , . 482 186 6G8

1 9 1 4 .................................. ... 507 73 580
1915. .......................... 32 - 32
1916......................................... 9 11 20
1917...................................... , 8 2 10
1918......................................... 4 4 8

HOLANDA E POSSESSOES

1903.......................................... 259 15 274

1904......................................... 563 28 591
1905 .................................. .. 334 40 374
1906......................................... 371 27 398
1907 ...................................... 272 33 305
1908......................................... 240 56 296

1909......................................... 391 90 481
1910................... 522 55 577
1911 . . . .  ....................... 457 79 536
1 9 1 2 ...................................... 672 242 914
1 9 1 3 ...................................... 540 «  s 593

1914........................... , . . 635 66 701
1915: .................................. 456 1 457
1 9 1 6 ...................................... 122 11 133
1917......................................... 107 - 167

216 26 242

DINAMARCA, SUÉCIA, E NORUEGA

3 - 3

1904 . . 2 _ 2
1905 . • • * • . . • 20 - 20
1906. . • t f * » • • • t 821 - 821
1907. . 571 - 571
1908. . 527 - 527

1909 862 8R2
1910 . ' 1:151 - 1-157
1911. 11*7 - 1.187
1912. • • t 1374 34 1:408
1913. . * * f * • • 1 183 - 1 183

1914 . / 667 2 669
1915 . • 654 224 878
1916 . 909 755 1:664
1917 . 1.102 - 1:102
1918. . 1:171 1042 2 213

Comercio especial nos territórios administrados pelo Estado

1903. .

1904. .
1905. .
1906. .
1907. .
1908. .

1909. .
1 9 1 0 .  .
1911. .
1 9 1 2 .  .
1913. .

1914. ,
1 9 1 5 .  ,
1916. .
1917. ,
1918. .

1913.
1914
1915.
1916
1917 
1918.

INGLESES

JAPONESLS

22
35
38

1069 
2159 
4 577

22
35
38

Anos

En

Número

i Iradas

Toneladas 
' descarre

gadas

c

Numero

;aidas

*
Toneladas
carregadas

Toneladas
carregadas

e
descarre

gadas

* POUTUG1JESES

1903. , . . 146 20 752 134 11.476 32:228

1904, . . . 179 21.316 195 22 149 46:465
1905. . . . 2(59 24 236 287 42 023 66-259
1906 . . e_133 25 326 353 36 141 61467
1907. . 368 21348 ’ 379 53 647 74.995
1908. 440 25 950 418 69.927 95.877

1909. . . . 431 21:953 434 64 585 86 538
1910 . . . 454 30 563 434 69 772 100:335
1911, . . . 566 43:403 541 87-990 131.393
1912. . . . 1 031 59-362 1.013 97.145 156 507
1913. . . . 985 57:668 987 96 224 153 892

1914, , . . 917 58 552 917 106-504 165:056
831 66:754 832 137-427 204181

1916. . . . 913 77.151 926 171.211 248-362
1917, . . . - - - 9— -

1918. , . . 669 72.686 666 134 536 207:222

22,9y9 
33 983 
75:090

496 295:153 208 10 802

497 247 627 242 10-962
335 249.140 128 6 540
295 230-847 136 6 049
307 192 584 191 3b:725
267 195 330 197 61-410

331 296 387 255 114-472
379 379 108 259 99.462
398 299.483 294 70 844
484 213 857 482 227 554
497 234.085 494 436 084

461 173.636 469 618 268
384 123.941 38o 391-398
627 139 725 609 557 173

519 88 566 509 442 459

305,-955

258 589 
255.680 
2d6-896 
231-309 
256:740

410 859 
478 570 
370 327 
441:411 
670:169

791.904
51Ó.334
696:898

531025

24-068
36:142
79.667

Participação proporcional dos diversos j)aíses no comércio especial 
da colónia, importação para consumo e exportação nacional e na
cionalizada, e alterações introduzidap pela guerra.

DINAMARQUESE3, SIJEOQS E NORUEGUESES

Paises 19>3 1014 1915 1916 1917 1918

Poitugal . . . . . . 30,00 28,90 32,72 25,16 18,4S 19,18
Co|ónias portuguesas . . . 5,40 7,28 8,93 15,76 2 0 ,2 0 14,14

1 2 ,1 0 10,76 1,05 0,13 0,04 r-
AtnéiKA . . . .  % 2,60 2,83 4,04 ' 5,22 5,70 3, >3
B Igiop. . . , 1,30 1,42 — 0 ,0 2 — —
Fiança e colónias . . . . 7,80 5,44 6,27 2,67 3,04 2 ,0 0

Holaniia e colonias 0 ,8 8 1,05 0,94 0,78 0,70 0,82
Inglatetia e colonias 25, SO 20,15 25,03 28,83 31,=>2 37,7G
Japão 0 ,1 2 0 ,1 0 O.lti 0 ,1b 0 ,2 f 0,98
Trmsvaal . . . . 10,5 ‘J,-12 14,03 15,8H 16,77 lb,55
Suécia, Noruega e Dm -

0,55marca ........................ 1 ,2 1,30 4,38 2,40 0 ,8 f>
OutfQs paises . . , . 2 ,t,0 2,29 2,45 2,99 2,44 4,49

1 0 0 1 0 0 1 0 0 1 0 0 1 0 0 1 0 0

1903. . . . 102 230.673 - - 230.673

1904. . . 55 f.9.386 2 30 59-416
1905. . . . 42 46.118 4 1:411 47 529
1906. . . . 33 37 927 19 4 650 42 571
1907. . . 33 26.877 15 3-042 29-919
1908. . . . 28 30:943 16 8 518 39 461

1909. . , . 41 51:721 19 2 924 54-645
Í910. . . . 33 44 982 27 5124 50 106
1911. . 34- 39 460 10 1-163 40:623
1912, . . . 46 28-794 41 38 035 66 829
1913 . . 48 45 989 39 84.G7G 130-665

1914. . . . 43 17 202 44 65 550 82 752
1915. . . . 86 33 791 82 66-280 100 071
1916 . . . 57 31 028 56 64 229 95:257
1917. . . . 53 28 288 50 86097 114: 85
1918. * , . 31 19t540 25 43:949 63,489



Anos

En

Numero

tradas

Toneladas
descarre

gadas

s

Numeio

aida

Toneladas
carregadas

Toneladas
carregadas

e
descarre

gadas

AM̂ RICANOS

1909. 2 3 770 1 1 3-771
1910. . . . - - - - -
1911. . . . _ - - - -

1912. _ - - - -
1913. . . . - - - -

1914. . . . 1 1.021 1 2123 3.144
1915 . . . 1 DíiG - - 996
1910 2 2.797 5 3 732 6-529
1917 . • 3 2 851 3 1068 3 919
1918 . . • - 1 1-399 1.399

ALOlÃl>,

1903. 168 77.076 120 7:112 84-188

1904 . . . 171 55 939 130 20 577 76 516
1905. 227 81 4('io 184 20.011 101-474
1906. . . . 274 76.190 209 23.983 100 179
1 9 0 /. . 204 67 287 2D7 16:125 83 712
1908. . . 217 59.370 204 28 185 87-555

1909. 234 84.626 237 45 222 129 848
1910 267 112 602 239 36-868 149 470
1911 . 249 106 221 231 28 801 130-022
1912 . . 328 25 906 332 43.445 69 351
1913 . . 309 106 (.02 307 61.836 168 438

1914. . . 229 70 450 221 48.1G9 118 619
1915 _ _ _ - -
1916 . . . _ - - -

1917. . . . - _ - -

1918. . . . - - - - -

FRANCESES

1903. . . . 20 5 445 2 6 5.151

1904. . . . 21 5.154 9 264 ' 5-418
1905. . . 5 58 5 521 579
1906 . . . 4 236 1 10 246
1907 , . . 4 20 1 . 50 70
1903. . . . - - - - -

1909 . . . 10 2 266 4 63 2-323
1910. . . 20 6 526 12 99 6 625-
1911 . . . 20 4 330 6 789 5119
.1912 . . . 13 1 190 13 6 212 7-702
1913 . . . 14 312 13 304 646

1914. . . . 15 3 899 15 2 005 3 904
1915. . . 6 430 6 158 638
1916 . . . 1() 1.533 9 207 1740
1917 . . . 5 238 4 750 994
1918 . . 5 1 .'•30 6 722 1.252

Nota — Nas entradas como nas saídas só so mencionam os navios 
que nob portos da ' colonia tenham descanegado ou cai regado 
quaisquei mercadorias Os navios que somente tenham descarregado 
incrcadonas são únicamente incluídos nas entradas, com a nenção 
das meicadorias descarregadas. Nas saídas sómento se incluem os 
navioh quo receberam carga nos pintos da colónia.

Movimento comercial nos territórios administrados pelo Estado

Principais mercadorias importadas para consumo, 
nos anos de 1013, 1916 e 1918

Quantidades

Meitadorias Anos Tont-ladas
ou

milhares do litros,

Valores 
em contos

Aguardente e bebidas al- ! 
coóhcas similafes . )

1913
1916
1918

1S9
144
177

79 
112 
267 *

60

M ercadorias Anos

Q uantidades

Toneladas
ou

milhares do litros

Valores 
em contos

1

1

[ 1913 
! 1916 
[ 1918

1 5-086 
2:356 

1 4:346

312
228
650

1[ 1913 * 
! 1916
1 1918

182
195
24ò

61
94

261

A
Batatas c cebolas . . . .

í 1913 
1916 

( 1918

1:349
1:458
1-388

77
89

115

Calçado (P ares)................
( 1913 
{ 1916 
1 1918

39-545 
42.290 
35 300

64
112
171

1913
1916
1918

11:363
8.983
5:485

150
223
169

Faiinlia de milho . . . .
{ 1913 
{ 1916 
f 1918

3:965 
2 982’ 
5 840

I 101
153 

1 530

Farinha de trigo . . . .
l 1913 
{ 1916 
( 1918

2-588
3:539
3:508

16 5 
554 
982

Ferro c outros metais (ex
cepto preciosos) . . . .

[ 1913 
) 1916 
| 1918

3-227
1-364
1:124

378
247
492

Hortaliças e legumes secos 
e em conbeiva................

l 1913 
\ 1916 
/ 1918

176
301

1.138

26
25

233

Instrumentos e ftiriameu
tas paia artcs> e ofícios

1 1913 
1916 

| 1918

56
89

748

17
42

513

Madeira em barrotes, tá
buas, pranchas, etc. . .

í 1913 
) 1916 
( 1918

6-591
4-110
1:299

189
135
119

Manteiga natural . . . .
( 1913 

1916 
1 1918

172
.175
183

130
147
265

Material para caminhos de 1 
ferro (excepto máquinas) j

[ 1913 
1 1916 
f 1918

11:262
1-760
1:925

494
268
392

Medicamentos...........................j . 1913 
1916 

1 1918

! 47 
51 
57

57
86

354

1^13 
1 1916 

1918

283
97

2G4

68
54

239

Peixe em conserva. . . . j 1913
1916
1918

429
383
497

105
170
398

1913
1916
1918

829
909
848

44
86

172

Tecidos de algodão branco j 
em peça e em obra. . . f

1913
1916
1918

618
757
542

371
699 

1:465 '

Algodão tinto, em peça e ( 
ern o b r a ................................ j

1913
1916
1918

1:062
951
822

1-074
1:625
3:077

Canhamaços e grossarias j 1913
1916
1918

446
428
533

103
85

144

Tecidos, não especificados j 1913
1916
1918

318
277
221

363
344
623
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M crtadoiias Anos

Quantidades

T onclidas
ou

milhares de litros

Valores 
em contoa

1913 7:505 756
Vinhos comuns, nacionais 1916 4:270 739

( 1918 3:073 830

Vinhos especiais, tipos I 1913 212 66
Pôrto e Madeira, engar- j 1916 180 103
rarados, nacionais . . . ( 1918 230 178

P i incipais mercadorias, de produção de indústrias da colónia, 
exportadas nos anos de 1913, 1916 e 1918

Açúcar

Gado vivo, bovino . . .

Borracha . ....................

Casca de mangai . . . 

Cera, em bruto . . . .

Milho.

Copra

Feijão

Úlco do baleia.................

1913
1916
1918

1913
1916
1918

1913
1916
1918

1913
1916
1918

1913
1916
1918

1913
1916
1917
1918

1913
1916
1917
1918

1913
1916
1917
1918

1913
1914 
1916 
1918

( 1913
Peles e co iro s.................... < 1916

/ 1918

( 1913
Sementes o le a g in o s a s :  ) 1916

amendoim.........................) 1917
( 1918

í 191^
G ergelim ............................ j Jjjj®

( 1918

Mafurra

Sizal

Tabaco em fôlha e cm rama

1913
1914
1915
1916
1917
1918

1918

1913
1915
1916 
1918

5:753
6:568

1:972 
2 031 
1:230

91
34
12

6-144
8:482

552

103
86
66

4:834 
6-159 
9 203 
3.371

4:308 
9 681 
9 379 
3.662

3-361 
5:017 
4 022 
1:612

1.661
3:258

93 906 
102:993 
119:000

6 469 
6:964 

13:303 
6-822

590
679

1:231
468

7-963
881
891

1-904
1.175

566

1-356

59
67

111
16

438
575

21
84
52

41 
21
9

37
10
1

45
42 
37

77
141
175
110
274
526
607
364

109
141
123

77

204
244

25 
34
26

253
274
617
556

26
28
52
31

269
30
24
32
54
24

117

10
11
15
6

/ 1913 1 3
Tabaco manipulado . . . < 1915

1917
2

29
5

28

!
1918 38 56

O regime de navegação que propomos para Moçambi
que justifica-se pela leitura o conclusões dos presentes 
mapas, por nôs -pacientemente elaborados, alguns nâo 
com pequena dificuldade, o que traduzem o modo de ser 
económico e comercial daquela colónia.

Em 1905, por ocasião do último contrato com a Em
prêsa Nacional do Navegação, que confirmou o do 1903, 
em virtude do qual se estabeleceu uma carreira mensal 
com a metrópole, o coméicio geral do Moçambique, 
compreendido o das companhias privilegiadas, foi de 
61.000 contos. Em 1913 êsse comércio excedeu 100:000 
contos. Em 1918 atingiu 142:000.

Neste comércio geral compreende-se a reexportação o o 
trânsito internacional, ou seja todo o tráfico de mercado
rias que se destinam ao Transval o i\ Rodésia.

K sabido quo a marinha mercante nacional não parti
cipa, nem tem grandes probabilidades do participar, no 
comércio da Rodésia o no do Transvaal, íeito, na maior 
parte, por navios ingleses.

Por isso o exame do comércio especial da colónia é 
talvez, para o caso quo vimos estudando, um indicador 
mais seguro do que o exame do comércio geral.

Em 1905 importou a colónia para consumo 6:814 
contos do mercadorias várias.

Em 1913 importou mais de 12:000 contos, o em 1918 
essa importação excedeu 23:000 contos. Quási triplicou, 
portanto, a importação nesto período.

O mesmo so deu, duma maneira geral, com a expor
tação.

Esta que em 1905 tinha sido de 4-814 contos, om 
1913, atingiu 8:811 contos e em 1918 excedeu 10:000 
contos.

Pode então dizor-so, g ro s so  m o d o , quo o \a lor do co
mércio especial de toda a colónia, compreendidas as 
companhias privilegiadas, triplicou de 1905 para cá.

No que respeita aos territórios administrados, directa
mente, pelo Estado o aumento do comércio geral, no pe
ríodo considerado, não foi tam grande.

Nem as importações nem as exportações conseguiram,
> em 1918, atingir o dôbro do que tinham sido cm 1905, 

se bem que quási tivessem atingido êsse limite.
O comércio geral, nos territórios administrados pelo 

Estado, que em 1905 tinha sido de 50:922 contos, foi, 
em 1916, de 67:823 contos, atingindo, em 1918, a cifra 
de 92:598 contos.

Há porêm quo atender a um facto no exame dêstes 
números.

Em 1905, num comércio geral de 50:922 contos, nos 
territórios administrados pelo Estado, incluem-se 21:720 
contos do reexportação e trânsito internacional. Em 1918, 
num comércio geral de 92:54*3 contos, estão incluídos só
mente 34:740 contos.

Excluamos então a reexportação e o trânsito interna
cional.

Apreciando assim o comércio especial, nos territórios 
administrados pelo Estado, importação para consumo e 
exportação nacional e nacionalizada, chegamos às mes
mas conclusões que chegámos há pouco pelo exame do 
comércio especial de toda a colónia, isto é, que êste tri
plicou no período considerado.

Em 1905, a importação para consumo, nos territórios 
administrados pelo Estado, foi do 6.233 contos. Em 1918 
atingiu 18.688 contos.

A exportação nacional e nacionalizada, que em 1905 
tinha sido de 1:249 contos, em 1918 atingiu 4.381 con
tos.

E nesta razão aumentou o comércio especial, aprecia
do na sua totalidade.

A conclusão, portanto, absolutamente verificada pelos 
números expostos é que o comércio especial da colónia 
é aquele' de que mais pode participar a nossa mari
nha mercante, visto nela so nâo compreender as merca-
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dorias que om trânsito atravessam o seu território, pro
venientes das colónias inglesas vizinhas ou com destino 
a essas colónias.

Êsse comércio especial, dizíamos, triplicou no período 
considerado, crescendo nesta proporção não só as im
portações como as exportações.

Não é pois sem fundamento que propomos desde já, 
um serviço quinzenal para aquela colónia em vez do 
serviço mensal estabelecido pelo regime de 1903, e con
firmado mais tarde pelo contracto com a Emprêsa Nacio
nal de Navegação, de 1905.

A nossa política comercial com Moçambique deve ser 
tendente 'a nacionalizar, tanto quanto possível, o seu co
mércio sem prejuízo do natural progresso e desenvolvi
mento da colónia.

Em 1913, no ano anterior à guerra, tinha Portugal 
uma participação de 30 por cento no comércio especial 
de Moçambique, territórios administrados pelo Estado.

Com a guerra, a despeito do ter aumentado o volume 
do nosso comércio com aquela colónia, êsse aumento não 
foi tam grande quanto seria de esperar o para desejar, 
sendo certo que em 1918 a nossa participação no comér
cio especial de Moçambique desceu para 19,18 por 
cento.

Tinha a Alemanha uma participação de 12,30 por 
cento no comércio especial de Moçambique (territórios 
do Estado).

Desapareceu êsse comércio. Mas quem com isso prin
cipalmente aproveitou não foi Portugal, como vimos, mas 
a Inglaterra, que tendo em 1913 uma participação de 
25,30 por cento, no comércio de Moçambique, passou a 
ter, em 1918, uma participação de 37,76 por cento nesse 
comércio.

O conhecimento dêstes números leva-nos a desejar que 
se intensifiquem o mais possível as relações de toda a or
dem entre a colónia e a metrópole.

Ora a verdade é que o melhor instrumento económico 
comercial e político para conseguir êsse d e s id e r a tu m  é 
o estabelecimento dum serviço de navegação bem portu
guês que, ao mesmo tempo, satisfaça as necessidades da 
colónia e da metrópole.

Convêm reparar que emquanto o comércio especial da 
colónia, importação para consumo e exportação nacio
nal e nacionalizada, triplicou no período considerado, 
quer seja sómente nos territórios administrados pelo Es
tado, quer soja, também, nos das companhias privilegia
das, o movimento comercial da colónia com a metrópole, 
considerando todas as mercadorias recebidas de Portu
gal ou enviadas para Portugal, directamente, ou ainda 
por intermédio doutros países, nâo acompanhou êsse au
mento.

O comércio geral com a metrópole, importações e ex
portações foi, em 1905, de 2:619 contos.

Em 1913, ano anterior ao da guerra, foi de 3:514 
contos; em 1917 chegou a 4:667 contos e em 1918 a 
7:150 contos.

Convêm, porêm, notar que os números de 1917 e 1918, 
têm de, sor convenientemente interpretados visto neles 
ter considerávelmente influído a guerra submarina, que 
quási impossibilitou o comércio da colónia com a Ingla
terra e países situados no mar do norte.

Pelo confronto dos dois mapas, um registando o mo- 
, vimento comercial da colónia com a metrópole, comér

cio geral, ou seja o valor de todas as mertíadorias im
portadas directamente da metrópole ou para ela directa
mente exportadas, e outro o valor das mercadorias 
provenientes de Portugal ou destinadas a Portugal, ainda 
mesmo quando por intermédio do estranhos, verifica-se 
que no período considerado, a partir de 1905, e até 1915, 
o valor das mercadorias importadas directamente de 
Portugal (comércio geral com a metrópole) foi sempre 
ligeiramente inferior ao valor da totalidade das merca

dorias recebidas na colónia e provenientes de Portugal. 
Quere dizer que mercadorias nacionais havia que eram le
vadas até à colónia por estrangeiros e passando por paísas 
estrangeiros. A  partir de 1916, ou seja nos anos de 
1916, 1917 e 1918, anos de guerra intensa nos mares, 
o caso muda de aspecto: importou a colónia de Portu
gal, nesses anos, respectivamente, mercadorias no valor 
de 3:231, 3:619 e 5:417 contos dos quais só eram pro
venientes de Portugal mercadorias no valor de 3:165, 
3:586 o 4:502 contos. Quer dizer mercadorias estrangei
ras houve que foram levadas até a colónia por nosso in
termédio e tendo passado pelo nosso país.

Com as exportações nota-se, .nos anos de 1916, 1917 
e 1918, um facto semelhante.

Foram exportadas para a metrópole nestes anos, mer
cadorias num valor de 865. 1:048 e 1:733 contos, sendo, 
porêm, à metrópole sómente destinadas mercadorias num 
valor de 798, 1:324 e 818 contos.

Analisando então não só o mapa que regista o movi
mento comercial com a metrópole, mas também e espe
cialmente o mapa que regista o valor das mercadorias 
procedentes e destinadas à metrópole, vemos que, pelos 
números expressos neste último mapa, as importações de 
Portugal, que em 1905 tinham sido de 2:111 contos, em 
1917 foram de 3:144 contos, e em 1918 sómente de 4:502 
contos.

G ro sso -m o d o  duplicaram.
As exportações para Portugal que em 1905 tinham 

sido de mercadorias num valor de 538 contos, em 1913 
foram sómente de mercadoriâs num valor de 462 contos 
e em 1918 não foram alêm de 818 contos. Não chega
ram, portanto, a duplicar.

Na totalidade, importações e exportações reunidas, 
mostra-nos êste quadro, em 1905, um valor de merca
dorias provenientes de Portugal e expedidas para Portu
gal, de 2:649 contos. Em 1913 êsse valor foi de 3:606 
contos e em 1918 apenas de 5:320 contos.

No período considerado duplicou portanto o nosso co
mércio com Moçambique.

Vejamos agora neste período a evolução do comércio 
da colónia com a Inglaterra.

Foi êle em 1905 de 14:914 contos. Estava em 1913 
em 19:058 contos o atingtu, om 1918, 48:704 contos.

As importações foram, em 1905, de 14:128 contos. 
Em 1918 atingiram 28 231 contos.

As exportações foram em 1905 de 783 contos.
Em 1918 do 20:473 contos.
Estes números harmonizam-se, duma maneira geral, 

com os que exprimem o movimento dos navios ingleses 
nos portos da colónia (territórios administrados pelo E s
tado), e o número de toneladas de mercadorias por êles 
carregadas e descarregadas. Em 1905, 128 navios ingle
ses carregaram nos portos da colónia 6:540 toneladas 
de mercadorias; em 1913, 494 navios dessa nacionali
dade carregaram 436:084 toneladas e em 1918, 509 na
vios, também ingleses, carregaram 442:459 toneladas.

Pode assim dizer-se quo o comércio da colónia com a 
Inglaterra triplicou neste período como triplicaram, no 
mesmo período, as importações e exportações de Mo
çambique registadas no seu comércio especial.

Por outras palavras, o curso do comércio com a In
glaterra acompanhou e acompanha o curso do comércio 
da colónia. O mesmo aumento que so dá no comércio de 
Moçambique, no período considerado, dá-se no seu co
mércio com a Inglaterra.

A conclusão imediata o lógica do que fica exposto é  que 
nós perdemos terreno na nossa própria colónia, emquanto 
a Inglaterra nela ganha e conquista novas posições.

Não soubemos tirar da guerra o devido proveito.
Não nos soubemos substituir no comércio alemão e 

deixámos antes que outros ocupassem posições económi
cas e comerciais que só nós deveríamos ocupar.



63

A uma duplicação geral do comércio da colónia coin 
Portugal, de 1905 para cá, o a uma triplicarão geral de 
todo o comércio da referida colónia, no mesmo período, 
deve corresponder, desde já, um serviço de navegação 
Com Uin numero duplo de carreiras do fixado pelo re
gime de 1901.

 ̂ Convem, porOm, estabelecer em novas bases êsse ser
viço de navegação com Moçambique.

h  absolutamente legítimo que os nossos navios parti
cipem no grando e importante comércio de Moçambique 
com a Inglaterra, expresso pelos númeios a que atrás 
fizemos referência e que constam dos presentes mapas. 
Necessário é, para isso, que êles prolonguem as suas via
gens até a alguns portos daquele país e outros do Mar 
do Norte.

Moçambique tinha um importante comércio com a Ale
manha. Em 1913 êste foi traduzido por uma importação 
do 7:001 contos o uma exportação de 721 contos: co
mércio geral 7:421 coutos.

E de esperar que uma grande parte deste comércio so 
venha a restabelecer sendo provável que, principalmente, 
êle se venha a fazer pelo pôrto de Anvers.

A Bélgica tinha um comércio com Moçambique, que, 
em 1912, foi de 1:57b contos, 695 contos de importação 
e 881 de expor tação, e em 1913 de 668 contos, 482 de 
importação e 186 de exportação.

O comércio da Holanda e possessões, com aquela 
nossa colónia foi, em 1912, de 914 contos e em 1913 de 
593. E de notar que a quási totalidade dêste comércio 
foi feito com a Holanda continental.

A França, pelos seus portos do norte e do Mediterrâ
neo, teve um comércio com Moçambique que em 1913 
atingiu 966 contos, 347 de importação e 619 de expor
tação.

 ̂Assim, as carreiras pelo Mediterrâneo, sob o ponto de 
vista comercial, justihcam-se não só pelas necessidades 
do nosso comércio metropolitano como pelas necessida
des do próprio comércio de Moçambique dada a impor
tância dos países servidos por essa carreira no seu per
curso pelo Índico, o pelo Mediterrâneo, e as relações já 
existentes e a desenvolver entre a colónia e êsses paí
ses.

-Vj , por exemplo, para considerar o comércio com a 
Itália que om 1913 chegou a ser de perto do 270 con
tos ; e com a Suíça que no mesmo ano foi do 66 con
tos.

Com o Egipto teve a colónia, em 1913, um pequeno 
comércio que as estatísticas acusam como sendo do côrca 
de 8 contos. Em 1915 êsse comércio foi porêm elevado 
a 189 contos, tendo ficado, em 1917, em 90 contos.

jíí tendo em vista estos números e estes factos que se 
recomenda como absolutamónte necessário o prolonga
mento das viagens dos navios da carreira de Moçambi
que ató a Inglaterra e alguns portos do Mar do Norte, 
bem como um serviço alternado pelo Atlântico e pelo 
Mediterrâneo.

As viagens pelo Mediterrâneo visam tambem a tornar 
os navios da carreira de Moçambique procurados pelos 
numerosos passageiros que preferem as viagens por êsso 
mar ou se destinam a alguns dos seus portos.

O problema da navegação, por meio da marinha mer
cante nacional com Moçambique, não se resolve só com 
o aumento do número de navios e de viagens, mas sim 
com a adaptação dêsse» navios às correntes estabeleci
das do comércio da colónia e com a sua exploração e 
utilização tomando-se por base os factos e os números 
que caracterizam o sou movimento comercial.

De 1905 para cá o que se verifica é que as viagens 
da principal carreira do navegação entre a metrópole e 
a colónia não foram aumentadas na razão do aumento 
do^comércio da colónia com a metrópole, e que, talvez 
em parte, por isso mesmo, o aumento do comércio com

a metrópole não correspondeu, como seria de esporar, 
ao* aumento geral do comércio da colónia.

Poderíamos levar muis longo a justificação do serviço 
proposto pela interpretação dos mapas estatísticos refe- 
rontes à colónia que estamos estudando.

Dispensemo-nos do o fazer, pois as conclusões apre
sentadas são suficientes para a demonstração que se tem 
em vista, podendo ser facilmente reforçadas pelo exame 
dêsses mesmos mapas e pelo exame das estatísticas (lo 
comércio e navegação de Moçambique donde êles foram 
extraídos.

Há um caso que é interessante mencionar, nao obs
tante não so referir sómento à cari eira quo vimos apre- 
ci-ando. /

E o comércio da colónia com o Brasil e Argontina o 
com os Estados Unidos da América.

Com o Brasil e Aigentina foi êsse comércio, em 1918, 
de 1:217 coi$os, 840 contos de importação e 377 contos 
de exportação.

Com os Estados Unidos da América loi de 11:735 
contos, sendo 6:275 contos de importação o 5:460 contos 
de exportação.

Era quási nulo antes da guerra o comércio de Moçam
bique com o Brasil o Argontina. Em 1913 represen
ta-se por 15 l contos do mercadorias importadas.

Com os x^stados Unidos da América era notável a 
importação quo, em 1913, chegou a ser de 2:800 contos.

Hoje vimos que as importações excedem 6:000 contos 
e as exportações 5:460 contos.

Apesar dum comércio tam importante com os Estados 
Unidos da América, os navios dêste país que freqúentam 
a nossa colónia são em muito pequeno númeio, como se 
veufica no mapa respectivo.

Trata-se, portanto, dum comércio importante, no qual 
pode e de\e participar a nossa frota desde que estejam 
devidamente montados e organizados todos os serviços e 
carreiras que preconisamos 110 prosento projecto.

E legítimo esperar que uma grande parte dêste co
mércio se venha a fazer por intermédio do pôrto de 
Lisboa e nos navios das nossas carreiras da América e 
da África Oriental.

Carre ira  do Índico

’ Propõem as vossas comissões o estabelecimento dum 
serviço do ligação por vapores portugueses entre a ín 
dia o as nossas mais importantes colónias de África: 
Moçambique o Angola. Esta carreira, como se diz no 
projecto, será estabelecida em concordância com a car
reira directa do Extremo Oriente o por forma que a 
economia da referida carreira possa aproveitar, duma 
maneira imediata, a Moçambique e Angola.

Fazendo a ligação entre a índia o Moçambique e o 
serviço de cabotagem da nossa África Oriental, deverá 
eBtender-se até Angola, servindo o importante, comércio da 
nossa índia com a África Oriental e o do África Orien
tal co-n o da nossa grande colónia do Atlântico.

Podem nesta carreira empregar-so os navios mais 
cansados da frota da futura Sociedade, a exemplo do quo 
faziam os alemães, que nesse serviço de pequena e 
grando cabotagem do Índico empregavam os seus bar
cos mais velhos e usados.

Moçambique tom actualmente um importante comércio 
com as outras colónias portuguesas, designadamente 
com a índia e com Angola.

Infelizmente as estatísticas de Moçambique não espe
cificam êsse comércio por colónias, sendo impossível dis
tinguir o comércio com a índia do comércio com Angola, 
tambem muito importante, mormente depois da guerra.

Angola não pubhca estatísticas desde 1910 e as últi
mas estatísticas da índia são omissas e deficientes a tal 
respeito.
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Nas estatísticas de Moçambique encontramos os se
guintes dados, que achamos interessantes o que podem 
servir para o estudo desta carreira:

Comércio geral de Moçambique com as colónias portuguesas

Anos *

Yaloies em contos

Im portarão Exportação Total

1903..................... 380 333 713

1904.................................. ; 465 297 762
1905 ...................................... 482 337 819
1906 .................................. 370 374 744
1907........................................... 474 561 1035
1908 ........................................... 797 521 1318

1909.......................... . 1 087 519 1 60G
1910...................................... 993 682 1 C75
1911............................................... 1 230 972 2 2 02
1912 ........................................... 1817 984 2-801
1913...................................... 1 630 753 2:383

1914 ........................................... 877 896 1-773
1 9 1 5 ........................................... 637 977 1 G14
1 9 1 6 .......................................... 1.094 1:758 2 852
1 9 1 7 .................................. 2 464 6 361 8-K25
1918 ...................................... 4.151 4 317 8:468

O comércio de Moçambique som as colónias portugue
sas compreende-se principalmente com a mdia e- com 
Angola, e, portanto, dentro da economia da carreira 
que estamos apreciando.

Vemos por estes números que êsse comércio tomou 
nos últimos anos um considerável desenvolvimento.

Sendo em 1913 de 2:383 contos, chegou em 1918 a 
atingir a importante cifra de 8:468 contos.

As nossas três mais importantes colónias virão a ser 
servidas por esta carreira, que conta, para se manter e 
prosperar, com o comércio dessas colónias entre si e 
com o comércio feito entro os seus portos de escala, 
mosmo estrangeiros, em alguns dos quais, no Índico, 
sao tam importantes as colónias de portugueses e o pró
prio comércio português.

Durante a guerra estabeleceu-se entre Angola e Mo
çambique um serviço de navegação inter-colonial com o 
maior êxito.

A participação do comércio das colónias poituguesas 
no comércio especial do Moçambique foi a seguinte nos 
últimos seis anos:
191 3 .................................................................. 5,4 %
191 4 .................................................................. 7,28 o/0
191 5 .................................................................  8,93 %
191 6 ...................................................................... 15,76 «/0
1917 ..........................................................................  20,26 %
191 8 ...................................................................... 14,14 %

Há, evidentemente, quo consolidar esta posição, e 
para isso se recomonda a carreira proposta.

Ela, do resto, substituirá nesses mares a carreira 
alemã que antes da guerra explorava o serviço dos 
transportes entro a índia e a África Oriental com com
pleto êxito e sucesso.

E, assim, propõem as vossas comissões o estabeleci
mento duma carreira entre a índia e Moçambique, pro
longada por alguns dos seus vapores até Angola.

Esta carreira íará, como se disso, a cabotagem de 
Moçambique.

A Companhia Nacional dc Navegação tem ao serviço 
da costa do Moçambique o L u a b o , com 1:435 toneladas 
brutas; o C h in d e , com 1:070; o M a n ic a , com 1:116, e o  
I b o ,  com 835. No plano da possível aplicação da frota

do Estado, proposto pelas vossas comissões, reservam-se 
quatro vapores: o M a io , com 2:179 toneladas brutas; o 
P u n g u e ,  com 1:377 : o S a d o ,  com 1:408, o o E s p o s e n d e , 
c o m  1:781, para essa carreira.

Estabelece-se no projecto que a Sociedade deverá 
substituir estes navios da Companhia Nacional de Nave
gação so êles vierem a faltar.

Com oito navios, portanto, pode e deve lançar-so esta 
carreira do grande interêsse inter-colonial, tendente a 
completar as nossas relações comerciais através do 
globo.

Serviços internacionais e de cabotagem nacional

Carreira de pequena cabotagem 
na costa de Portugal e mares proximos

Para o s>or\iço especial de cabotagem, na costa de 
Portugal o mares próximos, propõem as vossas comis
sões que so reservem quatro vapores, provendo-so o caso 
do dois dêles poderem, acidentalmente, sor empregados 
em serviços < xtraordinários, um para o Mar do Norte, 
por exemplo, no transporto do vinhos, se em determina
do momento não bastarem, para isso, os vapores da 
carreiras regulares de Angola, Moçambique, Extremo 
Oriente e Brasil, nas suas viagens paia o Norte, o outro 
para o Mediterrâneo, por exemplo, no transporte de fos- 
iátos, se em determinado momento igualmente nf̂ o bas
tarem os vapores das carreiras de Moçambiquo e Ex
tremo Oriente.

Estes quatro vapores, assim especialmente roservados 
para a nossa cabotagem, visam, nas suas carreiras para 
o Norte, a ligar Lisboa aos portos da Figueira da Foz, 
Pôrto, Viana do Castelo, Vigo, indo, porventura, até Co-̂  
runha e Santander; e, nas suas viagens para o Sul, a 
ligar, igualmente, Lisboa aos portos de Setúbal, Lagos, 
Portimão, Faro, Olhão, Tavira, Vila Rial, Huelva, Cá- 
diz e Tânger, indo, porventura, ató Casa Branca o Mo- 
gador.

Sena intenssanto quo êste serviço costeiro, da maior 
importância ..para a nossa economia, o da maior necessi
dade para o país neste momento do tam grande crise de 
transpoites terrestres, se ligasse com um serviço fluvial, 
bem organizado, no Tejo, Douro e Guadiana.

Carreira do Mar do Norte
Esta carreira, segundo o projecto das vossas comis

sões, será estabelecida e normalmente assegurada, com 
os vapores do Angola, S. Tomé (eventua mente), Mo
çambique, Extremo Orien'e e Brasil.

Dado o nosso comércio com os países do Mar do Norte, 
não deixa de sor interessante apurar qual poderá ser a 
participação da marinha mercante nacional nesse co
mércio.

A não poucas pessoas temos ouvido dizer quo Portu
gal não tem capacidade comercial para empregar uma tam ' 
numerosa frota como é aquela que actualmente possui.

Vamos provar que ela é infelizmente pequena para as 
necessidades nacionais.

Vimos quo om 1913 o nosso comércio marítimo com 
os países do Norte da Europa (toneladas de mercadorias 
erriegadas e descarregadas) foi de 72,7 por cento do 
nosso comércio total, excluída a pequena cabotagem. 
Êsse comércio total exprime-se nesse ano por 2.870:534 
toneladas.

Em 1916 êsse movimento comercial foi de 68,1 por 
•cento do nosso comércio total, exprimindo-se por 2.040:302 
toneladas.

Compreendemos neste agrupamento o comércio com a 
Alemanha, Bélgica, França, Holanda o Inglaterra.

As estatísticas não nos elucidam, emquanto ao comér
cio com a França, do qual o volume de transacçõos rea



lizadas com os portos daquele país situados no Mediter
râneo, e que, om boas contas, nflo devem sor compreen
didas no movimento comercjal do Portugal com os paí
ses do norte da Europa.

Poderemos, porêm, admitimos nossos cálculos que uma 
sexta parte do comércio total com a França, se faz pelos 
portos do Mediterrâneo, designadainonte pelo pôrto de 
Marselha.

Teremos portanto a deduzir 41:059 toneladas, em 1913 
e 69:741 toneladas em 1916.

Acharemos assim 2.829:475 toneladas em 1913 o 
1.910:571 toneladas cm 1916, ou seja uma média, em 
números redondos, de 2.400:000 toneladas, como sendo 
o peso das mercadorias que anualmente carregamos e 
descarregamos para os países situados ao Norte da Eu
ropa, e quo vimos considerando, ou soja tanto como 70 
por cento do nosso comércio total.

A participação da nossa marinha mercante neste vo
lume do comércio é pequeníssima como vimos atrás; no 
ultimo ano de vida normal do país não foi alêm de 3 
por cento.

Todo o nosso esforço com o presente projecto visa a 
fazer participar a marinha mercante nacional mais lar
gamente neste comércio, sem termos a pretensão do que 
êle possa vir a sor feito, completamente, por navios nos
sos, d e s id e r a tu m  quo se não atinge em país algum.

Vamos ver, porêm, quo a participação que pretende
mos garantir à nossa bande.ra, é,, no fundo, bem mo
desta e que a ela temos inquestionável direito.

A carreira de Angola é estabelecida com vapores, po
dendo transportar, em média, cada um, 5:000 toneladas 
de carga, garantindo-sfe àquela colónia um mínimo de 
trinta e seis viagens por ano.

Dessas viagens pelo menos djzóito serão prolongadas 
até aos portos do Mar do Norte.

,Vimos já que a despeito do regime proteccionista da 
pauta de Angola o comércio desta colónia, tanto de im
portação, como de exportação, com os países estrangei
ros, ó bastante importante.

Antes da guerra, Angola chegou a importar tanto do 
estrangeiro como da metrópole.

Admitamos, porêm, que o comércio de Angola, não 
aproveita lias suas relações directas com os países do 
Norte da Europa, senão uma pequena parte da tonela
gem da sua frota destinada a êsse serviço: suponhamos 
10 por cento dessa tonelagem, que, na totalidade avalia
mos em 90:000 toneladas.

Fica-nos assim, números redondos, espaço para 81:000 
toneladas de carga por ano para serem aproveitadas 
pelo comércio da metrópolo nas suas relações com os 
países do Mar do Norte, grupo ocidental.

E  quanto nos pode dar a carreira de Angola.

A de Moçambique é estabelecida com navios, podendo 
transportar em média, cada um, cêrca do 6:000 tonela
das de carga, fixando-se um mínimo de vinte e quatro 
viagens por ano, das quais, pelo menos doze, prolonga
das, de início ató o Mar do Norte.

Resulta daí uma disponibilidade total de carga para o 
Mar do Norte, de cêrca de 72:000 toneladas.

, Admitindo que Moçambique e as demais colónias o 
países servidos por esta carreira não utilizam dos nos
sos navios, mais do que 20 por cento da sua capacidade 
do carga, para o seu comércio com os países cio Norte 
da Europa,*o que ó admitir quási o absurdo, sabido que 
esta carreira destinada a ser prolongada até a Ingla
terra, terá como portos de ebcala, os mais importantes 
da África do Sul, da África Oriental, do Egipto e do 
Mediterrâneo Ocidental; admitindo tal hipótese, dizíamos, 
ficar-nos há espaço para 58:000 toneladas de carga por

ano, números redondos, para ser aproveitado pelo co
mércio da metrópole nas suas. relações com os países do 
Norte da Europa.

A carreira de S. Tomé é estabelecida com navios, po
dendo transportar cada um, em média, 4:000 toneladas 

'de carga e por forma a garantirse uma ligação mensal 
com a metrópole.

Teremos, portanto, doze viagens por ano.
Os navios desta carreira, só, eventualmonte, irão ao 

Mar do Norto.
Consideremos, para o nosso estudo, a hipótese de três 

viagens por ano ao Mar do Norte, e, em cada viagem, 
uma disponibilidado do 50 por cento do espaço paia 
carga para o comércio da metrópole.

Arredondando os nossos números, encontramos as
sim espaço para 6.000 toneladas para o comércio da me
ti ópole nas suas relações com os países do Mar do Norte, 
por intermédio dos vapores desta caireira.

A carreira do Extremo Oriento é lançada com três va
pores, calculando-se para cada viagem redonda, mcuiindo 
o tempo necessário para limpezas, descansos, £tc., uma 
duração média de cento o oitenta dias. Cada paquete, 
portanto, terá a sou cargo duas viagens anuais, ou sejam 
ao todo seis viagens redondas por ano.

Calculamos, cm média, para cada paquete, a possibili
dade de transportai 6:000 toneladas de carga, como os 
paquetes de Moçambique.

Ádmitimos que o máximo que o comércio da metró
pole poderá dispor nesta carreira para as suas relações 
comerciais com os países do Mar do Norte, será de 50 
por cento da tonelagem dos respectivos navios, ou seja 
para a hipótese de seis viagens por ano, espaço para 
transportar cêrca de 18:000 toneladas de carga.

A cáireira do Sul do Brasil e Rio da Prata é estabe
lecida com quatro \ apores, calculaudo-se para cada via
gem redonda, tempo de descanso, limpeza e pequenas 
reparações, uma duração média de cento e vinte dias.

Conta-se assim que cada navio faça três viagens anuais 
o quo, para os quatro navios que se reservam para esta 
carreira, equivale a doze viagens por ano, ou seja uma 
saída de Lisboa por mês.

Calculamos, em média, para cada navio dos que se 
destinam a esta carreira a possibilidade de transportar 
7:000 toneladas de carga, o colocando-nos na pior das 
hipótoses, admitidos quo a maior parte do espaço para 
esta carga fique disponível para o comércio nacional, no 
prolongamento das viagens dos navios desta carreira de 
Lisboa para o Mar do Norte.

Calculando êsse espaço disponível em três quartos do 
espaço total, achamos números íedondos, nas doze via
gens anuais, um espaço disponível para 73:000 tonela
das de carga

A carreira do Norte do Brasil é estabelecida com dois 
vapores, calculando-se para cada viagem redonda, com 
os descansos e pequenas reparações anuais, uma média 
de noventa dias, o que corresponde a quatro viagens 
anuais por paquete, ou seja, ao todo, oito viagens por ano.

Teremos assim uma viagem por cada quarenta e cinco 
dias.

Calculamos em média para cada navio a possibilidade 
de transportar 4:500 toneladas de carga, e admitimos, 
como na carreira do sul do Brasil, quo três quartas par
tes dêsto espaço se reservem para o comércio da metró
pole nas suas relações com os países do Norto daEuro-' 
pa, isto, como é óbvio, no caso desta carreira vir a ser 
prolongada ató o mar do Norte.

Nesta hipótese, quo é para o caso quo vimos apre
ciando a mais favorável, poderia o comércio da me-
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trópole anualmente dispor de espaço para 27:000 tone
ladas.

Assim, resumindo:

T&neladas de carga que e possível transportar anualmente nos 
navios que se destinam ao serviço do norte da Europa e 
maxima participação provável nessa tonelagem do comér
cio da metrópole.

C arre iras

Angola . . . .  
Moçambique . . 
8. Tomó . . . 
Extremo Oriente 
Sul do Brasil . 
Norte do Brasil

Totalidade da carga 
quo é possível tran^puitar

(Toneladas)

90:000
72:000
12:000
36:000
84:000
36:000

330:000

Máxftna participação 
provável da metrópole

(Toneladas)

81:000 90 o/o 
58:000 
6:000 

18:000 
63:000 
27 iOOO

253:000

80 % 
50 % 
50 % 
75 o/o 
75 o/o

Vemos por estes números que a máxima partibipação 
provável do comércio da metrópole nos navios que irão 
ao mar do Norte será a correspondente ao transporte 
de 253:000 toneladas de carga, o que em viagons de ida 
e volta equivale ao dôbro, ou seja a cêrca de 506:000 
toneladas.

Para chegarmos a êste número tivemos de admitir as 
hipóteses mais desvantajosas, a fim de dar aos nossos 
cálculos a maior garantia de segurança.

Assim, admitindo ainda que o comércio nacional encha 
com a sua carga os nossos vapores, estes não chegariam 
para carregar mais do que 20 a 21 por cento das mer
cadorias que exportamos para aqueles países e que dêles 
recebemos: 506:000 toneladas reservadas para a ban* 
deira nacional num volume médio de transacções do 
2.400:000 toneladas.

Comércio marítimo de Portugal ootn os paises do Norte da Eu
ropa— Grupo Ocidental — Alemanha, Bélgica, França, por
tos do norte, Holanda e Inglaterra.

Toneladas. 1913 191G

Mercadorias carregadas . . . .  814:847 790:982
Mercadorias descarregadas (diver

sas) .............................................  715:138 367:011
Carvão (Inglaterra) .......................1.340:549 882:309

portos do Mediterrâneo:

n a s .

2.870:534 2.040:302

s

1-
. 41:059 - 59:731

2.829:475 1.980:571

Média 2.405:023

Carreira  do Mediterrâneo

Esta carreira, segundo o projecto das vossas comis
sões, será estabelecida o assegurada com os vapores das 
carreiras regulares de Moçambique e do Extremo Oriente, 
e, eventualmente, com os das carreiras dos Estados Uni
dos da América.

Em regime normal e nos termos do presente projecto 
poderá contar-se com uma saída de Lisboa por mês, 
para Moçambique, pelo canal Suez e, portanto, com uma 
saída por mês para o Mediterrâneo.

Poderá igualmente contar-se com a saída dum paquete 
em cada dois meses, para o Extremo Oriente, ou seja 
mais uma saída, em cada dois meses, para o Mediter
râneo, e, finalmente, com uma saída em cada vinte dias, 
também para o Mediterrâneo, dos navios da carreira dos

Estados Unidos da América, quando de regresso dêste 
país.

O quo tudo somado equivale a 38 saídas por ano dê 
Lisboa para o Mediterrâneo, de vapores pertugueses em 
carreiras e serviços regulares, e a outras tantas entradas 
de vapores vindos da mesma procedência.

Em média, portanto, uma saída e uma entrada em cada 
dez dias.

E de certa importância o comércio marítimo de Portu
gal com os países do Mediterrâneo.

Em 1913 êsse comércio foi representado por 55:337 
toneladas de mercadorias descarregadas e 24:178 tone
ladas de mercadorias carregadas, Vio todo 79:515 tonela
das, equivalendo a 2 por cento do nosso comércio marí
timo total.

Estes números podem tomar*se como representando o 
comércio com o Mediterrâneo em vida e tempo normais.

Os países com quem êle teve lugar foram a Áustria, 
Egipto, Itália e Marrocos.

Em 1916, devido à gue”ra, o comércio marítimo com 
os mesmos países do Mediterrâneo Central e Ocidental, 
exceptuando a Áustria, com quem não tivemos comércio 
algum nesse ano. foi sómente de 22:064 toneladas de 
mercadorias descarregadas e 21:920 toneladas carrega
das, ao todo 43:984 toneladas representando 1,5 por 
cento do comércio marítimo total do país.

Em 1917 êsse comércio foi ainda menor.
Desapareceu de todo o comércio com o Egipto, limi

tando-se o comércio com a Itália a 11:361 toneladas de 
mercadorias descarregadas e' 12:071 toneladas de mer
cadorias carregadas,, e o comércio com Marrocos a 882 
toneladas de mercadorias descarregadas e a 9:382 tone
ladas de mercadorias carregadas. Ao todo 33:696 tone
ladas transaccionadas, ou seja menos 10:000 toneladas do 
que no ano anterior.

Convêm dizer que no comércio com o Mediterrâneo 
central e ccidental há ainda a considerar o comércio 
com a França e com a Espanha feito pelos portos dêsse 
mar.

Não discriminam as estatísticas, como já dissemos, o 
comércio feito com a Espanha o com a França pelos por
tos do Atlântico e mar do Norte, do comércio feito 
pelos portos do Mediterrâneo.

Admitindo que o comércio com a Espanha e com a t 
França, pelos portos do Mediterrâneo, seja equivalente,* 
para o primeiro dêstes países, a uma oitava parte do 
seu comércio total com Portugal, e para o segundo a uma 
sexta parte, e tomando como base do nosso estudo os 
números que representam o movimento comercial de 
1910, tido como movimento normal, encontramos para 
o Mediterrâneo um comércio marítimo de mais de 41:059 
toneladas, alêm das 79:515 toneladas que traduziram o 
movimento comercial de Portugal com os outros países 
do Mediterrâneo central e Occidental já  considerados, 
ou seja um movimonto comercial cie mercadorias impof- 
tadas e exportadas ligeiramente superior a 120:000 to
neladas.

Êste movimonto de carga correspondia a uma média 
de 1:600 toneladas para cada um dos nossos navios que 
de Lisboa saísse para o Mediterrâneo, ou que a Lisboa 
chegasse com escala pelos portos daquele mar, se todo 
o comércio marítimo de Portugal com os países do Me
diterrâneo se fizesse nos nossos navios.

Admitindo, porêm, e tam sómente, uma participação do 
25 por cento da nossa bandeira no comércio total do país 
com o Mediterrâneo, fica-nos uma média de 400 tonela
das de carga, com a qual estes podem contar com mais 
ou menos segurança.

Como se vê, o quo se dá nas viagens dos vapores da 
nossa frota para o mar do Norte não se dá com as via
gens para o Mediterrâneo. Para o mar do Norte ó sufi-*
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ciente o comércio marítimo de Portugal, só por si, para 
garantir fretes aos navios que ali nos propomos mandar. 
Para o Mediterrâneo é relativamente pequena a carga 
com que êles podem contar de Lisboa para os portos 
dêsse mar 011 qne desses portos pOdem trazer para L is
boa, dado o número de vapores que terão de ir ou pas
sar pelo Mediterrâneo.

E sabido, porêm, que os vapores que reservamos ao 
serviço do Mediterrâneo não serão empregados, exclusi
vamente, nesse serviço.

São, por um lado, os vapores da carreira de Moçam
bique e os da carreira do Extremo Oriente, via canal, 
que têm passagem obrigatória polo Mediterrâneo, e, por 
outro lado, os vapores da carreira dos Estados Unidos 
que terão vantagem em prolongar ató o Mediterrâneo aé 
suas viagens, para melhor garantia do êxito dessa car
reira, dadas as crescentes relações entre os paíseS do 
Mediterrâneo e a América do Norte.

E assim as 400 toneladas de carga que o comércio 
nacional poderá garantir a cada um dos nossos navios 
nas saas relações com o Mediterrâneo, não sendo sufi
cientes para garantir, só por si, o respectivo serviço, são, 
porêm, um auxílio com que se deve contar, muito impor
tante e apreciável.

No comércio com o Mediterrâneo destaca-se o comér
cio que fazemos com a Itália.

Não deixa de sor interessante fazer referência ao co
mércio de Portugal com aquele país do Mediterrâneo, 
registando as principais importações e exportações quô 
dali e para ali fazemos.

Keporta-se êste estudo ao ano de 1913, o nosso último 
ano de vida normal.

Importámos de Itália para consumo, 36:719 toneladas 
de mercadorias no valor de 1:816 contos.

Entre as mercadorias importadas em maior quanti
dade e de maior importância destacamos as seguin
tes :

C la s s e  I I  d a  p a u t a , m a té r ia s  p r im a s  p a r a  a s  a r te s  
e i n d ú s t r i a s :

Plantas e sementes para culturas, 340 toneladas; se-' 
mentes oleosas, 20 toneladas; cimento, 231 toneladas; 
enxôfre, 14:575 toneladas; mármore e alabastro, 499 to
neladas; minérios, 43 toneladas; óleos pesados, 3 tone
ladas ; chumbo, 18 toneladas; cobre puro, 41 toneladas; 
estanho, 21 toneladas; ferro batido, 64 toneladas; fio de 
ferro, 4 toneladas; carboneto de cálcio, 2:166 toneladas; 
produtos químicos vários, fosfatos, etc., 1:406 tonela
das ; adubos para a agricultura, 2:200 toneladas; côres 
e tintas, 18 toneladas; extractos tinturiais, 14 toneladas; 
substâncias medicinais, 4 toneladas.

C la s se  I I I  d a  p a u ta ,  j i o s ,  te c id o s ,  f e l t r o s  e r e s p e c t i 
v a s  o b r a s :

■ Sêda em rama crua, 3 toneladas; sêda em rama tin
ta, 4  toneladas; tecidos de sêda, 2 toneladas; fios de 
algodões vários, 17 toneladas; chalés e lenços, 1 tone
lada ; tecidos adamascados, 4 toneladas; fios de linho, 
29 toneladas; fio para grossarias, 89 toneladas; lonas,
2 toneladas; tecidos vários, 1 tonelada.

C la s se  I V  d a  p a u t a , s u b s tâ n c ia s  a l im e n t íc ia s :  
Cevada, 15 toneladas; cereais em grão, 16 toneladas; 

arroz, 3304 toneladas; fava, 17:820 toneladas; massas 
para sopa, 25 toneladas; chocolates, 5 toneladas; carnes 
não especificadas, 10 toneladas; conservas, 6 toneladas; 
dôce. 3 toneladas; frutos, 1 tonelada; queijo, 13 tone
ladas ;

' C la s s e  V  d a  p a u t a ,  a p a r e lh o s ,  in s tr u m e n to s ,  m á q u i
n a s , e t c . :

Máquinas eléctricas, 12 toneladas; máquinas, litográ
ficas, 7 toneladas; máquinas tipográficas, 5 toneladas;

máquinas várias, 106 toneladas; caracteres de imprensa,
5 toneladas; geradores de vapor, 53 toneladas; instru
mentos, ferramentas e utensílios, 1 tonelada; máquinas 
a vapor, 44 toneladas.

C la s se  V I  d a  p a u ta ,  m a n u fa c tu r a s  d i v e r s a s :
Madeira em obra, 4 toneladas: tranças de palha para 

chapéus, 4 toneladas; minerais em obra, 13 toneladas; 
obra de matérias minerais, 22 toneladas; vidro ordiná
rio, 4 toneladas; aço em fio redondo, 3 toneladas; aço 
em obra, 2 toneladas; cobre puro; 16 toneladas; íerro 
fundido, 10 toneladas; cartão, 9 toneladas; livros, 1 to
nelada; papel de escrever, 1 tonelada; botões, 1 tone
lada; chapéus de palha, 3 toneladas; cordame, cabos, 
78 toneladas; fio metálico, 10 toneladas; gravuras em 
madeira, 2 toneladas; quinquilharias, 1 tonelada; sacos 
e sacas de linho e algodão, 145 toneladas.

A exportação nacional e nacionalizada, para aquele 
país, neste ano que vimos apreciando, foi de mercado
rias num valor de 579 contos e posando 17:087 tone
ladas.

Entre as mercadorias exportadas destacamos as se
guintes :

C la sse  T I  d a  p a u t a ,  m a té r ia s  p r i m a s ,  e t c . :
Lã em rama, suja, 16 toneladas; peles em bruto,

0,5 tonolada; cortiça em pranchas, 332 tonelada,s; cor
tiça em quadro, 4 toneladas; metais não especificados 
em bruto, 1 tonelada; sucata de ferro, 1:747 toneladas; 
sucata doutros metais, 64 toneladas; adubos para a 
agricultura, 3:200 toneladas; mercadorias desta classe, 
não mencionadas, 6 toneladas.

C la ssô  I I I  d a  p a u t a , f io s , t e c id o s ,  e tc . :
Tecidos de lã e algodão diversos, 1 tonelada; tecidos 

e grossarias de linho, 1 tonelada.

C la s se  I V  d a  p a u ta ,  s u b s tâ n c ia s  a l im e n t íc ia s :
Vinho comum branco, 14:698 decalitros; vinho comum 

tinto, 8:780 decalitros; vinhos licorosos, 115 decalitros; 
vinho da Madeira, 272 decalitros; vinho do Pôrto, 2:567 
decalitros; atum fresco e com sal, 4 toneladas; sardinha 
fresca e com sal. 1:265 toneladas; peixe fresco e com 
sal, não especificado, 47 toneladas; conserva de atum, 
1:818 toneladas, (o nosso maior consumidor); conserva 
do sardinha, 2:963 toneladas; conserva de peixe, não 
especificado, 42 toneladas; amêndoa com casca, 48 to
neladas; figos secos, 1,5 toneladas.

C la sse  V I  d a  p a u t a , m a n u fa c tu r a s  d i v e r s a s :
Cortiça em rôlhas, 3 toneladas; madeira em obra, 6 

toneladas; louça de porcelana, 0,5 tonelada; livros im
pressos, 0,5 tonelada; mercadorias não mencionadas, 
nesta classe, 4 toneladas.

Dada a importância do nosso comércio com a Itália, 
que se \ êrifíca pelo relato feito, e dado o carácter dêsse 
comércio que é de resto o mesmo do do comércio com o 
Mediterrâneo, natural é que alguns dos vapores da car
reira da América nas suas viagens de Lisboa para o 
Mediterrâneo, toquem, se não em todas as viagens, pelo 
monos nalgumas, em Setúbal e num ou noutro pôrto do 
Algarve, como Lagos e Vila Eial de Santo António para 
carregarem conservas.

Natural é também que os vapores da carreira de Mo
çambique e Extremo Oriente toquem em Leixões para 
ali carregarem vinhos para o Mediterrâneo nas suas via
gens de regresso do Norte da Europa e nas suas res
pectivas derrotas para Moçambique e para o Extremo 
Oriente.
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E assim se atenderão os interêsses comerciais do país 
nas suas relações com os países do Mediterrâneo, por 
meio dos vapores das carreiras indicadas, com vantagem 
para a economia do país e para a economia dessas car
neiras o respectivos serviços.

Carreira do Extremo-Oriente

Esta carreira, como se diz no projecto das vossas co
missões, iniciada num dos portos do Norte da Europa e 
feita pelo Mediterrâneo, será destinada, especialmente, 
a fazer a ligação da metrópole com as colónias do 
Oriente, índia, Macau e Timor, e a servir o comórcio 
da metrópole nas suas relações com os países e portos 
do Mediterrâneo, com a índia Inglesa, Indo-China, Co
lónias dos Estreitos, índias Holandesas, Ilhas Filipi
nas, China e Japão.

Destina-se também, juntamente com a carreira secun
dária de Macau, Timor, a fazer a ligação, das nossas 
colónias do Oriente e Extremo Oriente, entre si, e a fa
zer a ligaç3o destas colónias com as nossas grandes co
lónias de África, Moçambique e Angola, por meio de 
vapores portugueses.

Será inicialmente estabelecida com um mínimo de 3 
vapores de tonôlagem não inferior a 4:000 toneladas 
brutas sondo dois, pelo menos, do carga e passageiros, 
com acomodações para passageiros de todas as classes e 
velocidade não inferior a 12 milhas.

Assim so assegura um mínimo de 6 viagens por ano 
ou seja uma viagem em cada 2 meses.

Não deixa de ser interessante fazer referência a algu
mas características económicas e comerciais das nossas 
colónias do Oriente o Extremo Oriente que esta carreira 
é destinada a servir c dizor também alguma cousa do 
quo dela ó legítimo esperar de vantajoso para a vida 
económica e comercial do país.

Movimento comercial da índia Portuguesa, 
importação e exportaçao, excluída a leexportação 

e o trânsito internacional

(Valores em contos)

Anos Importação E\poitação Total

1890 . . . . . . 1:302 668 1:970
1900 . . . . . . 1:875 625 2:500
1910 . . . . . . 2:475 1:020 3:495
1911 . . . . . . 3:524 918 4:442
1912 . . . . . . 2.618 915 3:533
1913 . . , . . . 2:985 1:020 4:005
1914 . . . 2:846 932 3:778
1915 . . . 1:040 4:376

Como se disse acima nos valores da importação e da 
exportação não se incluem os da reexportação e trânsito.

Nos últimos 6 anos os valores du reexportação e trân
sito internacional foram os seguintes:

Movimento comercial da índia Portuguesa, reexportação 
e trânsito internacional

(Valores om co ítOb)

ooxpor- _
ta^ão T iausito  Total

538 14:652 15:190
117 9:523 9:640
188 10:806 10:994
Í00 9:779 9:879
581 6:442 7:023

\

O trânsito tem lugar, principalmente, pela alfândega 
de Mormugão, devido ao rospectivo caminho de ferro, e 
também um pouco pela alfândega do Diu.

A reexportação ó feita, -mais ou menos, por todas as 
alfândegas do círculo e om especial pelas de Mormu
gão e Nova Goa.

No quo respeita aos anos de guerra, 1916 a 1919, o 
movimento comercial da índia Portuguesa traduz-se 
pelos seguintes valores expressos em rupias:

Movimento comercial da índia Portuguesa, importação 
e exportação, excluída a reexportação e trânsito internacional

(Valores em m llharcf do rupias)

A os Itni orta^ão E* porta ção Total

1916 . .................. 10.146 3.465 13.611
1917 . .................. 8.736 3.062 11.798
1918 . ..................  10 891 3.782 14.673
1919 , .................. 13.014 4.647 17.661

Movimento comercial da índia Portuguesa, reexportação 
e trânsito mternaconal

(Valoros em m ilhares de rupias)

Anos l le ex p o itaçâ o Trânsito Total

1916 . . . . . . 1.516 21.845 23.361
1917 . . . . . .  125 22.012 22.137
1918 . . . . . . 1.863 100.665 101.528
1919 . . . 287 46.790 47.077

É -mínima, e anos há em que ó quási nula, a partici
pação da metrópole no comércio desta colónia.

São omissas as estatísticas da índia Portuguesa, fal
tando-lhes os* necessários resumos e quadros comparati
vos que muito facilitam o estudo o a análise dêstes di
plomas e que, por vezes, dispensam o exame dos volumes 
de toda uma sério ou dum período referente a vários 
anos estatísticos.

Por êsse motivo a nossa análise não pode ser tam 
completa quanto desejaríamos que fôsse.

Recorrendo, porêm, às estatísticas da metrópole en
contramos nestas os seguintes números correspondentes 
ao nosso comércio com aquele antigo Estado:

Participação da metrópole no comercio geral da índia

(Valores em contos)

Expoitação ImportaçSo
Anos para  d i T o ta l

a índ ia  índia

1910 ....................... 32 16 46
191 1 .................  25 1 26
191 2 .................  28 1 29
1913 ....................... 27 5 32
1914 ....................... 29 4 33
191 5 .................  40 1 41
1916 ....................... 163 2 165

A índia, com uma população superior a 500:000 ha
bitantes e um volume comercial cujas importações e ex
portações regulam, anualmente, por 4:004 contos, rece
beu de Portugal em 1913, último ano de vida normal 
anterior à guerra, mercadorias quo aqui foram avaliadas 
h  saida em 32 contos.

Em 1916 a participação do Portugal no comércio da 
índia foi um pouco maior, devido ao facto excepcional 
da guerra. Portugal exportou nesse ano para a índia 
alguns produtos manufacturados dos que aquele Estado 
costuma importar do estrangeiro, designadamente da A le
manha.

Segundo a estatística do comórcio e navegação da me

Anos

1910 . . .
1912 . . .
1913 . . ,
1914 . . .
1915 . . .



trópole de 1916, a exportação da metrópole para a ín 
dia nesse ano foi a seguinte :

Mercadorias nacionais e nacionalizadas exportadas 
da metrópole para a índia no ano de 1916

V alorescm
escudos

Matérias primas para as artos e indústrias. . 3.008
Fios e tecidos, feltros e respectivas obras. . 965
Substâncias a lim entícias....................................  29.466
Aparelhos, iustrumontos e máquinas diversas 37
Manufacturas d iv ersa s ......................................... 129.585

163.061

Substâncias alimentícias exportadas da metrópole 
para a índia no ano de 1916

Bebidas (vinhos 23:792 escudos)....................... 23.925
Farináceos...............................................................  226
Géneros coloniais . . . . # ...........................  34
Diversas (azeito 2.243 e s c u d o s ) ....................... 5,281

29.466

Neste ano excepcional do guorra a maior impoitação 
foi, como vemos, de produtos manufacturados.

Entro êsses destaca-se 21$ de cortiça cm rôlhas, 144$ 
de louça de barro, 65 do louça do porcelana, 19$ do vi
dro em obra, 259$ de ouro em obra, 505$ de prata om 
obra, 15$ de metais não especificados, 2$ de estampas, 
126$ de impressos, 63$ do livros, 684$ do papel de es
crever, 589$ do papel diverso, 75$ do barretes o bonés, 
198$ do calçado, 43$ de chapéus do chuva, 306$ do 
chapéus do diversas' qualidades, 1.108$ do medicamen
to», 126$ de perfumarias o 125.000$ doutras mercado
rias diversas não mencionadas na pauta.

Respigando agora nas últimas estatísticas da índia o 
coordenando íilguns elementos soltos quo conseguimos 
obter encontramo-nos em face dos seguintes rosultados:

Importação da metrópole e do estrangeiro para consumo 
da índia nos anos abaixo designados

A n o  d e  1 9 0 9 :
Coh' oí

Importação da metrópole:
Mercadorias sujeitas a direitos . . .  43
Mercadorias não sujeitas a direitos 132 175

Importação do estrangeiro.........................................2:453

T o t a l ........................... 2.628

N o ta .  —  Nas mercadorias não sujeitas a direitos, que 
são as importadas polo 'Estado, e outras que são isentas 
de imposto por lei especial, encontram-se, nosteano, 622$ 
de medicamentos para os hospitais, 15.150$ de material 
para o caminho de ferro de Mormugão e 69.315$ do va
lores selados. Assim se reduz ainda, considerávelmente, 
a já muito pequena importação da metrópole.

A n o  d e  1 9 1 0 :
Contos

Importação da metrópole:
Moeda e valores s e la d o s ..................  53
Armas de fogo e petrechos de guerra
V in h o ......................................................  39
Artigos diversos....................................  13 105

Importação do estrangeiro .........................................2:482

T o t a l ........................... 2:587

6a

Contos
Importação da metrópole:

Moeda e valores s e la d o s ..................  94
Armas do fogo e petrechos de guorra 13
V in hos......................................................  39
Artigos d iversos....................................  10 156

Importação do estrangeiro.........................................2:462

Ano de 1912:

T o t a l ........................... 2:618
A n o  d e  1 9 1 3 :

Coutos
Importação da metrópolo:

Moeda e valores s e la d o s ..................  230
Armas de fogo e petrechos de guerra 12
V inhos......................................................  35
Artgios d iversos....................................  17 294

Importação do estrangeiro........................................ 2:691

T o t a l ........................... 2:985
A n o  d e  1 9 1 4 :

Contos
Importação da motrópole:

Moeda e valores s e la d o s ..................  9
7 Armas do fogo e petrechos de guerra 2

Vinhos . . .............................................  7
Artigos d iversos....................................  40 58

Importação do estrangeiro........................................ 2:788

T o t a l ........................... 2:846
A n o  d e  1 9 1 5 :

Contos
Importação da metrópolo:

Moeda e valores s e la d o s ..................  482
Armas de fogo e petrechos de guerra -
V inhos......................................................  34
Artigos diversos....................................  23 539

Importação do estrangeiro........................................2:797
T o t a l ........................... 3:336

Os resumos indicados imprimem carácter ao nosso co
mércio com a Itália.

Podo dizer-se que a nossa exportação para aquela 
colónia, àparte algum vinho quo para ali carregamos, se 
lim ita^io.. .  papel selado.

A índia tem o sou principal comércio com a Ingla-1 
terra, Franpa, Bombaim, Espanha e Itália. Percorro-se 
de princípio a fim os seus mapas do importação e só de 
longo em longe se vê o nome do Portugal.

Com a exportação acontece o mesmo ou ainda pior.
Em 1913, último ano normal antes da guerra, a ex

portação da índia de mercadorias dali provenientes ou 
ali nacionalizadas foi do 1:020 contos.

jA  participação de Portugal nesso comércio de ex
portação foi de 1.506 escudos!

Participação de Portugal no comércio de exportação 
do Estado da índia no ano de 1913

(Valoios em escudos)

Quantidades
M ercadoriis exportadas — Valores

Quilogramas

Sarjas b r a n c a s ................................  9.3 70
Banha, toucinho, etc........................  1:834 306
Madeira em obra não especificada — 1:130

1:506

jÉ tudo quanto nos dá a estatística da índia de mer
cadorias dali exportadas, om 1913, para Portugal, valo
res que não chegam a 2 contos!
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Não se harmonizam êsses números com os da estatís

tica da metrópole. Jtiy provável que muitos artigos expor
tados para Portugal, saindo por via Bombaim, sejam re
gistados nas alfândegas do nosso antigo Estado como 
exportados para aquela colónia inglesa.

Com quere que seja, o que se pode afirmar é que é 
nulo ou quási nulo o nosso comércio com a índia.

A razão essencial dêsse facto ó a falta do navegação 
portuguesa entre a metrópole e aquele antigo Estado.

Não há comércio sem navegação.
Verificando o movimento geral dos portos da índia, 

designadamente o movimento do pôrto de Mormugâo, 
encontramos que anos se passam sem que aquele pôrto 
seja visitado por um navio português delongo curso.

Recorrendo ainda às estatísticas da índia que, duma 
maneira geral, e àparte a tentativa de 1911-1912, são 
muito deficiuntes,— a de 1913, por exemplo, não faz men
ção da navegação de longo curso, por nacionalidades, 
nos portos dà índia as de 1909 e 1910, por exemplo, 
não fazem referência alguma à navegação que frequen
tou nesses anos os portos da índia,— recorrendo, dizía
mos, a essas estatísticas e aos elementos que elas nos 
podem fornecer, verificamos que no ano económico de
1911-1912 entraram 71 navios mercantes a vapor de 
várias nacionalidades, dos quais nenhum português; 
que em 1912, de 69 navios de longo curso que entra
ram nos portos da índia, 44 eram ingleses e 1 portu
guês; que em 1914, de 49 navios da mesma categoria 
quo entraram na índia e no pôrto de Mormugâo, 30 
eram ingleses e nenhum português, e que em 1915 en
traram 18 navios dessa mesma categoria ne pôrto de 
Mormugâo, dos quais 14 ingleses e 4 japoneses. Portu
guês nenhum.

O Estado da índia é, portanto, uma eolónía que vive 
completamente fora da nossa acção económica o comer
cial.

Podendo e devendo ser valorizada com um intercâm
bio comercial avultado com a' metrópole, tal não acon
tece. *

E o motivo essencial dêsse facto ó a falta dum ser
viço de navegação por meio de navios portugueses que a 
faça integrar na órbita dos nossos interêsses.

A guerra aproximou um pouco esta nossa antiga coló
nia da metrópulo.

Nos anos de 1915 a 1918 foram maiores do que o 
costume as respectivas transacções comorciais.

Infelizmente êsse facto foi ocasional q transitório, 
como so verifica com os seguintos números que nos fo
ram recentemente iornecidos pelo Ministério das Coló
nias :

Movimento comercial do Estado da índia.— I®PortaJ®°
de Portugal e do estrangeiro nos anos de 1916 a 191»

(Vftloros em railliaios de rupias)

Im rortação Importação

Auofc Portug&l estrangeiro

1Q16 . . .  1:209 8:937 10:146
ÍS í?  ' . 459 8:277 8:736
Í918 ! 99 10:791 10:890

Nestes anos as quantidades e os valores do arroz e 
dos tecidos de sêda importados na nossa índia, e os va
lores dos cocos exportados foram os seguintes :

I m p o r ta ç ã o  d e  a r r o z :

Anos Toneladas ^

101,  ..................  35:008 3:599
........................... ..........................  33:781 3:046

^ .................. i ...............................  33)802 M 3 7

I m p o r ta ç ã o  d e  te c id o s  d e  s ê d a :

Anos . Quilogramas

1916. . , ...... ................................. 3:264
191 7 ...................................................1:719
191 8 ..................................................  877

Îilh&re»
de

rupias

49:537
35:767
27:3t)4

E x p o r ta ç ã o  d e  c o c o s :
Milha» os

Anos» , de
rupias

191 6 ............................................................................. 1:141
191 7 ............................................................................. 1:261
191 8 ............................................................................. 1:944
191 9 ............................................................................. 1:993

Urge, pois, ligar a índia à metrópole por meio dos 
nossos navios se não quisermos que esta nossa velha 
colónia se perca completamente para PortugaL

No estudo desta carreira e nas relações da índia Por
tuguesa com a Europa, por seu intermédio, um caso há 
a considerar, e êsse muito importante, o do pôrto de 
Mormugâo.

Não abundam na costa do Malabar portos que pos- . 
sam abrigar navios de grande tonelagem na época da 
monsâo de sudoeste como o nosso pôrto de Mormugâo, 
graças às suas magníficas condições naturais e às im
portantes obras que íiele se realizaram. Não são muitos 
os portos que nessa costa estejam tam bem utensilhados 
como êle para a carga e ^escarga de mercadorias e ser
viço dos grandes navios.

Para valorizar êste pôrto construíu-se a linha férrea 
que o liga k  rêde ferroviária da índia Inglesa.

O pior, porêm, é que ficámos por aqui, depois de ha
vermos despendido milhares de contos, verificando, com 
magoada surprêsa, que tantos e tam porfiados esforços 
para nada ou para quási nada serviram.

É porque um bom pôrto e um bom caminho de ferro, 
completando-se entre si, necessitam todavia dum prolon
gamento para o oceano, ou seja duma intensa navegação 
que a ambos valorize. É q que tem faltado e falta ao 
pôrto de Mormugâo.

O pôrto e o caminho de ferro de Mormugâo foram 
objecto duma concessão por 99 anos feita em 1881 pelo 
Govêrno 'Português à W est of índia Portugueze Gua- 
ranted Railway Company, Limited, que se obrigou a fa
zer todas as obras do pôrto e caminho de ferro, e a le
var a efeito a respectiva exploração com uma garantia 
de juro da parte do Govêrno Português.

As obras começaram logo em 1881, tendo o caminho 
de ferro sido concluído em 1887.

Contava-se que o caminho de ferro e pôrto servissem 
de escoadouro à rica região meridional da índia In
glesa, que, assim, passaria a ser tributária do nosso 
pôrto.

Contava-se que a nõvá‘cid'ade de Vasco da Gama, com 
os estabelecimentos comerciais e inuústriais que nela se 
viessem a fixar, compôbsasse o Estado, com as suas 
contribuições, dos encar^óà 'provenientes da construção 
do pôrto e dêsse caininho dé ferro.

Fizeram-se, emfim, muitos castelos no ar, não se con 
tando com a guerra de tarifas das companhias explora
doras das linhas férreas concorrentes nem com a guer
ra do pôrto de Bombaim. E a verdade é que a cidade 
não se construiu e as receitas falharam quási por com
pleto. Ficaram para o Estado os enoargos da garantia 
de juros, visto ter sido formidável a guerrji de tarifas 
que as companhias combinadas da índia Inglesa fijseram 
ao nosso pôrto e ao nosso caminho de ferro.

O caminho de ferro de Mormugâo e o respectivo pôrto, 
depois de uma existênciq. ffirçito atribulada e largamente
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acidentada, são hoje explorados pela Southern Mahratta 
Railway que ó a companhia propriotária e exploradora 
da rôde à qual se liga o nosso caminho de ferro.

Durante os primeiros viute e um anos, de 1881 a 
1902, data em qne a Southern Mahratta tomou conta da 
linha e do pôrto, estes tinham-nos custado, em garan
tias de juro à West of índia Portugueze, o melhor de 
£  1.238.265.

Pelo contracto de 1902 a Southern Mahratta subBti- 
tuiu-se, à West o f‘índia Portugueze, nos seus direitos o 
obrigações perante o Governo Português.

Teve-se em vista com êsses contratos evitar a guerra 
de tarifas feita à nossa companhia e ao nosso pôrto e, 
portanto, aliviar o Tesouro Público dos encargos da res
pectiva garantia de juros, quo no momento da realiza
ção do referido contrato era do 73.0U0 libras anuais, o 
que equivale a dizer que o rendimento do referido pôrto 
e caminho de ferro era nulo ou quási nulo. So não fo* 
ram completamente iludidas essas esperanças a verdade 
é que o foram, om grande parte, pois verifica-se, pelos 
orçamentos da‘índia, que as verbas inscritas no orça* 
mento da metrópole a favor daquele Estado e com des
tino especial à garantia de juros do caminho de ferro de 
Mormugão. continuam sendo muito importantes.

Coujos

1911-191 2 .............................................................. 236
1912-191 3 ..............................................................260
1913-191 4 ..............................................................300
1914-191 5 .............................................................. 300
1915-191 6 ..............................................................300
1916-191 7 .............................................................. 300

É que Mormugão contínua a não ter vida própria e 
não a terá jamais emquanto se não lançar uma carreira 
portuguesa para o Oriente quo visite o seu pôrto e va
lorize o seu caminho de ferro.

Esperar que os ingleses o façam com sacrifício dosou 
pôrto do Bombaim ó simplesmente pueril.

Mormugãó apesar de ser um bom pôrto, bem apare
lhado e bem utensilhado, o do ter um caminho de forro 
que é  o caminho íhais curto para o mar de uma região 
de extraordinária riqueza e da qual é o seu pôrto natu
ral, e apesar ainda de se ter evitado a guerra do tarifas 
das companhias concorrentes dêsse caminho de ferro 
entregando-o, pelo contrato de 1902, à exploração da
quela que mais interêsse tinha em o possuir, não tem in
dependência nem vida própria, por não ser visitado nem 
procurado pelos navios das grandes linhas de navega
ção.

Na maioria dos caso* as mercadorias vindas do inte
rior para Mormugão dirigem-se depois a Bombaim por 
mar para dali serem exportadas para os diversos portos 
do globo.

Quere dizer: o problema económico da índia não so re
solverá sem se resolver o do pôrto o caminho de ferro 
de Mormugão e êste não se poderá resolver sem uma 
carreira de navegação portuguesa que ligue a nossa ín 
dia A Europa e ao Extremo Oriente.

Todas as autoridades no assunto são concordes om 
afirmar quo o problema do pôrto de Mormugão não po
derá ser eficazmente resolvido sem dêsse pôrto haver 
ligações directas com a Europa.

Em 1902, Teixeira de Sousa, sobrançando a pasta das 
Colónias e pretendendo resolver êste problema delicado 
da nossa administração colonial, nomeou para i^so uma 
comissão do funcionários competentes e conhecedores 
das cousas da índia, como êle diz no seu volumose re
latório a pág. 110, para estudar o assunto.

Essa comissão pronunciando-se a favor da entrega da 
exploração do pôrto e .d a  linha à Sojithern Mahratta, 
acrescentava que, alêm disso preciso era para acudir ao 
pôrto e caminho de ferro de Mormugão, tomar outras

providências e entre essas destacava o estabelecimento 
do um serviço de navegação regular e espeoial entre 
Mormugão, Moçambique e Lisboa ou pelo menos um 
serviço quinzenal entre Mormugão e Adem, que fizesse 
a ligação com as carreiras dos vapores alemães que, ao 
tempo, faziain serviço entre a África Oriental e Ham
burgo, com escala pelo pôrto de Lisboa.

A então Junta Consultiva do Ultramar ouvida sôbre 
êste ponto recomendava a celebração de uin contrato 
com qualquer companhia inglesa ou de outra nacionali
dade, das que servem a região Mahratta Sul, para ir ao 
nosso pôrto de Mormugão carrogar e descarregar as 
mercadorias o produtos provenientes ou destinados a 
essa mesma região.

Mais tarde, no tempo do Ministro Moreira Júnior, 
em 1905, quando se tratou do estudo das bases para a 
adjudicação dos serviços de navegação para as nossas, 
colónias, a comissão encarregada dêsse estudo, abordan
do o problema do pôrto de Mormugão e da navegação 
com a índia, dizia entre outras cousas o seguinte:

«Com respeito especialmente à índia, razões de or
dem superior aconselham, muito particularmente, o alvi
tre da comissão contratar com qualquer companhia in
glesa uma ligação naval entre a índia e Lisboa.

Com efeito o caminho de ferro de Mormugão, servin
do toda a região explorada pelo Southern Mahratta 
Railway, tem lutado ató há pouco tempo com dificulda
des enormes na sua exploração.

A estas dificuldades se obtemperou ultimamente, e 
depois de laboriosas e prolongadas diligências; fazendo 
com que o trôço da linha portuguesa fôsse explorado 
pela linha a que serve de d é b o u c h è  o nosso pôrto de 
Mormugão.

A coligação anterior a êste facto entre as linhas da 
índia Inglesa e a guerra de tarifas que daquela derivou, 
haviam inutilizado quási por completo o esfôrço produ
zido para tornar a região meridional da índia Inglesa 
tributária do nosso pôrto de Mormugão.

Bombaim, com a sua fôrça de grande empório comer
cial da xndia, absorvia todo o tráfico; a baixa das tari
fas tornava nula a vantagem de menor percurso, que a 
saída dos géneros da região do Mahratta encontrava no 
nosso pôrto de Mormugão, e anulava todas as belas con
dições do abrigo do pôrto artificial que, com tam grande 
dospêndio, havíamos conseguido realizar na nossa coló
nia.

Não só se pagava a totalidade da garantia de juro 
por as quantias despendidas por a companhia construtora 
e exploradora do caminho de ferro e pôrto de Mormu- 
gão, mas ainda houve por vozes, quási por completo, 
que satisfazer as despesas do exploração.

Se a estas circunstâncias juntamos a denúncia, em 
1892, do tratado que tínhamos com a Inglaterra, conhe
cida por tratado de Mormugão, pelo qual, e como com
pensação de regimes monetários e de exploração do 
abkari e do sal especiais, em acôrdo com os interêsses 
da índia Inglesa, recebíamos do Govêrno da índia Bri
tânica uma anuidade de 400 000 rupias, podo bem cal
cular-se como a ausência quási completa de tráfico e a 
perda da anuidade referida, por mais quo com o novo 
rogime decrotado para o abkari se quisessem atenuar 
nos seus efeitos financeiros, a união de tais factos, junta 
com as alterações de ordom pública nas Novos Conquis
tas, complicaram as condiçõos financeiras da índia Por
tuguesa, sendo espantoso quanto tem o Estado da íudia 
custado satisfazer os compromissos que a construção do 
caminho de ferro e pôrto de Mormugão sôbre nós acar
retaram.

A nossa situação de aproximação política da Inglater
ra, os esforços de muitos, e principalmente a tenacidade 
do ferro do engenheiro Machado, nosso colega na comiV



são, triunfaram, se não completamente, que tal só podo 
ter lugar no íiin de muitos anos, das circunstâncias que 
deixamos apontadas, e concluiu-se sob a sua proposta o 
actual pacto com a Southern Mahratta, em quo esta 
se encarrega da exploração da linha portuguesa; o hoje 
o aumento sucessivo do tráfico do nosso trôço de linha 
férrea e do pôrto de Mormugão dão todas as esperanças 
de que possam acreditar-se a nossa linha e o nosso 
pôrto, e de, que os cultivadores de algodão da região 
austral da índia escolham de preferencia o pôrto de 
Mormugão para a exportação dos seus produtos que 
para a Europa se destinam.

Êste d e s id t-r a tm n , porêm, não pode conseguir-se por 
completo som que tenhamos, sem dependência do pôrto 
de Bombaim, carreiras regulares de navios que coloquem, 
sem baldeações o sem demoras dispensáveis, as cargas 
de Mormugão nos mercados consumidores da Europa e 
vice-versa.

Só assim so consoguirá quo o nosso pequeno trôço do 
caminhos do ferro, para a escolha do sou percurso, seja 
virtualmente aumentado do número do milhas que sepa
ram Mormugão dos mercados ouropeus, milhas percor
ridas pelo baixo preço dos transportes maiítimos. Só 
assim nós emanciparemos o pôrto de Mormugão de ser 
tributário do do Bombaim; só assim nós poderemos as
pirar a libertar o pobro tesouro da índia do encargo 
qne o sou caminho do ferro tem representado.

Todo o oslôrço quo o Go\ôrno do Sua Majestade faça 
para consoguir a comunicação directa regular o garan
tida do Mormugão com o norto da Europa, sob a ban
deira inglesa, representará a emancipação financeira do 
Estado e um alívio considerável para o Tesouro Portu
guês, crendo a comissão quo ó chegado o momento opor
tuno do afastar quaisquer hesitações, há tanto tempo ha
vidas, o para contratar com qualquer companhia inglesa, 
das que exploram a costa do Malabar, a navegação di
recta mensal, regular, outro Mormugão e o norto da 
Europa, com escala por Lisboa, o quo supomos, como já 
dissomos, poder obter-se sem dispêndio, alêm do quo 
hojo nos custam os fretes do carga o passagens do fun
cionários do Estado, e se no acôrdo com essa companhia 
inglesa fôr possível fazer interessar o c o m ité  director da 
Southern Mahratta, completar-se há uma modida do al
cance financeiro seguro, que largamento compensará o 
Estado e contribuirá, não pouco, na aprociação gorai das 
questões por esta comissão consultadas, para de facto o 
subsídio que se propõe para garantir a navegação coin 
bandoira portuguesa para as nossas colónias africanas, 
tanto orientais como ocidentais, so dover completar em 
muito atenuado ou tal\ez nulo, considerados quo sejam 
em globo os interêsses do todas as colónias».

Como se vê, é unânime o reconhecimento da necessi- 
dado de ligar Mormugão aos portos da Europa, por meio 
de uma carreira de navegação, sendo isso considorado 
como a emancipação financeira da índia. Simplesmente 
o quo se tom esperado, o esperado inútilmento.Jiá dez 
ou vinto anos a esta parte, é que sejam os ingleses os 
quo façam esta ligação com sacrifício, porventura, do 
seu próprio pôrto do Bombaim.

Esta idea de esperarmos que os outros, sacrificando-so 
a si próprios, nos salvem com medidas qne nós mesmos, 
com um pouco de esfôiço, podemos e devemos realizar, 
é quo so nos afigura demasiado ingénua o até contrária 
à nossa própiia dignidade.

Com a grande guerra a natuial situação do pôrto de 
Mormugão agravou-se, como era do esporar.

Pelo contrato do 1902 a Southern Mahratta substituindo- 
-se, na exploração do pôrto e da linha, à West of mdia 
Portuguese, obrigou-se a manter todos os contratos anto- 
riormente feitos por esta última e até a sua finalidade.

Um dêsse contratos era com a Bombay Steam Xavi- 
gation, feito desdo 1893, e polo qual esta companhia de 
navegação se obrigava a servir, com regularidade, o pôrto 
do Mormugão nas suas relações com Bombaim, para o 
transporte das mercadorias trazidas ao pôrto polo nosso 
caminho de ferro.

Veio a guerra, o ali por 1917-1918, a companhia 
deixou do servir o pôrto do Mormugão o de dar, por
tanto, a necessária saída âs mercadorias trazidas pelo 
caminho de ferro.

Estas eram retidas nos cais durante meses.
Pensou-se em roscindir o contrato com a Bombay 

Steam Navigation o em fazer um novo contrato com ou
tra companhia, mas, a brevo trecho, viu-se que isso não 
resolvia o problema, dado que a falta de navios e a 
consequente dificuldade de transportes era geral.

Pelo contrário, se a Bombay Steam Navigation se 
visse cempletamonto livro do seu contrato, o problema 
agravar-se-ia, pois natural era que os seus navios dei- 
xassom do todo do ir ao pôrto. *

Da falta de ligações marítimas com Bombaim re
sultou uma considerável íedução no tráfego do nosso ca
minho de ferro o no movimento do nosso pôrto.

E daí um maior encargo para o Tesouro pela garan
tia do juro de\ida à Southern Marhatta llailway. -

A tanto nos leva o regime de dopendência económica 
em que vive o pôrto de Mormugão o a nossa índia, por 
falta dum serviço de na\egaçâo nacional que os valorize 
con\ enientemonte.

Sem coragem de atacar o mal de frente e de realizar 
um grande esfôrço salvador, preferimos a vida mesqui
nha e apagada de expedientes, que, afinal, nos custam 
mais do que nos custaria êsse grande esfôrço inteligente 
o fecundo.

V

No regime do aplicação da frota proposto pelas vos
sas comissões, não só se faz a ligação directa do pôrto 
do Mormugão com òs grandes portos da Europa e do 
Extremo Oriente, como se faz a sua ligação com Bom
baim e com os grandes portos de África Oriental e da 
África do Sul, tudo por meio de navegação portuguesa.

Só assim, e dentro do rogimo criado pelos contratos o 
acordos vigentes, poderemos garantir a independência 
comercial do pôrto de Mormugão, e, a êle, e ao respec
tivo caminho do ferro, a participação que a ambos ó de
vida no tráfico da região Mahratta Sul de quo Mormu- 
gão é o pôrto natural.

O problema da navegação portuguesa para o Extremo 
Oriento foi por nós largamento estudado numa monogra
fia quo publicámos em 1916 l , 110 momento em que muito 
se discutia a aplicação a dar à frota ex-alemã então 
apreendida.

Tor terem , toda a. oportunidade as considerações que 
então fizemos e as razões justificativas que então apre
sentámos do lançamento dessa carreira, vamos transcre
ver algumas passagens do nosso trabalho, as quais con
servam, neste momento, tô do 0 interêsso 0 oportuni
dade.

Falando da maneira como devia ser lançada essa car
reira que então, como hoje, defendíamos a bem dos in- 
torêsses do país e das colónias, dizíamos nós 0 seguinte :

«Os vapores da carreira que propomos, uma vez saí
dos de Lisboa, devem, em casos normais, ir a um dos

1 Problnnas Económicos e Coloniais — Uma caireira para  o 
Oriente; sua influência na economia do yah , 1916. Liviaua F<n- 
m ia , Lisboa.
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portos da Inglaterra, com mais relações com o Oriente, 
talvez Liverpool. Os seus portos de escala, na sua der
rota para- o Sul e para o Oriente, taml>êm em casos 
normais, devem ser os de Lisboa, Leixões, alguns do 
Mediterrâneo, Bombaim, Mormngão, Colombo, Malaca, 
Singapura, Ilongkong, Macau, Xangai, K obee Yokoama.

Em ligação com esta carreira devem lançar-se duas 
carreiras secundárias:

Um a‘entre a índia Portuguesa e os portos da África 
do Sul, com escala por alguns portos da Africa Orien
tal, e, designadamente, com escala pela Beira e por 
Lourenço Marques. Outra entre Singapura e Timor, com 
escala por alguns portos das índias Neerlandesas; e en
tre Timor e Macau, com escala pelas ilhas Filipinas.

O paquete da Europa deve ser esperado em Singapura 
pelo vapor mais pequeno de Timor, o qual, neste pôrto 
de Singapura, receberá a carga e passageiros do Oci
dente para aquela nossa colónia e para os portos de pas
sagem.

Este navio deve receber em Timor a carga e passa
geiros- para Macau e para a Europa, e do Timor dirigir- 
-se para Macau, ao encontro do paquete grande, no seu 
regresso do Japão para a Europa. A partida do vapor 
pequeno, de Macau para Timor, deve ter lugar depois 
da partida do paquete para a Europa.

E assim se fará a ligação directa da índia Portuguesa 
com as nossas colónias de África, a ligação de Macau 
com Timor, e a ligação de Timor com as colónias dos 
Estreitos.

Os navios portugueses devem tocar em Bombaim onde 
temos uma respeitável e numerosíssima colónia com gran
des interêsses. Sâo mais de 100:000 os portugueses dis
persos pela índia Inglesa, dos quais o maior número 
em Bombaim.

Devem tocar em Mormugão, o melhor pôrto da nossa 
índia; em Colombo, onde é tam grande a tradição de 
Portugal e onde será possível fazer um comércio remu
nerador com os nossos produtos de grande exportação; 
em Malaca, onde a tradição poituguesa é ainda tam viva 
e onde existe uma grande colónia portuguesa sob a di
recção espiritual dos nossos missionários; e em Singa
pura, o grande empório comercial do Oriente, um dos 
maiores do globo, mercado natural dos produtos da 
índia, Indo-China, Japão, Austrália e outras terras da 
Oceânia, centro comercial de primeira grandeza, no cru
zamento das mais importantes estradas marítimas do 
Oriente.

Singapura ó também a sede duma missão religiosa 
portuguesa, à qual se pode chamar, com toda a justiça, 
uma missão patriótica portuguesa. Dirigem esta missão, 
espiritualmente, alguns milhares de indivíduos, os des
cendentes dos antigos portuguesos de Malaca, que se 
honram com o nome e com a nacionalidade portuguesa.

Na sua derrota para o Extremo Oriento os navios 
portugueses farão de Hongkong um pôrto de escala.

Não ó menos numerosa e digna a comunidade portu
guesa desta cidade.

Para se avaliar a importância da colónia portuguesa 
de Hongkong, basta transcrever os seguintes números 
publicados pelo O fic ia l G u id e  E a s te r n  A s i a , de 1915, 
volumosa e valiosa publicação oficial do Govêrno Ja
ponês.

População de Hongkong e Kaulun em 1911

Europeus, exceptuando os portugueses . . . 5:472
P o r tu g u ese s .......................................................... 2:557
H in d u s .................................................................... 1:893
Outros não europeus, exceptuando os chine

ses ........................................................................ 1:967
Chineses................................................................... 295:261

307:150

Depois da colónia inglesa é a portuguesa a maia nu
merosa.

Duma maneira geral, pode dizer-se que existem por
tugueses em todas as casas e estabelecimentos comer
ciais da colónia.

Quási não há escritório onde não existam portu
gueses.

Neste momento, em que é tam reduzido o núcleo de 
tropas britânicas em Hongkong, a guarnição da colónia 
é feita, por assim dizer, pelos nossos compatriotas. Os 
nossos aliados confiaram-lhes a defesa do grande centro 
que se chama Hongkong.

Guardam os depósitos de águas, de víveres e de mu
nições ; guardam os edifícios públicos e os bancos e poli
ciam a cidade; guarnecem os pontos mais arriscados, 
de dia e de noite, e até por êles são guarnecidas as for
talezas, que representam o mais sólido elemento de 
segurança militar daquela possessão inglesa.

A colónia portuguesa de Hongkong é respeitada por 
todos.

Conhecem-na e estimam na os que conhecem o E x
tremo Oriente.

Só Portugal a desconhece: nem um consulado ali 
existe, nem uma escola ali mantêm, onde os nossos com
patriotas possam mandar os seus filhos aprender a lín- 
gua portuguesa.

Dá-se em Hongkong o que se dá com outros núcleos 
portuguoses dispersos pelo globo, o que constitui um 
sintoma alarmante da nossa capacidade governativa 
administrativa.

Os núcleos portugueses que vivem fora da acção go
vernativa das nossas autoridades prosperam, são dotados 
dum espírito de iniciativa verdadeiramente criador, im
põem-se pelo seu trabalho e pela sua actividade, sendo 
sempre apontados como núcleos modelares pelas suas 
virtudes cívicas e patrióticas.

Assim ó o de Hongkong e o de Xangai. Assim são 
todas as comunidades portuguesas do Oriente e Extremo 
Oriente, como, de resto, as de todo o mundo.

Parecem outros êsses portugueses, só porque a sua 
esfera de acção é outra, só porque vivem fora dos mol« 
des da nossa administração e da nossa vida pública.

Hongkong ó justamente considerado um dos melhores 
e maiores portos comerciais do globo. O seu movimento 
chegou a ser já superior ao de Londres.

jPois muita gente ignora que Hongkong é obra dos 
portugueses sob a direcção dalguns ing leses!. . .

Não há ali nenhum banco, nenhuma emprêsa, nenhuma 
grande sociedade, daquelas que imprimem carácter à 
colónia e lhe dão vida, à qual não esteja ligado o nome 
dalgum português e que a êsse português não deva, pelo 
menos em parte, o seu grau de prosperidade.

Os mesmos portugueses que, sob o nosso domínio, não 
puderam evitar a decadência e a ruína da sua terra que
rida, Macau, emigrando, saindo da nossa esfera de acção, 
servindo os ingleses, souberam criar, com o seu traba
lho e com o seu génio, um dos maiores empórios comer
ciais do globo: Hongkonk.

Dos portugueses de Xangai pode dizer-se o mesmo».

Falando das razões de ordem económica da carreira 
proposta e das possibilidades do comércio de Portugal 
com o Oriente, dizíamos n ós:

Recomendarão os interêsses nacionais, de ordem 
económica, a carreira de,navegação que propomos?

A carreira do Oriente, pondo-nos em comunicação 
directa com a índia, China e Japão, fará com que dêstes 
países possamos receber, sem-a intervenção de interme
diários, muitos produtos que dali se exportam para todo 
o mundo e que nós recebemos, normalmente, por inter
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médio de Londres, Liverpool, Ánvers, Boterdam e Ham
burgo.

E não se julgue que são de pequena monta êsses pro
dutos importados. Como vamos ver, o seu valor sobe a 
milhares de contos.

Lisboa, por outro lado, virá a ser um grande mercado 
de produtos orientais, como é Barcelona graças à linha 
espanhola das Filipinas.

O Brasil poderá ser um dos nossos clientes para êsses 
produtos, os quais, por via de rogra, compra na Alema
nha e na Inglaterra.

Em 1913 a Alemanha vendeu ao Brasil produtos e 
artigos vários no valor de 56.973:330 dólares. No mesnio 
ano, e para aquela Kopública, as vendas dos Estados 
Unidos foram de 31.276:363 dólares; as da Inglaterra 
de 73.782:389 dólares; e as da França do 31.900:321 
dólares. ([E c o n o m is te  E u r o p é e n , de 10 de Maio de 1916).

Neste volumoso comércio incluem-se imensos produ
tos e artigos, que poderiam ser adquiridos no nosso mer
cado se Lisboa fôsse sorvida por uma carreira de na
vios portugueses para o Oriente, e se, ao mesmo tempo, 
se estabelecesse uma carreira de navegação para o Brasil.

E, porêm, acidentalmente que relacionamos aqui a 
carreira do Brasil com a do Oriente, porquanto, a nosso 
ver, os interêsses nacionais são suficientes para justifi
car e recomendar a carreira do Oriente.

A carreira que propomos abrirá novos e largos hori
zontes aos produtos de grande exportação portuguesa, 
como vinhos, azeites, conservas, cortiças e outros que 
chegam ao Oriento em navios estrangeiros, reexportados 
por países estrangeiros e, por conseqiiência, sobrecarre
gados com elevadas comissões e outras despesas.

Os vinhos, e azeites espanhóis, franceses 6 italianos 
fazem grande concorrência aos nossos produtos nos mer
cados do Oriente, apesar de termos, a nosso favor, uma 
melhor aceitação dos mesmos produtos pelos consumido
res e apesar da preferência que as numerosas colónias 
portuguesas dão, muito naturalmente, aos géneros do 
proveniência nacional.

E, porém, bastante difícil a concorrência com os azei
tes e vinhos espanhóis e franceses transportados, com 
todas as facilidades, pelos navios dos respectivos países.

Hojo são quási impossíveis as relações comerciais de 
Lisboa com o Oriente. Umas vezes porque não há na
vios, e êsse ó o caso mais geral: outras vezes porque 
êsses poucos navios que tocam em Lisboa nas suas der
rotas para o Oriento, chegam aqui com os porões cheios 
ou reservados para a carga dos seus países, deixando 
as nossas mercadorias no cais, por embarcar.

A carreira para o Oriente deve ser a resultante ló
gica da nossa política colonial, no que respeita aos por
tos marítimos de Mormugão e Macau. Náo faz realmente 
sentido termos gasto e estarmos dispostos a gastar mi
lhares de contos nos portos do Mormugão o Macau, ape
trechando-os, convenientemente, por forma a sorbm ver
dadeiros portos comerciais, e não os ligarmos à metró
pole por meio duma carreira portuguesa.

De maneira bem diferente têm proóedido e procedem 
todos os outros países coloniais.

a s  despesas feitas com os seus portos comerciais, cor
respondem os lucros, para a economia nacional, prove^ 
níentes do tráficô que faz por meio desses portos.

A existência duma carreirà portnguésa hgando Macau 
a Lisboa, e a outros portos da Europa, coincidindo com 
a execução das obras necessárias ao futuro daquele 
pôrto, soria da maior importância para o progresso e 
desenvolvimento daquela nossa rica e longínqua posses
são.

Macau podoria ser assim o entrepôsto comercial dos 
íiossos produtos na China e no Extremo Oriente, apro- 
VOitando-se a stia situação magnífica na costa da China 
e no delta de Si-Kiang.

* 0  chamado rio de Oeste poderia ficar na nosèa zonp, 
de influênoia, comercial, com grande lucro e proveito 
para a economia metrópdlitana e para a econofnia de 
Macau o .

Em defesa da carreira para o Extfemo Oriente e en
carando o problema pelo lado dos interêsses de Portu
gal metropolitano, dizíamos nos que só ela, pelas novas 
relações comerciais que necessáriamento nos criava, nos 
poderia compensar dos prejuízos résultantes da quebra 
das nossas relações oomerciaiB com os impérios do cen
tro.

«É nossa opinião que a carreira do Oriente, nos com
pensará, em grande parte, da falta dos produtos germâ
nicos que vinham ao nosso mercado em melhores condi
ções de preço que os seus similares ingleses e france
ses.

Uns pelo simples motivo de que são de origem orien
tal, vindos até nós por intermédio dos comerciantes 
alemães, graças t\ organização e à enorme expansão dp 
seu comércio e ao colossal desenvolvimentò dtt sua ma
rinha mercante.

Se os formos comprar, directamente, aos mercados 
produtores, e oã fizermos transportar em navios nossos, 
ganharemos os fretes e as comissões dos intermediá- - 
rios; evitaremos o pagamento dos fretes em oUro; e ali
viaremos ainda êsses produtos das déspesas que neles 
incidem pelo motivo de os rdcobermos por vias indirec
tas.

Outros porque podem ser, em muito boas condições, 
importados do Japão, cuja capacidade industrial é hoje 
tam grando, que rivaliza cOm a dos grandes paísefc in
dustriais do globo.

A riqueza do seu solo, a barateza e abundância da ' 
sua mão de obra, o colossal incremento da sua marinha 
mercante, a sua prosperidade financeira, e, ató a sua 
modelar organização comercial e económica, fa z e m  d o  
Japão uma grande potência industrial e comercial.

Não ó a Inglaterra, nem a França, nem á América, 
que, podem produzir tam barato como a Alemanha.

E o Japão.
Por isso nós entendemos que as relações comerciai^ 

com o Oriente e Extremo Oriente, por meio duma car
reira portuguesa, correspondem a uma grande necessi
dade da nossa economia nacional, ci\ja satisfação não 
pode ser adiada, mas antes resolvida com decisão e ur- 
gêhcia».

Na nossa monografia falíamos o estudo dos produtos 
e artigos manufacturados mais importantes da nossa im
portação e daqueles que especialmente recebíamos dos 
impérios do centro, provando que a rimior parto dessas 
mercadorias as poderíamos receber do Oriente e E x
tremo Oriente em melhores condições do que de qual
quer país oíi região do globo. .* . ,

Assim, especificando e entrando em detalhes, lembrá
vamos,^ emquanto ao algodão em rama para as nossas 
indústrias, que esta fibra, melhor do que de qualquer 
outra parte, podoria ser importada do Egito, da índia e 
ató da China. Depois dos Estados Unidos os maiores 
produtores do globo são a índia Inglesa o Egito e a 
China.

Os Estados Unidos grandes produtores são tambúln 
grandes consumidores, necessitando importar para o seu 
consumo. Vão fazer ao Egito e à índia os seus forneci
mentos.

O algodão é o artigo do maior exportação da índia 
Inglesa. O valor da exportação de algodão em rama, e
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de tecidos do algodão atingiu no ano de 1913-1914 a 
enorme cifra de 411,624.413 .rupias, ou seja mais de 
305:000 contos contando a rupia a $50.

íjqiquanto ao fio de algodão lembrávamos nós que 
esta matéria prima ó exportada do Japão para toda a 
parto, e ató para os países europeus, em quantidades 
enormes e em condições de preço com os quais ninguém 
pode competir.

É  mesmo êsse o seu principal artigo de exporta
ção.

A vizinha Espanha, acrescentávamos, não pode viver 
sem a sua carreira para o Oriento e Extremo Oriente.

E dali que lhe vem a quási totalidade das matérias 
primas indispensáveis às suas indústrias.

Só os navios desta carreira descarregam anualmente 
em Barcelona para cima de 55:000 toneladas de maté
rias primas daquela origem, as quais vão alimentar a 
quási totalidade das suas indústrias.

Emquanto a tecidos de, algodão, de toda a espécie, a 
exportação japonesa tomou um incremento extraordiná
rio nos últimos tempos.

Ninguém fabrica nem vende mais barato.
O mesmo se pode di/er no que respeita a tecidos em 

obra como tçalhas, camisas, camisolas, ceroulas, col
chas, cobertores,'lenços, calças, casacos, meias, peugas, 
e panos de toda a qualidade e do estilo europeu.

Há mesmo tecidos, como a musselina, no qual os ja
poneses levam a palma na qualidade e no preço seja a 
quem fôr dominando hoje, por completo, com os seus 
produtos, nos maiores mercados europeus.

O mesmo se podo dizer com justiça com respeito a 
sombrinhas de algodão, quinquilharias, aitigos de escri
tório, etc., em que ning^êm, tampouco, bate o Japão.

Não se exagera, dizíamos nós, e essas palavras tem 
hoje a maior oportunidade, afirmando que os japoneses 
com o fio e tecidos de algodão, com os seus produtos a 
artigos manufacturados está conquistando os mercados 
mundiais.

A  carreira que vimos estudando pôr-nos há em liga
ção com Singapura um dos maiores portos comerciais do 
mundo © grande n^ercado dos produtos de exportação, 
da Austrália,

Ninguém ignora que a Austrália ó o primeiro país 
produtor do lãs do globo e a §ua exportação por nin
guém ó excedida nem igualada. As lãs australianas vão. 
para Inglaterra e dali, trabalhadas ou nâo, espalhamrse 
por toda a Europa. . . ■ ‘

Na índia Inglesa a indústria de fiação de algodão é 
das mais importantes, como no Japão onde ela, durante 
a guerra, tQmou um enorme desenvolvimento.

O Japão, mostrámos nós no estado a que vimos fa
zendo referência, exportava já em 1916 fio de lã para 
Inglaterra, como matéria prima para as indústrias in
glesas. , •

De igual forma é para notar a exportação de tecidos 
de lã japoneses, mesmo para a Europa e ató para In- 
glateri*a, em concorrência com os produtos manufactu
rados dêste país.

O nosso país, como dizíamos na nossa monografia, im
porta grandes quantidades de linho, juta, cânhamo em 
fio e em tecido, sacaria de linho e algodão, cordame, rê
des de pesca, etc., importação essa que, na sua maior, 
parte, ó feita de Inglaterra.

Ora a quási totalidade dêstes produtos ó de origem 
oriental. As Filipinas são hoje quem mais exporta o câ
nhamo em bruto e ató em obra.

São afamados os chamados cabos- de Manila,

* f ' r
A juta é um dos produtos de maior exportaçãp da ín 

dia. Inglesa, , , - ’ *
É desnecessário encarecer a importância que para nós ‘ 

tem a importação das rêdes de pesca.
Sobe a centenas de contos o valor dessas rêdes que 

importamos do estrangeiro.
Trata-se dum artigo de fabricQ japonês que antes da 

guerra chegava ató nós, como muitos outros, por inter
médio da Alemanha. Os alemães compravam-no no E x
tremo Oriente e vendiam-no como sendo um artigo da 
sua indústria. Assim faziam, igualmente, còm outros 
produtos, como as cerdas de porco, as crinas de cavalo 
para escôva, pincéis, vassouras e matérias primas aná
logas, originárias da China, e que êles apresentavam 
aos seus clientes como cousa sua.

Tem-se visto o país embaraçado com a crise do pa
pel. O Japão desenvolveu com a guerra considerável- 
mente essa indústria.

Osaka é hoje um grande centro produtor com fábri
cas, de grande rendimento.

Na China também esta indústria se desenvolveu de' 
maneira considerável com a montagem de novas fábricas, 
designadamente em Xangai.

E nossa convicção que ató êsse problema da nossa 
economia nacional poderia ser considerávelmente melho
rado cpm o lançamento da carreira Extremo Oriente.

(jQucm ignora quo o Japão é, por excelência, ò pafe 
do papel?

Entre os artigos de grande exportação japonesa, e 
para todo o mundo, figuram os artigos de palha, estei
ras finas e outros análogos, como sejam todos os que se 
empregam no fabrico de chapéus, etc.

A Alemanha comprava êsses artigos no Extremo 
Oriente e vendia-os na Europa aos seus clientes, e, en
tre êles, a Portugal.

O mesmo se dava com as peles e coiros finos, de 
tam variadas e vastas aplicações.

É sabido que os grandes países exportadores de pelés 
e coiros, antes da guerra, oram à Alemanha, a Ingla
terra, a Argentina, a França, o Brasil e a China.

A  Alemanha ocupava a primazia não só por si, mas 
também pelas grandes compras que fazia no Oriente.

Tanto na índia, como no Japão, as indústrias de pe
les ,e coiros estão considerávelmente desenvolvidas.

É do Oriente e do Extremo Oriente que a nossa vizi
nha Esponha recebe essas matérias primas para as suas 
indústrias e muitos artigos manufacturados para o seu 
comórcio.

O Japão é um grande importador de cascas para cuiv 
tumes, matória prima de que 'muito necessita para essa  
indústria, e que a nossa colónia de Moçambique poderia 
fornecer com extraordinária vantagem.

£ E que dizter dos artigos de pasta, de cartão e de pa
pelão, imitando o coiro e a madeira, e de cujo' fabrico 
os japoneses são eméritos?

Estamos convencidos de que em parte alguma, nem 
mesmo talvez na Alemanha, se trabalha nesse g é m r o  
tam bem e com tanta perfeição.

* , * . * , i ' k
O Japão ó um dos maiores fabricantes e exportadores 

de quinquilharias, bijutarias e objectps de espritórío. 
Um dos seus maiores clientes é a Inglaterra, que ihç 
toma 35 a 40 por cento da exportação total» E êle tam<- 
bêm o maior fabricante e exportador do b o tõ es , sendp a 
respectiva indústria uma das sn^s indústria?, jnais im
portantes. - , .

Já antes da guerra o Japão exportava quaptjdades 
enormes de botões para, a. Europa. JJoje é, o seu princj.i 
pal fornecedor, contando-se por milhares de contys ç 
valor das suas vendas.



76
D e louças, faianças e produtos cerâmicos nem quási 

vale a pena fazer referência, tam conhecido e sabido é 
que o Japão e à China exportam para a Europa quanti
dades enormes dêstes artigos, que atingem aqui preços
elevadíssimos.

É ainda para Inglaterra que maiores quantidades se 
exportam, sendo depois dali êsses artigos espalhados 
para os vários países do velho continente.

O Japão é hoje um grande país industrial.
Tendo ferro e carvão em abundância e mão de obra 

baratíssima depressa se libertou dos estranhos, produ
zindo hoje ferro e aço não só para todas as suas neces
sidades como também para exportar até para a velha
Europa. .

Fabrica e exporta r a i l s  e todo o demais material para 
caminho de ferro, sendo igualmente próspera e de 
grande amplitude a sua indústria de construção de na
vios, que muito se desenvolvou com a guerra.

O Japão hoje é a terceira potência construtora de na
vios, figurando logo após a Inglaterra e os Estados
Unidos da América.

É  curioso registar que algumas das suas fundições, e 
das mais importantes, são propriedade do próprio Es- 
tado.

São imensas as reservas das suas mmas de carvão. 
Êste consome-se em todo o Oriente, vindo ató o Medi
terrâneo concorrer com os carvões ingleses. A China 
dispõe dos maiores jazigos de hulha do globo. Provín
cias inteiras como a de Shansi, com uma população su
perior a 12 milhões de habitantes e uma área quási três 
vezes maior que Portugal, são classificadas entre as re
giões mais ricas de hulha de toda a terra.

Os altos fornos e as fundições de Hanyang, as princi
pais da China, servidas pela melhor rêde de comunica
ções daquele país, comunicações terrestres pelo caminho 
de ferro, e comunicações pelo mar e pelo grande rio 
lang-tze-kiang, estão destinadas a influir nos destinos da 
indústria siderúrgica do globo, tal é a sua magnífica po
sição no centro da China, perto dos mais ricos depósi
tos de hulha e ferro daquele país, e tal foi o seu incre
mento durante a guerra, sob a direcção de hábeis enge
nheiros japoneses, facilitado por uma mão de obra 
abundante e baratíssima.

Passando à indústria do cobre e à dos objectos e arti
gos fabricados com êste metal ou com ligas de que êle 
faz parte, convêm dizer que essa ó também uma das in
dústrias mais importantes do Japão.

Antes da guerra os grandes produtores de cobre eram 
os Estados Unidos, a Inglaterra, o Japão, a Alemanha 
e a Austrália. Hoje o comércio do Japão em cobre e ar
tigos de cobre é superior ao da própria Inglaterra.

E e que se dá com o cobre dá-se com o zinco. Con
tam-se por muitas dezenas de milhares de toneladas a 
exportação anual de zinco refinado do Japão.

No Japão se concentra a maior parte do zinco do 
Oriente e ató da Austrália para ali ser refinado e dali 
exportado.

Como se calcula, é igualmente importante no Japão o 
fabrico e a exportação de máquinas de toda a espécie, 
industriais e agrícolas, instrumentos e utensílios vários, 
e aparelhos e ferramentas necessárias às artes e às in
dústrias.

Uma das indústrias que no Japão tomou maior incre
mento, nos últimos tempos, foi a indústria de artigos 
eléctricos.

, Os japoneses fabricam hoje, como antes da guerra fa
bricavam os alemães, melhor e mais barato do que nin
guém.

O mesmo se pode dizer emquanto aos chamados pro
dutos químicos o farmacêuticos, que haje ocupam um 
lugar muito importante na produção e exportação da
quele país.

O Japão substitui-se por completo à Alemanha em 
todo o Oriente e Extremo Oriente no fornecimento dês
tes produtos, como igualmente se substituiu à Alemanha 
no fornecimento das anilinas e matérias corantes.

Contam-se por milhares as fábricas de matérias co
rantes e de tecidos no Japão, como tivemos ocasião de 
enumerar na monografia que publicámos em 1916, e a 
qual vimos fazendo referência.

Os navios de carreira do Extremo Oriente, tocando 
em Colombo e em Singapura, teriam uma participação 
na carga que dêstes grandes portos se envia normal
mente para a Europa e para o Japão.

Entre as mercadorias que os navios ali carregam des
taca-se a borracha, que, como é sabido, é produzida em 
grandes quantidades na ilha de Ceilão e na península de 
Malaca.

Singapura e Ceilão são, depois do Brasil, os maiores 
exportadores de borracha do globo.

O Japão é um grande importador de borracha em 
bruto e um grande fabricante e exportador de artigos 
obtidos com esta matéria prima.

Os pneumáticos japoneses, já hoje usados por toda a 
parte, são tam perfeitos como os mais perfeitos de ori
gem europeia ou americana, com a diferença de que 
são muito mais baratos.

É também notável no Japão a indústria do celulóide. 
De artigos de celulóide faz o Japão de há muito uma 
importante exportação para a França e Inglaterra.

Igualmente notável é a indústria de vidros. Durante a 
guerra o Japão preparou-se para ser, como é, um grande 
produtor e exportador de vidros, vidraças e espelhos. 
Os seus espelhos são tam afamados como os da Bél
gica.

Em Xangai, sob a sua direcção, e durante a guerra, 
tomou um grande incremento a indústria dos vidros, es
pecialmente destinados à exportação.

Quási nem vale a pena falar do chá que a Europa 
consome, oriundo da índia e da China, e que, por todos 
é sabido, é um dos grandes produtos de exportação da
queles países.

A  índia Inglesa é também o principal país produtor 
de tabaco do globo e grande exportador dêste produto, 
como as colónias holandesas da Oceânia e Filipinas, 
tudo países e colónias servidos pela carreira que propo
mos.

O arroz ó um dos géneros mais empregados pelo nosso 
povo na sua alimentação, que muito falta hoje no nosso 
mercado.

Todos sabem que os grandes produtores exportadores 
de arroz são a índia e a Indo-China.

A  exportação indiana regula por um têrço da expor
tação total do globo. À Índia segue-se a Indo-China 
francesa e o Sião.

A ligação directa e periódica com estes países, por 
meio duma carreira de navegação portuguesa, ó a ga
rantia do abastecimento dêstes e doutros géneros abso
lutamente indispensáveis ao nosso país.

Os mercados de Bombaim, Calcutá, Rangun, Saigon, 
Java, Ilongkong e Xangai, que são os grandes mer
cados de arroz do globo, quási todos êles em comunica
ção directa com Portugal, se tivéssemos a carreira para 
o Extremo Oriente, poderiam abastecer o nosso país 
dêstes e doutros géneros de que tanto carecemos para a 
nossa alimentação.
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A Alemanha, antes da guerra, fornecia uma grande 

parte da Europa de arroz que ia comprar ao Extremo 
Oriente, vendendo-o depois como sendo cousa sua.

Da Alemanha vinham-nos grandes quantidades. Em 
1913 recebemos mais de 10 milhões de quilogramas.

. Hoje a Inglaterra e a França pretendem substituir-se 
à Alemanha nesse comércio. E nós, por falta duma car
reira própria que nos ligue com os grandes centros pro
dutores, continuamos na dependência dêsses grandes 
países importadores que muito naturalmente só nos ven
dem aquilo de que não precisam e pelo preço que enten
dem.

O que se dá com o arroz dá-se com cereais, legumes, 
e outros géneros indispensáveis à nossa alimentação.

Na índia Inglesa, no norte da China, na Mandchúria, 
na Coreia e no Japão a produção de cereais, como ce
vada e centeio, ó enorme, bem como a de legumes, de
signadamente a fava, que se exporta dêsses países em 
enormes quantidades.

A Austrália produz e exporta também considerável- 
mente cereais, como aveia e cevada.

Falando de açúcar, convêm recordar que os nossos 
navios da carreira do Extremo Oriente irão fazer as 
suas escalas pelos grandes países produtores e exporta
dores de açúcar, como são a índia Inglesa, a Indo- 
China, a Formosa, o Japão, e especialmente Java e as 
colónias holandesas da Oceânia.

Tudo isto são garantias de frete para a Europa e pos
sibilidades dum tráfico intenso devidamente compensa
dor de todos os encargos e despesas.

Não são menos importantes as possibilidades de co
mércio entre Portugal e os paises do Oriente e Extremo 
Oriente.

Os nossos vinhos, as nossas conservas, a nossa cor
tiça, para não Mar noutros produtos, daqueles que mais 
exportamos, têm ali a maior e melhor aceitação.

Emquanto aos nossos vinhos, recordaremos estas in
formações de maior actualidade ainda hoje, e que cons
tam na nossa monografia sôbre a navegação portuguesa 
para o Extremo Oriente,

O consumo na China de vinhos europeus, dizíamos 
nós, tem aumentado considerávelmente. E essa uma con- 
seqíiôncia lógica da proibição da entrada e do consumo 
do ópio naquele páís.

Os chineses habituaram-se aos vinhos europeus, espe
cialmente aos vinhos licorosos, claretes e ao conhaque, 
bem como à cerveja.

Os alemães tinham feito de Tsingtau o centro de dis
tribuição de cerveja por êles ali preparada, e a qual, 
antes da guerra, se vendia em todo o Extremo Oriente.

Tsingtau era o empório da Alemanha no Extremo 
Oriente. Ali se acumulavam jos produtos daquele país, 
que depois se distribuíam por toda a China.

Para isso os germânicos tinham apetrechado conve
nientemente aquela colónia, a fim de poder desempenhar 
a sua função de grande colónia comercial.

Dispunham dum bom pôrto, dum caminho de ferro de 
penetração o de comunicações directas com a metrópole, 
por meio de navios nacionais.

Bem diferente tem sido e é a nossa atitude em Macau, 
se bem que Macau disfrute de condições ainda melho
res do que as daquela ex-colónia germânica, para se tor
nar um grande empório comercial como foi outrora.

Os vinhos franceses e espanhóis tinham e têm, res
pectivamente, a Indo-China e as Filipinas como gran
des centros distribuidores.

Os nossos não era de Macau que saíam, nem dali 
saem hoje, para os lugares de consumo, como seria na

tural se para ali tivéssemos uma carreira de navegação, 
e se aquela colónia fôsse, como devia ser, o entreposto 
dos nossos produtos no Extremo Oriente.

O vinho do Pôrto, que se encontra pelo Extremo 
Oriente é o Pôrt-wine preparado e vendido por toda a 

'gente, menos por nós, portugueses.
Convêm dizer que, apesar de tudo, chineses e japone

ses têm os nossos vinhos no mais alto aprêço, especial
mente os vinhos do tipo do vinho do Pôrto.

Indagámos isso com o maior interêsse e a conclusão 
geral foi que indianos, malaios, chineses e japoneses, 
uma vez habituados aos nossos vinhos licorosos, não 
mais os abandonam.

O padre Cardoso,' chefe da missão portuguesa de Sin
gapura, residente naquela colónia há muitos anos, co
nhecedor, como ninguém, das cousas do Extremo Oriente, 
assegurou-nos < que os nossos vinhos teriam em Singa
pura, como por todo o Oriente e Extremo Oriente, uma 
bela venda se por ali aparecessem.

E  raro o dia, informa êle, que, por intermédio de pes
soas amigas da missão, me não aparecem pedidos de 
caixas de vinho do Pôrto, como se a missão fôsse uma 
agência comercial. Quisera eu transformá-la nisso e não 
me faltariam grossas encomendas e fartos lucros.

Afirma o nosso antigo agente consular em Kobe, o 
Sr. V. Couto, que a maior parte da mistura que ali se 
bebia e se bebe com o nome de vinho do Pôrto não ó 
mais do que vinho branco que a França para ali ex
porta e que certos industriais japoneses, por meio de 
várias drogas, conseguem fazer passar pelo nosso pre
cioso líquido.

Também nas índias Holandesas os nossos produtos 
de grande exportação têm uma venda fácil e vanta
josa.

Os ingleses exportam para lá uma mistura de clarete 
com açúcar que se vende com o nome de I n v a l id  P o r t .

Os consumidores, porêm, o que desejam ó o vinho do 
Pôrto verdadeiro é autêntico, que êles muito apreciam e 
que não encontram à venda.

As melhores informações que temos dêsses países, al
guns dos quais do nosso directo conhecimento, autori
zam-nos a afirmar que os nossos vinhos licorosos, de
signadamente o Pôrto e Madeira, e os vinhos comuns 
tinto, branco, sêco, verde, clarete, moscatel, etc., se
riam ali muito bem colocados.

O mesmo se pode afirmar com respeite aos nossos li
cores, como os de cereja, laranja, tangerina, etc., com 
respeito aos nossos vinagres, às nossas conservas de 
sardinha, atum, ao nosso azeite, às azeitonas, às nossas 
frutas em conservas e cristalizadas, aos nossos legumes, 
designadamente grão de bico, e certas qualidades de fei
jão e à nossa cortiça, etc.

Convêm não esquecer por último que na esfera de ac
ção da noSsa carreira ficaria todo o Mediterrâneo cen
tral e ocidental, a índia e Ceilão, com os seus 250 mi
lhões dc habitantes, a Indo-China e península de Malaca 
com os seus 30 milhões, as Filipinas com os seus 8 mi
lhões, as índias Holandesas e países visinhos com os 
seus 30 milhões, a China com os seus 400 milhões, e o 
Japão com os seus 53 milhões, isto ó, as regiões mais 
populosas do globo e onde a nossa penetração comercial 
está toda por «fazer.

Não deixa de ser elucidativo o estudo e o conheci
mento da influência da carreira espanhola do Extremo 
Oriente, na economia do país vizinho.

A  Espanha, diziamos nós na nossa monografia, recor
rendo às informações oficiais da Câmara do Comércio de 
Madrid, e às declarações do presidente da Câmara do 
Comércio de Barcelona, não contando com o tráfico do 
Mediterrâneo, portos do sul da Itália, Grécia, Balkans,
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Horte de África e Turquia, recebe dos países do Oriente 
, e Extremo Oriente, por ano, para cima de 200:000 to 
neladas de mercadorias de toda a espécie, valorizadas 
em muitas dezenas de milhões de pesetas.

E ao contrário do quo pode supor-se à primeira vista 
a verdade é que só uma pequena parte dêste comérçio ó 
o que se faz com as Filipinas.
, A  maior parte dêle é feito,com a índia e com as ou
tras possessões inglesas da Ásia e da Oceânia.

O comércio de Espanha com as Filipinas conserva-se 
estacionário desde 1889. São os Estados Unidos e o Ja
pão que maior participação têm hoie no comércio das 
Filipinas.

Por outro lado, convêm recordar que a carreira es
panhola de navegação para o Extremo Oriente não che
ga até o Japão.
, Convêm ainda notar que a maior parte das mercado- 

,rias importadas pelo país vismho, do Oriente o do E x
tremo Oriente, ó constituída por substâncias alimentares, 
na razão de cêrca de 80 a 90 por cento das respectivas 
totalidades.

E  a carreira do Extremo Oriente e ao contacto di
recto que a Espanha, teve durante e,após a guerra, por 
seu intermédio, com os países da Ásia, que ela deve, 

;em grande parte, o não ter sofrido as privações que nós 
portugueses sofremos e estamos sofrendo e que sofrem 
todos os países que não puderam e não podem manter 
ou pstabelecer êsse contacto.

E hoje ainda essa carreira que considerávelmente in
flui no abastecimento do país visinho e no equilíbrio da 
sua vida e balanço comercial. ,

Notável ó a importação do trigo, áçúcar e arroz que 
a Espanha faz da índia e da Indo-China, bem como a 
importação de féculas de uso industrial, sementes olea
ginosas, algodão, juta, coiros e peles não curtidas que 
faz dêsses países e das índias Holaifdesas, como é no
tável, a sua importação de sementes, coiros e peles te
cidos de seda, chá, seda crua, algodão om rama, canela, 
ovos, produtos químicos e manufacturados da China e 
Japão, e a importação de algodão e cereais do Egito.

Notável ó, igualmente, a exportação que o país vizi
nho faz para todos estes países dos seus vinhos, azeites, 
conservas, frutas, cortiça, pirites de ferro, produtos e 
artigos vários manufacturados pela sua indústria.

Assim pode assegurar-se que a vida económica de 
Espanha está intimamente ligada à economia da sua car
reira do Extremo Oriente.

Hí dessa carreira e das relações que ela estabelece que 
dependem o seu pôrto de 'Barcelona e uma grande parte 
das suas indústrias.

A conclusão imediata de tudo quanto fica exposto é 
que são os mais instantes interesses de Portugal que re
clamam o estabelecimento da carreira do Extreino Oriente.

Os interêsses de cada uma das nossas colónias do 
Oriente e Extremo Oriento reclamam e exigem outro 
tanto.

Já vimos que assim era quanto à índia.
Alguma cousa vamos dizer a êsse respeito quanto a 

Macau e a Timor. /

Macau, dizíamos nós na nossa monografia em que pre
conizávamos essa carreira, tem todas as condições para 
ser um entreposto comercial dos nossos produtos no E x
tremo Oriente, podendo, conseqúentemente, sustentar 
importantes relações comerciais com a metrópole.

O território da colónia, sôbro o qual exercemos com
pleta soberania, tem uma área de cêrca d  ̂ 1:220 hectares, 
compreendendo a pequena península de Mífcau, ocupada 
pela cidade do mesmo nome, com 330 hectares, o as pe
quenas ilhas da Taipa e Coloane, respectivamente, com
190 e 700 hectares..

A  população em 1910, segundo a respectiva estatís
tica, era de 74:860 indivíduos. Hoje, tomando em conta 
a população flutuante, principalmente a que tem procu
rado a nossa colónia devido ao estado de revolução em 
que se encontra a China, pode afirmar-se que é superior 
IOOjOOO indivíduos.

A  quási totalidade da população da colónia é chinesa 
cantonense. Os não chineses, ou sejam os portugueses e 
os estrangeiros, não chegam a 4:000 indivíduos.

Macau ó um pôrto do mar situado no delta do Sikiang, 
na província de Kuangtung.

Esta província é a mais i*ica e a mais povoada das pro
víncias do sul da China e uma das mais ricas e povoa
das de todo o antigo império do meio.

Bem servida por numerosos rios e canais, tem uma 
população superior a 32 milhões de habitantes de raças 
diferentes, predominando os cantonenses, de há muito 
em contacto com os europeus.

O Sikiang e os seus dois grandes afluentes na mar
gem direita 0 Pekiang e Tongkiang banham a maior 
parte da província.

Êste grande rio, 0 Sikiang, é a porta da entrada do 
Sul da China, e, designadamente, das províncias de 
Kuangtung e Kuangsi. E ta m b é m  uma das vias de aces
so à província de Hunan, pela conhecida passagem de 
Tcheling, e à província de Kiang-si, pela passagem de 
Meiling.

A populaçflo destas quatro províncias ó superior a 85 
milhões de habitantes.

No delta dêste rio, e em território relativamente pe
queno, acumula-se uma população de cêrca de 6 mi
lhões de indivíduos, gente activa, trabalhadora, sóbria e 
industriosa, muito dada ao comércio, à agricultura e às 
indústrias da sêda e da pesca.

E a partir de Samchui q[ue começa a região do delta, 
depois da garganta de Schiuhing, que tem cêrca de 4 a
5 quilómetros de comprimento e uma largura de 250 
metros. jlLi verdadeiramente a última garganta dêste 
grande rio.

 ̂ Em Samchui e em Cantão, 0 Sikiang divide-se em vá
rios ramos: O rámo principal, a Ribeira das Pérolas, 
que psissa ao nOrte de Fatchan, bànha Cantão, e lánça- 
se nó Oceano pela bôca dos Tigres, a este de Macau, 
entre Hongkong e aquela nossa colónia. O outro ramo,
0 mefios frequentado, conserva o nome de Sikiang e 
lança-se no Oceano a sudoeste de Macaú.

E precisamente entre estes dois grandes braçoà que 
está situado o nosso pôrto de Macau.

Na região do delta de Sikiang, a uma pequena dis
tância ao norte de Macau, ficam, como se sabe, as po
voações do Siolam, Siaki e Kongmun, cada uma delas 
com uma população de cêrca de 200:000 habitantes, 
alêm de muitas outras povoações não menos notáveis 
pela sua população e comércio.

ÍJm pouco mais ao norte, ainda no delta, encontram- 
se Os grándes centros que se chamam Fatchan, com 
uma população superior a 500:000 habitantes e vastas e 
importantes manufacturas de sedas, bordados, porcela
nas, etc., e Cantão a conhecida capital do sul da China, 
com ym milhão de habitantes, a notável cidade comer
cial è industrial do Extremo Oriente, grande mercado de 
sêdas, chá, bordados, louças, faianças, etc.

A Cantão afluem as mercadorias vindas da província 
de Kuangtung e duma grande parte das províncias vi- 
sinhas de Kuangsi, Hunan e Kiaugsi, destinadas aos vá
rios portos da China e ao resto do globo.

 ̂Entram em Cantão, por ano, mais de 4:000 navios de 
várias nacionalidades, e algumas dezenas de milhares do 
pequenos vapores de navegação fluvial e costeira.

Cantão exporta, anualmente, mais de 2.000:000 de 
quilogramas de seda.
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Como grande centro distribuidor que é, são também 

consideráveis ag suas importações, mormente de teci
dos e fio de algodão, lã*; arroz, trigo, farinha, legumes, 
tabaco, petróleo, etc.

A península de Macau fica no extremo sul da rica ilha 
de Heong-shatL, notável pela sua riqueza própria e pelo 
carácter da sua população.

É afamado o atroz de Heong-shan, que se exporta, 
em grande qtiantidade, para a Califórnia e para os Es
treitos, tendo em Macau e em toda a parte um preço 
mais elevado do que o arroz da Indo-China. Não menos 
notáveis São as suas sêdas, louças, frutas, etc.

São originários de Heong-shan muitos dos comprado
res das firmas comerciais estrangeiras estabelecidas na 
China, gente rica que imprime ao seu país do origem 
um certo tom de desafôgo e abastança.

Falando da província de Kuangtung, convêm não es
quecer a sUa riqueza em carvão de pedra, principal
mente nas minas de Chaotcheu, ao norte de Cantão, hoje 
já bastante importantes o mais importantes ainda quando 
se concluir o caminho de ferro Hankau-Cantão. Este ca
minho de ferro é o prolongamento para o sul do mais 
importante caminho de ferro da China, o caminho do 
ferro Pequim-Hankau.

Pelo exposto so vê que Macau ocupa uma posição pri
vilegiada e ímica, para ser hoje, como foi outrora, uma 
grande colónia comercial. Entre os dois maiores braços 
do delta do rio, que é a porta de entrada do sal da 
China, numa região extraordmáriamente rica, com uma 
densidade de população que se compara à da Bélgica, e 
duma fertilidade que iguala à dos vales mais ricos do 
mundo, região que chega a produzir três colheitas por 
ano, Macau poderia ser, guardadas as devidas propor
ções, não só a mais rica e próspera das nossas colónias, 
como uma das mais ricas do globo.

Em épocas não muito remotas abundavam em Macau 
os Hãos, casas de consignação, que transaccionavam lar
gamente com as grandes cidades comerciais da China, cio 
Japão, dos Estreitos e dos arquipélagos da Australásia.

Nos tempos áureos da colónia as mercadorias empi
lhavam-se ao longo dos cais, esperando transporte para 
os lugares de destino.

Macau era um grande mercado comercial de chá, sê- 
das, pedras preciosas, louças, mobiliário, esteiras e ou
tros produtos orientais, bem como um grande centro de 
distribuição dos produtos europeus destinados ao inte- 
nor do encantado Império do Meio.

O comércio era quási todo português. Abundavam os 
armadores e até os construtores de navios. Eram afa
mados os estabelecimentos de Macau.

Hoje tudo isso se perdeu, e pouco ou nada se tem feito 
no sentido do valorizar a colónia, fazendo reviver um 
passado que foi grande e que poderia orientar ainda os 
seus destinos.

A história ensina-nos o que Macau foi noutros tempos. 
Hongkong mostra-nos o que Macau poderia ser hoje.

Sob a acção contínua duma administração inteligente, 
que conhecesse devidamente o problema da colónia e que 
dispusesse de tempo e de meios necessários para o re
solver, Macau poderia ser hoje, como íoi outrora, um 
justo padrão de glória da nossa raça.

Não é dinheiro o que falta. Êsse existe para resolver 
o problema. O que falta ó critério administrativo, espí
rito de continulaade e unia visão nítida da situação da 
colónia.

O problema de Macau é o problema duma colónia quo 
tom condições excepcionais para ser um grande entre
posto comercial.

Necessita, por conseqíiência, de um pôrto e de um ca
minho de ferro de penetração. Necessita, ao mesmo 
tempo, de estar ligada à metrópole por uma carreira de 
navios portugueses.

A carreira que propomos está, portanto, compreendida 
no problema de Macau, servindo não só os grandes in- 
terOsses da metrópole como os daquela nossa longínqua 
possessão.

O pôrto de Macau está quási completamente açoreado. 
Dêle tem fugido.toda a navegação de longo curso. São 
raríssimos os grandes navios, um ou dois por ano, que o 
visitam.

Pois apesar disso, ó tal a sua posição que o seu mo
vimento comercial é ainda grande e tam grande que em 
todo o nosso ultramar só é excedido pelo pôrto do Lou- 
renço Marques.

A posição relativa dêstes dois portos, foi a seguinte, 
nos anos de 1911, 1912 e 1913:

Movimento geral dos portos de Lourenço Marques e Macau, 
nos anos de 1911, 1912 e 1913

N ú m e ro  d e  e m b a rc a ç õ e s  e n tr a d a s  e s a íd a s .  M o v i
m en to  to ta l ,  lo n g o  c u rso  e ca b o ta g e m  a  v a p o r  
e à  v e la .

Louronço Marques Macau

1911 ....................................  1:140 17:561
1912 ....................................  1:387 17:792
1913 ....................................  1:566 17:499
1 9 1 5 ....................................  -  13:457

T o n e la d a s  d e  a r q u e a ç ã o :

L ourenço  M arques

1911 ....................................  3.758:284
191 2 ..............................4.115:801
1913 ....................................  5.246:517
1 9 1 5 ....................................

T r i p u l a ç ã o :
Lourenço Marquos

191 1 ..............................
1912 ....................................  88:099
1913 ....................................  104:788
1 9 1 5 ....................................  ' -

P a s s a g e i r o s  d e s e m b a r c a d o s :

Lourenço Marques

191 1 ..............................
1912 ........................... ....  . 62:909
1913 ....................................  45:981
1 9 1 5 ....................................

P a s s a g e i r o s  e m b a r c a d o s :

Loarenço Marques

191 1 ..............................
1912 ....................................  54:363
1913 ....................................  35:936
1 9 1 5 ....................................

Macau
2.103:878
2.078:433
1.312:578
2.408:428

Macau

348:599
374:040
348:086
282:170

Maeau

450:173
510:988
547:306
397:800

Macau

413:487
614:458
707:816
391:211

T o n e la d a s  d e  m e r c a d o r ia s  d e s c a r r e g a d a s  e c a r r e g a 
d a s  :

Lourenço Marques Macau

1 9 1 1 ................................ 584:305 215:456
1 9 1 2 ................................ 680:202 179:276
1 9 1 3 ................................ . 1.002:686 165:954
1 9 1 5 ................................ 703:739 184:075

V a lo r  em  c o n to s :
Loui i'i)( o Maiques Macau

1 9 1 1 ............................... — 15:514
1 9 1 2 ............................... 32:242 13:851

13:261
1 9 1 5 ............................... 17:163
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Não nos devemos admirar do grande número de em
barcações entradas e saídas no pôrto de Macau, sabido 
que a maior parte dessas embarcações são juncos à vela 
dos que fazem a cabotagem nos mares da China.

Em 1913, por exemplo, num movimento total de 17:499 
entradas e saídas de embarcações, compreendem-se 2 
referentes a vapores de longo curso, 4:108 referentes a 
vapores de cabotagem e 13:389 referentes a juncos à vela.

lii de notar o grande movimento de passageiros do 
pôrto de Macau. Dá isso uma extraordinária animação 
àquela cidade e mostra como ela é procurada e visitada, 
principalmente pela população chinesa. Pelo novo ano, 
na China, por exemplo, vão a Macau mais de 2:000 
lorchas.

Emquanto ao número de toneladas de mercadorias 
carregadas e descarregadas, num e noutro pôrto, excluído 
o ano de 1913, que foi um ano excepcional, muito bom 
para Lourenço Marques e muito mau para Macau, vimos 
que as mercadorias carregadas e descarregadas num e 
noutro pôrto se podem assim exprimir em números re
dondos : 650:000 toneladas em Lourenço Marques e 
190:000 toneladas em Macau. Não chega a três vezes e 
meia a mais o movimento do Lourenço Marques, com 
relação ao de Macau.

Apreciadas pelo valor das mercadorias, as diferenças 
são ainda menos sensíveis, o que não nos deve admirar, 
sabido que Lourenço Marques é um porto carvoeiro o 
que, por isso, uma grande parte do seu movimento é 
proveniente do carvão carregado nos navios que ali vão 
para êsse fim.

Há, porêm, ainda um outro elemento com o qual se 
deve contar. Em Macau as mercadorias são avaliadas 
em patacas, moeda ali corrente, e, para o efeito da es
tatística, transformada em moeda portuguesa, nos anos 
que vimos apreciando à razão de $45 a pataca.

Ora se contarmos com o prémio médio de 30 por cento 
que a pataca tinha nessa época, verificamos que pelos 
valores das mercadorias carregadas e descarregadas, 
respectivamente em Lourenço Marques e em Macau, a 
importância do nosso mçlhor pôrto da África Oriental, 
de que legitimamente nos orgulhamos, e onde temos en
terrado milhares de contos, não vai alêm do dôbro da 
importância do pôrto de Macau, açoreado e por nós des
prezado, e abandonado ao seu próprio destino há ma*. 
de um século.

Que de conclusões se não poderiam tirar dêstes factos?
; Tivéssemos nós empregado em Macau metade do que 

empregámos em Lourenço Marques e o que seria hoje o 
pôrto de Macau!

Vamos levar mais longe a nossa análise comparando, 
num dos últimos anos, o movimento do pôrto de Macau 
com o do pôrto de Mormugão, ondo tambôm temos gasto 
e enterrado rios de dinheiro, decerto, com mais proveito, 
para os nossos vizinhos ingleses, como acontoce com o 
pôrto de Lourenço Marques, do que para nós próprios.

Movimento geral dos portos de Mormugão e Macau 
no ano de 1915

Número de embarcações Mormugão Maeau

entradas e saídas 1 . . 1:838 13:457
Toneladas de arqueação . 339:143 2.408:428
Tripulação........................... 26:676 282:170
Passageiros desembarcados 12:607 397:800
Passageiros embarcados . 13:507 391:211
Tonoladas do mercadorias

descarregadas e carre
gadas ................................ 117:858 184:075

Valores em contos . . . 4:633 17:163

1 Compreende-se o movimento total, longo curso e cabotagem 
navios a vapor e à vela.

Estes números e os anteriores representam bem a im
portância relativa, do cada um dêstes três grandes portos 
do nosso ultramar e evidenciam quanto tem sido es
quecida a nossa colónia do Extremo Oriente, que tinlia 
justo direito a um maior carinho da mãe-pátria.

Os portos fluviais chineses dogdelta de Si-Kiang, do Rio 
de Oeste, abertos ao comércio estrangeiro e rivais do 
pôrto de Macau, pela ordem da sua importância, são os 
portos de Kong-Moon e Samshui. O primeiro na con
fluência de Si-Kiang com o seu afluente Pé-Kiang um 
pouco a oesto do Cantão e o segundo, mais perto de Ma
cau, e no braço de Si-Kiang que corre a oeste na nossa 
colónia, conhecido especialmente pelo nome de Rio de 
Oeste.

O movimento do pôrto de Macau em comparação com 
o movimento dêsses portos representa-se pelos seguin
tes números que extraímos das estatísticas das alfânde
gas chinesas, tendo extraído das mesmas estatísticas os 
números que se referem a Macau ali registados sob a 
rubrica da delegação da alfândega da Lapa.

Os valores registados pelas alfândegas chinesas, nas 
suas estatísticas, são expressos em haikwuans-taeis.

Em 1914, para o ofeito das estatísticas das alfândegas 
chinesas, a cada haikwuan-tael foi atribuído, pelas mes
mas alfândegas, o seguinte valor:

Valor atribuído em 1914 pelas alfândegas chinesas 
ao haikwuan-tael

Moeda, inglesa (x e lin s ) ............................................. 2 - 8 3/*
Americana (dólares)..................................................$0,67
Francesa ( f r a n c o s ; .................................................. 3,45
Mexicana (p a ta c a s ) ..................................................$1,47

Valor comparado do movimento comercial dos portos 
de Macau, Kong-Moon e Samshui

(Valores om liaikwans-tacis)

M e r c a d o r ia s  c a r r e g a d a s  e d e s c a r r e g a d a s  :

Ano 1904 Ano 1914

Macau (Lapa) . . . .  17:735.132 16:715.834
K o n g -M o o n ................... 2:574.126 6:886.972
Sam shui...........................  5:236.945 7:041.793

Vemos assim a importância relativa do nosso pôrto 
sempre mantida a despeito do seu enorme assoreamento.

Ji; de notar, porêm, que emquanto os seus rivais au
mentam o seu comércio, o pôrto de Macau estaciona, não 
acompanhando êsse movimento geral devido ao facto de 
não sor dragado e ao facto de não estar conveniente
mente apetrechado.

A Samshui, apesar de muito ao norte de Macau, vão 
hoje navios a vapor que não podem ir a Macau. É  o que 
se conclui dêstes números infelizmente bastante ilucida- 
tivos.

Em Macau, a um movimento de 18:018 embarcações » 
entradas e saídas, no ano do 1914, corresponde um mo
vimento de mercadorias carregadas e descarregadas de 
1.035:354 toneladas.

Em Samshui a um movimento de 4:537 embarcações 
entradas e saídas corresponde um movimento de merca
dorias de 1.422:378 toneladas.

E em Kong-moon, o pôrto fluvial chinês aberto ao co
mércio europeu, mais perto de Macau, a um‘movimento 
de 2:517 embarcações entradas e saídas corresponde um 
movimento de mercaderias de 606:668 toneladas.

Quer dizer, a navegação a vapor foge do nosso pôrto, 
hoje reduzido quási que ao movimento das lorchas, ao 
mesmo tempo que procura, cada vez mais, os portos vi
zinhos seus concorrentes.
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Não será tempo de so acabarem com os estudos do 

pôrto de Macau que duram há trinta ou quarenta anos, 
e levar a ofeito, depressa, as respectivas obras?

Não o merecerá a nossa colónia do Extremo Oriente 
que mais a mais não necessita de recursos da metrópole 
para levar a cabo essas obras, mas tam sómento dum 
pouco de liberdade para aplicar os seus próprios recur
sos e de independência administrativa para so tornar 
senhora dos seus próprios destinos?

Julgamos ter provado com bastantes argumentos a 
conveniência de se lançar a carreira do Extremo Orien
te, quo as necessidades das nossas colónias orientais e. 
as necessidades mais instantes da metrópole urgente
mente reclamam.

O momento de cada um marcar o lugar que legitima
mente lhe pertence ó único na história política e econó
mica do nosso tempo.

Mal iremos se o não soubermos aproveitar.
O momento que passa ó de febril actividade comercial 

e industrial por todo o mundo.
As combinações que existiam antes da guerra entre 

as grandes companhias mundiais tendentes a afastar as 
emprêsas concorrentes ou a aniquilá-las quando elas per
sistissem em lhes fazer sombra nas suas zonas de in
fluência e do entendimento, não subsistem hoje. A  guerra' 
rompeu-as.

O campo, portanto, está livre à actividade de todos.
Urge aproveitar o momento presente por forma que 

amanhã, quando novas combinações se formarem nós 
portugueses, sejamos um elemento com que se deva con
tar.

Antes da guerra uma grande companhia alemã a 
N o r d d e u tc h  L lo y d  e uma importante companhia austríaca 
a A u s t r ia n  L lo y d ,  mantinham carreiras regulares para o 
Extremo Oriente.

A N o r d d e u tc h  L lo y d  mantinha uma carreira quinzenal 
de Hamburgo para os portos de Japão com escala por 
Eoterdam, Anvers, Gibraltar, Argélia, Génova, Nápoles, 
Suez, Aden, Colombo, Penaug, Singapura, Hongkong o 
Shanghai.

A A u s t r i a n  L lo y d  mantinha uma carreira mensal. Os 
navios partiam de Tneste e tocavam em Bombaim, Co
lombo, Singapura, Hongkong, Shanghai e Iokoama.

Alêm dos navios destas carreiras muitos outros navios 
alemães e austríacos iam ao Oriente.

Na nossa monografia, e fazendo fé pelos números ofi
ciais que exprimiam o comércio marítimo de Hongkong 
antes da guerra, calculávamos em cêrca de 1:000 navios 
os das potências centrais que anualmente iam ao Extremo 
Oriente.

Ora é toda essa lacuna que está por preencher.
E melhor se colocará quem mais depressa se adian

tar, fixando clientela e tomando posições antes que ou
tros o façam à nossa custa, como de resto nâo seria 
cousa nova na nossa administração colonial.

Carreira, de M acau-T im or

Esta carreira, como se diz no projecto, estabelecida, 
de início, com um vapor de pequena tonelagem e pe
queno calado de água, com acomodações para alguns 
passageiros, destina-se a fazer a ligação de Timor com 
Macau, com escala pelas ilhas Filipinas, e a de Timor 
com as ilhas neerlandesas e colónias inglesas dos Es
treitos.

As suas viagens serão feitas, tanto quanto possível, 
em concordância com as viagens da carreira directa do 
Extremo Oriente.

Como teremos ocasião de verificar, pelas característi
cas do comércio de Timor, a esta colónia são absoluta o 
essencialmente necessárias as ligações com Macau e

Hongkong, por forma a poder aproveitar, para a sua 
vida comercial, da sua vizinhança com o Japão e com a 
China.

Estabelecida a nossa carreira do Extremo Oriente, 
Timor carece ainda desta ligação com Macau e Hongkong 
para poder aproveitar das vantagens daquela carreira 
nas viagens de regresso do Japão dos seus respectivos 
navios.

Nas ligações de Timor para o norte compreende-se, 
tanto nas viagens do ida, como nas de regresso, a es
cala pelas Filipinas. O contacto com as Filipinas, alêm 
de ser recomondável pelo comércio e vida própria dêste 
rico e afamado arquipélago, é-o também para que Timor 
possa beneficiar da expansão comercial dos Estados Uni
dos da América, que exercem uma influência económica 
considerável na vida daquela antiga colónia espanhola.

Timor carece também de estar em ligação com as gran
des colónias holandesas vizinhas e com Singapura e as 
colónias inglesas dos Estreitos.

A ligação com Singapura é para Timor a ligação com 
a Europa, com a índia e com África Oriental e Ociden
tal.

Estabelecida a carreira do Extremo Oriente segundo 
a maneira recomendada pelas vossas comissões, a liga
ção de Timor com Singapura ó a ligação de Timor com 
os navios portugueses da carreira do Extremo Oriente, 
nas suas viagens da Europa para Macau, ou seja a liga
ção de Timor com a  mãe Pátria, com a índia e com as 
nossas colónias de África, tudo por meio de navios por
tugueses.

A ligação de Timor com as ilhas holandesas próxi
mas, designadamente com Makassar, ó uma ligação de 
vizinhança tradicional, necessária e ató forçada, visto 
Timor fazer parte da mesma expressão geográfica que 
compreonde todas essas ilhas, confundindo-se a sua raça, 
usos e costumes com os dos habitantes dessas mesmas 
ilhas, como igualmente se assemelham e confundem as 
suas características económicas e comerciais.

Por último, Timor carece de ligações com a Austrália, 
o grande continente que lhe fica sómente a dia e meio 
de viagem e que tam grande influência comercial e eco
nómica exerce em todas as terras da Oceânia. O café e 
demais produtos de Timor têm em Sidney um bom mer
cado.

No regime preconizado pelas vossas comissões todas 
essas necessidades são atendidas.

O pequeno vapor* de carreira Macau-Timor esperará 
em cada dois'meses e em Singapura o vapor grande da 
carreira do Extremo Oriente, vindo da Europa. Depois, 
emquanto o vapor grande continua a sua viagem para 
Hongkong, Macau, Xangai, Nagasaki e Iokoama, e no 
regresso, voltando por Nagasaki e Xangai, atinge Hong
kong; o vapor pequeno, de Timor, faz a viagem de Sin
gapura para Díli e de Díli segue para o norte, para 
Hongkong, com as escalas respectivas, ao encontro do 
vapor da carreira do Extremo Oriente, no seu regresso 
do Japão para Portugal.

Para o vapor grande a viagem além de Singapura 
será, naturalmente, feita em seis dias de Singapura e 
Hongkong (não contando que, por agora, os navios da 
carreira do Extremo Oriente possam ir a Macau por 
causa do assoreamento do pôrto), e em 12, 13 ou 14 
dias de Hongkong a Iokoama, com dois portos de es
cala, que, presumimos, venham a ser os de Xangai e 
Nagasaki ou Kobe.

Ãdmitindo a hipótese mais desfavorável para a  caso 
que estamos apreciando, de 12 dias de viagem de Hong
kong a Iokoama, e dos navios não poderem, por em
quanto, ir a Macau, verificamos que o navio grande, 
deixando o navio mais pequeno em Singapura, necessita



encontrá-lo em Hongkong, no sen regresso para a Eu
ropa, 30 dias depois: 6 dias de viagem de Singapura a 
Hongkong e 24 dias de viagem de ida e volta de Hong
kong ao Japão.

Vamos ver se o navio de cari eira de Timor pode ali 
estar ao fim dêsse tempo.

A viagem de Singapura para Timor far-se há, provâ- 
velmente, com escala por Batávia, Surabaia e Makassar.

De Singapura a Surabaia, com escala por Batávia, 
levam os holandeses 6 dias. De tíurabaia a Díli, com 
escala por nove portos intermediários, levam os holande
ses 5 dias. Para o nosso vapor, só com escala por Ma
kassar, podemos nós presumir uma viagem de 4 a 5 dias.

Temos assiift de Singapura a Dili 10 a 11 dias.
A B u r n s  P k i l p  L in e ,  que tem um serviço mensal de 

carga e passageiros entre Singapura e Austrália, e que 
toca em Port-Darwin, o pôrto daquele continente mais 
perto de Timor, leva de Singapura a Port-Darwin, com 
escala por Batávia, Samarang e Surabaia, justamente, Í1 
dias.

Ora convêm lembrar quo Port-Darwin, na Austrália, 
fica a cêrca de 450 milhas de Timor, ou seja ainda a 
dia e meio ou dois dias de viagem de Dili.

Onze dias para o nosso vapor deverá, pois, ser sufi
ciente.

Para o norte, de Dili para Hongkong, com escala pe
las Filipinas, podemos contar também com uma viagem 
de 10, o máximo, 11 dias.

Notar que a A u s t r a l ia n  O r ie n ta l  L in e  tem um serviço 
de carga.e passageiros entre Hongkong e a Austrália, 
com escala por Manila, Zamboango e Port-Darwins, 
levando, justamente, os seus navios 11 dias de Hongkong 
a Port Darwin,

Temos, portanto, 22 dias, restando 8 para limpezas e 
déscanso, podendo ainda, uma vez ou outra, ou em via
gens alternadas, o vapor de carreira Macau-Timor fazer 
a ligação desta última colónia com a Austrália, indo tal
vez ató Port Darwin.

Por último deve dizer-se quo, sendo as viagens para 
o jSxtremo Oriente em cada dois meses, e tendo as via
gens redondas do vapor dã carreira Macau-Timor uma 
duração igualmente de dois meses, o vapor dessa car
reira pode fazer a ligação com todos os navios da car
reira do Extremo Oriente.

Pela maneira indicada, a carreira proposta representa 
a independência jde Timor e constitui o seu melhor ins
trumento de fomento e riqueza.

Importação para consumo, 
exportação nacional e nacionalizada, e reexportação 

na colónia de Timor
(Valoros om conto')

Anos Importação Fxporta^ão Eeexportação Total

1900 .................... ' 305 243 •’ 5 550-

1902 .................... ■253 818 2 573
1903 .................... 244 246 . 8 498
1 9 0 4 ................ 253 251 6 510
1905 .................... 304 2Ú5 5 604
1906 ................. 286 ' ‘ 362 6 654

1907 . . . . 245 332 4 581
1908 .................... 308 35^ 11 677
Í909 . . . . 393 312 14 719
1910 . . . . ; 466 453 „ 4 923
1 9 1 1 .................... 434 ' 458 3 895

1 9 1 2 .................... 609 459 5 1:073
1 9 1 3 .................... 655 473 4 1132
1 9 1 4 .................... _ _ - -
1 9 1 5 .................... 325 509 i 3 837
1 9 1 6 .................... 425 485 2 912

Desenvolvimento 
das importações em Timor conforme os países de procedência 

de 1900 a 1913
(Valores em contos)

Proçedências

Anos

1933 1012 1911 1910 1909

Ilhas Nearlandesas............. 337 287 224 268 195
174 126 159 100 109

55 41 11 40 30
Portugal .................... 24 ,21 15 22 28

23 23 4 ,3 7
Singapura............................ 19 20 11 15 10

12 1 — 5 2
5 9 6 10 9

Outros países................ - . 16 51 2 1 4

Total ' . . 665 579 432 464 394

Desenvolvimento 
das exportações em Timor conforme os paises de destino 

de 1909 a 1913
(Valol-os em contos)

Países de destino

Ànos

1913 1912 1911 1910 1909

Ilhas Nf>arlàndesas . . . .
Portugal.................................
Hongkong . . . .  .

Outrofe países........................
Total . . . .

391
66
5
4
3
4

410
22
22

1
4

422 : 
5 

24

2
h

401
4

41
1
1
5

238
1

66
1

7

473 459 458 453 311

v A leitura dêstes mapas_ mostra-nos desde já o se- 
seguinte: , ,, „

O progresso e desenvolvimento económico de Tiijior è  
notável. O ano de 1913 marca o máximo dêsse desenvol
vimento que se vinha acentuando desde 1910. À grande 
guerra, como era natural, fez entravar 'Um pouco êsse 
desenvolvimento. O ano de 191(3, porêm, foi já nm bom 
ano, com nm comércio geral de 912 contos- 

A  maior parte das transacções comerciais da colónia, 
importações e exportações, faz-se com as Illias Neerlan
desas vizinhas, principalmente por meio dos navios h o 
landeses que visitam a nossa colónia.

Já dissemos atrás que Timor vive na zona comercial 
e de influência económica de Makassar, e na sua directa 
e imediata dependência. Os números assim o confirpiam.

As restantes transacções comerciais, de certa impor
tância, fazem-se com Hongkong e com a • Austrália, 
Sidney, por meio dos pavios da E s te r m  &  A u s t r a l ia n  
S te a m  S h i p  C o m p a n y , que tem hoje um bom serviço de 
navegação, com 4 navios, entre o Japão e a Austrália, 
com escala por Xangai, Hongkong e Dili.

Em Hongkong compra Timoi’ muitos dos artigos ma
nufacturados de quo carece, e para ali exporta muitos 
dos seus produtos. ,

Hongkong ó um grande centro distribuidor de artigos 
e produtos europeus, japoneses e chineses. A maior 
parte do comércio de Hongkong é chinês, A  maior parte 
do comércio de Timor é também chinês.

Estes factos, e ainda o facto da ligação directa entre 
Timor e Hongkong, explicam a importância do comér
cio da rolónia tom aquela possessão ipglesa.

Convêm recordar também que de Timor se faz uma 
grande exportação de madeira de sândalo para a China.

Os governos de Macau e Timor garantem à E s te r m
&  A u s t r i l i a n  C o m p a n y  um pequeno subsidio pelo ser



viço de Macau-Dili quando o movimento de carga e pas
sageiros, entre os dois portos, desce de certos limites, 
sendo certo que a importância despendida ató hoje com 
êsse subsídio tem sido verdadeiramente insignificante.

E nossa opinião que mais tarde, quando Timor co
meçar a ter uma importância agrícola e comercial como 
tem hoje S. Tomé, ou mesmo antes disso, o serviço 
agora iniciado com um pequeno vapor, entre Tiíndr e 
Macau e Timor e Singapura, terá de sor estendido para
o sul até Sidney, e aumentado com mais um ou dois va
pores, visto ser de esperar que em Sidney venham a ter 
boa e grande colocação os produtos de Timor, o dali 
Timor possa receber muito do que venha â necessitar 
para a sua agricultura e para à sua economia gerâl.

jA  noSsá colónia de Timòr importa máis da Holanda 
do que importa de Portugal, da sua metrópolê! É conhe
cida a razão dêsSe facto. São os navios holandeses os 
que servem, principalmente, a colónia. A metrópole não 
tem navegação para aqueles mares.

A méí-cadoria segtie a bandeira.. .  sabe-se.
Tení certa iínportância o comércio com Singapura. 

Compreondè-se que assim sej‘a. Singapura é, como 
Hongkong, um grande entreposto comercial.

A Singapuía, pôrto de estíala obrigatório de todos os 
navios vindos da Europa, vái Tiííior buscar, jjKncipal- 
mente, as mercadorias e prddntoS europeus que directa
mente lhe não são trazidoS pelos navios holandeses.

E de notar, finalmente, que não havendo ligação por 
fheio de navios portugueses com a metrópole, ainda as- 
dim tenha tendência para âuínentar, como tem, e como 
Se irn pelo q[tiadr(j das exportações, o comércio de ex
portação para Portugal.

E porque os produtos de' Timor, designadamente o 
café, têm boa praça é boa cOta^ão em Lisboa, servindo 
para melhorar os produtos similares mais inferiores das 
nossas outras colónias, cõmo, para d niesmo fim, ser
vem áoS holandeses em Makassar, Surabàyâ e ató na 
firóprià Holanda.

pimplesménte eín Portugal são pagcis pelo Seu devido 
e justo valor, o que nâo acontece nas colónias holande
sas, segundo1 aS melhores informações dos agricultores 
e exportadorós timorenses.

E, assim, podèm vir os produtos de Timor a Lis
boa é resistir, como resistem, às tabèlas difôrenciais dos 
fretes das companhias holandeses, pòis é sabidõ qué os 
píodatos exportados de Timor para Lisboa pagam mais 
frete do que sendo expórtados para a Holânda, exacta
mente como acontece com os importados de Lisboa, qne 
pagam fnaior frete do qtte sendo importados dà Holanda#

Completando e desenvolvendo estas notas devemos 
pôr em evidência algumas características dó coftiércio 
de Timor que podem interessar à economia da carreira 
e  dos serViços de navegação que estamos estudando.

Importação de vinhos nacionais de 1904 a 1914

Quantidades , Valores
Anos — __

Litros Escudos

1904 . . *...........................  40:362 8.467
Í905 ....................................  52:860 12.353
1906 ....................................  55:210 12.387
1907 ....................................  36:558 7.728
1908 ....................... .... 56:310 12.591

1909 ....................................  79:866 19.448
Í 9 1 0 ........................... . 44:007 10.911
1911 ....................................  45:622 8.135
1912 ....................................  97:732 11.229
1 9 l á .................................... 81:910 11.083

Como se vê, as quantidades importadas, a despeito 
das dificuldades de traríspoite, nâò têm deixado de au
mentar: duplicaram em 10 anos, passando de 40 a 
80:000 litros, números redondos.

Em 1912 a importação atingiu 97:000 litros.
Foi êsse vinho, em grande parte, importado para o 

abastecimento das tropaS que ao tempo se batiam con
tra o gentio revoltado.

Essa circunstância, porêm, não modifica as conclu
sões que se tiram dos números acima expostos, e que 
se traduzem polo real e importante aumento do consumo 
de vinho na colónia.

Yê-se que desde que em Timor se aumentaram os di
reitos de importação do alcool e se permitiu a entrada 
franca dos nossos vinhos o consumo dêstes aumentou, 
considerávelmente, operando se uma transformação na 
vida dos indígenas, primeiro na dos chefes e depois na 
dos restantes, substituindo todos êles o alcool e a aguar
dente peio vinho.

Em 1912 vemos, no relatório que precede a respectiva 
estatística, que se consumiu em Timor todo o vinho que 
ali existia, tendo o Govêrno da colónia de o importar de 
Macau e Hongkong.

I Deu-se o facto extiaordinário de se ter de importar 
do estrangeiro vinhos nacionais l

As faltas de vinho na colónia, lê-se no mesmo relató
rio, são provenientes da falta de ligações com Portugal 
por intermédio de navios portugueses.

Ao aumento da importação e consumo do vinho tem 
correspondido, pelas razões indicadas, uma diminuição 
na importação e consumo de aguardente: em 1904, 1:375 
litros; em 1913, 1:014 litros.

Dos 1:014 litros de aguardente, importados em 1913, 
vieram 524 das Ilhas Neerlandesas, 427 de Lisboa e os 
63 restantes doutras proveniências.

E também importante na colónia a importaçãt) dà cer
veja. Tendo importado 6:048 litros em 1904, chegou a 
importar 30:964 litros em 1913. Vem principalmente de 
Hongkong e alguma da Austrália e Ilhas Neerlande
sas.

O alcool é um dos produtos de maior importação da 
colónia. E importado das Ilhas Neerlandesas.

Anos

Importação de alcool

Quantidades Valore»

D ocalitros Escudos

1909 . . . . .  6:817 25.691
Í9Í0  . . . . .  6:106 37.909
1911 . . . . 7:651 8.021
1912 . . . . .  5:480 - 5.482
1913 . . . . .  11:415 11.416

A importação de arroz exprime-se pelos seguintes nú
meros no qúinqúénio de 1909 a 1913:

Imptirtação do arroz

Quantidades V alorrí
Anos — —

Quilogramas Escudos

1909   564:696 23.961
•1910 ....................................  517:328 22.436
1911 ....................................  654:906 27.911
1912 ....................................  737:608 30.204
1913 ....................................  889:716 * 38.785

O arroz vem, principalmente, das Ilhas Neerlandesas, 
de Hongkong e de Singapura.
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A importação de tecidos, tem acompanhado, como é 

sabido, o movimento ascensional do comércio da Co
lónia.

Importação de tecidos de algodão
Anos Quilogramas Escudos

1910 .......................................................  89:231 143:783
1911 ..................................... 108:854 91:536
1912 .....................................  133:511 110.491
1913 .....................................  160:571 126:296

Neste comércio de 126 contos de tecidos de algodão 
branco e cru, tinto e estampado, feito em 1913, as 
Ilhas Neerlandesas tiveram uma participação de 49 con
tos; a Inglaterra de 9 contos; Hongkong uma partici
pação de 4 contos ; Singapura igualmente de 4 contos ; 
e Portugal uma participação de 266$ !

Os principais produtos de exportação da colónia são o 
café, o sândalo, a copra, a cera e, últimamente, o cacau.

O café foi noutro tempo exportado, em grandes quan
tidades, de Timor. Em 1881, segundo um gráfico que 
temos presente, publicado pelo Ministério das Colónias, 
chegou a atingir essa exportação a cifra de 2:555 tone
ladas.

Data de 1861 o desenvolvimento da cultura e do co
mércio de exportação de caíé de Timor, devido, em 
grande parte, à acção e influência do grande governa
dor daquela colónia, que foi Afonso de Castro.

De então para cá, o café não deixou jamais de ser o 
o principal, ou um dos principais produtos de exporta
ção de Timor, não obstante as crises por que tem 
atravessado toda a ilha com as sucessivas e devastado
ras guerras que a tem assolado.

A curva da exportação do café é também a curva de 
pacificação da colónia: aos anos e períodos de paz cor
responde uma maior produção e exportação.

Nos anos anteriores à grande guerra a exportação do 
café de Timor foi a seguinte:

Exportação do café

Anos Toneladas Contos

1909 ..................................... 488 —
1910 ....................................  1:057 239
1911 ....................................  1:015 229
1912 ....................................  1:449 341
1913 ....................................  1:085 260

Em 1913 foram exportadas 802 toneladas de café 
para Lisboa. Foram mais exportadas 19 toneladas para 
Hongkong a 15 toneladas para a Austrália, sendo o 
restante ^ara Macau, Japão e América.

O sândalo-pau e o sândalo-raiz são também dois gran
des produtos de exportação da colónia. Foi preciso nos 
últimos anos adoptar medidas enérgicas tendentes a re
gularizar o corte destas madeiras e a sua exportação 
sem o que, em breve, desapareceriam da ilha as suas 
ricas e preciosas florestas de sândalo.

O comércio de sândalo está, em grande parte, nas 
mãos dos chineses. Com flutuações várias a exportação 
de sândalo-pau chegou a ser de cêrca de 470 toneladas.

Nos anos anteriores à grande guerra essa exportação 
foi a seguinte:

Exportação de sândalo-pau

Anos Toneladas Conto*

1909 ....................................  432 —
1910 ....................................  299 52
1911 ....................................  326 57
191 2 .............................. 78 13
191 3 .............................. 341 47

Em 1913 tanto a exportação de sândalo-pau como a 
de sândalo-raiz foi feita para as Ilhas Neerlandesas.

Exportação de sândalo-raiz

Anos Toneladas Contos

1909 ....................................  645 —
1910 ....................................  599 58
1911 ....................................  549 53
191 2 ..............................  132 14
1913 ....................................  566 47

A copra começou a ser exportada de Timor, princi
palmente, a partir de 1904.

Em 1905 essa exportação foi de cêrca de 70 tonela
das. Desde então não tem deixado de aumentar, sendo 
de prever que assim continui devido ao grande desen
volvimento quo têm tomado nos últimos tempos as plan
tações dos coqueiros, graças à pacificação da colónia e 
ao fomento agrícola ali realizado.

Não é demais dizer-se que a colonização militar em 
Timor tem tido e tem uma elevada função civilizadora 
e educadora. A ela se deve, em grande parte, o desen
volvimento agrícola da colónia.

Em cada pôsto e sob a direcção dos respectivos co
mandantes há escolas agrícolas e terras de ensaio para 
os indígenas que freqàentam essas escolas.

Tivemos o prazer de consultar os mapas e todos os 
processos respeitantes à acção e intervenção dos coman
dos e postos militares de Timor no fomento e desenvol
vimento agrícola da colónia, respeitantes ao ano de
1918, fazendo por êles uma idea da utilidade dessa acção 
e intervenção.

Os comandos e postos mostram estar ao par das cul
turas existentes em cada uma das propriedades situadas 
na sua respectiva área, especificando, por exemplo, o 
número de cafeeiros, coqueiros, e cacoeiros, produzindo, 
não produzindo, e em viveiro, e descrevendo igualmente, 
o estado das culturas arvorenses, e hortículas, área cul
tivada para cultura, respectiva produção por hecta
res, etc., etc. y

Em cada pôsto militar, e êles são numerosos na coló
nia, há uma escola agrícola de ensino prático para uso 
dos indígenas o dirigida pelo próprio comandante do 
pôsto, segundo a indicação e orientação do serviço geral 
e central do fomento agrícola da colónia.

Nalguns postos, como em Viqueque, vemos que fre
quentaram a escola todos os indígenas não impossibilita
dos do serviço.

Em Bubonaro frequentaram nesse ano de 1918 as es
colas agrícolas 80 alunos.

Em Lantem vemos que as lições foram dadas sôbre a 
cultura de coqueiros, viveiros e plantações, cultura de 
arroz, batata, cebola, lavoura à charrua, etc.

O comandante dêste pôsto fazendo' o cálculo da cul-  ̂
tura e produção de arroz do seu concelho, total e por 
hectare, diz, em observação:

«Que a cultura do arroz está ainda muito limitada no 
concelho. Desenvolvê-la, dentro dos limites do possível, 
deverá ser uma das preocupações dos dirigentes dos 
serviços agrícolas; e nessa conformidade se deram já as 
respectivas ordens. O passado ano agrícola correu mal 
para esta cultura por falta de chuvas. A produção mal . 
chegou para o consumo local, embora haja sido exportado 
algum arroz».

Falando, por exemplo, da cultura do café no seu con
celho e analisando o número de pés plantados em 23:200, 
informa que a plantação dêstes cafeeiros representou 
um grande esfôrço, infelizmente, de resultados duvido
sos, visto o terreno não se prestar a essa cultura.
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0  comandante militar de Batugadé informa, por exem

plo, que o ensino nas escolas do pôsto versa sôbre a 
prática da cultura do caíó e cocos em viveiros e em 
plantações, e sôbre a intensificação da cultura do mi
lho.

O comandante, militar de Baucau menciona com ver
dadeiro rigor estatístico a produção agrícola de cada 
uma das espécies cultivadas na área do seu comando 
dando à área de cada uma das fazendas os nomes dos 
seus proprietários e a área ocupada por cada uma das 
plantações, o seu estado e a sua produção total e por 
hectare.

O comandante militar de Motael dá-nos, por exemplo, 
curiosas informações sôbre as escolas agrícolas do seu 
comando.

Diz êle:

«Consideram-se escolas agrícolas as das regiões onde 
se ensina o povo indígena a fazer plantações de café e 
de palmeiras, e bem assim a lavrar a terra à charrua 
para cultura de milho, feijUo, batata, arroz e outras cha
madas culturas pobres.

Em cada uma das escolas que ficam indicadas, em 
primeiro lugar as da sede do comando e a seguir as das 
sedes dos postos, se habilitam anualmente centenas de 
homens e rapazes, havendo, por sua iufluência, milhares 
de hectares cultivados desde 1914 até esta data».

E depois a seguir, num outro mapa:

a O ensino ó ministrado na língua da região e, na sua 
maior parte, em m o n b a i, com o auxílio de intérpretes, 
não tendo havido nisso maiores dificuldades».

Na lista de alunos matriculados regista êste comando 
1:050 indivíduos, dizendo, a propósito, que não há exa
mes, considerando-se aprovados os alunos que sabem 
trabalhar a terra que habitam em harmonia com as cul
turas a que ela se presta.

Tratando da cultura do café e do coqueiro na área do 
seu comando, diz o referido comandAnte, emquanto aos co
queiros, que devem existir cêrca de 32:000, dos quais 
12:000 em plena frutificação, produzindo os restantes 
ainda pouco por terem sido plantados posteriormente a
1914.

jidnquanto aos cafeeiros, que calcula em 4  milhões de 
pés, diz haver aproximadamente 1 milhão de cafeeiros 
velhos, que já pouco produzem, e 3 milhões novos, dos 
quais um milhão já  produz bem, começando agora os 2 
milhões restantes a produzir alguma cousa.

O comandante de Liquiçá, que era a êsse tempo um 
primeiro sargento, não se mostra menos conhecedor do 
número j de fazendas do seu concelho, da produção de 
todas as espécies cultivadas, produção total e produção 
por hectare, apresentando números com verdadeiro ri
gor estatístico, que dão a idea da vida agrícola do seu, 
concelho e que denotam da sua parte conhecimento e in
terêsse por estos serviços, dum elevado alcance econó
mico e civilizador.

Fazemos assim uma idea do que é lícito esperar de 
Timor num futuro próximo no que respeita ao seu co
mércio e desenvolvimento agrícola, se perdurarem, como 
é de esperar, os trabalhos e esforços realizados nos úl
timos tempos, e se se considerarem terminadas as re
voltas dos indígenas na ilha.

Continuando o nosso estudo sôbre os principais pro
dutos de exportação da colónia, vamos a dar uma nota 
da exportação dos produtos a que especialmente ainda 
não fizemos referência, nos anos que precederam a 
grande guerra.

'  A uos

1909
1910
1911
1912
1913

Exportação de copra]

T one ladas

192
*575
900
625
566

Contog

37
58
44
46

A copra de Timor ó exportada, quási na sua totali
dade, para as ilhas neerlandesas.

A cur/a da exportação da cera quási não tem sofrido 
variações. Timor exportou em 1911 o que exporton em 
1880, trinta e um anos antes. Essa exportação é feita 
na totalidade para as ilhas neerlandesas.

Nos cinco anos antes anteriores à grande guerra foi 
a seguinte:

Exportação de cera

Anos Toneladas Escudo*

1909 . . . . ..................  3 8 .................. —

..................  3 7 .................. 21

..................  34 . . . . 19
1912 . . . . ................... 2 8 .................. 14

................... 2 6 .................. 11

N o t a .— Nestes dois últimos anos houve uma sensível 
diminuição, devido à guerra que assolou a colónia.

Uma cultura muito esperançosa e de grande futuro em 
Timor é a do Cacau.

Não faltam a Timor condições para vir a ser uma ilha 
de cacau como S. Tomé, com a vantagem de dispor de 
mão de obra para a sua cultura, ao contrário do que 
.acontece com a nossa ilha do Atlântico. A parte portu
guesa de Timor tem uma área de 19:000 quilómetros 
quadrados, com uma população de cGrca de 400:000 ha
bitantes.

O cacau foi levado para Timor, como uma curiosi
dade, pelo antigo bispo de Macau, D. António de Me
deiros, para o jardim da missão, e espalhado mais tarde 
por algumas fazendas da colónia pelo então governador 
Celestino da Silva.

O primeiro ano de exportação dêste rico produto foi 
o de 1909. Desde o início foi considerado nos jnercados 
de Lisboa, Londres, Hamburgo e Sidney, como não 
sendo inferior ao de S. Tomé. No quinquénio de 1909-
1913 foi a seguinte a exportação de cacau:

A nos

1909
1910
1911
1912
1913

Exportação de cacau

Toneladas

. . . . 6 .

. . . . 11 .

. . . . 11 .
. . . . 7 .
. . . . 29 .

Contos

3
3
2
7

O cacau exportado em 1913 veio todo para Lisboa.

Resta dizer duas palavras da exportação dum novo 
produto, o pau-tinturial, que começou a fazer-se a par
tir de 1912, e nesse ano, principalmente, para as ilhas 
neerlandesas, Hongkong e Lisboa.

Essa exportação íoi de 43 toneladas, no vabr um 
pouco superior a 1 conto, em 1912, e de 127 toneladas, 
no valor de 4 contos, em 1913. Neste último ano toda a 
exportação dêste produto se fez para as ilhas neerlan
desas.

São estas as notas que, julgamos' nós, devem ser co
nhecidas por todos aqueles a quem poderá interessar o
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estabelecimento duma carreira especialmente destinada 
a libórtar a nossa velha colónia da Oceania do domínio 
holandês, que sob êle pesa há longos anos.

Vimos já quais foram os valores do comércio de im
portação, de exportação e de trânsito de Timor nos anos 
de 1915 e 1916.

A  importação, que em 1913 tinha sido de mercado
rias no valor de 655 contos, baixou, em 1915, para 325 
contos, e em 1916 para 425 contos.

Em 1913 recebeu Timor 81.910 litros de vinho nacio
nal, no valor de 11:083$,

Em 1915 essa importação foi sómente de 65:658 li
tros, no valor de 7:353$, e em 1916 de 31:863 litros, no 
valor de 4:526$.

Desconhecemos os números referentes a 1917, 1918, 
1919 e 1920.

Infelizmente o Ministério das Colónias, por dificulda
des financeiras, deixou de publicar as estatísticas habi
tuais das colónias, como se se tratasse duma despesa 
supérflua e não valesse a penâ fazer os maiores sacrifí
cios para trazer em dia, pelo menos, as estatísticas, aliás 
deficientes e incompletas, do comércio e da navegação.

Os vinhos nacionais deixaram do ter, esperamos que 
transitóriamente, o consumo que tinham em Timor. A s
sim foi çlevido às dificuldades de transportes para aquola 
colónia, provenientes do estado de guerra. O mesmo 
aconteceu com a aguardente nacional. Com isso benefi
ciaram as colónias holandesas vizinhas fornecedoras de 
alcool para Timor, que, na perspectiva de verem redu
zidos os seus fornecimentos, pela concorrência que lhes 
estava fazendo o vinho português, viram, pelo contrário, 
devido às nossas dificuldades de transportes, aumentar 
o fornecimento dos seus alcoóis para aquela colónia,

O desenvolvimento que na colónia tem tomado a cul
tura do arroz vê-se pela sensível diminuição das quanti
dades importadas.

Importação do arroz de 1913 a 1916
Quantidados V alores 

Quilogramas Escudoà

1913 ............................................  889.716 38.785
191$ ...........................................  407.503 17.792
1916 . . . ..............................  411.727 18.412

líum pequeno período de 3 anos foi reduzida, a metade, 
essa importação.

Não pode haver documento mais honroso para uma 
administração coloniál.

Ao Sr. Filomeno da Câmara que governou aquela co
lónia de 1911 a 1915 se devem, em grande parte, estes 
resultados que reflectem, duma maneira gorai, a sensivel 
melhoria das condições económicas da colónia.

Assim esta que se limitou a exportar na insigni
ficância de 230 quilogramas de feijão em 1912, e de 
21 quilogramas em 1913, aumentou essa exportação para 
6:831 quilogramas em 1915 e para 39:928 quilogramas 
em 1916, depois do haver garantido o seu consumo in
terno, o quo não deixa de ter uma certa importância.1

Nqs anos de 1913 e 1915, apesar do êste último ser 
já  um ano em plena guerra e de dificuldades de toda a 
ordem, vju-se a colónia importar alfaias agrícolas para 
os indígenas, em valor e quantidades apreciáveis, cousq, 
que não era costume nos anos anteriores: cêrca de 3 
contos em 1913 e do 2 contos em 1915.

Pequenas cousas que tem a sua significação e que ó 
interessante registar.

(,A  importação de tecidos dê lã e de algodão, em 1915 
e 1916, apesar de ter diminuído nestes anos de guerra,

conservou todavia a sua relativa importância, continuan
do, porêm,, a ser feita dos mesmos países incluindo 9- 
Holanda.

Os maiores fornecedores foram as Ilhas Neerlandesas 
vizinhas e a Holanda, que, para o caso, são uma e a 
mesma cousa, e um pouco Hongkong e Singapura, que 
ó como quem diz o Japão e vários países da Europa.

Portugal continuou ignorando a sua colónia da Ocea
nia e esta ignorando a metrópole.

No que respeita à exportação, nestes dois anos que 
vimos apreciando, 1915 e 1916, ela não podia deixar de 
se ressentir da falta geral de transportes, e do facto da , 
metrópole deixar aos estranhos, ató mesmo nesse período 
angustioso de guerra, o cuidado de servirem a pobre 
colónia abandonada.

Os holandeses, servindo, como ó natural, de preferên
cia as suas ilhas, reservavam para Timor o qué lhes so
bejava das praças dos seus navios.

Timor exportou, comtudo, nestes anos de guerra, as 
seguintes quantidades daqueles produtos cujo estudo vi
mos fazendo:

Principais produtos de exportação de Timor

1916 1916

Quantidades Valores Quantidades Valores

Tóneladas Contos vTonoladas Contos

Café ................ 1:242 301 987 317
Copra . . 454 37 517 42
Sândalo-pau . . 28 4 181 25
Sândalo-raiz . 29 4 172 24

35 14 42 17
Pau-tintural . . 393 13 423 14

7 2 16 3

Neste último ano de 1916 o café foi, na quási totali
dade, exportado para as ilhas neerlandesas, 940 em 987 
toneladas, sendo também exportadas, directamente para a

, , : Toneladas

H o la n d a .................................................. 15
S in g a p u r a .............................................  13
H p n g k o n g .............................................  10
Filipinas - . ....................... ....  2

e o restante para países e destinos diversos.
Para Portugal vieram 64 quilogramas!
De notar ó quo em 1913 tinham sido exportadas para 

Lisboa 245 toneladas e nâo tinha sido exportado directa
mente nenhum ,cafó para a Holanda.

O transporte, para Lisboa, fazia-se a bordo dos navios 
holande^ps. Com a guerra êsses navios transportaram p 
café de Timor, ó corto, não o fazendo, porêm, para L is
boa, jnas sim para a Holanda. ,

Seria pueril acreditar que os holandeses durante a 
guerra carregassem cafó de Timor para Lisbop,, tendo 
dêle necessidade no seu próprio país, Carregaram-no 
foi para a Holanda.

Timor, tem assim pelo seu comércio e navegação, mais 
características duma colónia holandesa do que dunm co
lónia portuguesa. Tal ó a influência que a bandeira exerce 
no comércio,

A copra íqí toda exportada para as ilhas neerlandesas 
e dali, como os demais produtos de Timor, exportada 
como sendo originária das colónias holandesas da Oceania.

A cera, a copra, como o gândalo-pau, o sândalo-raiz 
e o pau-tintural, foram exportadas na totalidade para 
as ilhas neerlandesas.

O cacau foi exportado, principalmente, para a Holanda 
directamente, 15:484 quilogramas, numa totalidade de
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10:376 quilogramas, sendo exportados ainda 442 quilo
gramas para as Ilhas Neerlandesas e 450 quilogramas 
para a Austrália,

í>e tudo quanto fica exposto o que se conclui é que 
Timor é realmente mais uma colónia holandesa do que 
portuguesa.

Para nós as despesas de soberania, os encargos, com 
as expedições militares, manutenção de autoridades, des
pesas do assistência, instrução, etc. P$ra os holandeses 
as vantagens e os lucros provenientes do intercâmbio 
comercial, importações e exportações -de toda a ordem 
feito ,na sua quási totalidade.

Para nós o sacrifício das vidas sempre que }iá revol
tas indígenas e o sacrifício de dinheiro nepessário para- 
nmnter a colónip, pacificada e o gentio dominado e sob 
o respeito da autoridade. Para os holandeses as vanta
gens directas e imediatas dessa pacificação e dêsse res
peito pelos poderes constituídos, vantagens que se tra
duzem pela liberdades e possibilidade de comerciar de 
que êles se aproveitam quási que exclusivamente.

Já dizia Oliveira Martins, colónias sem marinha mer
cante não são colónias, são utopias.

Timor tem vivido sempre em regime dificitário, as suas 
receitas não cobrindo as suns despesas.

Durante anos foi Macau quem suportou os seus d e jiç i ts .  
Hoje ó a metrópole e êles cifram-se por quantias avul
tadas. Pois tais quantias são tudo quanto nós despende
mos para que os holandeses e os chineses possam, tran
quilamente, fazer o seu comércio o o seu negócio em 
Timor.

Julgamos ter demonstrado à evidência a absoluta ne
cessidade de lançar a carreira do Extremo Oriente e de 
a completar com a carreira do Macau-Timor tam pre
cisa como as mais precisas das nossas colónias.

Sôbre o comércio do Timor e sôbre a necessidade ime
diata de ligarmos esta colónia à metrópole por meio de 
navegação portuguesa não deixam de ser interessantes 
as passagens que seguem duma cq,rta do capitão do in
fantaria Luís de Oliveira Franco, quo há pouco ainfla 
governou aquela colónia e que, portanto, é pessoa auto
rizada para dar a, tal respeito algumas informações;

«Em ifimor, diz-nos aquele velho amigo p pamarada, 
há um pequeno vapor que faz o serviço de transporte 
de passageiros o mercadorias entre Dili e os outros pe
quenos portos da ilha. Êste vapor transporta dos portos 
costeiros da província p^ra o pôrto principal de Dili 
7t500 a 8:000 toneladas de carga, em média, durante o 
ano. Alêm dêste meio de transporte há muitas embarcp,- 
,ções h vela que fazem psse mesmo tráfego por conta de 
particulares. , *

A  tonelagem de vaporei mercantes que entra em Dili 
é anualmente de 60:000 toneladas (vapores holandeses 
da navegação das ilhas neerlandesas e vapores ingleses 
australianos da carreira Sydney-Singapura).

A exportação tem variado entre 2 500 e 3:000 tone
ladas p importação entre 4:000 e 5:000 toneladas por 
ano.

Timor tem o sou Gomórcjp enfeud^dp ao das índias 
Neerlandesas: 80 por cento da totalidade do comércio 
de Timor é feito com as índias Neerlandesas, § por cen
to com Portugal p o restante com outrps países. E o re
sultado das comunicações marítimas de Timor serem fei
tas por vapores holandeses.

Makassar, o principal pôrto das Calebes, é para, onde 
converge todo o comércio das ilhas mais pequenas do 
arq.uipólago de Sonda.

E para Makassar que seguem, quási na totalidade, os ‘ 
produtos de exportação de Timor, café, copra e peles, 
pau tintnrial, cacau, pontas de veado, sândalo, etc. De 
lá vão para Timor todos os artigos de grande consumo

na nos§a possessão, como tecidos de algodão branco ô’ 
tinto, artigos de quinquilharia para uso dos indígenas, 
conservas alimentícias, alcool, etc.

Os nossos principais produtos, como o café, copra G 
cacau, são depois exportados de Makassar' para a EJu- 
ropa como produtos das índias Neerlandesas.

O transporte de qualquer artigo enviado de Timor 
para Lisboa, ou para qualquer outro pôrto da Epropà, 
é mais caro do que sendo enviado para a Holanda, assim 
como também £ mais elevado o frete das mercadoriaâ 
importadas de Lisboa do que as importadas da Holanda. 
Nom admira que assim seja porque não é novidade para 
ninguém que as nações que têm possessões ultramarinas 
e nayeg,ação própria protegem o seu próprio comóróio 
com tarifas diferenciais, pondo-o em condições de con
correr, vantajosamente, com o comércio estrangeiro.

A  praça de Lisboa oferece melhores vantagens de 
preço aos produtos de Timor, do que o mercado de Ma
kassar, pois, antes da guerra alguns comerciantes comé- 
çaram a mandar o café e o cacau à consignação para 
Lisboa com mais lucro, apesar de tudo, de quando o inan- 
dfivam para Makassar e continuariam a ffizê-lo se com a 
guerra não tivesse vindo a crise (Je transportes que ainda 
dura.

Timor desde que seja servida, regularmente, por nave
gação portuguesa verá em breve o seu comércio muito 
desenvolvido com a metrppole e com as nossas outrás 
colónias.

No que respeita ao comércio de exportação e às pos
sibilidades dêle spr feito em Portugal, vejamos o que se
gue:

O café representa 50 por cento do valor total da ex
portação de Timor; o cacau 6 por pento, a cera 6 por 
cento, a copra Í0  por cento, as peles 5 por cento, o sân
dalo 17 por.cento e o pau tintunal 6 por cento.

Òra o café, cacau, cera, copra o peles têm mercado 
aberte em Lisboa e para aqui podem ser exportados.

, Repare-se que actualmente 94 por cento do comércio 
e exportação, é feito com ^s Índias Neerlandesas, Ma- 
assar è Surabaia.

( E quando não fizéssemps a exportação de todos aque
les produtos p?ra Lisboa, mais vantagens teria a coló
nia com a sug, colocação directa noutros portos da Eu
ropa como por exemplo, em Génova, Nápoles, Marselha ou 
B^rceipna, dp que ,iom a sua* colocação em Makassar.

-> ’ J 1 ' s
No que respeita à importação devemos reparar que 

actualmente 60 por , cento dos, artigos importados vêm 
das mdias Neerlandesas; e 10 por cento dè Portugal. 
Os restantes 30 por, cpnto yêm de Singapura, Austrália, 
Estados (Jnidos  ̂da, Américp,, Japâo e Macau. Estes 30 
por cento são principalmente máquinas agrícolas vindas 
da América e artigos de uso europeu, tecidos de- algo
dão branco, conservas, quinquilharias várias, ferramen
tas e medicamentos que vêrn da Inglaterra o da França 
por intermédio de Singapura e da Austrália,

No comércio de importação figuram os tecidos, de al
godão branco e tinto na razão de 25 por cento; as con
servas alimentícias na ra/ão do 7 por cento; as bebidas 
destiladas e cervejas na de 4 por-cento; o alcool na de 
5 por cento; e o sabão, artigos manufacturados e várias 
quinquilharias na de 35 por cento.

De Portugal a importação equivalente a 10 por cento 
da importação total, consta de vinhos, azeites, conservas 
alimentícias, algumas bebidas destiladas e algum tabaco. 
De conservas alimentícias só a sexta parte do total dqs 
conservas importadas, se recebem da metrópole.

Ora se a navegação que servo Timor fôsse portuguesa 
poderiam vir de Portugal para Timor quási todos os te
cidos do algodão branco e tinto, todas as conservas ali
mentícias, bebidas destiladas, cerveja, uma grande parte
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dos artigos manufacturados, sabão, quinquilharias e fer
ramentas, o que daria mais de 60 por cento do comércio 
total de importação. Se Timor tivesse também ligação fá
cil com Moçambique, índia e Macau muito mais se desen
volveria o comércio entre estas províncias ultramarinas.

Emquanto Timor tiver sómente para se servir a na
vegação holandesa, nada disso sucederá e o seu comércio 
continuará a estar eníeudado ao comércio holandês.

Se de Lisboa houvesse navegação para Macau e para 
o Extremo Oriente um pequeno vapor seria suficiente para 
estabelecer as comunicações de Timor com a metrópole, 
fazendo êsse vapor a viagem entre Macau e Timor.

A navegação holandesa não deixaria, apesar disso, de 
ir ao pôrto de Dili (Timor) porque é exactamente com 
Timor que os holandeses fazem o maior negócio de to
das as suas pequenas ilhas. No pôrto de Dili estão os 
navios holandeses, sempre, mais de 24 horas a carre
gar e a descarregar; em todos os outros portos holan
deses servidos pela mesma linha que serve Timor estão 
os respectivos navios apenas duas ou três horas o má
ximo 6 horas.

E  se um dia os holandeses deixassem de tocar no nos
so pôrto de Dili seria isso prova de que o nosso comér
cio se tinha tornado independente do comércio das ín 
dias Neerlandesas, o que não seria um grando mal. Mas 
não creio que os holandeses deixem de levar os seus na
vios ao nosso pôrto de Dili. Jamais Makassar deixará de 
ter relações com Timor principalmente por causa do 
comércio chinês.

Politicamente convêm-nos também navegação com ban
deira nacional que toque em Timor, por questões do so
berania interna e para nos opormos, por processos seme
lhantes, à política da Holanda naquela parte do globo.

A navegação holandesa para Dili é para os indígenas 
uma demonstração de maior fôrça dum povo nosso con
corrente na nossa possessão. Um navio nosso tocando 
ali todos os meses ou todas as 6 semanas impor-nos-ia 
com mais fôrça aos naturais da ilha.

Em 1911 evitou-se uma revolta em Timor só por causa 
da presença dom vapor inglês em Dili, que viajava por 
conta dum comerciante português nas costas da nossa 
ilha. Essa revolta estalou pouco tempo depois do navio 
abandonar a ilha.

Por todas as considerações apresentadas se evidencia 
a necessidade de navegação portuguesa para Timor.

Quem quiser dominar económica e politicamente em 
qualquer parte do globo tem de ter navegação própria».

Assim se exprime alguém que conhece bem a colónia.

N a v io s  d e  lo n g o  c u r s o  e n tr a d o s  n o  p ô r t o  d e  D i l i  
( T im o r )  n o s  a n o s  d e  1 9 1 3 ,  1 9 1 6  e 1 9 1 8 :

Ano de 1913: Número Toneladas
P o r tu g u e s e s ....................................
_ . la  vapor...........................  14 58:500
Ingleses: j à v e l a ...........................  x 92
H olandeses: a vapor....................... 41 93;173

Ano de 1916:
P o r tu g u e s e s ....................................  -  -
Ingleses: a v a p o r ...........................  8 18:270
Holandeses: a vapor....................... 48 54:662

Ano de 1918:
P o r tu g u e s e s ....................................  -  -
Ingleses: a v a p o r ...........................  7 15:479
Holandeses: a vapor....................... 35 41:525

A ligação da colónia com a metrópole e com o resto 
do globo faz-se, como é sabido, e como se verifica pelo 
mapa anterior, por intermédio dos navios estrangeiros.

Já dissemos que tocam em Timor os navios da com
panhia inglesa E a s te r n  <& A u s t r a l ia n  S te a m  S h ip  C o m 
p a n y ,  nas suas viagens entre o Japão e a Austrália.

Os portos de escala mais importantes dos navios desta 
carreira são Hongkong, Manila, Port-Darwin, Towns
ville, Brisbane e Sidney.

Tocam também em Timor os navios da K o n in k ly k e  
P a k e t e v a a r t  M a a ts c h a p p i j , companhia holandesa que faz 
o serviço de grande cabotagem nas ilhas do vasto impé
rio da Holanda na Oceania.

Os navios desta companhia ligam a ilha de Timor com 
Makassar, Surabaia, Batávia e Singapura, portos êsses 
onde tocam os navios das grandes companhias de nave
gação que têm carreiras para a Austrália, China e Japão 
e para a Europa.

Em Batávia e Surabaia encontram os navios da K .  
M . P .  o s grandes paquetes da R o te r d a m  L lo y d  e da 
N e d e r la n d  L lo y d , que fazem um serviço,rápido e regu
lar entre os portos da Holanda e os das índias Neerlan
desas, com escala pelos principais portos do Mar do 
Norte, Lisboa e portos do Mediterrâneo.

Convêm dizer quê, mesmo antes da guerra, apesar 
destas ligações de Timor para a Europa, era já diíícil o 
transporte de mercadorias de Timor para Lisboa devido 
ao facto dos navios da carreira para a Europa se enche
rem em Surabaia e Batávia de carga para a Holanda e 
portos do Mar do Norte e não reservarem praça, se não 
em último lugar, para Lisboa. Hoje essa dificuldade, 
dada a crise de transportes, é, naturalmente, muito maior.

Por isso aos exportadores de Timor se torna mais fá
cil e prático enviar as suas mercadorias para a Holanda, 
do que enviá-las para Lisboa, e, consequentemente, mais 
fácil se lhes torna importar tudo quanto necessitam da 
Holanda do que o fazer de Portugal.

Em Batávia encontram ainda os navios de K .  M . P .  
os vapores de B u r n s  P h i l p  L in e , da carreira Singapura 
Austrália, e em Batávia e Surabaia os vapores da pró
pria K .  M .  P ., da carreira Java e Austrália.

Em Makassar encontram os vapores da K . M .  P . ,  quo 
tocam em Timor, os da J a v a  C h in a  J a p a n  L in e ,  que li- 
'gam as Ilhas Neerlandesas com Hongkong, portos da 
China e Japão.

É êste o sistema de ligações de que beneficia, ou pode 
beneficiar, a nossa colónia de Timor.

Como se vê, todas elas tendentes a afastar esta nossa 
colónia da zona de influência da metrópole e das outras 
colónias portuguesas.

Abstemo-nos de tirar conclusões dêsse facto. Trata-se, 
evidentemente, duma conquista económica facilitando a 
acção duma futura conquista política.

Demorámo-nos, talvez demasiadamente, no estudo da 
carreira do Extremo Oriente e na de Macau-Timor.

A razão disso é tratar-se dum serviço novo a estabe
lecer, que convêm ser lançado com perfeito conhecimento 
de causa.

Para Portugal o estabelecimento da carreira do Ex
tremo Oriente e o da carreira secundária de Macau-Ti
mor é uma necessidade imperiosa, se quisermos conti
nuar a ter colónias na Asia e na Oceania.

Oxalá assim o entendam aqueles que vão ter a res
ponsabilidade de se pronunciarem sôbre tam importante 
problema.

Sala das sessões das comissões de comércio e indústria, colónias, marinha e finanças em Maio de 1920.

F r a n c is c o  G o n ç a lv e s  V e lh in h o  Ç o r r e ia f relator.
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N o ta  f inal

Pelo motivo de havermos sido chamados a cooperar 
em trabalhos e em propostas do mais alto interêsse pú
blico, quando do Govêrno do malogrado coronel Antó
nio Maria Baptista, e ainda pelo motivo de havermos 
sido chamados, pouco tempo depois da demissão dêsse 
Govêrno, e dum outro que se lhe seguiu, a fazor parte 
do actual Govêrno, tivemos de interromper, nesta altura, 
o presente parecer, de que éramos relator, acêrca da 
utilização e exploração da frota mercante do Estado.

Ao estudo já feito, atrás desenvolvido, devia seguir-se 
o estudo especial das carreiras dos Estados Unidos da 
América e do Brasil, bem como o estudo o a análise 
financeira do projecto adoptado pelas comissões da Câ
mara dos Deputados.

18 de Outubro de 1920.

Dispúnhamos e dispomos, para isso, dos necessários 
elementos.

Pelas circunstâncias apontadas, êsse estudo não pôde 
ser concluído. Por outro lado, há toda a urgência em 
discutir o projecto da utilização e exploração da frota 
do Estado.

Por isso resolvemos publicar a parte já concluída, 
que julgamos essencial para a análise dêsse importante 
problema.

Quando fôr da sua discussão tornaremos conhecidos os 
elementos que completam êste estudo e que fundamen
tam e justificam as soluções aprovadas pelas vossas co
missões.

F r a n c is c o  G o n ç a lv e s  V e lh in h o  C o r r e ia .

Projecto de lei

Artigo 1.° E o Govêrno autorizado a transferir, nos 
termos expressos desta lei e das bases que dela fazem 
parte integrante, precedendo concurso, para uma ou 
duas sociedades portuguesas, constituídas ou a consti
tuir, os navios que compõem a frota mercante do Es
tado, cohstantes no quadro anexo às bases da presente 
lei, bem como os armazéns anexos, aprestos e perten
ces que são propriedade do Estado e que estão actual
mente a cargo dos Transportes Marítimos.

Art. 2.° A Sociedade para que fôr transferida a frota 
mercante do Estado obrigar-se há, por contrato, a exe
cutar durante vinte anos os serviços de navegação desig
nados nas bases 2 .a e 3 .a, e a cumprir, durante êsse 
período, todas as condições reguladas nas restantes ba
ses anexas a esta lei.

§ 1.° Se a propriedade da frota mercante do Estado 
fôr transferida para duas sociedades, caberá a uma a 
obrigação de executar os serviços designados na base 2 .a 
e à outra a obrigação de executar os serviços designa
dos na base 3.a, alêm das demais obrigações aplicáveis 
a ambas, ou a cada uma delas, expressas nas bases res
tantes e a observar durante o período do contrato.

§ 2.° Na hipótese do parágrafo anterior os navios da 
frota mercante do Estado serão repartidos em dois lotes, 
tendo-se em atenção a tonelagem e navios que se devem 
atribuir a cada um dos serviços e carreiras a estabelecer, 
nos termos do presente diploma, observando-se, para 
êsse efeito, nas suas linhas gerais, o plano de possível 
aplicação da frota que consta no quadro anexo às bases 
desta lei.

Art. 3.° A constituição e funcionamento da Sociedade 
para a qual, nos termos da presente lei, fôr transferida 
a propriedade de toda ou parte da frota mercante do 
Estado, terão de obedecer às seguintes condições:

l . a A Sociedade será uma sociedade português >, or
ganizada sob a forma de sociedade anónima de respon
sabilidade limitada, satisfazendo a todas as prescrições

consignadas na legislação portuguesa quer do capital 
social, quer dos capitães dos navios e respectivas tripu
lações, de duração indeterminada, com a sede em Lisboa, 
podendo estabelecer sucursais, filiais e agências onde lhe 
convier,- contanto que sejam dirigidas por portugueses 
ou fiquem a cargo de firmas portuguesas, salvo autori
zação especial do Govêrno para a escolha de indivíduos 
ou firmas estrangeiras em casos excepcionais.

2 .a A Sociedade terá por objectivo principal o exer- 
cícip da indústria de transportes marítimos, incluindo a 
navegação costeira e de cabotagem, nomeadamente entre 
os portos compreendidos nas carreiras que fica obrigada 
a manter durante o período contratual, por meio de na
vios a vapor ou doutro sistema, em carreiras regulares 
ou' acidentais, para o transporte de pessoas ou cousas. 
A Sociedade poderá, salvas as restrições das bases ane
xas, efectuar todas as operações comerciais e financei
ras conducentes à realização do seu objectivo, e bem 
assim, sem prejuízo do seu fim especial, exercer, de har
monia com as leis portuguesas, todos os dempjs ramos 
de comércio e indústria pertinentes ao seu objecto pró
prio ou que a êste interessem.

3 .a Os navios da Sociedade serão devidamente nacio
nalizados nos termos do Acto de Navegação de 8 de 
Julho de 1863 e demais legislação vigente.

4 .a A  Sociedade não poderá hipotecar, vender, ou, por 
qualquer forma, obrigar, a favor de estrangeiros, os seus 
navios, sem expressa autorização do Govêrno.

5 .a Na hipótese da dissolução da Sociedade, o Govêrno 
terá o direito de opção na compra de todos ou quais
quer dos navios que, nesse tempo, pertencerem à Socie
dade. O direito de opção do Govêrno, será sempre apli
cável a qualquer outra venda de navios da Sociedade.

6 .a Sómente cidadãos ou entidades portuguesas pode
rão ser acionistas da Sociedade, cumprindo-lhes a obri
gação de provar, em qualquer época, essa nacionali
dade.
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7.a As acções serão nominativas, e do tipo que fôr es
tabelecido pelo Govêrno para o acto do concurso, só po
dendo ser pagos os respectivos dividendos aos cidadãos 
ou entidades- portuguesas em cujo nome estiverem aver
badas.

8 .a As acções da Sociedade não poderão ser transfe
ridas ou obrigadas a favor de entidades ou indivíduos 
que não gozem da nacionalidade portuguesa.

9.a Quando acções da Sociedade vierem, por sucessão, 
ou por qualquer outra forma, a pertencer a alguma enti 
dade ou indivíduo que não goze da nacionalidade portu
guesa, Êca éssa entidade ou indivíduo obiigado a trans- 
leri'las, pata entidades õu cidadãos portugueses, dentro 
do prazo de tHnta dias.

10.a As acções da Sociedade que forem encontradas 
em contravonção com algum dos dois números anteceden
tes serão apreendidas e vendidas revertendo o produto 
da venda para o Instituto de Socorros a náufragos. ,

11.a Os navios da Sociedade, serão tiipulados por por
tugueses, devendo também ser português o pessoal de 
câmara e máquinas. Nos navios novos e nos navois 
adquiridos, durante o prazo de garantia, poderão ser 
estrangeiros os engenheiros encairegados das máqui
nas.

Art. 4.° Em troca dos navidS cuja propriedade o Es
tado transfere para a Sociedade ou Sociedades, a que 
se refere a presente lei, receberá êste o respectivo va
lor, tal como fôr determinado para o concursQ, metade 
em numerário e metade em acções da Sociedade, com
pletamente liberadas, que lhe serão entregues pelo seu 
valor nominal. $

§ único. Nenhum concorrente à adjudicação dos navios 
poderá oferecer menos de trinta nem mais dé 40 libras^- 
esterlinas por tonelada bruta, ent$ndendo-se que o preço 
oferecido será para todos os navios que forem objecto 
do concurso independentemente do seu estado ou quali
dade. ' ‘ M ‘ ' '

Art. 5.° O valor dos armazéns, anexos, aprestos e 
peftences' a tpie se refere o artigo l . 0 será cobradoem  
numerário õ determinado por uniá' comissão mixta, cons
tituída por dois delegados do Govêrno, dois delegados dà 
Soòiédade' e um juiz do Supremo Tribunal de Justiça, 
quò seí^irá de presidente,' escolhido por êste tribu
nal. ‘ ‘ ' ‘

Art. 6 .d Os armazêná, ane&os, aprestos e pertences, 
bém como os navios que estão actualmente a cargo da 
Direcção dos Transportes Marítimos, serão entregues à 
Saciedade, para que forem transferidos, no mais curto 
prazo de tempo possível. Os restantes navios irão sendo 
entregues à medida que forem recebidos do Govôrno Bri
tânico.

§ 1.° À òntrega dos navios, salvo casos excepcionais, 
far-se há em Lisboà.

§ 2.° O Govêrno não fará uenhumas reparações ou 
melhorias ilOs navios, material ou edifícios a entregar à 
Sociedade.

A rt.'7.° O capital da Sociedade oti Sociedades a qué 
se refere esta lei deverá ser igual a duas vezos e meia a 
importância que, nos termos do artigo 4.°, terá de ser 
entreguóao Estado, em’acções liberadas, para pagamento 
de metade do valor doS navios transferidos, cabendo as
sim ao Estado 40 por cento dó capital social e aos res
tantes accionistas 60 por cento do mesmo capital, parte 
esta que os adjudicatários se obrigarão a subscrever 6 
tomár firme para a formação da Sociedade.

§ 1.° O Estado terá nos corpos gerentes da Sociedade 
o número de representantes correspondente à sua parti
cipação no capital social.

§ 2.° Ao Estado, como accionista na Sociedade ou So
ciedades a quo se refere esta lei, não é aplicável a limi
tação prescrita no § 8.° do artigo 183.° do Código Co
mercial.

Art. 8.° Os actos do concurso a que se refere esta 
lei serão públicos, cumprindo a cada concorrente espe
cificar precisamente:

1.° A importância em libras que oferece por cada to
nelada navio (tonelada bruta), noá' termos do artigo 4.° 
desta lei.

2.° A importância do' empréstiino gratuito que"faz ao 
Estado nos termos da base 10.a anexa a esta lei.

3.° A percentagem, sôbre os lucros, feitas as dedu
ções estabelecidas no presente diploma, expressa em 
número inteiro, que se obriga a dar, como partilha do 
lucros ao Estado, durante o período contratual de vinte 
anos, nos termos da base 8 .a anexa a esta lei.

4.° A percentagem, sôbre, as suas tarifas mínimas,
expressa em número inteiro, que oferece, como bónus, 
durante o período contratual do vinte anos, nos termos 
da base 16.a anéxa a esta lei, pela carga e passagens do 
Estado. ‘ •

§ único. Nenhuma outra oferta será considerada como 
elemento do concurso.

Art. 9.° A  comparação entre as propostas dos con
correntes será efectuada pela aplicação da seguinte fór
mula, dando-se preferência à proposta para a qual essa 
aplicação produzir mais elevada soma.

V X T X 0,08718456 +  E X 0,06~h —  X 200:000| - ^ X F  

em que :
F representa o número de libras oferecido por cada 

tonelada navio, nos termos do n.° 1.° do artigo antece
dente.
' i fl i o inúmero de toneladas que servir de base ao con
curso.

E  a importância, calculada em libras, do empréstimo 
a que se refere o n.° 2.° do artigo antecedente.

' P  a percentagem a que se refere o n.° 3.° do artigo 
antecedente.
, P 1 a percentagem a que se refere o n.° 4.° do artigo 

antecedente.
F  o valor médio, expresso em libras, calculado e pu

blicado pelo Govêrno, com a necessária antecedência, 
da despesa que o Estado faz, anualmente, em passagens 
e fretes para os portos servidos pelas carreiras de na
vegação designadas nas bases anexas.

Art. 10.° E extinto 0 Conselho de Administração 
da Marinha Mercante, e bem assim a Junta Consultiva 
e Direcção dos Transportes Marítimos, ficando o Go
vêrno autorizado a proceder às indispensáveis organi
zações tendentes ao fim especial do fomento do co
mércio e indústria marítima e da marinha mercante 
nacional.

Art. 11.° O saldo proveniente da liquidação dos ex
tintos serviços dos Transportes Marítimos, bem como 
todos os valores recebidos ou a receber pelo Estado, 
pela cedência da frota e de todos os móveis e imóveis
a, que se refere o artigo 1 °, constituirão um fundo 
nacional, que será destinado, quer pela sua própria 
fôiça, quer pela dos seus rendimentos, ao fomento do 
comércio marítimo nacional e à melhoria dos portos. 
Terão igual aplicação os valores que o Estado venha a 
xeceber por partilha de lucros ou por outro motivo, de 
quaisquer sociedades ou companhias de navegação que 
com êle tenham contrato, e que não sejam destinados a 
fim especial. \

i\rt. 12.° O Govêrno publicará os regulamentos que 
forem necessários para a execução desta lei, e determi
nará as formalidades do concurso e a importância da 
respectiva caução, reservando-se o direito de não efectuar 
a adjudicação se esta lhe não convier bem como a facul
dade de excluir do concurso as entidades que não julgar 
idóneas para a execução dos serviços a que se referem
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as bases anexas à presente lei, sem o direito de qualquer constituídas, constituir-se hão no prazo máximo de no*
reclamação para os indivíduos ou sociodades excluídas. venta dias a contar do dia da adjudicação.

A sociedade ou sociedades adjudicatárias, não estando Art. 13.° Fica revogada a legislação em Contrário.

B a s e s  a n ex a s
BASE 1.*

A Sociedade obiiga-se a estabelecer e manter durante 
o período de vinte anos os serviços de navegação que nas 
bases 2 .a e 3 .a vão respectivamente especificados sob as 
designações d a S e r v iç o s  C o lo n ia is  d e  J i f r i c a  o S e i  v iç o s  In^ 
te r n a c io n a is  e d e  C a b o ta g em  N a c io n a l  e bem assim se 
obriga, durante o mesmo período, a todas as demais . 
condições expressas e constantes no presente diploma.

Em todos os casos em que as presentes bases permitem 
que, para o mínimo do viagens prescrito em cada carreira, 
se contem as viagens feitas por navios de carreiras re
gulares que outras emprêsas ou companhias portugue
sas empreguem no mesmo serviço, fica claramente en
tendido que logo que cessarem as referidas viagens 
dessas emprêsas ou companhias, cumprirá à Sociedade 
substituir-se-lhes, para ficar garantido aquele mínimo do' 
viagens, em harmonia com as disponibilidades imediatas 
da sua frota 0‘ adquirindo os navios que forem para êsse 
fiin necessários dentro do prazo que, segundo as circuns
tâncias, fôr fixado pelo Govêrno.

' ' \ BASE 2.®

Os « S e r v iç o s  'C o lo n ia is  d e  Á f r i c a » compreendem as 
seguintes carreiras: '

A) África Ocidental

a) C a r r e ir a  d e  C abo  V e rd e  e G u in é . —  Esta carreira 
será estabelecida por forma a ficar garautido a estas 
duás colónias o mínimo de uma ligação mensal com a 
metrópole (uma saídá de Lisboa por mês). 1

 ̂Para êste efeito contar-se hão as viagens feitas por na
vios que outras emprêsas ou companhias portuguesas 
empreguem regularmente nesta carreira.

Assegurar-se há a ligação directa de Lisboa * com 
Dakar, e, igualmente, de Cabo Verde com essa colónia 
francesa.

b) C a r r e ir a  d e  A n g o l a .— Esta carreira será estabele
cida por forma a ficar garantido, de início, àquela coló
nia, nas suas relaçõe^ com a metrópole, um mínimo de três 
viagens mensais regulares (três saídas de Lisboa por 
mês), das quais, pelo menos duas, para serviço de pas
sageiros. O número de viagens mensais poderá ser ele
vado até quatro quando o Govêrno assim ô  julgar con
veniente. , . .
, Assegurar-se há a ligação directa da Guiné Portuguesa 
e de alguns estabelecimentos comerciais importantes da 
foz do Zaire, com Angola, e com o continente português, 
por meio de vapores desta carreira, pelo menos uma 
vez por mês.

Metade, ou mais. dos vapores da carreira de Angola, 
serão empregados no serviço de Lisboa para o Mar do 
Norte, com escala por Leixões, por forma a assegurarem 
nâo só as relações directas de Angola com o norte da 
Europa, como a servirem o comércio geral da metrópole 
com os países situados nessa região do globo.

Para o efeito das viagens mensais fixadas para esta 
carreira, contar-se hão as viagens feitas por navios que 
outras emprêsas ou companhias portuguesas empreguem, 
regularmente, nesta mesma carreira.

c) C a r r e ir a  d e  S .  T o m é  e P r ín c ip e .  — Esta carreira, 
especialmente de carga, será estabelecida por forma

a ficar garantida, pelo menos, uma viagem mensal (uma 
saída de Lisboa por mês) para aquela colónia.

Normalmente as viagens de Lisboa e S. Tomé deve
rão ser directas.

Todos ou parte dos vapores desta carreira deverão 
ser empregados no serviço do Mar do Norte, com escala 
por Leixões, ou no serviço do Mediterrâneo, por forma 
a poderem transportar, directamente, o cacaU d e’ S. 
Tomé e Príncipe aos portos do norte da Europa ou aos 
do Mediterrâneo, sempre que nisso houver conveniência, 
e a poderem servir o comércio geral da metrópole com 
os países situados nessas regiões do globo.

Para o efeito das viagens fixadas para esta carreira 
contar-se hão as viagens feitas por navios que outras 
emprêsas ou companhias portuguesas empreguem, regu
larmente, nesta mesma carreira.

d) C a r r e ir a s  d e  c a b o ta g e m  d e  A n g o la ,  C o n g o , S .  T om é  
e P r í n c i p e . — Estas carreiras serão estabelecidas, de iní
cio, com um mínimo de dois vapores, contando-se que 
continuem nesse serviço os outros vapores portugueses 
que, actualmente, fazem a cabotagem na costa de An
gola o as viagens em tôrno da ilha de S. Tomé.'

Vindo a faltar êsses vapores, a Sociedade obrigar* 
-se há a substituí-los, imediatamente, ou nos prazos fi
xados pelo Govêrno.

'O serviço de cabotagem de Angola pode, em qualquer 
tempo, vir a ser prolongado por um ou mais dos vapo
res nele empregados, até às colónias estrangeiras vizi
nhas e ató à outra costa, em 'regime análogo ao que 
neste diploma se estabeleceJ>ara o serviço de cabotagem 
da costa oriental de Africa.

e) C a r r e ir a s  e x t r a o r d in á r ia s .— Quando nos portos da 
África Ocidental houver tam grande afluência de carga 
que não possa ser transportada nos vapores das carrei
ras regulares, dentro do espaço máximo de um mês, a 
Saciedade obrigar-se há a pôr em viagem os vapores 
extraordinários, que forem precisos, para fazer o trans
porte dessa carga.

B) Africa Oriental

. C a r r e i r a  d e  M o ç a m b iq u e .— Esta carreira será estabe
lecida por forma a ficar garantido, de início, àquela 
colónia, nas suas relações com a metrópole, um mínimo 
de duas viagens mensais regulares (duas saídas de Lis
boa por mês).

As viagens dos vapores de passageiros terão logar, 
alternadamente, pelo Cabo e pelo Canal de Suez. Me
tade, ou mais, dos vapores da carreira regular de Mo
çambique serão empr.egados nas carreiras de Lisboa 
para o Mar do Norte, com escala por Leixões, por 
forma a assegurarem não só as relações directas entre 
Moçambique e o norte da Europa, como a servirem o 
comércio geral da metrópole com os países situados 
nessa região do globo.

Para o efeito das viagens fixadas para esta carreira 
contar-se hão as viagens feitas por navios que outras 
emprêsas ou companhias portuguesas empreguem, regu
larmente, nesta mesma carreira.

O Govêrno poderá subsidiar qualquer companhia ou 
emprêsa portuguesa, que tenha serviços e carreiras es
tabelecidas para Moçambique, com um subsídio compen
sador do acréscimo de despesa proveniente das viagens 
a fazer pelo Canal de Suez, no caso dessa companhia
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ou emprêsa se prontificar a fazer o seu serviço para 
Moçambique, alternando as viagens dos seus vapores de 
passageiros pelo Cabo e pelo Canal de Suez.

C) /nd/a — África

C a r r e i r a  d o  Í n d ic o .— Esta carreira será estabelecida 
em concordância com a carreira directa do Extrêmo 
Oriente e por forma que a economia da referida carreira 
possa aproveitar, duma maneira imediata, a Moçambi
que e Angola. Destina-se a fazer a ligação entre a^índia 
e Moçambique, o serviço de cabotagem da nossa África 
Oriental, e a ligação de Moçambique com Angola.

Será, inicialmente, estabelecida com um mínimo de 
quatro vapores, de pequena tonelagem, contando-se que 
alêm dêsses continuem no serviço da costa do Moçambi
que os outros vapores portugueses de companhias de na
vegação que actualmente ali se empregam. Será aumen
tada logo que o seu movimento o justifique.

BASE 3»

Os « .S e rv iç o s  I n te r n a c io n a is  e d e  C a b o ta g e m  N a c io n a l» 
compreendem as seguintes carreiras:

A ) Costa de Portugal e mares proxlmos

a) C a r r e ir a s  d e  p e q u e n a  c a b o ta g e m . — A  Sociedade 
disporá dalguns vapores de pequena tonelagem ou tone
lagem média e de pequeno calado de água, para o ser
viço da costa de Portugal.

Estes vapores farão viagens um para o norte e ou
tro para o sul de Lisboa, podendo ambos prolongar as 
suas viagens ató aos portos do país vizinho, e, o do sul, 
até aos portos de Marrocos, bem como combinar e îlter- 
nar os seus serviços pela forma que se julgar mais con
veniente.

b) C a r r e ir a  d o  M a r  d o  sN o r te .— Esta carreira será 
estabelecida e assegurada pelos vapores das carreiras 
regulares de Angola, S. Tomé (eventualmente), Moçam
bique, Extrêmo Oriente e Brasil, nos termos expressos 
neste diploma e na parte que a elas se refere.

Alêm do serviço feito por estes vapores poderá o Go
vêrno, em qualquer tempo, reclamar da Sociedade que 
esta empregue mais um vapor especialmente destinado a 
servir o comércio do país com os países do norte da 
Europa, ou reclamar que êste mesmo vapor seja empre
gado na pequena cabotagem na costa de Portugal e ma
res próximos.

c) C a r r e i r a  d o  M e d i te r r â n e o .  — Esta carreira será 
estabelecida e assegurada pelos vapores das carreiras 
regulares de Moçambique, do Extrêmo Oriente, e, even
tualmente, dos Estados Unidos da América, nos termos 
expressos neste diploma e na parte que a elas se re
fere.

Alêm do serviço feito por estes vapores, poderá o Go
vêrno, em qualquer tempo, reclamar da Sociedade que 
esta empregue mais um vapor especialmente destinado a 
servir o comércio nacional com os países do Mediterrâ
neo, ou reclamar que êste mesmo vapor seja empregdao 
na pequena cabotagem na costa de Portugal e mares 
próximos.

B) Asta — Oceânta

a) C a r r e i r a  d o  E x tr ê m o  O r ie n te .— Esta carreira, ini
ciada num dos portos do norte da Europa e feita pelo 
Mediterrâneo, será destinada, especialmente, a fazer a li
gação da metrópolo com as colónias do Oriente, índia, 
Macau e Timor, e a servir o comércio da metrópole, 
portos ‘de Lisboa e Leixões, nas suas relações, com os

países e portos do Mediterrâneo, cpm a índia Inglesa, 
Indo-China, Colónias dos Estreitos, índias Holandesas, 
Ilhas Filipinas, China e Japão.

Destina-se também, juntamente com a carreira secun
dária de Macau-Timor, a fazer a ligação das nossas coló
nias do Oriente e Extrêmo Oriente, entre si, e a fazer a 
ligação destas colónias com as nossas grandes colónias do 
Africa, Moçambique e Angola, por meio de vapores por
tugueses.

Será inicialmente estabelecida com um mínimo de três 
vapores de tonelagem não inferior a 4:000 T. B. cada, 
sendo dois, pelo menos, de carga o passageiros, com 
acomodações para passageiros de todas as classes e ve
locidade não inferior a 12 milhas. Deverá ser aumentada 
logo que o movimento de passageiros e mercadorias o 
justifique.

bj C a r r e ir a  d e  M a c a u -T im o r .-— Esta carreira, ini
ciada com um vapor de pequena tonelagem ou tonela
gem média, o pequeno calado de água, com acomoda
ções para alguns passageiros, destina-se a fazer a liga
ção de Macau com Timor, com escala pelas Ilhas Fili
pinas, e a de Timor com as índias Holandesas e coló
nias inglesas dos Estreitos.

As suas viagens serão feitas, tanto quanto possível, 
em concordância com as viagens da carreira directa do 
Extrêmo Oriente.

C) América do Norte

C a r r e ir a  d o s  E s ta d o s  U n id o s .— Esta carreira será des-  ̂
tinada, especialmente, a servir o comércio de Portugal 
com os Estados Unidos da América do Norte, e a au
mentar as ligações entre o arquipélago dos Açôres e 
o continente português.

Será inicialmente estabelecida com um mínimo de três 
vapores, de tonelagem não inferior a 3:500 T. B. cada, 
sendo dois, pelo menos, de carga e passageiros, com 
acomodações para passageiros de todas as classes e ve
locidade não inferior a 12 milhas. Deverá ser aumentada 
logo que o movimento de passageiros e mercadorias o 
justifique.

Será obrigatória a escala pelos Açôres.
Esta carreira poderá ser ^prolongada ató a alguns por

tos do Mediterrâneo.

D) América do Sul

a) C a r r e ir a  d o  S u l  d o  B r a s i l  e R io  d a  P r a t a . — Esta 
carreira será inicialmente estabelecida com um mínimo 
do quatro vapores de tonelagem não inferior a 4:000 
T. B. cada, sendo dois, pelo menos, de carga e passagei
ros, com acomodações para passageiros de todas as clas
ses e velocidade não inferior a 14 milhas.

Os outros deverão ter acomodações para (passageiros 
de 3.a classe.

Deverá ser aumentada com um maior número de va
pores, logo que o movimento de passageiros e mercado
rias o justifique.

Será obrigatória a escala por Cabo Verde.
Esta carreira será prolongada até a alguns portos do/;, 

Mar do Norte.
b) C a r r e i r a  d o  N o r te  d o  B r a s i l .— Esta carreira será, 

inicialmente, uma carreira de carga e emigrantes, e es
tabelecida com um mínimo de dois vapores, tendo, pelo 
menos, 3:000 T. B. cada o velocidade não inferior a 10 
milhas.

Os vapores terão acomodações próprias para pas
sageiros de 3.a classe.

As suas viagens poderão ser prolongadas até'ao norte 
da Europa com escala por Leixões, ou ató ao Mediter
râneo, como melhor convier à Sociedade. Será obrigató
ria a escala pela Ilha da Madeira *
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0  plano de navegação das carreiras regulares da 
Sociedade será,aprovado pelo Govêrno, devendo os dias 
de saída de Lisboa dos vapores, bem como os res
pectivos itinerários, demoras normais em cada pôrto, 
e tempo de duração das viagens redondas, ser estabele
cido de acôrdo com o Govêrno que, por sua vez, ouvirá 
os governos coloniais na parte aplicável.

O Govêrno, em qualquer tempo, e havendo razão su
ficiente que o justifique, poderá alterar o regime dos 
serviços e carreiras a que se referem as bases 2 .a e 3.a

As modificações que çnvolvam serviços estabelecidos 
com as colónias não serão feitas sem as colónias inte
ressadas serem ouvidas.

BASE 5.-

A Sociedade não poderá recorrer a outras entidades, 
quaisquer que elas sejam, para levar a efeito a explora
ção dos serviços e carreiras a que se referem estas ba
ses, sendo antes obrigada a fazer, directamente, a ex
ploração dos seus navios, embora estes sejam agrupados 
por serviços, frotas ou carreiras diferentes, com pes
soal técnico próprio e sob administrações subalternas, 
independentes entre si, iutegradas, porêm, na Socieda
de, e sujeitas à sua direcção superior.

BASE 6.*

Durante o período do contrato, não poderá a Sociedade 
vender, hipotecar, alugar, ou, de qualquer forma, distrair 
dos serviços designados nestas bases, qualquer dos seus 
navios, sem expressa autorização do Govêrno. A Socie
dade poderá trocar quaisquer navios por outros quo me
lhor satisfaçam às necessidades da exploração comercial 
a que se destinam, desde que a tonelagem total não so
fra diminuição e que o Govêrno, préviamente consulta
do, se não oponha à troca.

BASE 7.*

Durante o período do contrato, não será permitida a 
fusão ou encorporaçâo da Sociedade com qualquer outra 
sociedade, companhia ou emprêsa. Poderá, porêm, a Socie
dade adquirir navios ou material de qualquer outra enti
dade, fazendo a aquisição pelo valor corrente dêsses n a 
v io s  ou material, ao tempo da transacção.

BASE 8.»

Durante o período contrato observar-se hão, em cada 
ano, as seguintes disposições por ocasião do respectivo 
Inventário e Balanço:

1.° Cada navio sofrerá uma depreciação do seu valor 
que esteja em relação com o uso que tiver tido nesse 
ano, não devendo figurar no activo da Sociedade nem 
com valor superior ao do seu custo, nem superior ao 
valor corrente, por tonelada-navio, do navios semelhan
tes.

2.° Durante os primeiros 10 anos de existência da 
Sociedade a depreciação, om globo, do valor da frota, 
não será, em cada ano, inferior a 10 por cento do valor 
por quo a frota tenha sido representada no Inventário 
e Balanço do ano antecedente.

3.° Na administração da Sociedade considerar-se-há 
como L u c r o s  l íq u id o s  a soma de lucros que restar de
pois de pagas todas as despesas e encargob gerais de 
exploração da Sociedade.

Consideram-se incluídas nessas despesas:
a )  as reparações, de qualquer natureza, nos edifícios 

ou navios da Sociedade feitas ou a fazer;
b) os impostos ou contribuições que a Sociedade tenha

BASE 4 a pago ou a pagar, incluindo os respeitantes ao dividendo 
e quaisquer outros que dependam ou possam depender 
da aprovação da assemblea geral.

4.° Dos L u c r o s  l íq u id o s  anuais deduzir-se-há:
a) a quantia destinada ao fundo de reserva legal na 

proporção de 5 por cento dêsses lucros e até à quinta 
parte do capital;

b) a quantia destinada a um fundo de reserva espe
cial, de garantia, nãTo devendo exceder 5 por cento dos 
mesmos lucros .e até ao montante que tenha atingido o 
fundo de reserva legal;

c) a quantia destinada ao fundo de aquisição de navios;
d )  a quantia necessária para atribuir às acções um di

videndo de 6 por cento;
e) a quantia destinada à remuneração da direcção, 

conselho fiscal, e delegado do Govêrno junto da Socie
dade, em harmonia com o que a tal respeito fôr fixado 
nos estatutos, e por forma que essa quantia não exceda 
5 por cento dos lucros líquidos.

5.° O fundo de aquisição de navios será dotado, 
anualmente, com uma parte dos L u c r o s  l íq u id o s , va
riando entre 10 e 25 por cento dêsses lucros.

6.° A parte que restar dos L u c r o s  l íq u id o s , feitas as 
deduções anteriores, será compartilhada com o Estado, 
sendo essa participação um dos elementos do concurso.

BASE 9.a

As questões que se suscitem entre o Govêrno e a 
Sociedade, com relação à maneira como a Sociedade 
dê cumprimento às disposições contidas na base an
terior, e a todas as demais condições do sou contrato, 
serão resolvidas por dois árbitros, nomeados um por cada 
uma das partes e um terceiro, de desempate, que será 
nomeado, ou de comum acôrdo, ou pelo Presidente do 
Supremo Tribunal de Justiça, quando haja divergência 
na sua escolha.

BASE 10.*

Alêm dos encargos estipulados nas presentes bases, a 
Sociedade obriga-se a fazor um empréstimo gratuito ao 
Estado, durante o prazo do contrato, que servirá da 
caução ao integral cumprimento das suas obiigações para 
com êle, e que cobrirá quaisquer multas ou indemniza; 
ções quo a Sociedade deva pagar por falta do cumpri
mento dessas obrigações.

O montante dêsse empréstimo será também um dos ele
mentos do concurso.

A Sociedade pode ser multada pelo Govêrno pela falta 
de cumprimento das obrigações^ expressas no seu con
trato.

O contrato especificará as faltas que darão ao Go
vêrno o direito de aplicar essas multas e a forma de o 
fazer.

BASE 11.»

O Govêrno, mediante prévia requisição, terá à sua dis
posição, no prazo quo fôr indicado, quaisquer unidades 
da frota para serviço militar, ou d) transporte do tro
pas, em condições a fixar de acôrdo com a Sociedade.

BASE 12 *

Os preços de passagens e tarifas de fretes, não se
rão estabelecidos nem alterados senão de acôrdo com o 
Govêrno, e ouvidos os governos coloniais na parte que 
lhes diga respeito.

As tarifas de fretes serão estabelecidas por forma que 
o comércio nacional (metrópole e colónias) possa man
ter o intercâmbio em concorrência com os países estran
geiros ; assim :

1.° Não serão superiores à média das que, normal
mente, vigorarem nas carreiras doutras empresas ou
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c o m p a n h i a s ,  n a c i o n a i s  o u  e s t r a n g e i r a s ,  e n t r e  o s  m e s m o s  
p o r t o s .

2 . °  S e r ã o  l i x a d a s , ,  e m  e q u i p a r a ç ã o  e  c o n c o r d â n c i a  
c o m  a s  t a r i f a s  e s t a b e l e c i d a s ,  n o r m a l m e n t e ,  p o r  q u a i s 
q u e r  e m p r ê s a s ,  n a c i o n a i s  o u  e s t r a n g e i r a s ,  p a r a  o s  m e s 
m o s  p r o d u t o s  o u  p r o d u t o s  s i m i l a r e s :

a) e n t r e  o s  g r a n d e s  p o r t o s  m a i s  p r ó x i m o s ,  e ,  d e  
q u d l q u e r  m a n e i r a ,  c o n c o r r e n t e s  d o  p ô r t o  d e  p a r t i d a  e  
d o  p ô r t o  d e  c h e g a d a ;

b) e n t r e  o  p ô r t o  d e  p a r t i d a  e  o s  g r a n d e s  p o r t o s  m a i s  
p r ó x i m o s ,  e ,  d e  q u a l q u e r  m a n e i r a ,  c o n c o r r e n t e s  d o  p ô r t o  
d e  c h e g a d a ;  e ,  f i n a l m e n t e ,

c )  e n t r e  o s  g r a n d e s  p o r t o s  m a i s  p r ó x i m o s ,  e ,  d e  q u a l 
q u e r  m a n e i r a ,  c o n c o r r e n t e s ,  r e s p e c t i v a m e n t e ,  d o  p ô r t o  
d e  p a r t i d a  e  d o  p ô r t o  d e  c h e g a d a .

P a r a  q u e  o  c o m ó r c i o  n a c i o n a l  p o s s a  f a z e r  a  c o n c o r 
r ê n c i a  n o s  m e r c a d o s  e x t e r n o s ,  o n d e  g e r a l m e n t e  s e  c o 
l o c a m  o s  n o s s o s  p r o d u t o s  d e  g r a n d e  e x p o r t a ç ã o ,  o b r i 
g a - s e  a  S o c i e d a d e ,  a  e s t a b e l e c e r ,  e m  q u a l q u e r  t e m p o ,  
d e  a c ô r d o  c o m  o  G o v ê r n o ,  t a r i f a s  e s p e c i a i s  p a r a  ê s s e s  
p r o d u t o s  d e  g r a n d e  e x p o r t a ç ã o  c o m o  v i n h o s ,  a z e i t e s ,*  
c o n s e r v a s ,  c o r t i ç a s ,  o l e a g i n o s a s ,  c a c a u s ,  c a f é ,  f r u t o s  e  
o u t r o s .

BASE 13 •

A  S o c i e d a d e  o b r i g a - s e  a  e n t r a r  e m  r e l a ç õ e s  c o m  a s  
c o m p a n h i a s  e x p l o r a d o r a s  d e  c a m i n h o  d e  f e r r o ,  n a  m e 
t r ó p o l e  e  n a s  c o l ó n i a s ,  e  c o m  o  G o v ê r n o  n o  q u e  r e s 
p e i t a  à s  l i n h a s  d o  E s t a d o ,  n o  s e n t i d o  d e  t o r n a r  p o s s í 
v e l ,  S o b  o  p o n t o  d e  v i s t a  e c o n ó m i c o ,  a  e x p o r t a ç ã o  d e  
c e r t o s  p r o d u t o s ,  c h a m a d o s  p r o d u t o s  p o b r e s ,  c o n c o r d a n d o  
n u m  r e g i m e  d e  f r e t e s ,  e  n o  e s t a b e l e c i m e n t o  d e  t a r i f a s ,  
q u e  p o s s a m  i r  b e n e f i c i a r  a s  r e g i õ e s  d o  i n t e r i o r ,  n ã o  s ó  
s o b  o  p o n t o  d e  v i s t a  d a  e x p o r t a ç ã o  d o s  s e u s  p r o d u t o s ,  
c o m o - d a  i m p o r t a ç ã o  d e  m á q u i n a s  a g r í c o l a s  e  d e  q u a i s - ,  
q u e r  g é n e r o s ,  a r t i g o s  o u  p r o d u t o s  m a n u f a c t u r a d o s  q u o  
e s s a s  r e g i õ e s  c a r e ç a m  p a r a  o  s e u  n a t u r a l  d e s e n v o l v i ^  
m o n t o .  # v

A s s i m  o b r i g a - s e  a  S b c i e d a d e  a  a c e i t a r ,  e m  p r i n c í p i o ,  * 
e  e m  b a s e s  q u e  p o s s a m  b e n e f i c i a r  a  a g r i c u l t u r a , '  o  c o 
m é r c i o  o  a  i n d ú s t r i a  d o  p a í s  o  d a s  c o l ó n i a s ,  o  conheci
mento directo a o  q u a l  c o r r e s p o n d a  u m  p r e ç o  ú n i c o  d e  
t r a n s p o r t e ,  c o m p r e e n d e n d o  o  p e r c u r s o  t e r r e s t r e  e  o  p e r 
c u r s o  m a r í t i m o ,  e ,  m a i s ,  a  t o r n a r  p o s s í v e l  e  a u x i l i a r ,  
n e s s e  r e g i m e ,  o  e s t a b e l e c i m e n t o  d u m a  t a r i f a  ú n i c a  d e  f r e 
t e s  p a r a  c e r t o s  p r o d u t o s  a  e x p o r t a r ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  
d o  p e r c u r s o  q u e  d e v a m  f a z e r  e m  c a m i n h o  d e  f e r r o .

BASE 14 *

A  S o c i e d a d e  o b r i g a - s e ,  e m  q u a l q u e r  t e m p o ,  a  a d a p t a r ,  
p o l o  m e n o s ,  u m  d o s  n a v i o s  d a  f r o t a  a o  t r a n s p o r t e  d e  
g a d o  p a r a  L i s b o a ;  e  a  u t i l i z a r  u m  n a v i o  f r i g o r í f i c o  n o  
t r a n s p o r t e  d e  c a r n e s  t a m b é m  p a r a  L i s b o a ,  p o d e n d o  t a i s  
s e r v i ç o s ,  p e l o  s e u  c a r á c t e r  e s p e c i a l ,  v i r  a  s e r  s u b s i d i a 
d o s  q u a n d o  s e  v e r i f i q u e m  a s  c o n d i ç õ e s  e x p r e s s a s  n a  
b a s e  l y . a

BASE 15.*

A  S o c i e d a d e  o b r i g a - s e  a  f a z e r  t r a n s p o r t a r  n o s  s e u s  
n a v i o s  a s  m a l a s  p o s t a i s  e  c o r r e s p o n d ê n c i a  o f i c i a l ,  s e m  l i 
m i t e  d e  p ê s o ,  n ú m e r o  o u  v o l u m e ,  e  e n c o m e n d a s  p o s t a i s  
d e  q u a l q u e r  p r o c e d ê n c i a  a t ó  a o  p ê s o  d e  1 : 0 0 0  q u i l o 
g r a m a s  p o r  v i a g e m ,  s e n d o  o  e x c e s s o  d ê s t e  p ê s o  p a g o  
d a  m a n e i r a  q u e  p e l o  G o v ê r n o  f ô r  e s t a b e l e c i d o  n o  c a 
d e r n o  d e  e n c a r g o s  q u e  s e r v i r á  d e  b a s e  a o  c o n c u r s o ,

BASE 16.*

O  G o v ê r n o  t e r á  n o s  n a v i o s  d a  S o c i e d a d e  p r e f e r ê n 
c i a  n a  r e c e p ç ã o  d e  c a r g a  e  o b t e n ç ã o  d e  p a s s a g o n s  
g o z a n d o  d e  u m  b ó n u s  s ô b r e  o s  p r e ç o s v  m í n i m o s  e s t a b e l e 
c i d o s ,  q u e r  n a  t a r i f a  g e r a l ,  q u e r  e m  q u a l q u e r  t a r i f a  o u  
a c ô r d o  e s p e c i a l .

O  b ó n u s  a  q u e  s e  r e f e r e  e s t a  b a s e  s e r á  u m  d o s  e l e 
m e n t o s  d o 6 c o n c u r s o .  , , . ,

BASE 1.7«

O  G o v ê r n o  t e r á  d i r e i t o  a  s e i s  p a s s a g e n s  d e  c o l o n o s ,  
g r a t u i t a s ,  , d e  B . a c l a s s e ,  'e m  c a d a  v a p o r  d a s  c a r r e i r a s  
r e g u l a r e s  d e  A f r i c a ,  p o d e n d o  s e r v i r - s e ,  i g u a l m e n t e . ,  dês*- 
s a s  p a s s a g e n s  p a r a  r e p a t r i a m e n t o  d e  í n d i g e n a s  i n d i g e n t e s .

O s  g o v e r n o s  d a s  c o l ó n i a s  d e  Á f r i c a  g o z a r ã o  d e  i d ê n 
t i c o  d i r e i t o ,  t a m b é m  a t ó  s e i s  p a s s a g e n s  d e  3 . a c l a s s e ^  
p o r  v i a g e m ,  e  p a r a  t o d a s  a s  c o l ó n i a s ,  q u a n d o  s e  t r a t e  
d e  r e p a t r i a ç ã o  d e  c o l o n o s .

BASE 18 *

Q u a n d o  o  E s t a d o ,  o u  q u a i s q u e r  s o c i e d a d e s  o u  f i r 
m a s  c o m e r c i a i s  o u  a g r í c o l a s  d e  r e c o n h e c i d o  c r é d i t o ,  p r e 
t e n d a m  t r a n s p o r t a r ,  p a r a  A n g o l a  o u  M o ç a m b i q u e ,  q u a i s 
q u e r  n ú c l e o s  d e  c o l o n o s ,  o b r i g a - s e  a  S o c i e d a d e  a  t r a n s 
p o r t a r  n o s  s e u s  v a p o r e s  ê s s e s  c o l o n o s  c o m  u m a  r e 
d u ç ã o  d e  5 0  p o r  c e n t o  n a s  r e s p e c t i v a s  t a r i f a s  d e  3 . a 
c l a s s e .

A  S o t í i e d a d e  t e r á  a  f a c u l d a d e  d e  e x i g i r  a  p r o v a  d e  
q u e  o s  i n d i v í d u o s  t r a n s p o r t a d o s  s e  d e s t i n a m ,  r e a l m e n t e ,  
à  c o l o n i z a ç ã o  d e  r e g i õ e s  e m  v a l o r i z a ç ã o .  Q u a n d o  s e ,  
p r o v e  h a v e r  s o f i s m a  d e s t a  c o n d i ç ã o ,  o  r e q u i s i t a n t e  d a s  
p a s s a g e n s  s e r á  o b r i g a d o  a  r e e m b o l s a r  a  S o c i e d a d e  d a  
r e d u ç ã o  c o n c e d i d a ,  f i c a n d o  i m p e d i d o  d e  p o d e r ,  d e  f u t u r o ,  
g o z a r  d ê s s e  b e n e f í c i o .

BASE 19* ■

0  G o v ê r n o  o b r i g a - s e ,  a l ê m  d o  m a i s  q u e  f i c a  e x p r e s s o
n e s t a s  b a s e s ,  a o  s e g u i n t e :  ,

1 . °  A  c o n c e d e r  à  S o c i e d a d e  o  e x c l u s i v o  d o  t r a n s p o r t e  
d e  p a s s a g e i r o s  e  c a r g a  d o  E s t a d o ,  p a r a  o s  p o r t o s  s e r 
v i d o s  p e l a s  s u a s  c a r r e i r a s ,  c o m  a  r e s e r v a  d a  a p l i c a ç ã o  
d o s  s e u s  p r ó p r i o s  n a v i o s  p a r a  ê s s e  f i m ,  s e m p r e  q u e  a s 
s i m  o  j u l g a r  c o n v e n i e n t e .

2 . °  A  g a r a n t i r  à  S o c i e d a d e  q u e ,  d u r a n t e  a  v i g ê n c i a  d o  
c o n t r a t o ,  n â o  s e r ã o  a u m e n t a d o s  q u a i s q u e r  d o s  a c t u a i s  
e n c a r g o s  q u e  e s p e c i a l m e n t e  i n c i d e m  s ô b r e a  a  n a v e g a ç ã o  
n o s  p o r t o s  s e r v i d o s  p e l a s  c a r r e i r a s  r e g u l a r e s  d o s  s e u s  
n a v i o s ,  c o m  a* r e s s a l v a  d o s  q u e  p o s s a m  r e s u l t a r - d e 1 
q u a i s q u e r  a c o r d o s  i n t e r n a c i o n a i s .

3 . °  A  g a r a n t i r  à  S o c i e d a d e  p a r a  o s  s e u s  v a p o r e s  t o 
d a s  a s  f a c i l i d a d e s  e  r e g a l i a s  q u e  a o  p r e s e n t e  g o z a m  o s  
d a  C o m p a n h i a  N a c i o n a l  d e  N a v e g a ç ã o  e  o s  d o s  T r a n s 
p o r t e s  M a r í t i m o s  d o  E s t a d o .

O s  s e u s  v a p o r e s  s e r ã o  c o n s i d e r a d o s  p a q u e t e s  p a r a  
t o d o s  o s  e f e i t o s .

1 O s  v a p o r e s  d a  S o c i e d a d e  g o z a r ã o  d o  r e g i m e  m a i s
f a v o r e c i d o ,  r e l a t i v a m e n t e  a o s  v a p o r e s  e n t r a d o s  n a  m e s 
m a  o c a s i ã o ,  n o s  p o r t o s  d o  e s c a l a ,  n o  t o c a n t e  a o s  s e r v i 
ç o s  d e  e m b a r q u e s  e  d e s c a r g a s .  ‘ ' ’

4 - °  A  s u b s i d i a r  a l g u n s  s e r v i ç o s  o u  a l g u m a s  c a r r e i r a s  
r e g u l a r e s ,  d e s d e  q u e  a  S o c i e d a d e  d i s s ò  t e n h a  r e c o n h e 
c i d a  n e c e s s i d a d e  p a r a  m a n t e r  ê s s e s  s e r v i ç o s  o u  e s s a s  
c a r r e i r a s .  ‘

A  o b r i g a ç ã o  d o  s u b s í d i o  a  q u o  s e  r e f e r e  e s t a  b a s e  
s ó  s e  t o r n a r á  e f e c t i v a  s e  o s  l u c r o s  d a  S o c i e d a d e  l h e  n ã o  
p e r m i t i r e m ,  e m  q u a l q u e r  t e m p o ,  g a r a n t i r  à s  s u a s  a c ç õ e s  
o  d i v i d e n d o  n o r m a l  d e  6  p o r  c e n t o ,  e n t e n d e n d o - s e ,  p o 
r ê m ,  q u e  ê s s e  s u b s í d i o  n â o  s e r á  f i x a d o  c o m  o  f i m  d e  g a  
r a n t i r  ê s s e  o u  o u t r o  d i v i d e n d o ,  m a s  s i m  c o m o  c o m p e n 
s a ç ã o  p e l o  e s t a b e l e é i n l e n t o  d e  c e r t o s  c a r r e i r a s  e  p e l a  
e x e c u ç ã o  d e  c e r t o s  s e r v i ç o s  q u e ,  d o  s u a  n a t u r e z a ,  s e 1 
p o s s a m  t o r n a r  o n e r o s o s ,  d e v e n d o  s c r  a t r i b u í d o  e m  h a r 
m o n i a  c o m  o  c a b a l  d e s e m p e n h o  d e s s a s  vc a r r e i r a s  o d ê s 
s e s  s e r v i ç o s .  -

O  s u b s í d i o  s ó  p o d e r á  s e r  e x t e n s i v o :
a) Á s  c a r r e i r a s ' d e  é a b o t a g e m  n a c i o n a l  e  d a s  c o l ó n i a s ; 1
b) A o s  s e r v i ç ò s  d e ' t r a n s p o r t e  d e  g a d o e  d e  c a r n e s ; '
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c) A  c a r r e i r a  d e  M o ç a m b i q u e ,  c o m o  c o m p e n s a ç ã o  p e l a  e m  c o n c o r r ê n c i a ,  g a r a n t i r  u m a  p o s i ç ã o  v a n t a j o s a  a o  c o -
d e s p e s a  e x t r a o r d i n á r i a  p e l a s  v i a g e n s  p e l o  c a n a l  d e  S u e z  ; m ó r c i o  n a c i o n a l .

d) A o s  s e r v i ç o s  i n t e r n a c i o n a i s ,  d e s i g n a d a m e n t e ,  á s  BASE 20 .»
c a r r e i r a s  r e g u l a r e s  d o  B r a s i l ,  A m é r i c a  d o  N o r t e  e  E x -  O  G o v e r n o  f i x a r á  n o  c a d e r n o  d e  e n c a r g o s  p a r a  o  c o n -  

r e m o  O r i e n t e .  c u r s o  t o d a s  a s  d e m a i s  c o n d i ç õ e s  c o m p l e m e n t a r e s  q u e  j u l -
0  s u b s í d i o  p r e v i s t o  n e s t a  b a s e  s e r á  e s t a b e l e c i d o  p o r   ̂ g a r  c o n v e n i e n t e s  p a r a  a s s e g u r a r  a  b o a  r e g u l a r i d a d e  d o s

v i a g e m  e  p o r  t o n e l a d a ,  e m  a n a l o g i a  c o m  o  s u b s í d i o  e s -  ' s e r v i ç o s .
t a b e l e c i d o  p o r  o u t r o s  p a í s e s ,  a  s o c i e d a d e s  a n á l o g a s ,  e  O  G o v ê r n o  n o m e a r á  u m  d e l e g a d o  e  d o i s  a d j u n t o s ,  
p o r  f o r m a  q u e  a  S o c i e d a d e  p o r t u g u e s a  p o s s a ,  m e s m o  ' q u e  f i c a r ã o  a d s t r i t o s  à  S o c i e d a d e  c o m o  s e u s  f i s c a i s .

S a l a  d a s  S e s s õ e s  d a s  c o m i s s õ e s  d e  m a r i n h a ,  c o l ó n i a s ,  c o m é r c i o  o  i n d ú s t r i a  e  f i n a n ç a s ,  e m  M a i o  d e  1 9 2 0 .

O s  D e p u t a d o s ,
Abílio Marçal.
António Fonseca ( c o m  d e c l a r a ç õ e s ) *
Mariano Martins. *
Malheiro Reimào ( v e n c i d o  p o r  e n t e n d e r , q u e  a  m e l h o r  

f o r m a  d e  u t i l i z a ç ã o  é  f i c a n d o  n a  p o s s e  d o  E s t a d o  a  
f r o t a  ^ n e r c a n t e ) .

Manuel Ferreira da Rocha ( v e n c i d o  q u a n t o  a o s  n . os 5 . ° ,  
8 . °  e  9 . °  d o s  a r t i g o s  3 . ° ,  4 . °  e  §  ú n i c o ,  a r t i g o  7 . ° ,  
n . °  2 . ° ,  3 . °  e  4 . °  d o  a r t i g o  8 . ° ,  2 . a p a r t e  d a  b a s e  l . a ,
8 . a e  1 0 . a e  n . °  4 . °  d a  b a s e  1 9 . a) .

Luís António da Silva Tavares de Carvalho.
António José Pereira.
Eduardo de Sousa.
Alves dos Santos ( v e n c i d o ,  p o r  n ã o  j u l g a r  o  s i s t e m a ,  

p r e c o n i z a d o  n o  p r o j e c t o ,  m a i s  c o n f o r m e  a o  i n t e r ê s s e  
n a c i o n a l ,  d o  q u e  a  e x p l o r a ç ã o ,  p o r  p a r t e  d o  E s t a d o ,  
d a  s u a  f r o t a  m e r c a n t e ,  e m  r e g i m e  d e  s e r v i ç o s  a u t ó n o 
m o s ,  e  c o m  u m a  o r g a n i z a ç ã o  c o m e r c i a l  e  t é c n i c a ,  q u e

J .  M. Nunes Loureiro ( v e n c i d o .  C o n s i d e r a n d o  a  f r o t a  
u m  p r e c i o s o  i n s t r u m e n t o  d e  f o m e n t o  n a c i o n a l ,  e n t e n d e  
q u o  d e v e  s e r  e x p l o r a d a  p e l o  E s t a d o ,  e m  r e g i m e  c o m 
p l e t a m e n t e  a u t ó n o m o  e  c o m  o r g a n i z a ç ã o  i d ê n t i c a  à  d a s  
e m p r ê s a s  d e  n a v e g a ç ã o  p a r t i c u l a r e s ) .

António Maria da Silva  ( c o m  r e s t r i ç õ e s ) .
Domingos Frias ( c o m  d e c l a r a ç õ e s ) .
António de Paiva Gomes ( v e n c i d o ,  p e r f i l h a n d o  o s  p o n t o s  

d e  v i s t a  e x p o s t o s  p e l o  i l u s t r e  v o g a l  N u n e s  L o u r e i r o ) .
Raúl Leio Portela  ( v e n c i d o  e s s e n c i a l m e n t e  n o s  a r t i g o s

3 . ° ,  5 . ° ,  7 . °  e  8 . °  d o  p r o j e c t o  d e  l e i  o  a r t i g o  7 . °  d a s  
b a s e s  a n e x a s ) . -

Plínio Silva  ( v e n c i d o ,  p o r  s e r  p a r t i d á r i o  d a  v e n d a  l i v r e ,  
p o r  u n i d a d e ,  d e b a i x o  d e  c e r t a s  c o n d i ç õ e s  d e  e x p l o 
r a ç ã o ) .

Domingos da Cruz.
Pedro P.ita ( c o m  r e s t r i ç õ e s ) .
Joaquim Brandão.
A . L. de Ahoim Inglês ( e m  g e r a l ,  c o m  d e c l a r a ç õ e s  e  

v e n c i d o  n o s  a r t i g o s  1 . ° ,  2.°, p a r t e  d o  3 . ° ,  §  ú n i c o  d o  
a r t i g o  4 . ° ,  §  2 . °  d o  a r t i g o  7 . ° ,  a r t i g o s  1 0 . °  e  1 1 . ° ,  
b a s e s  l . a e  p a r t e  d a  1 0 . a ) .

Francisco José de Meneses Fernandes Costa ( c o m  d e c l a 
r a ç õ e s ) .

Álvaro de Castro ( c o m  a  d e c l a r a ç ã o  d e  q u e ,  a c o i t a n d o  o  
p r i n c í p i o  d a  e x p l o r a ç ã o  p o r  p a r t i c u l a r s  c o m  i n t e r 
v e n ç ã o  d o  E s t a d o ,  e n t e n d e  d e s n e c e s s á r i a  a  o r g a n i z a 
ç ã o  d u m a  e m p r ê s a  o u  e m p r ê s a s  c o m  f e i ç ã o  c a p i t a 
l i s t a ,  o  q u e  s ó  t e r á  c o m o  r e s u l t a d o  d i f i c u l t a r  o  c o n 
c u r s o  d e  e n t i d a d e s  t é c n i c a s ^  c o m p e t e n t e s  O  E s t a d o  
f i c a r á  a s s e g u r a d o  d u m a  b o a  u t i l i z a ç ã o  e x i g i n d o  u m a  
f o r t e  e  s ó l i d a  c a u ç ã o ) .

João Ilenriques Pinheiro  ( c o m  d e c l a r a ç õ e s  s ô b r e  a s  b a 
s e s  d o  c o n c u r s o ) .

Godinho Amaral.
Maldonado Freitas ( c o m  d e c l a r a ç õ e s ) .
Jaime de Sousa.
Américo Olavo.
Francisco Gonçalves Velhinho Correia, r e l a t a r . #
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Consagrámos ao estudo da utililização e exploração da frota mercante do Es
tado alguns longos meses da nossa vida parlamentar.

Nâo conhecemos, realmente, nenhum outro problema que exceda êste em impor
tância, de entre os que estão na ordem do dia e que, ao mesmo tempo, interessam 
à economia da metrópole e das colónias.

Porque assim é, e pela elevada consideração que tributamos aos cidadãos, por 
muitos titulos ilustres, que o Govêrno da República acaba de escolher para Altos Co
missários de Angola e Moçambique, os cidadãos general Sr. Norton de Matos e o 
Sr. Dr. Manuel de Brito Camacho, pedimos licença para tornar público que a estes 
cidadãos oferecemos êste nosso trabalho, certamente elaborado com pouca inteligên
cia, mas inspirado no melhor desejo de ser útil, honrando o nosso mandato.

18 de Outubro de 1920.

Francisco Gonçalves Velhinho Correia.



QUADRO ANEXO 

Plano de possível aplicação da írota do Estado
Navios ao serviço dos Transportes Marítimos do Estado 1 Navios ao serviço do G-ovêrno Inglês

Carreiras

Características Característica?

UaMos
Tanela.

das
brutas

Capaci* 
d ade 

de carga
Veloci

dade

Carga
ou

pa^sa*
geiros

Data
da

cons
trução

Observações Navios
Tonela»

das
brutas

Capaci.
dade 

de earga
Veloci-

dade

Carga
ou

passa
geiros

D ata
d»

cons
trução

ObservaçBeg

Dotação por carreiras

Número Toneladas
brutas

Capacidade 
de carga

De Cabo Verde e G uiné. . . j ^ n h o  '  '  '  '  '

! S. Jorge . . . .  

Flores

S  Vicente . . . .

1 Coimbra . . . 
Desertas . . 
Pôrto Alexandre

\
De cabotagem de Angola, j T 

Congo e, S Tomé e Príncipe j a^os

Serviços coloniais de África

Á frica  Ocidental

1:271
1.749

2:100
2:800

11
11

mixto
carga

1905
1911 2 3-020 4:900

3-601
3:901
1980
5:085

6:200
6:500
5.000
8:900

11
12

12

mixto
mixto
carga
earga

1898
1907
1896
1900

(barco à vela) . .

Sines .....................
Faro . . . .

2:823 
4 044 
7:678

5 600 
7:000 

13-200

11
9

11

carga
carga
carga

1896
1905
1914

7 29.112 52.400

2:512 
3.689 
2 699

4:200
6-450
4.600

11,5
11
10

carga
carga
carga

1913
1895
1906 8

8:900 15.250

1:773 3:100 8 carga 1884 * 2:047 3:400 8 carga 1897
é

2 3.820 6-500

De Moçambique . . .
Lourenço Marques 
Quelimane. .  ̂ . 
Fernão Véloso . .

A fr ic a  O rie n tal

6:355 10-100 14 mixto 1905 Santo Antão . . . . 4:196 7:500 11 carga 1905 }
5:689 9:700 13 mixto 1900 5.898 10.200 12 carga 1911 (navio frigorífico) > 5 27:243
5:105 8:900 11 carga 1906

46:400

índia e Á fr ic a

l M a io .................
Do Í n d ic o ..............................  | Punque

( Sado . . .  
i

2:179
1377
1408

3-800 
2.400 
2 400

8
10

8,5

carga
carga
caiga

1902
1895
1905

1.781 3:000 10 carga 1906
4 6.745 11:600

, Soma para os serviços coloniais de Á fr ica ...................................... 23 78.840 137.050

Serviços internacionais e de cabotagem nacional

De pequena cabotagem . . . G r a n ja ................. 765 900 10 carga 1912

Do M editerrâneo......................

Do Mar do N o r te ......................

Figueira . . . . 2:168 2:900 10 carga 1905

C o sta de Po rtugal e m ares próximos

Nazaré . . . .

Gata

992 1:700 10 carga 1891 •
2 1:757 2-600

0 1 2.168 2:900

1:758 2:800 12 carga 1913 1 1:758 2:800

A sia e O ceânia

Do Extremò Oriente . . . . índia  .....................
Goa .

5 990 
5.605

10:200 
9 700

12
12

mixto
carga

1906
1903

s 4:385 7:700 12 mixto 1901
\ 3 15 980 27:600

De Macau e T im o r ................. Gil E an es . . . . 1:750 2.100 11 carga 1914
tem acomodações 

para alguns pas
sageiros.

A m é rica

i  '

do Norte

j 1 1:750 2:100

D os Estados Unidos . . . Mormugão . . . 6:064 10:500 11 carga 1904 6.184
3.5R6

10.600
6-000

12
12

mixto
mixto

1912
1913 i 8 1

15.814 27:100

A m é rica  do S u l

Do Sul do Brasil e Rio da 
P iata  . » ................. ....

7*900 12 carga 1914 P ô r t o .....................
Trás-os-Montes . . .

6-636
8:965
5.878

10 600 
13 800 
10.200

15
16 
11

mixto
mixto
carga

1894
1906
1912

4 26:184 42:500

Congo ................. 3-077 6.400 10 carga 1905 S. T ia g o ..................... 3:763 6:500 10 carga 1908 2 6:840 12:900

Soma para os serviços internacionais e de cabotagem nacional 17 72:251 120.500

Resumo

Navios Toneladas brutas Capacidade de carga

Serviços coloniais t . * .................................. ....
Serviços internacionais e de cabotagem nacional. .

23
17

78:840
72:251

137.050
120.500

40 151:091 257:550


